


S <S*A\ «fei». -3B5W j i t o . jSSA. 
m 

R E V I S T A 

DO 

Instituto Historico e Geographico 
DO 

R I O G R A N D E D O N O R T E 

F U N D A D O E M 2 9 D E M A R Ç O D E 1 9 0 2 

Volume III Numero I 

J A N Kl R O — i ; > o ; > 

Proòurn. ,. 
rosuscitar tamborn 

as rriomorlas da pátria 
da indiana obscuridn-

d1 • cm quGja/ianri 
ate igoi i. 

Alexandre do Gusmão 

NATAL 
Ty/iogran 

miLfí 





D i r e c t o r i a , d o i n s t i t u t o 
ANNO SOCIAL DE 1904 a 1905 

PRESIDENTE 

Dr. Olympio M. dos Santos V i ta l 

VICE-PR ESI DENTES 

]o Dr. V icente S. P e r e i r a de Lemoa 
2o Dr. Antonio J. de Me l l o . e Souza 

SECRETÁRIOS 
1" Dr. Luiz M. Fernandes Sobrinho 
2" Coronel Pedro Soares do A rau j o 

SUPPLENTES DO 2° SECRETARIO 

I o Dr. Honorio C. da Fonseca e Si lva 
2o Dr. Thomaz Land im 

ORADOR 

Dr. Manoel de Carvalho e Sou/a 

ADJUNTO DO ORADOR 

Padre José do Calazans P inhe i ro 
f » 

THESOUREIRO 

Dr. José Corre ia de A rau j o Furtado 

COMMISSAÕ DE ESTATUTOS E REDACÇAÕ DA REVISTA 
Drs. A l b e r t o Maranhão, Francisco P in t o de Abreu e 

Lu i z Fernandes 

COMMISSAÕ DE FAZENDA E ORNAMENTO 

Dr. Manuel Hemete r i o R. de Mel lo , 
Professor Francisco G. Va l l e Miranda e 

Coronel Lu i z EiBYStfl" P inhe i ro da tfomfira 





Capitães-móres e Governadores 
D A 

CAPITANIA DO RIO GRANDE DO NORTE (!) 

C A P I T Ã E S M O R E S 

li 

JOÀO RODRIGUES COLLAÇO 

(1(101 ;i 1 <><>;{) 

AJeronymo de Albuquerque succedeu 110 go-

verno da capitania do Rio Grande João Ro-

drigues Collaço, que Porto Seguro e Er. 

Vicente do Salvador dão como 11111 dos primeiros 

capitães-móres. Mas nenhum destes historiadores 

nos indica a data de sua nomeação nem a em <|iie 

tomou posse do governo da capitania. 

Quando tratei do primeiro governo de Jerony-

mo de Albuquerque, contando-o do dia 24 de Ju-

nl iode 1 õ!),s, data de sua nomeação por Manuel Mas-

carenhas, e attendendo a (pie essas nomeações eram 

geralmente feitas por tres annos, disse ter elle go-

vernado desde aquelle dia até 24 de Junho de 1 <>01. 

(1) ( 'ont inuaviío do 2°. vol., patf. !>. 



Kra ]>;»is, natural <pt atten lendo a' ninsina 

razão quanto ao tampo do governo de seu .succes-

sor. contasse-o tambam desde essa ultima data até 

L'4 de Junho de K>04. 

Agora j)orem, lendo as excedentes monogra-

phias do Barão de Stud art sobre os Padres Fran-

cisco Pinto e Luiz Figueira e sobre o celebre fun-

dador do Ceará, Mai t im Soares Moreno, vejo, sob 

a te do iIlustrado escriptor, que nem o governo <la-

quelle se extend eu a - 4 de Junho de 1 <»() 1, nem o 

deste a Junho de 1 <>04. 

Kffecti vãmente, diz o Barão que possue o 

A ato v mai» tliliflemiit* que *e fizeram nobre as tintas 

ilc terra» tia. capitania th) Rio (Iran,de que >•<>. tinham 

dado cm virtude de um alvará de 2S tie Setembro de 1(>I,J; 

e (pie na lista dessas datas, que se elevam a lKf>, 

lia uma a que o auto se refere nos seguintes ter 

mos : 

" A data 17 foi dada a João Seremenho ( 1 ) 

por o capitão João Rodrigues Collaço em'2-i de Abril 

de uai; é de 1Õ00 braças ao longo do mar—f>00 

para o norte do rio Perangy e do dito rio para o 

sul 1000—e para o sertão l.r>0(); na «piai praia ha 

[1] Será o JoSo Soromenho a quein Por to Seguro attribue 
iis crueldades de que foram victirans os Índios do Ceará,no tem-
po de Pero < 'oelho ? 

V ide minha nr.m'>ria sobre <'amarão. 2o. vol. deita Revis-
ta, pasr. lt>3. 
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dons portos» de pescarias, uni em que sempre se 

pescou, que é o da lianda do sul, e o da banda do 

norte houvera 10 annos que o deixou João Sere 

nienlio" (1) . 

Não, pois, em 24 de Junho de 1(501, como 

conjecturava, mas em data ante rior, começou o go-

verno de João Rodrigues Collaço, uma vez (pie já 

em 2.'? de Abr i l daquelle anno concedia elle a car-

ta de data a que venho de referir-me. 

Parece-me (pie em 0 (Te Janeiro de 1(500 ainda 

não se achava no governo; porque nesse dia foi-lhe 

concedida pelo capitão-mór Manuel Mascarenhas 

Homem (2) , sem se lhe dar titulo egual, a primei-

ra das datas a (pie o referido auto se reporta, de 

2.">00 braças de terra ao longo do rio Potengy ; e 

presumo (pie o seu governo é posterior a 1 <S de Ja-

[1] Trata-se do rio l'imwjy, cuja barra, distante .'(•> Kilo-, 
metros, ao sul, desta capital, divide es^es dous portos, perten-
cendo actualmente o do norte ao município de Natal f- o do sul 
ao de Papary. 

São ainda, como o foram ontr'ora, simples portos de pesca-
rias e formam dou» pequenos povoados, cujos moradores occu-
pam-se quasl que exclusivamente daquella industria. 

(2) ('apitão-mór de Pernambuco, e foi, ao que parece, nev 
te caracter que fez a concessão. 

Studart, como Porto Seguro, dá Manuel Mascarenhas Ho-
mem como o Io. capitão-mór do Rio Grande e em lflOO. Mas, sen-
do elle então capitão-mór de Pernambuco, não sei como ao mes-
mo tempo o pudesse ser do Rio Grande. 

Vide o que disse a respeito no 2o. vol. desta Hevuta, pag. ti 
e seguinte. 



neiro de 1»5(>1, data do acto a que se refere a carta 

da segunda nomeação de Jeronynio de Albuquer-

que, que adiante transcreverei, <píer seja esse acto a 

confirmação regia da primeira, como suppuz, quer 

o proprio titulo da nomeação de Collaço, de que 

infelizmente não lia noticia. 

Como quer que seja, já governava este em 

Abr i l de 1(501, e (pie ainda era capitão-mór em 

principio de 1(508 prova-o a seguinte nota do supra 

dicto auto, taml)em mencionada por Studart : 

" A data 47 deu João Rodrigues Collaço a 

João Seremenlio em -iJ deMtnyode i>U-l. São umas 

f>00 braças de costa, começam de outra data do 

dicto João Seremenlio para o sul, o para o sertão 

cojno a outra data; no qual porto pescava e conti-

nuava o dicto João Seremenlio da outra sua data, 

onde tinlia a casa. Não serve de mais que para a 

pescaria". 

Mas em Agosto desse mesmo anuo já não es-

tava no governo, pois, como affirma Studart em 

vista do auto, já apparece Jeronynio de Albuquer-

que como doador da data 11. .'>4, de s desse mez. 

Portanto, lia provas de ter Collaço governado 

a capitania de 1(501 a 1(508. 

Combina Fr. Vicente do Salvador; porquanto 

fala-nos deste capitão-mór a proposito de um indi-

viduo (pie, degredado para o Brazil pelo Bispo de 

Leyria, aqui viera ter logo 110 principio fia funda-
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ção <la capitania e, três annos depois, voltára ao 

Reino em companhia do mesmo capitão-mór. 

Nenhum outro acto cncontn i de sua adminis-

tração, e de sua vida particular apenas sei, pelo 

testemunho do mesmo historiador (1), <pie era por-

tuguês e casado, que sua mulher, tamliem portu-

guesa, chamava-se Beatriz de Menezes e <jue ambos 

viviam na maior intimidade com <> tal degredado e 

sua mulher, a ponto d > t miarcm-nos p >r padrinhos 

de um filho, aqui nascido, cornarem todos a uma só 

mesa, passearem hombro a hombro capitão e de-

gredado (2) e sentar-se a mulher deste no mesmo 

estrado em que a fidalga repousava. 

Findo o seu governo, retirou-se Collaço para 

Portugal, indo embarcai' em Pernambuco. 

(Conti)! H(t) 

L u z F K K N A N D K S 

(1) Hi«í, do Jiruzil, pub. da Bibliotheca Nacional, pag. l£i) 
(2) Diz o histor iador que o Bispo que sentenciara esse indi-

viduo, zombando, ou por assim o entender, puzera na sentença: 
" V á degredado por tres annos para o Braz l l , donde tornará ri -o 
c honrado" : e que essa sentença em tudo se cumprira, parecen-
do deduzir i ronicamente a honradez do condemnado do f a s o 
dessa mesma int imidade. 
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V e r a - C r t i z 
Soneto recitado na sessão solemne do V i > J >l j 

• ' em 3 de Maio dí 1900. 

C('o de fia ph ira. A * rela* enfunralas, 

liando fugaz de garça*, soberana, 

/tangando o Tfjo, a frota lusitana 

lai caminho da.s veigas encantada*. 

Noite* sombrias, rígidas lu fada*, 

Encareço» a rugir em fúria insana, 

Nada vence a galera i/ue*e ufana 

De ter na popa o signo da» (iruvida*. 

Aia» da Lybia candente a calmaria 

. 1 derrota lhe muda: ipcando um dia 

Terra .'.... grita a maruja alriça reira 

Como Vénus, então, da» vaga* cernias 

Surge n'um banho orienta! de pérola* 

ha Terra Santa a virginal palmeira. 

S R ( U ' N I ) ( ) W A N D K K I . K Y 
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A P O N T A M ENT< >S 

S O B R E A 

Questão de Limites 
E N T R E O S E S T A D O S D O 

Ceará e Rio Grande do Norte 
PELO DEPUTADO 

A. T A V A R E S DE L Y R A 
E DESEMBARGADOR 

V I C E N T E S. P E R EI HA DE L E M O S 

I 

Capitanias do Rio Grande do Norte e Ceará 

Descoberto o Brasil, necessário se tornara po-
;-voar o vasto e riquíssimo território eojn que, 
na America, fora augmentado o domínio 

português. Para esse tini, adoptou a Coroa o alvitre 
da creação de capitanias hereditárias, doadas a al-
guns dos seus mais iIlustres e benenieritos servido-
res. Poucos, porem, foram os que lograram corres-
ponder aos intuitos do governo da metrópole; e, no 
tini «lo século 1<>°, muitas dessas cajlitanias estava i 
coni])letamente abandonadas. 

Mal lograra-se <> primitivo plano de coloniza. 

çã(». 



'•Pode-se mesmo dizer que.*, por esse tempo, 
os francezes achavam-se de posse de todos os por-
tos do Rio Grande para o norte, contando, por alii, 
com toda a indiada a seu favor" . Mantinham coni-
mercio activo com os potyguares, «pie dominavam 
o" Rio (irando, para onde s< haviam passado, com 
as suas naus, após a derrota que experimentaram 
em ( abedello. 

Felippe i)0. de l ies pan ha, a cujo jugo estavam 
subordinados os portuguezes desde 1 õSO, querendo 
privai-os francezes do commercio do pau-brazil e 
dominar os potyguares, qui' traziam em constante 
xobresalto o nascente estabelecimento da Parahyba, 
ordenou ao Governador Geral do Brazil, 1). Fran-
cisco de Souza. que organizasse uma expedição ao 
Rio (fraude. 

Era, pois, checado o momento de tornar-se ef-
fective a oecupação, já, por mais de uma vez, ex-
pr< ssaniente recommend ad a. 

Coube a I). Manuel Mascarenhas Homem, iro-' O 

vernador de Pernambuco, ipie devia obrar de ac-
cord o com o capitão-mdr da Parahyba, Feliciano 
Coelho, o commando dessa expedição, (pie se com-
pozde t r e s companhias de infanteria e uma de ca-
vallaria, sob a direcção de Jeronymo de Albin uer-
(pie, Jorge de Albuquerque, Antonio Leitão Mirim 
e Manuel Leitão. 

Na Parahyba, para onde seguira, por terra, 



IS 

çom suas tropas, I). Manuel Mascarenhas cmbar-
cou-se, com parte d'ellas, na esquadra que, sol) o 
commando de Francisco de Barros Rego, alli o 
aguardava. 

A s forças restantes, com as da Parai lyba, par-
tirain']>elo interior com o capitão-mór dessa capita-
nia; mas, atacadas de variola, tiveram de retroce-
der. Somente Jeronymo de Albuquerque reuniu-se 
a' exj>edição, para ajudar a acção da esquadra, que 
chegou, com feliz viagem, a' barrado Potency, em 
principio» de l ; m 

Os indios quiseram inipedir o desembarque 
das forças, mas, reehassados por cilas, cederam o 
campo. 

D. Manuel Mascarenhas tomou posse do porto 
c tratou logo de edificar um fortim de madeira, pró-
ximo ao logar ém (pie se acha lioje a fortaleza dos 
líeis Magos. 

Embora tendo de repel Ur constantes assaltos 
dos potyguares, (pie, por vezes, puzeram em sérios 
perigos a sua gente, conseguiu o.chefe da expedição 
concluir, com auxílios <pie lhe vieram de fóra, o 
forte dos Reis, assim chamado talvez porque prin-
cipiara a sua construcção no dia <> de Janeiro. I ) o 
commando desse forte ficou encarregado Jerouymo 
de Albu([uei'(pie, que, a de Junho de l.V.»M, 
prestou o compromisso a que era obrigado, segundo 
o costume do tempo. 



Não pretendemos fazer a historia das hieta« 
que os colonizadores tiveram de sustentar com os. 
indígenas, nem tão pouco estudar como lhes foi 
possível sellai' ;is pazes comestes, de modo a potle-
rem, coadjuvados por elles, pro-eguir a obra ini-
ciada com a fundação do forte dos lieis. 

ICssa tarefa nos seria aliás fácil com os elemen-
tos de que dispomos, principalmente os que nos sã v 
fornecidos por Fr. Vicente do Salvador, que, na sua 
"Historia tio Brazil", escriptaem 1 i»iîT, nos dá, em 
linguagem propria da época, uma deseripção com-
pleta de tal acontecimento; mas o nosso fim e ape-
nas mostrar, em traços geraes, como constituiu-se a 
capitania do Rio Grande, o que tamlwjm faremos ent 
relação ao Ceará, para, com mais segurança e clare-
za. expor <• discutir depois a questão que, sobre li-
mites, existe entre as duas. desde o começo do sé-
culo passado. 

(rraças a' amizade que fizera com os indios, vi-
vendo em harmonia com seus chefes Ilha Grande, 
Camarão, Zorobabé e Pau S eco, pôde Jeronymo 
de Albuquerque, após a retirada de I). Manuel 
Mascarenhas, lançar os fundamentos da primeira 
povoação do actual Kstadodo Rio Grande do Norte. 
Sahindo do forte, dirigiu-se para " o chão elevado 
e firme que se apresenta a1 margem direita do rio, 
cerca de meia légua acima de sua barra", demarcou 
o sitio e fundou a povoação, post >riornvmte villa 



cidade, a 'J-") de Dezembro de 1 .V.M», sol» o nome 
<le Natal. 

Depois desse tacto, Jeronymode Albuquerque 
ainda demorou-se alli um annoje, deixando a gente 
que trouxem,4 retirou-se então para a Bahia. 

( )s esforços dos colonizadores, a principio re-
duzidos a'construcção 4p forte ea ' fundaçãode Na-
tal, foram, pouco a pouco, desdobrando-se em no-
vas aventuras c alargando, com proveito para a ci-
vilização, a area conhecida sendo assim iniciado o 
povoamento do território do l í io Cirande do Norte, 
<pie fizera parte da doação do historiador João de 
Barros, que liem por si, nem por seus herdeiros, 
havia podido conquistal-o aos aborigenes. 

Em '.»de Janeirode KiOtt—doc. n. 1 — ( * ) tinha 
a capitania o seu primeiro capitão-mtfrem Jeronynio 
de Albuquerque, cuja nomeação fora uma recom-
pensa pelos serviços que prestara a' Coroa com a 
pacificação das tribus indígenas dos potygiuuvs, 
que habitavam desde a ribeira do Pot ingy até ao 
valle do Jaguaribe. 

Nomeado, em 'J'2 de Agosto de l(»i>0, gover-
nador geral do Brazil D. Diogo de Menezes e Si-
queira, emviagem, arribou ao Uio Grande; o ahi, 

( * ) Os documentos a qu9 os auutopes se re ferem formam 
o 2°. vol.. deste trabalho, que a' falta de espaço deixamos de 
public ir, mas fica archivado na bihliotheca do Instituto, onde 
poderá ser consultado. NT. da l i . 
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conhecendo das necessidades da justiça, creou e deu 

serventuários aos logares de tabellião e provedor, 

enviando depois indivíduos capazes para exercerem 

os cargos públicos. 

Estabeleceu-se assim a machina politica e ad-

ministrativa da capitania. 

I )e 1(512 até 1(154, no fim da guerra com o>f 

hollandezes, não é a sua liistoria bem conhecida. 

Sabe-se, porem, que a metropole, para favorecera 

colonização de parte delia, nomeou por donatario 

Manuel Jordão, que falleceu sem successão, rever-

teiulo tudo ao doniinio da Coroa. Eni Kitftf voltam 

a funccionar os capitães-móres, com sujeição ao go-

verno da Bahia; em 1<J81> é o seu território elevado 

a confiado, sendo seu titular Lopo Furtado de Men-

donça, que nada levou a effeito. O regimen dos ea-

pitães-móres, dependentes do governo da Bahia, 

continuou até 1701, quando, por carta regia de 1 1 

de .Janeiro, passou a capitania a ficar subordinada a 

Pernambuco. 

Embora sejam sabidos os nomes de quasi todos 

os seus governantes (1), certo é que, em todo esse 

longo periodo que vai até o começo de século I S 0 . , , 

não conhecemos, entre os actos oíHciaes expedidos 

da metrópole jmra attender a medidas de adminis-

tração, nenhum que trace euperinl e /iositivamentr li-

mites ao seu territorio. 

[1] Historia Geral tio Hra/.il Visconde de Por to Seguro. 
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Outro tanto, corno veremos, pode-se affirmai' 
em relação ao Ceará. 

Os francezes, batidos no Rio (fraude, refugia-
ram-se no norte, d'onde era preciso expellil-os. Foi 
essa acção, julgada indispensável para a permanên-
cia e segurança da Parai íyba e Rio (fraude, (pie de-
terminou a conquista e colonização do Ceará, até 
então desconhecido. 

Pero Coelho de Souza, impellido pelo ardor 
de encontrar phantasticas riquezas, que se suppu-
nliam occultas no interior do Iírazil, teve o pensa-
mento dessa colonização, obtendo para esse fim a 
patente de çapitão-mór e mais conce soes, como in-
demnização de haver el-rei retirado ao cunhado a 
Parahyba, <pie lhe havia doado. 

Para conseguir a realização de seu intento, con-
tou Pero Coelho com o auxilio de I ) . Diogo de Me-
nezes, que trouxera a missão de expulsar os france-
zea de todo o norte e explorar as boecas do Amazo-
nas; epôde , cora os elementos que reuniu, preparar 
a expedição que, em meiado de KiO.% seguiu para 
o Jaguaribe. 

Dessa expedição, apesar dos esforços e m p r e -

gados, pouco proveito resultou. Pero Coelho andou 
apenas em correrias, como assevera Alencar Arari-
pe (3). 

Km K107, os Jesuítas Francisco Pinto e Luiz 

(2) Historia do Ceará. 

èUj 10 11 12 13 
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nualmente renovada, e cm alguns presídios ainda 
menos importantes. 

Nas várzeas do Jaguaribe e de alguns outros 
rios menos consideráveis, uns pernambucanos ou 
pamhybanos vieram estabelecer fazendas de criar, 
(jue foram prosperais lo, mas ainda eram pouco nu-
merosas. 

Os hollandezes occuparam durante alguns ân-
uos os presídios do littoral, mas não se estende-
rajn para o interior. Depois de sua expulsão, o 
Ceará tornou ao seu antigo estado de armexação 
ao Maranhão, posto <pie, de facto, continnas.se a 
receber guarnição de Pernambuco e mesmo para lá 
recorre-se, em <pm> i todas as occorrencias. 

Em 1680, foi desannexado do Maranhão e 
reunido, como capitania secundaria, a Peruam 
buco. 

De|)ois da annexação a Pernambuco, tornou-
se uni districto deste; e seus capitãas-móres, no 
principio, só tinham jurisdicção militar nas fortale-
zas e presidios da mesma para conter os indios e 
impedir os estrangeiros de virem commnnicar com 
elles ou tentar algum estabelecimento no paiz. 

Como nos fins do século 17°. fosse progredin-
do a colonização e a criaçã > do gado, creo.i se, no 
principio do IX0.. no Atpiiraz, uma villa e termo, 



oomprehendendo todo o território da capitania, de-

pendendo primitivamente dos ouvidores de Per-

nambuco, que nunca foram lá; em constapiencia do 

(pie passou a1 Parahyba". 

Foi a carta regia de l."> de Fevereiro de li>00 

(pie elevou a vil la e termo todo o Ceará (doe. n. 2); 

mas delia não consta a extensão da capitania. 

Anter ior a 1700. escreve Araripe, não conhe-

ço carta regia (pie désse limites ao Ceará, por mais 

que a procurasse. 

Km face do (pie fica exposto, veritica-se (pie a 

nenhuma das duas capitanias foram assignaladas 

divisas determinadas: a jurisdicção estai >eleceu-se 

pelo utl possidetix até onde se estendiam as tribus 

(pie eram submettidas. 

Os potyguares, diz Milliet de Saint Ado lphe 

(4) , dominavam primitivamente o Ceará e davam 

o nome de Aracaty ao vento do norte, (pie era alli. 

por vezes, perigoso; e Matheus Brandão (ó ) affirnia 

(pie (piem consolidou, no tini do século 10°. e come-

ço do 17°., a pacificação de toda a tribu potyguar 

até o Assú, A j ) o d y e vertentes do Jaguaribe, f o j 

Jeronynio de Albuquerque, capitSo-niór do Rio 

Grande do Norte, auxiliado pelos missionários da 

( 'ompanhia de Jesus. 

(4) Utccicmurio GeogTaphieo, Historie-o e Mocript.ivn rit< 
império do Brazi l . 

(5) Memoria .Tustiticutiva. 



Quem ignora (pie um dos maiores serviços 

prestados pelos capitães-unJres dessa capitania foi 

juntamente conseguir a alliança dos indígenas, (pie 

habitavam, como já dissemos, desde o Potengy 

até ao valle do Jaguaribe, constituindo uma só raça, 

uma unidade etlmiea, como refere Felisbello Frei-

r e { 

Fm HJlá, a capitania do Rio Grande do Nor-

te já attingia o rio Assú e, em phase posterior, 

sid>iu até a's vertentes do Jaguaribe, (Ponde come-

çou a colonização do ('cará, (pie dirigiu-se para o 

norte, para o Camocim. Nesse rio estavam duas fa-

mílias de Índios os potygiiares e o- tabajures 

uma se estendendo para o sul e outra para o norte, 

unia ajudando a colonização do Rio ( írande do 

Norte e outra a do Ceará. 

Assentado, portanto, <pie a capitania do R io 

( írande levou sua jurisdicção até a's vertentes do 

Jaguaribe, claro fica <pie a ellas chegavam seus li-

mites, bi spados no uti poMÍdetin, decorrente da con-

quista e da colonização. 



Divorliiim Aquarum como divisão das duas capitanias 

Os grandes rios, como as serras e montanhas, 

constituíam quasi sempre as divisas entre as capita-

nias, por serem, atravez das edades, um testemu-

nho indelevel. Foi por isto que o Rio Grande Ho 

Norte, cuja precedência na conquista e na coloni-

zação lhe dera melhores direitos a' accentuação de 

uma linha divisória, baseada 110 uti posskletis, teve 

a sua extrema pelo divortiumai/uarim dos valles e 

ribeira» formado pela cadeia immensa de serras 

que, começando pelas do Camará e S. Sebastião e 

proseguindo por varias chapadas, termina na cor-

dilheira do A p ò d y , <pie separa as ribeiras deste 

nome, I panema e Mossor<5 da do Jaguaribe. 

Tacs limites a l inhade separação das aguas 

dada pela mais alta aresta da serra, isto é, pela li-

nha «pie reúne os pontos culminantes do relevo do 

solo ou os de maior altitude sobro o uivei médio 

do mar, (pie é o plano de comparação e referen-

cia"- --orara considerados antiquíssimos entre as 

duas capitanias e foram, como taes, invocados em 

otfício do l3 de Outubro d e ' l s o â , dir ig ido ao capi-

tão general de Pernambuco j»olo governador do 

Ceará, Bernardo Manuel de Yasconeellos, a pro-

pósito de actos praticados pela cainara de Por t 'A le -

gre (R io Grande do Norte) , qliando repellira da 
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s c i î i i do Camará a just içado Icó (C ara) | 1 ]. Si 

a linha que, pela vertente das aguas, alcança, a 

noroeste, a serra das Antas (serra Dantas) fosse 

prolongada até a' costa, na distanciado seis léguas, 

ou, no rumo de leste, seguisse pelos lombadões e 

contrafortes até a' praia, no Morro d o Tibau, esta-

riam desfeitas todas as duvidas que, sobre limites 

territoriais, se têm suscitado na parte comprehen-

dicla entre a mesma serra e o oceano. N ã o veríamos 

o Ceará abandonar esse prolongamento para pre-

tender limite diverso, a barra de um lio, qual a d o 

A pody. 

A divisão orograpllica, verdadeiro baluarte <h 

.svparavfi.o, na phrase expressiva do Conselheiro 

Alencar Arar ipe, acceita por todos os escriptores o 

geographos antigos e modernos, exclue, de modo 

absoluto, a pre tenção de querer o ( 'eará ir alem d o 

Morro do Tibáu, considerado por M i l l i e tde Saint' 

Ado lphe I '2 ] o l imite natural das duas capitanias, 

(1) L i v r o X I I dos Registros da Thesouraria, p.ig. 38, ci-
tado por Moreira I ' into e Çandido Mendes. . 

(2) Diccionario Geographico do Brazils—v. Tib'&o : " S e r r a 
do norte da prov inda do l l i o Grande do Norte , que se prolon-
ga por espaço de õ léguas, pouco mais ou menos, e se vai aos 
poucos arrasando, a' medida que se vai avizinhando do mar. 
onde fenece, sete léguas ao poente da Ponta do Mel. Seu cume 
mais elevado, arredado do mar, se acha em 4o, 49' 20" de lati-
tude, e em 39° 38' õ " de longitude oeste. Esta serra é neste pon-
t o o l imite natural das provindas do Ceará e Rio Grande do 
Norte" . 



e que, por sua vez, o venerando senador Pompeu 

[ 8 | aftirnia ser a extrema do Rio ( f raude do Nor-

te. A esto ponto chegou também a divisão pela 

banda oriental do rio Jaguaribó, de que lala a car-

ta regia de 17 de Dezembro de 1798, quando des-

membrou territorio da vi 11a do Aquiraz para au-

gmentar o termo do Aracaty, como teremos de 

mostrar opportunamente. 

Assignalada pelo divortium aquarum a divisão 

entre as duas capitanias, com a separação de snas 

ribeiras, a metrop >Ie, em actos sucessivos, accan-

tuou clara e tenniiiantein mta essa mesma divisão 

com > districtos ditb'rent's, L assim que el-rei de 

Portugal, escrevendo ao bispo de Pernambuco, em 

X de No\"cmbro de 1(597, quando 0 Assú, distante 

aliás sessenta léguas de Natal, já era fundado des-

de KiõO, i\v/.iíi ser de toda ronveniencki, enviar-se sa-

cerdotes aos districtos do Assú e Jaguar ibe pura que ad-

ministrassem sacramentos aos moradores dessas ribei-

ras (doe. n°. 8). Mais aceeutúaa divisão dos dis-

trictos a carta regia de 22 de Agos t o de 1(59(5, a 

qual, tratando das povoações com seus presidio», 

referia (pie o capitão-mdr do Rio Grande fora, com 

trinta soldados, ao Assú fundar pessoalmente o 

presidio para maior segurança de sua capitania 

| doe. n». 4 ] ; e, conforme se vê da carta regia de 9 

(3) Diecioimrio Topographico dn Província do Ceará—V. 

Tibáo. 
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de Dezembro de 1090, esse presidio era mais anti-
go (pie o do Jaguarib contando, de ha muito, 
dois quartéis, varias p:;ças de artilheria e manten-
do de guarnição ci nto e cinco uti homens, (quaren-
ta infantes e muitos indios [doe. n°. .r> |. A sua im-
portância é <h monslrada pela carta regia de 11» de 
Agosto de 1704, pois era nelle qim estacionava o 
terço dos paulistas com seu mestre de campo, for-
necendo a necessária força para Natal e presídios 
do Ceará e Jaguaribe e aquartelando os demais 
officiaes e soldados [doe. n°. O]. A s mostras, «pie 
eram passadas em Natal, também o eram no Assú 
pelo provedor da fazenda do Riò Grande, com as-
sistência dos otticiaes du camara; e ainda era o mes-
mo provedor quem. com egual destino, seguia de-
pois só para o Ceará [doe. n°. 7 |. 

Que a ribeira do Assú, portanto, fazia parte, 
como districto, da capitania do Rio Grande do 
No i te não se pode contestar (4 ) ; e a sua prosperi-
dade explica o facto de ser um dos pontos preferi-
dos para a criação de gados, com a fundação de in-
numeras fazendas. Disto nos dá testemunho a carta 
regi;: de 14 de Dezembro de 1701, (punido menci-
ona que quarenta vaqueiros enviados por Antonio 

[4] Vide, alem das citadas as cargas regias de 2li de De-
zembro de l(ií) l; 17 de Janeiro de 1701: I o èe Fevere i ro de 1702: 
10 de Julho de 170'!; 13 de Setembro de 17Ó.'i: e outras, ro-
cias dirigidas ao Capitão Ceneral de Pernambuco. 
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da Rocha Pitta pretenderam oxpulsar os gados alli 

existentes, prooedime ato que foi sustado pslo capi-

tão general de Pernambuco, em att: nçãoa's recla-

mações dos moradores daquella ribeira (doe n°. 8). 

Agora perguntamos n<5s: Que valor podem tei-

as sesmariascon-edidas 11 algumas part -s daquella 

região pelo capitão mór do presidio do Ceará, no 

] )er iodode lfíisi a 1 <>S;í, ] )ublicadasna Revista Ce-

arense ( õ ) e algumas reproduzidas paio Sr. Ma-

theus Brandão (ti), quando até o governo d a o m l l e 

que as concedeu é problemático, não figurando na 

lista de «pie nos dá noticia Yarnhagem (7 ) í Que 

valor pode nvr , cer ainda a representação da caniara 

de Aqniraz, de 1"> de Maio de 1700; quando, sem 

o desassombro de uma af irmação positiva, dizia 

parecer que tocava-lhe a ribeira do Assú pelo marco 

(livitorio das duas capitanias, no porto de Touros í 

Si, pela provisão regia de 7 do Fevereiro d 

1691, a metropole cogitava de dividir em capita-

nias os portos do Ceará e delles fazer mercê a 

(piem os quizesse'povoar o fortificar (doe. n° 8 A ) , 

é claro que, a' carência de colonos, não p > lia o 

Ceará ter chegado a nenhuma das paragens nien-

|5J Revista do Instituto do Ceará vol. VTI—.anno de 1893 
-pag . 122 a 140. . 

((>) Obra citada. 
(7) Yarnhagem ou Visconde de Po r to Seguro- >bra cita-

da pag. 1212—vol. 2o 
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cionadas ; e nem e> grande restaurador <!o domínio 

poituguez, João Fernandes Vieira, familiar dos 

governos do norte, requereria, em 1680, ao capi-

tão-mór do Kio ( i rande sesmaria de tres léguas de 

comprido e uma de largo, na ribe ira do Assii, 

comprehendendo os rios Amargoso, Conchas e 

Cavallos, qn< a banham (doe. n" !»), e outra 110 vai-

le do Ceará-mirhi. até o porto de Touros, da qual 

tomara posse em 1 <><><> (x) . Mas uma única obser-

vação convence-nos da improculencia das arroja-

das e irrisórias allegações a esto re speito feitas. 

O re gistro das sesmarias era e ntão um só e fe i to 

nas provedorias« juntas da fazenda. Ora, a junta 

de fazenda do Ceará só fo i eivada em 1791* e antes 

de 1 72 5, (pi 111 1 > fo i cre 11 > e> logar de o iv idoi el 1 

capitania, a <pie ficou unido e> de provedor; e> Cea-

rá era depenelente da provedoria elo R i o Grande. 

De (pie archivo foram, pois, tiradas as certi-

dèts ele* sesmarias do Ceará í 

Vol temos ao Assú. 

O desenvolvimento colonial ele toda a zona de 

«pie ellc tornou-se o centro d is tmdeuse pelas ri-

beiras elo Apody , 1'panema e Mossoró; e, em 

1687 e 1688, sublevaram-se varias tribiis que liei-

las habitavam, matando milhares dc cabeças de gado, 

(j)i(iniando e destruindo a toda comi vira, de Sorte 

que o governador ele Pernambuco t - ve necessidi.de, 

[ s ] Visconde de Porto íjieg ir > ibra citada--p-ig. 741. 
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para reprimil-as, demandar uma força, sob o com-
inando de Manuel de Abreu. 

Tratando desse acontecimento, escreveu Porto 
Seguro (9 ) : " O Rio (fraude viu-se de tal modo a 
braços com os índios invasores do sertão <pie esteve 
a ponto de succumbir anfr' ;Vs chusmas devastado-
ras, (pie chegaram "a assenhore ir-se do Assú. 

A vizinhança do-perigo despertou a actividade 
•do senado de Natal, o qual, em vereação de 2 de 
Dezembro de Ki87, resolveu appel l idaro povo 
todo a' defensa de seus lares ameaçados. Porem 
esta heróica providencia houvera sido ineffiçaz, si 
não lhe acodem, com socc >rros, as vizinhas capS 
tanias. Da Parahyba mandou Amaro Ve lho o ca-
pitão-mór dos índios com a sua troça e alguns a f r i -
canos. Do rio de S. Francisco marchou um corpo 
de Paulistas. I ) e Pernambuco partiu também um 
contingente das tropas que continham os Palma-
res. 

Com taes reforços, pôde o capitão-mór 

Agostinho Cesar desassombrar a capitania do peri-

go ; porem sô veio a ter a gloria de a pacificar de 

todo, em 1(597, o capitão-mór Bernardo Vieira de 

Me l l o . " 

Submettidos os indios, continuou a obra da co-

lonização. 

(9) Obra citada ] « g . 783. 



A metrópole, pela carta regia de IS de Abr iT 

de 17(»2, mandava significar a L o p o de Albuquer-

que, morador na ribsira do Upmema , o agrado 

com que recebera a noticia dos auxílios e favoros 

que prestara aos missionários, no intuit > de aug-

mentar as miss&es pelas partes círcümvizialias d i 

mesma ribeira, assim como ao coronel Ascenso 

Peres pelos mesmos favores prodigalizados a' mis-

são dos índios maçarás (doe. Ti * 10). Nas costas 

marítimas em que desaguavam os rios que da-

vam seus nomes a Vi ribeiras a (pie nos temos referi-

do, existiam vastas e ricas salinas, cujo produeto 

accumulara a própria natureza. (>s colonos conhe-

ciam-nas ; mas não podiam trabilhal-as em vista 

do estanco do sal, que a metropole instituíra (10). 

É certo, porem, que desde o começo do sécu-

lo 17°. ellas haviam sido descobertas; e já em 11)80 

Adr iano Verdonck, na memoria de 20 de Maio do 

mesmo anuo, apresentada ao Conselho Pol i t ico d o 

Brazil (11), tratando do, forte dos Reis Magos, as-

severava que, «quando alli havia falta de Sal, o ca-

pitão-mór do Rio Grande mandava uma ou duas 

barcas de quarenta < ei tco a cincoenta toneladas a 

um logar, (30 milhas para o norte, onde existiam 

(10) Carta reg ia do 2S dè Fevere i ro de 1000. V i le L i v r o 
IV—pag . 47—das ordens regias, exist •u,,e no Instituto Archeo-
logico de Pernambuco. 

(11) Revista do Instituto Archeo l t- ieo e Geographico de 
Pernambuco—n. 55- pag. 227. 
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grandes e extensas salinas, que a natureza creon 

por si e onde podiam carregar mais de mil navios 

com sal, (pie era mais forte do que o liespanliol e 

a lvo como a neve. 

Entretanto, pensão Sr, Matheus Brandão (12) 

que deviam pertencer ao Coará as salinas do Upa-

nema e, consequentemente, sua ribeira, por terem 

sido aquellas descobertas em 1<>41 por Gedeon 

Morris. 

A allegação nenhum valor tem : historicamen-

te, porque, ainda que licasse provado que o desco-

brimento não fora anterior, os hollandczes foram 

expulsos do Brazil e >s portuguezes, voltando a' 

sua antiga posse, não fizeram alterações nas cir-

cumscripções territoriaes das capitanias ; e admi-

nistrativamente, porque o (livortlum aquarunt, com 

accentuações dominicaes, continuara a ser a linha 

divisória entre o Rio ( fraude do Norte e o Ceará. 

[12] Obra cit.íira. 
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vermelhas (morro do Tibáa)do comprimento de um 

tiro de artilharia, e pela terra dentro um monte 

(serra de Mossoró), que parece um pão de assu-

car ( 2 ) " . 

Este rio, assim conhecido por I panema, rece-

beu posteriormente a denominação de A p o d y , de-

vido a'sua ribeira ; e deste modo é indicado em do-

cumentos officiaes. O n ô m a d e Upanea i i passou 

para 11:11 outro monor, sen affl lente, (pie nelle des-

agua a' margem direita, tres léguas acima de sua 

embocadura, segundo refere Ay r e s do Casal (.'V). 

" A ribeira do A p o d y , escreve o Padre Joa-

quim José Pereira | 4 |, conta ">() léguas de compri-

mento com 1<> de circumferencia. T e m dois rios 

principaes : 11111, que é o mais principal, tira o seu 

nome da mesma ribeira, chamado rio do A p o d y , o 

qual leva somente as aguas do inverno a desaguar 

a' barra do Morro Branco ou do Mossoró, por ou-

tro nome-Por to do Mar e Officinas de ('arnês. 

" O segundo, (pie é o rio Umary, tem de lon-

gitude 19 léguas. Nasce 11a serra chamada A g u a 

(2) Revista do Instituto Historico o Geographico Bra/.ilui-
ro,n°. 23 (1844). Os parenthesese gryphos são nossos. V ide Antc-
nlo Lopes e J. J. P . e Correia da Gama, em seus roteiros da cos-
ta do Brazi l . 

(3) Chorographia Brazil iea. 
(4) Memoria, escripta em 1798, publicada na Revista do 

Instituto, vol. XX. O Sr. Matheus Brandão faz referencias a 
e l l a - o b r a citada— pag. 145. 
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Branca e, por outro nome, serra de Maria Pires, e 

vai entrar no rio A p o d y , no logar das. vargens de 

S. Lourenço". 

E m face destes documentos, como de todos 

que conhecemos até o fim do século IH0., não havia 

synonimia entre rio A p o d y e Mossoró. 

O primeiro foi, em muitos actos oiHciaes e não 

olKciaes, chamado de U pane ma ; de Mossoró nun-

ca (5). 

E certo, entretanto, (pie havia um rio cha-

mado Mossoró, formado da queda das aguas da 

ser rado mesmo nome e da serra Dantas, o qual, 

avolumando a sua caudal e atravessando o val le da 

Matta Fresca, desemboca cerca de meia légua a oes-

te do Morro do Tibãu, onde toma o nome de 

(5) Um escrip'ior, que não declinou seu nome, mas que pu-
blicou uma s.-rie de notáveis artigos no Jornal do Commarcio, 

diz, no que foi ins.srto no numero dasse jornal de 31 de Outubro 
rfle 1002 : "Quein conhece as no*<as cartas ou mappas gaographi-
eiv-i, certo, não ignara que nenhuma delias excede em credito a' 
de Pontes de Leme, levantada em 17:)S, e cuja correcção fôra 
abonada por 34 geographoa e astronomos dos mais notáveis : 
entre elle®, cu P a i r e i Diogo Soares e Cadeo e os insignes Ca-

passi e Brunell i . 
Pois bem ; ne ,sa caria ainda não se encontra rio ou barra 

alguma da costa assignalada com o nome de Mossoró, mas com 
o de Upanema, a's margens do qual veem indicadas as famo-
sas salinas". 

— V ide a collecção dos mappas de l l io Branco—1751, 17S0. 
1785, 1814, 1820, 1834, 183!)- . 



Arrombado [ ( ! ] . Seu curso é, approximadamente, 

de sete léguas. 

h o actual rio Matta Fresca. 

Perto da foz, na encosta do morro do Tra-

bembé ou Manimlai, esse curso d'agua, represado 

no tempo das chuvas pelas marés vivas, forma 

uma especie de sacco, «pie se denomina Córrego do 

Sal. Durante o verão, esse corrego é uma cambôa 

d'agua salgada, <pie coalha muito sal, d 'onde lhe 

adveio o nome. 

O rio (pie descrevemos figura na mrta topogra-

phica de Yi l l iers de 1'Isle Adam, correndo a oeste 

d o d o A p o d y e servindo de limite a's duas ex-pro-

vincias do Caará e Rio Grande do Nor te (7) . 

N o A t las do Império de Candido Mendes tam-

bém figura o mesmo rio, mas o seu auctor, em vez 

de dar a sua foz junto ao Tibau, lança—a no Apo -

dy. Que o rio Mossoró não era o A p o d y não lia 

duv ida ; e, portanto, s e n ã o pode refgrir a osl e 

a' sua ribeira, onde está encravada a zona con-

testada, o rio Mossoró de (pie fala a fumoso re-

prese ntação de l õ de Maio de 1700, dirigida pela 

((1) Matheus Brandão—abra citada—dií a' palavra m'w-çi-

ro'j a s i gn i f i c ado de rasgar, romper, ou, melhor, avvnmbwh ; 

accrescentando que a palavra I 'm soffrido alterações : monse-
ró, monxoró, moxoró, mororó, moísoró. 

(7) Egual rio traça aca r ta levantada pelo piloto hydro 
grapho José Pacheco de.Lima, of ferecida a D. Pedro I I pelo 
Dr. I *ires du Motta, Quando presidente do ( cará. Vide Ques-
tão de L imi tes pelo Dr. Antonio de Souza Natal—1902—. 
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camara da villa de S. José de Riba Mar a1 Métro-
pole. 

Examinemos esta representação. 

Diz elIa : " A s terras que esta capitania domi-

na desta villa para a parte do sul lie atlié o rio 

vionxoró s" bvn f/if o miroo (fi3 divii?, esta nom a d> 

rio grand fixqua sirc.umv 'sinho ooui o porto do touro 

por donde nov parece toqua a nossa villa a ribeira do 

asú ; a qual está povoada de gados que sairão des-

ta capitania a mayor parte délies e pera a parte 

do norte auoas vertentes ao rio Camussi ; e pera o 

sertão o (pie as armas do Ceará tem conquistado e 

(liscul)erto, isto pedimos per termo a nossa villa porque 

nem de outra nenhuma parle po.lem ser estas terras go-

vernadas (8). • 

A Capitania do Ceará, que iniciou sua vida ci-

vil em 1700, conseguintemente quasi um século 

depois do R io Grande, fel-o de modo que revelou, 

desde logo, o desejo de crescer, de augmentai' a' 

custa do territorio das capitanias vizinhas. 

A representação não procurou traçar limites 

com o Rio Grande, mas obter toda a parte- -aguas 

vertentes da serra do Ibiapaba—pura comprehen-

der Caratiils, pertencente ao Piauhy, pretenção 

que o Ceará manteve s mipre, vindo, afinal, a tri-

umphar, por accordo, em 1880. E tanto a repre- • 

sentação não visava estabelecer limites do lado do 

[8 ] Revista ('.o Instituto <lo C«ará—citada—pag. 141. * 
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Rio Grande (pie. cm A b r i l de 17<>1, menos de um 

anuo depois, a mt'siiia camara que a iizcra já ju -

dia, em outra rt ]m sentarão, demie « ribeira «'o mou-

•xorô athê o rto'jmrmeiba < <>* sertões do mesmo distr.i-

•cto (!>). Quer dizer : recriava da parte do Kio Gran-

d e para .a extrema da ribeira do Mouxord , e, do 

lado d o Piauhy, abandonava o Camocim | ai=a 

avançar até ao Parnahyba. 

Que o Ceará nunca •chegou a1 ribeira do Assit 

]>rpvamol-o no capitulo anterior; c a insinuação 

feita, em a r d e duvida, na representação [o pedido 

fo i peremptoriamente recusado (10) | é a prova de 

<pie até lá não ia o si u limite. Km todo caso, si a 

métropole, por uni descuido, approva o pedido, 

teria o Rio Grande ficado diminuído de (piasi dois 

terços em seu territorio {11). 

Antes de irmos alem, é conveniente consignar 

atpii unia circuinstancia de alto valor. 

A s duas representações a <pie nos referimos 

são somente conhecidas pela publicação da Revis-

ta do Instituto do Ceará. A fonte d 'onde foram 

•extrahidas é, porém, ignorada ; e nem ao menos as 

copias foram authenticadas. A contradicção <pie, 

[!t] Rev i s t ado Instituto do Ceará—citada—pag. 142. 
{10) Revista do Instituto do Ceará—citada—pag. 144. Car-

ta de el-rei a' Camara de S. José de Riba Mar. 
[11] Coelho Rodr igues—Limites entre o Ceará e o R i o 

Cirande do «Norte—paga. í» e 1". 
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' em tão curto espaço de tempo, se nota entre am-

bas poderia levar-nos a averbal-as de suspeitas oir 

de mutiladas. 

Não o fazemos, entretanto, para «pie se não-

pense «pie é o receio de vel-as apontalas como de-

poimento val ioso eontra o Ri«« Grande (pie nos 

move a assim proceder; tanto mais quanto, conhe-

cido o que se chamava, naqufdla epoclia, o Mon-

xor«> e nõs já mostrámos o «pie era—ellas são 

a confirmação do (pie sempre sustentámos, veem 

«'IH apoio «le nossas opiniões. 

O mérito probante das reja-esentações é nul-

fo ; e, si algum argumento delias se pode adilu-

zir, «' inteiramentt contrario ao Ceará. 

Desde (pie aqueUa terra principiaira então a to-

mar a primeira formalidade (1.2), estando subordina-

da a' capitania do Rio (írande, cujo provctlor teve 

jurisdicção sobre ella até 1728, claro tí que não 

]K)dia alimentar, sem extranhavel desembaraço, a 

pretenção de administrar, com mais vantagens 

para o serviço publico, logares «pie, descobertos 

e colonizados pelo Rio Grande, faziam parte inte-

grante de seu patrimonio territorial. 

Dissemos que as ribeiras do A p o d y , Upa-

(12) Revista «lo Inst. do ( Vara—citada- pag- 143—mesma 
representação. 



Tiema o annexas sempre estiveram sob a jurisdic-
>ção do Rio Grande: vejamos. 

Em .") de Julho de 1 7<><S, o eapitão iuói'Se-
bastião Nunes Collares concedeu ao coronel Gonça-
lo da Costa Falleiro uma sesmaria de tres léguas 
de comprimento e uma de largura, a começar do 
Morro do T i hau pela costa do mar para o lado do 
sul até onde acabasse; e essa sesmaria foi efectiva-
mente demarcada (18). 

Em 2t> de Junho de 176.3, Balthasar Gonçal-
ves dos Reis. aliás morador no sitio Cajuaes, ribei-
ra do J a g t r i 1)3, ra p,ereu ao o ipitão-mtfr Joa-
quim Felix de Lima uma data de sesmaria de sobras 
-de outra, que houve por herança de seu tio Jeronv-
m > da Silva, também concedida por capitão-mór do 
Rio Grande, e cujas confrontações constavam da 
mesma data, pegando das testadas desta, buscando 
para a pancada do mar, até entestar com terras do 
districto do Jaguaribe, nas quaes o mesmo Baltha-
sar tinha parte, por concessões feitas pelo Ceará. 
Esta sesmaria foi de tres léguas de comprido e uma 
de largo, a começar das sobras <b> sitio do Goes 
(doe. n°. 11). 

Em. l õ de Janeiro.de 177s, o sargento-mór 
Antonio de Souza Machado eseu filho Felix Antonio 

(13) Matheus Brandão—obra c i tada—pag. 21'). José Leão 
—Questão de Limites—pag. 14—isso. Jos ' Pompeu—Chorogra-
phia do Ceará ~l «8R.-pajr . 244. 
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tio Souza, com Domingos Fernandes de Souza, re-
quereram e obtiveram do governo interino do Rio» 
(irande, era falta do capitão-mdr, que fora substi-
tuido de aeeordo com a ordem de Sua Magtestade 
Fidell issiniadf 1 77<), uma data de sesmaria em que 
estavam inciuidos cabeços da serra de Mossoró 
(doe. li», f 2 ) 

Km .">1 de Outubro d r l s i l , João A l ves do-
Quintal requereu e obteve d o capitão nidr uma 
data, qne juntamos devidamente instruída com o 
pagamento dos respet ivos toros, fazendo p ã o em 
cima da serra de Mossoró e descendo para as alias 
delia, por uma e outra banda (doe. n°. IH). 

A s terras que foram compreliendidas ]>orestas 
sesmarias estão situadas na parte da zona contesta-
da que limita com o Ceará, segundo a pretenção 
indiscutivelmente fundamentada do Rio Grande, a 
cujos governos foram pdidas , até mesmo pelos 
que moravam no distnetodo Jaguaribe. 

Falando nestas sesmarias, não é nosso intui-
to basear < xclusivainente nollas o direito «pie o Cea-
rá nos disputa. Sabemos bani «pie, no meio da bal-
búrdia dos primeiros temposda colonização, nem 
sempre o facto de serem tacs ou quaes sesmarias 
concedidas por este ou aqUelle governo era uma 
prova bastante de que elles, efectivamente, 
tinham jurisdicção sobre os terrenos de <pie se tra-
tava; mas, em alguns casos, cilas dispensavam qual-' 
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quer outro documento, e, cm todos, devem ser es-
tudadas como um valioso elemento de informação, 
principalmente quando provas irrecusáveis e é a 
hypothese—as confirmam, de modo absoluto, an-
tes e depois. E denotar que o Ceará, até lioje, ain-
da não exhibiu uma só sesmaria na zona referida. 

Compulsemos as cartas regias e outros docu-
mentos officiaos, em sua grande maioria, expedidos 
da metropole. 

Em 20 de Março de 1721, o provedor da capi-
tania do Rio Grande representou a' metropole con-
tra o systema de ser arrematado o contracto de dí-
zimos, tanto daqnella como da capitania (loCeará, 
na cidade do Natal, pelos prejuízos que resultavam 
para a fazenda real, accrescentando «pie tinha en-
contrado, quando tomou posse de seu cargo, um 
debito superior a 50 mil cruzados, correspondente 
aos annos de 170(5 a 1714. Propunha, como medi-
da necessaria para sanar os males que apontara, a 
arrematação em difiVrentes ramos e ribeiras separa-
das, por seus districtos, seguindo elle provedor, 
com seus ofticiaes, mediante ajuda de custo, para 
as mais distantes [doe. n°. 14]. 

Por outra representação de Pde Março de 1732, 
o provedor da mesma capitania do Rio Grande, af-
fimiando que o procurador da coroa e fazenda da 
capitania de Pernambuco decidira que havia sido 
mal interpretada a resolução de S. Magestade.de 
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1 722, insistia no pedido sobre ajuda de custo pelas 
arrematações feitas nas ribeiras do Assú e Apody , 
distante esta cem léguas e aquella sessenta, por se-
rem logares remotos, a (pie se não podia chegar sem 
grandes difticuldades, dispendendo mais de dois 
mexes na ida e na volta (doe. n°. lã ) , 

A metrópole, por provisão de 1". de Setembro 
de 1782, mandou que o capitão general de; Pernam-
buco informasse a respeito [doe. n°. 1(11. 

A pós a creação da provedoria do Ceará, tendo 
o capitão-mór do Rio Grande pedido ajuda de cus-
ío por caminho e estadia, visto ter ido assistir a's 
arrematações dos dízimos das ribeiras do Assúe A-
pody, a metrópole ordenou, por provisão de 7 de 
Nov* mbro de 178(>, que as arrematações das mes-
mas ribeiras se fizessem, de então em diante, na ci-
dade de Natal, para se cortarem despesas (doe. n°. 

17)." 
Ten lo "o provedor do Rio (írande representa-

do. mais tarde, sobre as difl'reuIdades de se arre-
matarem os dízimos na Capital, a ' fa l ta de lançado-
res, e ser de maior interesse para a fazenda real ir 
a's ribeiras, onde se obtinham melhores lances de-
terminou a metropole, por provisão de 27 de Se-
tembro de 1743, que os mesmos dízimos das ribei-
ras do norte e do sul do Assú, A p o d y e Seridó 
continuassem a ser arrematados em Natal, a des-
peito das ponde rações feitas; e que o provedor as-



si IH o cumprisse, suspendendo a arrematação e dan-
do-lhe conta apenas no caso de não cobrir o preço 
de algum dos contractos (doe. 11o. 18). 

Relativamente a1 execução dos contractos de 
gados do evento, representou o provedor, por car-
ta de V) de Maio de 1 742, contra os moradores da 
ribeira do Apody , os quaes impediam a execução 
do contracto que fizera Lourenço Correia de Lyra. 

O arrematante pedira garantias para cumprir 
o seu contracto e o provedor, attendendo, mandou 
notificar os principaes oppositores. Nada conseguiu, 
e o arrematante foi forçado a foragir-se. Aberta 
devassa sobre o caso, foram pronunciadas mais de 
vinte pessoas, entre as quaes o juiz ordinário Ma-
tinas Simões Coelho. Irritadas por tal diligencia, 
estas pessoas recorreram ao capitão-mór, que, man-
dando devassar do occorrido, nomeou para seme-
lhante timo mesmo juiz ordinário, já comprómetti-
do na devassa anterior. 

Por sua vez, o provedor solicitou as providen-
cias necessarias para a execução do contracto. 

A parcialidade manifesta do eapitão-mór deu 
logar a que o assumpto fosse submettidoa' decisão 
da metropole ; e esta, por provisão de 24 de Feve-
reiro de 1 744, ordenou não só (pie o contracto fosse 
observado, como também que o mesmo capitão 
niór se apresentasse ao capitão general, governador 
de Pernambuco, para ser reprehendido, visto ter 
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concorrido para a perturbação e a desordem (doc. 
n°. li>]. 

Por estes factos, foi depois o capitão-mór sus-
penso de suas funeções por (piatro mezes (doc. 
iiu. -20). 

A s arrematações, de dízimos continuaram a ser 
feitas pelo Rio Grande do Norte, de accord o com 
as praxes administrativas estabelecidas pela métro-
pole, até depois da independência do Brazil. -Jun-
tamos documentos <pie as provam, ininterrupta-
mente, até 1828 (doe. n°. 21). 

Aprecie-nu s agora outros (pie confirmam a ju-
risdicção do Riei Grande na ribeira de> Apody e 
suas annexas. 

( ) ouvidor gemi da Paraliyba, cuja auctoriela-
de se estendia ae> Rio Grande, escrevia a' métropole, 
em carta de 5 de Junho ele 17.V2, (pie, vindo em 
correição a esta iiltima capitania, havia recebido 
uma rcpresentação elos moradore s das ribeiras do 
Assil e Apedy sobre a consternação em «pie se 
achavam, a' falta ele «piem lhes administrasse justi-
ça; eartirniava <pie aipiellas ribeiras comprehendiani 
mais de quatrocentos <• cinco fogos.só na freguesia, 
conforme a certidão elo vigário, sendo sua extensão 
de cento e tantas léguas ela cidade de Natal, d'onde 
era elistricte». 

Propunha, por isto. a cre ação de um juiz e>r-
diuario e escrivão (doe, n°. 22). 



Mandou a metrópole ouvir o capitão general, 

governador de Pernambuco, por provisão de 1-1 de 

Novembro de 1758 (doe. n°. 23). Este pediu infor-

mação a' Camara do Senado de Nata l ; e, apesar de 

ser contraria essa informação, o Conselho Ultra-

marino deferiu.favoravelmente a proposta do ouvi-

dor, em 23 de Novembro de 1754, sendo, por pro-

visão do mesmo mez e anno, creados os referidos 

logares. 

O Senado da Camara de Natal, em 2 de 

Março de 1741, elegeu e nomeou juiz da vintena 

para a ribeira do Apwly, Panema, Monxoró <• riacho 

Umary a Bonifacio Soares Guedes, pelo tempo de 

um anuo, renovando a mesma nomeação, por estar 

finda a provisão anterior, em 27 de Março de 1742 

(doe. n°. 24). 

O referido Senado, em 25 de Novembro de 

1754, nomeava escrivão da vintena das mesmas ri-

beiras a Joaquim de Lemos da Fonseca, por não 

querer continuar nesse cargo Anton io Borges (doe. 

n°. 25). 

O capitão-mdr, governador da Capitania, em 

22 de Outubro de 1751, nomeava, de accordo com 

a ordem regia de 22 de Dezembro de 1715 Anto-

nio Duarte Teixeira para o posto de coronel do re-

gimento de cavallai ia da íibeira do A p o d y (doe. 

n. 2<>). 

l m documento de valor ó a repiesentação do 



Coronel do Assú, David Dantas Correia, datada d " 
S de Fevereiro de 17f>!), dir igidaa' metropole, con-
tra o procedimento do capitão-mór do Rio Grande, 
(jue al Ii fora e, em opposição a ordens regias, eom-
mettera o abuso de, provendo j»atentes nos regi-
mentos, exigir dos ojficiaes confirmados importân-
cias pecuniarias, alem de praticar muitos actos at-
tentatorios contra a milicia. Verifica-se por ella 
«pie três eram os regimentos existentes: um na ri-
beira do Assú, sendo coronel o signatario da re-
presentação; outro na ribeira do Apody , cujo coro-
nel era Antonio de Lima Abreu Pereira; e o ter-
ceiro na ribeira do Seridó, tendo por coronel Cy-
priano Lopes Galvão, notando-se que, (juanto ao 
regimento da ribeira do Upanoina, annexo ao do 
Assú, allegava o coronel David Dantas (pie o capi-
tão-mór nomeara para regel-o, como sargento-mór, 
a Joaquim Rodrigues Coelho, pessoa de somenos 
importaneia, com preterição de seu direito. 

Esta representação foi, por carta regia de 12 
de Janeiro de 1 7<>0, enviada ao capitão-general, 
governador de Pernambuco, para informar; e este 
mandou ouvir o capitão-mór [doe. n . 27 |. 

* 
# * 

Estudemos a jurisdieção sob o ponto de vista 
ecchsiastico. A antiga freguezia de Pandos Fer-
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ros, também chamada Apody , antes da creação da 
freguezia das Yarzeas <lo A p o d y , comprehendia a 
povoação de Por t 'A legre , a qual, por acto de í> de 
Dezembro de 17(11, foi erecta m i villa, tendo por 
limites do seu termo os mesmos da freguezia, istoé, 
pelo norte a confinar com vargens e freguesia de Ja-

guar ibe e de Rumia, por oeste com a mesma f reguezia 

das Russas e da villa do Pereiro e por sul com as fre-

guezias do Piancó e outra com a i/ual vai confrontando 

pela parte de leste (doe. 11°. 28). 

A extensão deste termo, attingindo as varze-

as do Jaguaribe, Russas e Pereiro, no Ceará, e o 

Piancó, na Parahyba, accentuava, ainda uma vez, 

o direito do Rio (Jrande como colonizador sobre o 

território (pie conquistara para a civilização e no 

(pa i , pelo povoamento e pela exploração commer-

cial e agrícola, firmara a sua posse com o exercício 

do governo e da administração. 

Os indios da antiga missão das varzeas do 

A p o d y retiraram-se com o seu missionário para a 

nova villa ; e os moradores do logar | Varzeas do 

A p o d y ] , (pie já tinham a egreja (pie servira a1 mes-

ma missão, pediram então a creação de uma fr< -

guezia. O pedido justificava-se pela grande distan-

cia em (pie ficavam elles da villa de Po r t ' A l e g r e e 

da sede da freguezia de Pau dos Ferros. 

Incumbido o conego Manuel Garcia Ve lho do 

Amara l , visitador dos sertões do norte, de infor-
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mar sobre a creação da freguezia, opinou por esta, 
na resposta <pie dirigiu ao Bispo, (pie o havia con-
sultado. 

Os limites da nova freguezia foram os seguin-
tes : 

"Principiando da Eaz< nda da Telha, procurando 

ok pés das serras da villa de Port'Alegre, e Martins, indo 

pelos antigos limites até a' fazenda do Cajueiro, e. d'ahi 

comprehendeiido a sçrra do Patú, o Brejo do Padre Au-

relio, a situação do Macaco, Gamellcira, Patú de Fora, 

Encantos, Serrote Branco, Picos, Conceição, Gado-bravo 

de baixo e de cima, endireitando para o Mosso ró c com-

prehendendo a sua ribeira ate a1 liarra (doe. n . 29). 

Por outro lado foi, em 1780, desmembrado 
da freguezia das Russas o Aracaty para constituir 
um novo curato, (pie eomprehendeu em seus limi-
tes, além da villa e terna) da Hurra do •Jaguaribe (nes-
sa epocha o termo d o Aracaty constava ajienas 
de uma légua), rio acima, por uma e outra parte, até 

finalizar na ponta de cima da ilha chamada Porá, in-

cluindo da parte da s rra a, fazenda, do Estreito, e. 

pelo riacho das Hassan acima, por uma e outra parte, a 

confinar, na fazenda de Bento Pereira, com uni de.s igua-

douro, (jue fica na estrada das Russas, <ptc faz barra e 

desagua no mesmo riacho, atravessando linha recta 

para a ponta da referida ilha Porá, incluindo também o 

riacho chamado Palhano, Matta J< resca, Caiuaes, Reti-

ros e ( a peitas (14). 

[14] Studart- -Historia do Ceará -pag. 2fi2. 



Assim como administrativamente o Ceará, 

desde o inicio de sna vida civil, intentou usurpar, 

territorio rio-grandense. ecelesiastieament: revelou 

o mesmo desejo, após a creação do curato do Ara-

caty. 

Disto nos dá uma prova, <m 1782, o seguin-
te despacho do Bispo de Pernambuco, one não to-
lerou a invasão planejada : 

"A borra do Mossorô e. todasuii ribeira não foi 

comprehend ida na dirimo da freguesia do Aracaty 

nem (' do di,stricto da visita do Reverendo Visitador do 

Ceará; sempre pertenceu e pertence n'freguezia das' 

Varzeas do Apody, como se rc dos editaes que nos foram 

presentes. Assim se observe ; e este. despacho se registre 

nos livros de uma e outro fregue.ia (doe. 11° 30). 

Km face dos actos <pie crearam as freguesias 
das Varzeas do A p o d y e Aracaty, que valor pode 
merecera affirm ação do Sr. Matheus Brandão (l.Y), 
quando temerariamente diz (pie a freguezia de N. S. 

do Rosario do Ararat//, areada em 1780, estendia-s '. 

para o sul ah1 ao Pau In fincado ? 

Desde a creação da freguezia d a s Yarzeas do 
A p o d y , os actos religiosos de baptismo, casamen-
to e outros foram sempre celebrados pelo seu cura, 
como eram anteriormente pelo de Pau dos Ferros, 
era toda a ribeira do A p o d y e Mossoró. especial-
mente'em Corrego, Gado Bravo, Melancias, Pica-

( l õ ) Obra citada -pajr. 33.5. 
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da e 110 sitio Barra do sargento-mór Antonio de 

Souza Machado, Jogares todos encravados na zona 

ora contestada (doe. n . .'!1 e Hl A ) . 

•K-
* 

I ) o conjuncto d( todos estes documentos, (]iie 

se referem ao período de mais de um século', resul-

ta (pie a posse e a jurisdicção do Rio Grande do 

Norte foram - sempre ininterruptas, não poden-

do ser contraria las pelos unie >s actos a que, nesse 

s teu lo, se apaga o Ceará e que são : 1 as represen-

tações da camara de S. dosé de Riba Mar, de que 

já nos occnpámos ; 2 as patent es de nomeação de 

alferes e commandantes, constantes da Rev is tado 

Instituto do Ceará, por não attingirem a zona con-

testada, excepção feita da (pie nomeou Antonio de 

Souza Machado sargento-niór das entradas do 

Matta Fresca e Cajiutes e commandante da ribeira 

d( Mossoró, por ser util ao m-rri<;o real. 

I)e.->ta trataremos depois. 



IV 

O Aracaty, desde a sua creação até a' expedição da 
carta regia de 17 de Dezembn de 1793 

Os indios potyguares, que dominaram primi-
tivamente o Ceará e que deram o nome de Aracaty 
ao vento do norte, que é alli por vezes perigoso, 
como já tivemos oeeasião de referir, chamaram 
também assim a uma povoação onde os portugue-
ses se estabeleceram depois da expulsão dos hol-
landezes do Brazil. Esta povoação, -composta de in-
dios e portugueses, foi, pela provisão de 11 de 
Abri l de 1747, crenda villa, no logar Porto dos 
Barcos, a1 margem direita do .lagnaribe; e, a10 de 
Fevereiro de 174*, o ouvidor Manuel José de Fa-
ria marcou o sitio denominado Cruz das Almas 
para fundação da praça; a 24 levantou o pelouri-
nho ; a 2<> designou o local para a casa da Camara 
e matriz ; e a 3 de Março realisou-se a posse do 
primeiro senado da camara (1) (doe n° 32). 

Não tendo o ouvidor assignalado termo a' vil-
la, ficou o Aracaty com aquelle que possuia, isto é, 
meia légua do patrimouio da camara e mais m. 
légua para diante, ao passo que o termo da villa 
de Aqv< az de que se desmembrara, comprehen-

(1) Thomuz Pompeu Knsato KHatistieo- pag. 270. 

lern 1 



dia tres freguezias — Aquiraz, Quixeramobim e 

Russas—. alem de duas povoações muito capazes 

de serem freguezias —Cascavel e S. João—, com 

suas cgrejas bizarras, medindo oitenta léguas de 

comprido pi las ribeiras de Banabuique e Quixera-

mobim e sessenta pela de Jaguaribe, a' margem do 

qual e tava o Ara<*aty, distante das Russas nove lt-

ruaseduasda Paisagem das Pedras, o que se prova 

pela representação que a camara dirigiu a 'met ro -

pole em 12 de Novembro de 1771), a proposifco de 

uma turbação de posse conimettida por Anton io 

Pereira, no logar A lbuquerque (doe. n 83). 

A ' reclamação í ( i ta ao capitão general, gover-

nador de Pernambuco, pelos offleiaes da camara 

para que fosse dado termo a' sua villa respondeu 

aquelle, por oflieio de 81 de Março de 1781, acon-

selhando lhes que enviassem a' metropole o reque-

rimento (pie lhe haviam dirigido (doe. n° 34). 

Ant rior a esse pedido, e no p>roprio anuo da 

ereação da villa do Aracaty, a camara de Aquiraz 

propoz, ('ín vereação (le 14 de Julho, que se desse 

para a compo ição do termo todo o Jaguaribe da par-

te do nuwenti até ao sitio do Jay/a-ribe-Mirini, em (pie 

se entrava pelo termo da villa do Icó treze léguas ; 

o da parto do poente pelo rio abaixo até a' Barra de 

Bonabjiyu. Como, porem, a cessão desse território 

diminuía os termos das villas de Aquiraz e Icó, jul-

gou a camara da primeira delias conveniente levar 
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© facto ao conhecimento de S. Magestade para fa-
zei' mudar a villa do Forte para a ribeira do Aca-
racú e assim estender-se o seu termo até ao rio Man-
dahú (2). 

Tendo o Aracaty pedido, mais tarde, para seu 
"termo a freguesia das Russas, os vereadores do 
Aquiraz, a quem el-rei mandara ouvir, representa-
ram, a 10 de Fevereiro de 1751, (pie o dito reque-
rimento não devia ser attendido; mostraram os pre-
juízos que adviriam a Aquiraz, como cabeça de co-
marca, e concluíram por pedir que a villa do Ara-
caty deixasse de existir, mesmo porque notava-se 
que seu eommercio havia decrescido depois de sua 
erecção em villa, facto (pie se explicava pelas exi-
gências das novas auctoridades e pelas inundações 
do rio Jaguaribe. 

De accordo com esta informação manifestou-
se o ouvidor Proensa Lemos, por officio da mesma 
data (8). 

Da rivalidade entre as villas do Aquiraz e 
Aracaty resultou (pie esta ficasse, como vimos, sem 
termo. 

Convém, entretanto, salientar a circunstan-
cia de que, si o A < pi iras, possuindo a banda oriental 
do Jaguaribe, attingisse por ella a' barra (1o rio 

(2) Studart, -obra citada- pug. ISO. 
( 3 ) Studart obra citada- pay. 158, 



A p o d y , iittt ao Pau Infincado, conseguintemente 

comprehendendo toda a zona ora contestada, não 

teria deixado de incluir esse territorio na cessão 

que propuzera fazer ao Aracaty, porque, estando 

este encravado quasi no meio da largura de seu termo, 

seria preciso transpol-o j>ara alcançar sua extrema 

oriental. 

Em vereação de 13 de Setembro de 1783, os 
oíliciaes da eamara do Aracaty dirigiram a João 
Baptista de Azevedo Montaury, então capitão-mdr 
do Ceará, tinia representação para composição do 
termo da vi lia, pedindo por limites "da. barra deste 

rio (Jaguaribe) té a passaije das pedras e, como d'ahi 

para, sina recolhe muito o rio a esta parte e da outra 

mesmo defronte faz barra um braço do mesno rio, acama-

do riacho das russas,que sai do mesmo rio alguma cois i 

abaixo da passage chamada do canto, pedem peita par-

te do oriente do mesmo riacho té onde elle sai do rio e 

d'ahi para sinta para a mesma parte do oriente delle té 

confinar com o termo tla villa tio lcó, comprehendendo 

todo o terreno tine ouver tio / io té confinar com a extre-

ma da capitania, do Rio Grande,bem entendido que todo o 

terreno que pedimos é tio termo tia villa tio Aquirax 

(doe. n°. 35). 

Ta l vez pela opposição da caniara do Aquiraz, 

(pie não se conformava com o desfalque de seu me-

lhor territorio, sem a compensação de (pie falara 

em 1751, o certo é que tal representação não tove 

solução ; dando logar a «pie o Aracaty recorresse a ' 



metropole, em data de 17 de Fevereiro de 1787, 
jKtr intermédio do novo ouvidor I )r. Manuel de 
Magalhães Pinto e Ave l lar , pedindo por termo 
todo territorio que houvesse d« banda do Jaguaribe pei-

ta parte oriental delia ah', confinar com a da vilta do Icó, 

<pie parte do riacho Junqueiro,e com o mesmo rio Jagua-

ribe da passage chamada das Pedras para cima fãs um 

grande angulo em </ue recebe um braço do mesmo rio de-

nominado riacho das llusas, t/tie sahe delle na passage^ 

chamada do ('auto, e fas hum lado quasi reto na exten-

são de nove léguas em que se recolhe na referida passage 

das Pedras, ficando entre este e aquelle huma grande 

ilha, que no seu centro contem a largura de quatro lé-

guas, que esta mesma ilha fique para o termo delia villa 

c que o mesmo riacho de onde se recolhe té onde sahe o 

rio seja a divisão delle, e d'ahi para cima té contestar 

com o termo da villa do Icá seja a divisão o mesmo rio, 

comprehendendo todo terreno que ouverdesd'.o rio até 

a extrema da capitania do Rio Grande do Norte, que 

todo terá a largura de vinte léguas e de distancia trin-

ta (4). 
Confrontando-se as representações da camara 

d o Aracaty, verifica-se «pie nenhuma delias refe-

riu-se a' barra do rio Mossoró como limite da capi-

tania. tí faeto, entretanto, <pie no começo da ulti-

ma representação lê-se que bem nolorio he que a villa 

do Aquirax, cabeça ela comarca, estende a largura de 

seu termopella parte oriental, saltando por cima desta 

(4) Revista do Inst. do Ceará eitadn-—pag. liiii. 



té extremar coma capitania do Itio (fraude o numero de 

quarenta e <pw'ro lerjua» at". a burrada rio Mo?oró. 

Si a palavra rio não é um enxerto, em disso-

nância com todas as representações anteriores e 

egnal a muitos outros «ju • se observam em docu-

mentos de or igem cearense, como, por exemplo, na 

carta regia de 17 de Dezembro de 1 793 e na de 27 

de Setembro de 1S0S, publicadas na R e v i s t a d o 

'Instituto do Ceará (">), a primeira cotejada com o 

original, de «pie publicaremos certidão, como já o 

fez o Conselheiro Coelho Rodrigues (<>), e a segun-

da comparada com a copia authentica publicada por 

Nabuco (7 ) ; si não é um enxerto, repetimos, é do 

corto uma referencia ao antigo rio Moxoró, de <pie 

já tratamos, e cuja foz era no Arrombado, junto d o 

Morro do Tibau, e nunca ao A p o d y , na parte em 

ijue hoje t m esse nome, porque, nessa e]tocha, ain-

da elle não era conhecido por essa denominação. 

A representação da Camara do Aracaty fo i re-

mettida a' metropole, < pie mandou informal-a pelo 

capitão general, governador de Pernambuco; e este, 

ouvindo a Camara do Aipi iraz, como prejudicada, e 

o ouvidor e corregedor do Ceará, opinou, em face 

(51 Paga. 172 e 191. 
(<>) Obra citada pag. 
(7) Colledeflo das Lei? -tomo I- pags. 79 e 80. Vide mais: 

•'<'olleccSodas Leis do Bra-i l" , reimpressa pelo Io escri pturario 
do Thesouro Nacional Joaquim l/.idoro Simões [1801): " I I ' p n1-
torio das leis do Rrasi l "—v.- sai- salinas. 
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das informações ministradas, que não achava justo 

que se concedesse todo o terreno que pedira a mes-

ma camara, não só porque era demasiadamente ex-

tenso, mas também por pia parte delle fôra des-

membrado para a V i l l ã de Campo Maior. Concluiu 

concordando em que se devia conceder para termo 

daquella vil la " o terreno que vai desde a banda 

oriental do rio Jaguaribe até Mossoró, r.ryremas da 

capitania, do ('Mní, c desde a barra do dit > rio até 

a Passagem das Pedras, incluindo Jupi e Catinga 

de ( íoes (doe. 11 8<>)". 

Calcada nesta informação, fo i expedida acarta 

regia de 17 de Dezembro de 1 7'.>;l, em q:ie, pelo na-

tural receio do espirito invasor da camara do Ara-

caty, já comprovado por mais de uma vez em rela-

ção aos seus confinantes, se consignou a clausula ex-

pressa de (pie, si as villas l imitrophes se queixas-

sem ou se julgassem lesas na divisão ou demarca-

ção, a que se teria de proceder, fossem ouvidas, 

sustando o capitão gener 1 a execução da ordem e 

dando conta de; tudo á inetropole, com a interposi-

ção de seu parecer. 

Antes de entrarmos na ánalyse dessa carta 

regia e dos actos que se lhe seguiram, precisamos* 

assentar (piaes eram as extremas do Coará, a «pie 

(dia se poderia referir. 

tâ o que veremos no capitulo seguinte. 

3 4 5 < U 9 í f \ f 8 9 10 11 12 



fi8 

V 

Extremas das duas capitanias anteriores a1 carta regia de 1793 

Segundo a Memoria do Padre Joaquim José 

Pereira, já citada por nós e escripta em 17!»8, Mos-

soró era um porto do mar ou qtjicinas de carnes; segun-

do o roteiro dos navegantes, uma serra de forma 

cónica ou serrote pontudo (1); segundo já demons-

trámos, um rio ou corrego, formado da queda das 

aguas das serras Dantas e Mossoró, atravessando o 

valle da Matta Fresca e desembocando junto ao 

Morro do T ibau; segundo innumeros documentos, 

finalmente, uma vasta extensão territorial nas im-

mediaçôes da serra e do rio pody. 

Fm nenhuma parte, porem, encontra-se nessa 

epocha como significando este rio; c a prova disto 

temos na própria carta regia, quando di y, até o Mos-

soró, extremas da capitania. 

Si a palavra Mossoró se referisse a rio, teria 

sido precedida deste appellativo, como se deu em 

relação ao Jaguaribe; e a carta regia não conteria 

a restricção da phrase extremas da Capitania, (pie 

claramente indicase líão tratar de um determinado 

accidente topographico, mas de uma região. 

Sendo uma reg ião—3 a expressão empregada 

mostra que o era—qual o limite até então reconhe-

(1) Matheus Brandão obra citada pag. 139. 
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eido pelo Ceará, em seus documentos offlciaes, como 

divisa ? 

fi o que passamos a examinai'. 

A z e v e d o Montaury, que governou o Ceará de 

1 782 a 1789 e (pie era tão interessado em augmen-

tar a extensão territorial de sua capitania, a ponto 

de querer constituil-a em capitania general—desan-

nexando, para isto, do l i i o Grande a ribeira do 

Assíí, A p o d y , Serrado Martins e toda a corda (pie 

confinava com a villa do Icó; e do Piauhy o distri-

cto de Caratiús (2), o que importa reconhecer, 

a contrario sen*n, «pie taes logares não pertenciam 

ao Ceará—dá como divisa entre est.) e o R io Gran-

de a ribeira do Momrrá, conforme a carta de 12 de 

Abr i l de 1783, dirigida a João Gomes de Araújo . 

Nessa carta, Montaury conimunicava os muitos cri-

mes (pie se comn\ettiam pelo lado de Caratiús, ex-

trema do Piauhy, e lia ribeira de Mos-ioró, extrema do 

ítio Grande, aeerescentando (pie os criminosos esca-

pavam a' acção da justiça e que, a este respeito, 

representara ao capitão general de Pernambuco para 

(pie podessem ser elles perseguidos e presos, per-

mittindo-se «pie as auctoridades de unia entrassem 

em outra capitania, tornando assim eflicaz a repres-

são ( 3 ) . 

(2) Studart—obra c i tada- pag. 41:5. 
(3) Lata n". 3—14, do Ceará, existente na Bibliotheca Na-

cional . 
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O mesmo Montaury ainda aecentúa mais po-

sitivamente a extrema, precisando exactamente 

qual era ella, na patente de nomeação de José 

Martins dos Santos para commandante das costas 

marítimas desde a ponta do Monsorô até o porto do Cea-

rá ( 4 ) . 

X iinia informação do capitão-mdr <Io Ceará, 

dirigida ao capitão general de Pernambuco e data-

da do Aracaty, em 12 de A g o s t o de 1783, sobre 

uma representação da camara de Fortaleza de 1J de 

Maio do mesmo anno, lê-se o seguinte: " F pelo que 

íespeifcaá configuração da extensão da capitania devo 

também dizer que a camara não está muito bem cer-

tificada na gcograpli ia e muito menos nos cálculos 

geométricos. A Capitania pela costa do mar desde 

a ponta do Monsoró, ao sul, que extrema com a capi-

tania. do Rio Grande do Norte , até os mattões do 

Hfti nahyba, (pie extrema, pelo norte, com a capita-

nia.do Maranhão,' tem 200 léguas (doe. n° 87 ) . " 

Ora, da foz do rio A p o d y a' Ponta dos Ca-

juáes, sendo a costa inteiramente baixa e arenosa, 

existem ape ias o T ibau e o Trabembé, segundo 

[4) Revista do Inst. do Oearít citada—pajf. 15(i. Não ent,ra-
li.os ugorâ na indagação da competencia de Montaury para fa-
xer semelhante nomearão. Trazemos o seu* testemunho apenas 
como um depoimento de valor. 
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affirma-—G é uni facto—entre outros, Matheus Bran-

dão (5) . 

Portanto, si a ponta de Mossoró não é a dos 

<Jajuáes ou o Morro do Tibau, deverá ser forçosa-

mente o Trabembé, que fica na correspondência da 

serra de Mossor<5; <•, consequentemente, a elle refe-

rem-se os limites assignalados nesses documentos. 

O ouvidor da Parahyba. a cuja jurisdicção era 

sujeita a capitania do R io Grande do Norte, pres-

tando, em 27 de Junho de 1757, informações que 

lhe haviam sido of ic ia lmente requisitadas, a res-

peito da extensão, divisão, freguezias, povoações e 

rios da mesma capitania do Rio Grande do Norte , 

escreveu que " e l l a tinha de comprido cento e dez 

léguas por costa, pegando do rio chamado dos Mar-

cos, donde faz divisão a capitania da Parahyba, 

até a' piixtda do Moxorô, donde divide a capitania do 

Geará grande; e de largo cento e vinte léguas, pe-

gando da cidade do Natal, na costa do mar, delia 

até a's cabeceiras do rio do A p o d y , donde divide 

as capitanias mencionadas (doe. n° 38)1 '. 

O mesmo ouvidor, tratando da freguezia de 

Pau dos Perros, havia pouco, creada na ribeira do 

A p o d y , com muitos moradores, a f i rmava : " h a um 

único rio chamado do A p o d y , que faz barra na costa 

do mar (doe. citado n° 38 ) " . 

(5) Obra citada— pajr. 134. Rote i ro da Costado norte do 
Brasil por Filippi- Francisco Pere ira—parte r> >. 
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Como se vê deste documento, o rio tirava serr 

nome da ribeira, conservam! o-o até a' barra; e havia 

um Monxoró, cuja pirada era of ic ialmente consagra-

da como limite das duas capitanias. 

Po r que processo, pois, em face do exposto, 

pretende o Ceará uma linha divisória pela foz do» 

A p o d y , que não tinha o nome de Mossoró ? 

O que se conclue da combinação reflectida d e 

todos esses documentos é «pie a extrema das duas 

capitanias attingia a' ribeira de Mossoróe a ponta de 

egual denominação era o l imite reconhecido. 

Os habitantes de, Matta Fresca, Are ias e cir-

eumvizinhanças chamavam picada de Mossoró—ain-

da hoje ha noticia—a' entrada do antigo rio do 

mesmo nome, junto ao Tibau, nas proximidades 

da serra das Melancias, subindo esta em procura da 

de Mossoró e dirigindo-se para a das Antas (Dan-

tas), onde entrava no val le do Jaguaribe. 

Denominava-se picada do Apody, nesse mesmo 

tempo, a estrada que partia da povoação do A p o d y 

em direcção ao olho d'agua do pé da seira, da par-

te do Jaguaribe, passando pelas Lages e Bom Suc-

cesso, e dirigindo-se para o Aracaty, onde florescia 

então o commercio. Fssa estrada, muito transitada, 

estava l igada a vários pontos centraes do R i o Gran-

de e Parahyba e encontrava-se com a picada de 

Mossoró. 

Confirma a nossa asserção o edital da camara 
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«da V i l l a Nova da Princeza sol >re pagamento de 1111-

pqstosde sal, em 7 de Dezembro de 1811, quando, 

referindo-se a' extrema do seu termo, diz : ' 'a divi-

são do termo pela costa do mar é até a' barra de 

Mossoró, e d'alii para o centro do continente pela 

picada chamada do corrego (era a do rio ou córrego 

de Mossoró) e desta procurando a picada do A p o d y 

* {doe. nns 39 e 40) " . 

Fo i na zonadesta ultima picada que, em 1782, 

o governo da capitania do Rio Grande concedeu ao 

Tenente General Francisco de Souza Falcão, mora-

dor no sertão do A p o d y , uma data de sesmaria de 

très léguas de comprido e uma de largo, cujos limi-

tes eram os seguintes : "P icada do A p o d y , (pie vai 

para o Jaguaribe, buscando o olho d'agua do pé da 

serrada parte de lá, principiando nas testadas ou 

ilhargas do defunto João do Val le Bezerra, intitu-

lado por elle o logar Bom Successo, como tam-

bém ilhargas ou testadas da data de Sebastião Ma-

chado, tirada na mesma catinga, e da mesma forma 

ilhargas ou testadas da data da Soledade e das La-

ges, do mesmo caminho de Jaguaribe, ficando desta 

forma a estrada do Jaguaribe e o olho d'agua de 

uma banda e adiante pelas partes das praias o morro 

d o Tibau e a serrinha do Mossoró, ficando na outra 

ilharga o rio A p o d y " (doe. n° 11, já citado). 

Ajustam-se e completam-se assim documentos 

e informações, dando-nos uma idéa segura sobre 
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factos e afürmativas, que, de outro modo, seriam 
contradíctorias. 

Com effeito, os dois pontos conhecidos como 
extremas da capitania (o divortium aquarum pelo 
interior, como vimos no capitulo '2o, e a ponta de 
Mossoró, na praia) eram incontestes; e a picada db 
Mossoró, de que faia o ouvidor, ligava esses dois 
pontos, fechando a linha divisória. 

Nem se diga que é injustificável o nosso modo 
de ver. 

Uma só circumstancia prova que elle é verda-
deiro, posto de parte o absurdo de documentos que 
seriam inexplicáveis, admittida outra interpretação. 

Não conhecemoa um só documento, a não se-
rem alguns de origem cearense do começo do século 
passado, quando o Aracaty tudo envidava para 
usurpar territorio do Rio Grande do Norte, que dê 
o nome de Mossoró ao rio A p o d y de 1700 a 1800, 
Este rio desagua no mar n'uma praia arenosa e bai-
xa, onde não ha nenhuma elevação (pie se podesse 
chamar ponta de Mossoró; e para o interior, pela 
sua margem esquerda—logares alagadiços—não ha 
e não havia aguas e pastagens, procuradas então, e 
com razão, nos caminhos de grande transito. Como, 
portanto, acceitar ahi a existência de uma picada 
para os <pie se dirigiam ao Aracaty, abandonando-
se Matta Fresca, valle fértil e abundante, com terras 
de agricultura e criação, e onde, ainda agora, exis-
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tem engenhos de distillai' agnardent.ee grandes 
plantações de cannas í 

Ainda mais : Areias e Matta Fresca foram, 
segundo a tradição, os mais antigos povoados da 
ribeira de Mossoró. Fm Matta Fresca existe ainda 
uma capellinha <pie tinha a invocação de N . S. da 
Abbadia e cuja imagem, em 1K4."), maison menos, 
foi, por ameaçar ruinas o seu tecto, retirada para 
Santa Luzia deMossoró pelo respectivo vigário, que 
alli ia, de vez em quando, no exercício de suas fun-
eções paroehiaes. 

Dispensemos, porem, esses argumentos para 
exhibir provas legaes. 

A jurisdicçâo do Rio Grande do Norte nas pa-
ragens (jue ficam a1 margem esquerda do Apody e 
onde se encontram as celebres salinas chamadas de 
Mossoró, está claramente afirmada por actos ex-
pressos da métropole. Entre outros, os alvarás de 10 
de Outubro de 175õ e 7 de Dezembro de 17.">8 (t>). 

Na clausula nona deste ultimo alvará, niencio-
nando-se as salinas existentes no Brazil, só ha refe-
rencia a's das Capitanias de Pernambuco, Rio Gran-
de; do Norte e Rio de Janeiro, em Cabo Frio. 

Dispõe esta clausula, estabelecida em favor do 
contracto do estanco do sal, que sejam tombadas 
todas as salinas do Brazil—e só faz menção das cí-

tfi) Collecção de Le is de 175fra 1762, existente no Instituto 
Areheoloy ieo de Pernambuco. 



tadas, o (jue mostra que nenhuma outra capitania 

as t inha—a'custa da Fazenda Real, conservando-se 

os tombos nos juizos das respet ivas provedorias. 

AccreScenta (pie os provedores procedam, de tres 

(111 tres annos, a' necessaria vistoria e (pie, 110 caso 

de accrescimo no todo ou em parte, façam logo de-

niolil-o a' custa de seus donos. Dispõe ainda a mes-

ma clausula que os moradores podem apenas usar 

do sal produzido pela natureza ou pela industria, 

em suas capitanias; mas, de nenhuma sorte, expor-

tal-o para qualquer outra, sob pena de multae per-

da da embarcação para o contracto do estanco. 

Ora, si a zona salineira q u e é hoje contestada 

o pode dizer-se sem erro que é a sua extraordina-

ria producção de sal a causa primordial do l i t igio 

clieg; sse a' jurisdicção do Ceará, nãodeixaria (le 

ser contemplada esta capitania na clausula do A l -

vará, (jue comprehendia todas as salinas do Hrazil. 

Fila teria que ficar, como as outras, sujeita a's 

mesmas medidas excepcionaes e, aliás, vexatórias. 

Si a jurisdicção do R io Grande, relativamente 

a's salinas, < ra manifesta, o mesmo se dava com o 

comniercio de exportação de carnes seccas pelos 

portos das officinas de Monsoró e ASSÚ. 

Prova-o a carta (pie a Junta de Fazenda de 

Pernambuco dirigiu, acompanhada de uma ordem 

real, a ' camara de Natal, a respeito desse comnier-

cio naquelles pontos. 



Acamada, em vereação de 4 de Março de 178(>, 
respondendo a' Junta de Fazenda, opinou pela pro-
hibição da exportação, dando, entre ojitras razões, 
o prejuízo <pie advinha a' Fazenda Real por não pa-
garem os barcos o subsidio de sangue, eni uma ma-
tança de perto de duas mil cabeças de gado que 
cada barco conduzia. Lembrava que, na hypothese 
de não ser totalmente abolida a exportação, sendo-
o em parte, dever-se-ia cobrar aquelle subsidio, 
providencia (pie já havia ordenado, mandando fazer 
a arrecadação (doe. n° 41). 

Sobre o mesmo assumpto, escreveu o capitão 
general, governador de Pernambuco, a Martinho de 
Mel lo Castro, a 23 de Maio de 1788, mostrando a 
inconveniência da matança e salga de carnes para a 
exportação, nos mesmos pontos, pelo prejuízo que 
traziaa'8 feiras geraes de (Joyanna eS . Antão, que 
eram abastecidas pelos gados daquelles sertões, e 
declarando (pie tinha prohibido essa exportação, 
perniittindo-a somente no porto do Aracaty (doe. 
n° 42). 

Posteriormente, o mesmo capitão general, em 
otticio de 11 de Maio de 1 78i>, mantinha a prohibi-
ção recommendada antes, ainda exceptuando as 
offièimtH que ''<"«> do Aracatt/ para o norte (doe. 
ii° 43). 

Entretanto, o Sr. Matheus Brandão (7), eon-

(7) Obra citada— pag. 331. 



tra a prova eloquente dos documentos, procura 
confundir as oficinas de Mossoríí e Aracaty para ac-
centuara jurisdicção do Ceará, quando, pelo facto 
de ser prohibida a salga de carnes naquellas—{pie 
ficavam 110 Rio Grande do Norte, como acabamos 
de ver pelos documentos a ellas referentes—e per-
mittida nestas (do Aracaty), é que justamente taes 
carnes tomaram a denominação de eariw* do Ceará, 

como ainda hoje são conhecidas em todo o norte. 

A analyse (pie fizemos leva-nos a uma conclusão: 
a div isado Ceará estava na ribeira de Mossord, sen-
do fixada a sua eytrema na ponta o picada do mes-
mo Mossoró. 

A l em delia, pois, não podia ir acarta regia de 
1 7ÍW, a qual não eollimou alterar os limites do Rio 
Grande, mas apenas desannexar terrenos de uma 
para outra villa na capitania do Ceará. 
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V I 

A Carla Regia de 1793 

Vimos 110 capitulo quarto «pie, de accoi'do com 

:as informações ministradas paio Capitão General 

de Pernambuco, foi concedido a1 villa do Aracaty 

íuigmento de ter ri tori o de seu termo pela carta re-

gia de 17 de Dezembro de 17l>:t, mediant" certas 

«clausulas que estabelecia. 

K este o único documento de valor real até 

hoje exhibido pelo Ceará no l it igio que. entre elle 

e o R io Grande do Norte, existi! relativamente a's 

suas fronteiras; e, por isto, aqui o transcrevemos na 

integra para melhor estudo. 

Ei l - o : . 

" A >na Maria por Graça de Deus, ltay in ha 

de Portugal e dos Algavres, d 'aquem e d'alem 

Mar em Afr ica , Senhora de Guiné, etc. Faço saber 

;i Vós Governador e Capitão General da Capitania 

de Pernambuco : Que vendosse o <pie respondestes 

em carta de dezaseis de Mayo do presente anno á 

Ordem que vos fo i para informareis sobre a Conta 

que (lerão os Officiaes da ('amara da Ydlado 

Ararat>/, a respeito da pequena situação de terreno 

d'aquella Vi l la , pedindo mayor extenção de termo 

do (pie tem, a vista do que lhe reprensentastes tereis 

mandado ouvir não só a ('amara de Aqnira• coma 



lirejioficada, ufas fanrbtíiir o Ouvidor da Conrarc» 
do Ceará, <; pello que ambos vos informarão, ora 
verdadeira e digna (le attenção a Supplica dos ditos 
Otticiaes, porqne a Vi l la do Aracaty era presente-
mente a mais j>opfrlosa, rica e do commercio que 
tinha a Capitania do Ceará, e ]>ello seu Porto Mer-
cante c suas Fabricas de Carnes Salgadas, se hia 
fazendo cada vez mais celebre e de consideração ; e 
Vendo-se maísque nadrtta Vossa Carta expuzesteis, 
e o que sobre tudo respondeo o Procurador de Mi-
idia Fazenda sendo ouvido : Sou Servida Ordenar-
vos (pie na conformidade «ht Vossa informação (la-
ctada de dezassei» de Mayo próximo passado, fa-
çaes demarcar o terreno </nr dizeix se deve dar a Vil-
la de Santa Cniz (h> Aracaty, (pie vem a ser todo 
aqíielie (pie decorre desde a parte oriental do Rio 
.laguaribe, até o Mossorio, extremas da Capitania 
do Ceará; e de* le a Ilarra do ditto / ' / o , at o /h/s-

«ai/em dax pedrax incluindo-se o Jupy, e Cat ingado 
(iões; visto não ter a ditta Vi l la até o presente, ex-
tensão de Terreno proporcionado ao estado da sua 
população, aiigmento «• coimnercio, e o não impu-
gnar a I 'dia dt Aíjnlrii.;, sendo ouvida Sobre a Re-
presentação da Camarada Vil la do Aracaty : R<-
coniinendando-vos ontrosim, que, no eaxo que a* 

I "dUtx <le ^Iqniraz, l<'<5, Ott outra qiarfqner confi-

nante com o ditto 1 erreno, xe queixem; ou xe j/d-

t/nem lezax mt dirixào e demarcarão a que xe manda 



proceder, Os Ou rireis sid/stando a e.recução d esto 

Ordem, darulo conta e. interpondo liella o vosso pa-

recer. N o caz<» porém, que limita» e outras villas 

concordem na separação do ditto terreno epie se 

manda conferir a sobreditta V i l la do Aracaty, lhe 

mandareis dar jxtxse, depois de ejfertmtda a mesmo 

<lemarcação. A Kaynha, Nossa Senhora o Mandou 

pellos Ministros a l » i x o assignados do seu Conselho, 

•e do do r i t ramar . Paulo José dos Santos a fez em 

Lisboa aos dezassete de Dezembro de mil sette cen-

tos noventa e tres ânuos. O Conselheiro Francisco 

da Si lva Corte Heal a fez escrever. Francisco da 

Silva Corte Real, José I g n \ de Bri t toeCastd» , d igo 

José Ign . de Britto BocarroeCastd\Copie i Bi ' 

bliotheca do listado de Pernambuco, 14 de Janeiro 

de 1002.—O A ivh i vista, Jh>min<fOs F. /.cão de 

Harro* Ileyo.. 

Confere. Secretaria da Bi bliotheca Publica do 

Fstado de Pernambuco, 17 de janeiro de 1002.- -

O Secretario, Candido Kmtoi\jio Ferreira Chares. 

Desta carta regia deprehende-se que a metro 

pole, attendendo a que a villa do Aracaty se tor-

nara a mais populosa e commercial do Ceará, dis-

pondo d«' fabricas de carnes salgadas e de um porto 

vantajosamente conhecido, não podendo ter, como 

tinha, por termo um pequeno território, resolvera 

conceder-lhe o terreno decorrente da parte oriental 

do rio Jaguaribe até Mossoró, e.rtremas da capita-
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/iút, e da barra do drt(>rioJagiTarilieaeima, compre-

hendendo Passagem «las Pedras, a' margem esquer-

da, Jupi e Catinga de Goes, a' direita. 

Kst< s logares distam do Aracaty : Passagem 

das Pedras- .'5 léguas; Gequi (Jirj>i) -."> léguas; Ca-

tinga de Goes (União ) <> léguas. 

O Aracaty, portanto, obteve um augmento 

fie seis léguas, na sua maior extensão, no rumo de 

sul; ti obteve mais a riljeira da banda oriental do 

Jaguaribe até Mossoró, extrema* da capitania. 

<> elemento historico e os termos elaros e po-

sitivos da ordem regia excluem, jx>r completo, a 

hy]>otliese da alteração de limites da » duas capita-

nias. 

De facto; a restricção que se segue a' palavra 

Mossom -extrema* da (lapïUoiia leva a duas con-

clusões: 11 não se ti atava de uni rio, porque, nesta 

hypotliese, a expressão empregada não seria vaga, 

designaria determinadamente o accidente topogra-

píiico a (pie se referia, disptusando o ap[K)sto, 

que afasta qualquer duvida sobre a interpretação 

(pie se lhe quer dar; '1 presupjwje limites anterior-

mente conhecidos, contirmaudo-os, em vez de mo-

dificai-os. 

Accresce <pfe a carta regia, sem deslocar a di-

visa do Rio Grande do Norte, dá o terreno decor-

rente da parte oriental do Jaguaribe. Ora, puem diz 

o terreno decorrente da margem oriental do Ja » ua-• O 



ribe excliie, logicamente, o decorrente da margem 
Occidental do Apody , ainda quando fosse este o 
rio então chamado Mossoró. 

Vem a proposito citar as palavras de José 
Leão (1). " O d r . José Ponqieu publicou um tra-
balho intitulado Corographia do Ceará onde fo lgo 
de encontrar apoio a's minhas opiniões af irmando 
este escriptor ser o valle do Jaguaribe o limite ori-
ental da província (pag. M ) . Kmquanto me não 
convencerem que a iiirrn/ei/i exquerdu do Mossoró 

faz parte <lo valle do Jaguaribe, eu continuo a pen-
sar (pie os proprios cearenses estão convencidos do 
nosso direiro, pelo orgão mesmo de seus represen-
tantes". 

Ainda mais: as ribeiras do Apody e Jaguari-
be são formadas pelo dimrtinin aqui/mm das serras 
<pie dividem as duas antigas capitanias, hoje lista-
dos. Como, pois, abandonar esse d/rortiu/n, trans-
porás serras divisórias e considerar ribeira de Ja-
guaribe as margens do Apody í 

O fim da carta regia foi desmembrar terrenos, 
dentro do districto do Ceará, para augmentar o 
termo do Araeaty. Si ella consignasse limites para 
as duas Capitanias, não poderiam, desde que eram 
comarcas diversas, deixar de ser ouvidos os respe-
ctivos ouvidores, quando é certo que, nos actos 

(1) Obra citada, pay. 21. 



mais insignificantes, eram consultadas essas aueto-
i idades. 

<)utr<> tanto st; deve dizer em relação ao Capi-
tão-mór do Rio Grande do Norte, a (piem, paio me-
nos, se commiinicaria as divisas do territorio sobre 
«pie, de então em diante, exerceria sua jurisdicção. 

l inaconsideração se impõe ainda: si a carta 
regia alterasse os limites das duas Capitanias, seria 
uma medida administrativa de ordem superior e 
não ficaria subordinada, quanto a' sua execução, a' 
vontade do A q i i i r a z e d o Ieó ou de qualquer villa 
confinante (pie se julgasse lesa com o desmembra-
mento de terrenos. E, no emtanto, determinou-se 
expressamente nella «pie, caso taes villasse queixas-
sem ou se considerassem prejudicadas com a divisão 
e demarcação, a (pie se devia proceder, o Capitão 
General de Pernambuco as ouviria, sustando a or-
dem, dando conta do occorrido a' metropole e in-
terpondo o seu parecer. 

A concessão, consequentemente, foi condicio-
nal; e só na hypotliese de se não verificarem as 
clausulas suspensivas (pie continha, isto é, a recla-
mação das confinantes ou a h são na demarcação, é 
(pie o Capitão General poderia mandar dar posse 
ao Aracaty. 

Isto posto, vejamos o (pie occorreu a resj>eito 
da ordem regia, (pie, sem servir de fundamento ao 



direito «pie o Ceará allega, confirnia o d o R io Gran-

de do Norte. 

Kx pedida pelo Conselho Ultramarino, foi re-

cebida pelo Governador de Pernambuco, o qual, 

por ofticio de 17 de Março de I7í>4, remetteu-a ao 

Ouvidor da Capitania do Ceará, afim de a cumprir 

em todas as suas determinações, as quaes o mesmo 

governador reproduziu no referido ofticio (doc. 

n° 44). 

( ) ouvidor, de posse da carta e em virtude do 

ofticio, tratou de cumprir a ordem que recebera. 

Por essa occasião, oppoz-se a vil la do Aquiraz, 

mediante representação, e el le deixou de effectuar 

a demarcação; e, nos termos da carta regia, levou o 

facto ao conhecimento do Capitão General, que,por 

ofticio de !» de Outubro do anuo seguinte, determi-

nou (pie lhe remettesse, por duas vias, a dita repre-

sentação, bem como a do Aracaty, informasse por 

sua vez, e accrescentou logo—note-se bem que a 

<hiri<l(i só jH>r S. MiKjesUtile />odi<t - v dissolvida 

(doe. n° 4õ ) . 

Km face do exposto. é incontestável (pie, por 

força «la representação do Aquiraz e nos termos da 

propria carta regia, ficou esta suspensa de sua exe-

cução; e isto mesmo cqnclue-se das palavras do Ca-

pitão General quando disse que a d n rola só S. Ma-

</esta < le poderia dissolver, o (pie importa affirmar 



que ;i nenhum outro poder assistia conipetencia 
para decidir. 

Oude a resolução de S. Magestade de 171* "> 
por diante que ilixxolrexxe a duvida '. Onde o docu-
mento que até o presente exhibiu o Ceará nesta sen-
tido í 

A pretençâo do Ceará eqüivale a admittir que 
um titulo, suspenso por uma clausula expressa e ve-
rificada, serve de prova parahavtr aquillo que um 
terceiro sempre possuio j><>i" melhor direito e que o 
mesmo titulo consagra, ou antes, que uma provisão 
cassada produz effeitos jurídicos maiores do que 
produziria, se fosse cumprida ! . . . . 

Estamos convencidos de que a impugnação do 
Aquiraz obteve favoraveldeferimento no Conselho 
Ultramarino, pois não é crivei que a metropolc 
trouxesse insolúvel a <htvi<Ja durante cinco «unos 
(tantos decorrem até 1800, quando o capitão-mór 
do Ceará, por conta própria, mandou executar a 
carta regia), sobretudo considerando que-, desde 
17s.">, par não dizer desde 1748, o A raeaty insistia 
constantemente por acquisição de mais terreno para 
auguH nto de seu pequeno termo: e só por este 
modo ( xplica- se a m ã o por que Ayres do Casal, 
! liás prior <lo Crato, Quaresma Torreão, Conselhei-
ro Araripe, Senador Pompeu I)r. José Pompeu e 
tantos outros, em suas obras, não falam dessa fa-
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inosa carta sobre limites, <> que, decerto, não pode-
riam ignorar, si realmente elia vigorasse. 

Dissemos que, em 1800, o capitão-mór do 
Ceará Bernardo Manuel de Yasconcellos -manda-
ra arbitrariamente executar a carta rejpia. Para isto 
aproveitou-se de ter sido desmembrada, em 17 de 
Janeiro de 17!W, quanto a certos actos, a capitania 
do Ceará da de Pernambuco edirigiu, a (1 de Março 
de 1800, UM ofticio ao ouvidor para que a cum-
prisse, sob pretexto de que a v i l l ado Aquiraz não 
expendera na representação argumentos novos (2). 

Leocadio Baderna ker, então ouvidor, lançou o 
seu cumpra-se na carta (!l). 

Ninguém dirá, de boa te, que ao capitão-mór 
assistia a eompetencia que se arrogou. Esse proce-
dimento de resolvera execução de urna ordem regia, 
attributo do soberano, suspensa lia cinco annos e 
sujeita a'decisão deste, não pode firmar direitos; e 
nem os actos pratica«los em nome delia, ainda que 
fossem revestidos de todas as formalidades, podem 
ser invocados como prova. 

Carecem d«' l«ise pelo titulo; e são por isto 
mesmo nenhuns. 

Invocar, portanto, o Ceará essa carta regia, 
sem exhibição da resolução posterior da metrópole, 

[2) Revista do Ceará, pag. 173 e 174. 
(3] Revista do Ceai á. pag. 1!'H, 



e, por ella, a consequente deuuirenção, que nunca 

existiu; recorrer ainda a unia pretensa posse judi-

cial, «pie, sem essa demarcação, não podia ter lo-

gar, e muito menos ser conferida sem auctorisação 

do capitão general de Pernambuco; é suppôr (pie a 

cubiça disfarçada poderá pesar na balança da jus-

tiça. 



V I I 

A supposta execução da carta regia de I 7 ! 3 

A o I )r . José Yictorino da Silveira An jo , a 

quem o capitão general, governador de Pernambu-

co, transinittira os officios, a que já nos referimos, 

«obre a suspensão da carta regia de 1793, seguiu-

se, na ouvidoria do Ceará, o I ) r . Manuel Leocadio 

Rademaker, (pie se empossou de seu cargo em fins 

de 1800 ou começo de 1801 (1 ) . 

Este ouvidor, sem tomar conhecimento de 

quanto se passara anteriormente a respeito da mes-

ma carta regia, suspensa pelos motivos já declina-

dos, lançara-lhe, com o maior desembaraço, o seu 

cumpra-se, acompanhado do seguinte despacho : 

"E como existe impedimento, pelo qnal esta mesmo 

Camara, sem (/rave prejuiso dos povos, não pode. fazer a 

sobredita Demarcação conforme a Ordem Regia declara, 

auja se julga desnecessária, nela mesma Provisão Regia 

assignalar sem que para o futuro admitta ou faça con-

fusão : A hei por escusada cm benefício com mum destes 

Povos, por não se encontrar em cousa alguma contra a 

mesma Ordem Regia. Mando, em seu comprimento, (pie o 

Escrivão do meu cargo, Manuel Martins Rraga, aquém 

(1) V ide Studart obra citada pag. 4S.">; e Senador Pom-
peu—Knsaio Estatístico—-pag. 280. 



sa 

nomeio para esta diliçfncUi, passe a fazer certo ao Fu-

lilico por edita es, ceifar por cartas em meu nome a'x Ca-

mara» de (pie a mesma ordem faz menção, para que, no 

peremptória termo de doze dia», venkão dizei• se tem o 

que vppôr ou dizer alguma couza ao seu comprimento, 

fierta de que, não comparecendo, serem lançados e jamais 

m vidos serem. Ao que mtisfeito, passará novos editar», 

para se publicarem nesta Villa e nos logare» mais públi-

cos do novo Termo, paru que os Povo» moradores no dito 

Termo saibãv e conheção tição sujeitos a esta Camara, 

aos »cu» juizese justiças da mesma; c qui- a enta mesma Ct,-

mara e Villa lição pertencendo todos os privilégios, isen-

ções, proes e precalços eos mais emolumentos que a'quella 

pertencia,o, e de assim o ficarem entendidos, serão reco-

iihecidos como cidadãos para entrarem na Governança 

desta mesma villa, em que a mesma Camera não terá 

duvida. K comprido assim na formo sobre dita. o mesmo 

escrivão passa rá a <lar a posse na forma tia lei e. estylo, 

cuja a Camara a pod ró tom ir pelo »eu Procurador 

com.. .. (estava rasgado) e<>m testemunhas, para evitar 

á mesma maiores de»/ zas.. .. (estava rasgado).. .. que 

tem dado co t: / a mára do comprimento desta lleal Pro-

visão; fic tndo tlcsta maneira demarcado o sobrealito tei-

mo, de que de tudo se fuiá autonmento, bem como do acto 

de posse, que passará para o seu Archiva para lhe servir 

de tombo e titulo. Villa do Arucuti/, primeiro de julho de 

mil oito centos c um Manuel htocadio Hademaktr 

(doe. u' 4ti). 



Esto despacho, que não qualificamos, suppri-
miu, annullando, todas as clausulas exaradas na 
carta regia, pois que esta determinara : 

I '. Que se mandasse fazer a demarcação; 
2". Que, após esta, fosse dada a posse; 

Que só ao capitão general cahia mictori-

sttl-a aos oíHciaes da oamara do Aracaty. 

Ora, si a demarcação era acto sul)stancial, iu-
fluia na elltcaeia jurídica da concessão, como ele-
mento necessário e indispensável; (! a carta estatuía 
em clausula expressa (pie seria xubxtailct, havendo 
impugnação dos confinantes; e a posse só seria per-
mittida mediante precedencia da demarcação, é 
claro que, sendo esta condição preliminar nim t/iu/ 

iion, o juiz, havendo-a por escusada, inquinou de 
nullidade absoluta todos os actos delia decorren-
tes e, por consequência, a decantada posse, o que é 
puramente elementar na licção dos praxistas (2). 

Que a demarcação nunca :;e efb ct.uou e a von-
tade do juiz não podia suppril-a evidencia-se daa 
seguintes palavras do desp: iio : 

" E , como existe impedimento pelo qual esta 
mesma caniara, sem grave prejuízo dos povos, não 
pode fazer a sobredita demarcação, conforme a or-
dem regia declara, cuja se julga desnecessária, etc". 

Por força de semelhante despacho, foram so-

(2) Lobão Interdietos H 220, 240 e seguintes. 
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mente af ixados editaes e feitas as notificações a's 
camaras do Ieõ e Aquiraz. Compareceu o procura-
dor dos officiaes da caniara do Aracaty, accusou as 
mesmas notificações na audiência de 14 (ie Julho, 
em que requereu, a' revelia das partes, <pie fosse a 
acção havida por proposta em juizo e lançados de 
todos e quaesquer embargos os notificados, por não 
terem comparecido no prazo assignado, e se proce-
desse a' di visão e posse do termo na forma (pieesta-
va determinada. 

Juntando o escrivão esses documentos ao ter-
mo da audiência, deu o juiz por cumprida a carta 
regia (doe. n°. 4<>). 

Como se vê, si esta fora sacrificada em todas 
as suas determinações pelo singular despacho que 
citámos, por sua vez também o foram todas as for-
mulas processuaes attinentes a' matéria, conforme 
doutrinam os mestres da processualistica (8). 

Af i irmar (pie taes actos informes assignalam 
unia demarcação, extremando, pela divisão, as 
villas confinantes, é negar a verdade constante dos 
proprios documentos oferecidos para com proval-a. 

A demarcação na especie <* uma acção sumula-
ria, na qual são indispensáveis, alem da citação dos 
confinantes, a louvação do agrimensor, bal isaeaju-

(3) Pere i ra e Souza Pr ime i ra » Linhas— nota 1003; Van-
guerve,—Pratica Judicial-- ; Coelho <'a líocha Direito Civi l 
5 472 e o j t ros . 
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dante da corda, exame desta e da agulha, rumos 
determinados das direcções, descri pção e confronta-
ção dos terrenos por onde transita a linha, finca-
mento de marcos com suas testemunhas e, não ha-
vendo embargos, sentença final passada em 
julgado (4). 

A posse judicial depende egualmente de um 
auto com as formalidades previstas na Ord. do Li-
v ro 4°., tit. f>K, § § 3o e 4 o (.r>). 

Onde taes actos, para (pie se dissesse que o 
processo fora concluído, que os direitos das partes 
foram garantidos e as extremas definidas j>ela di-
visão ? 

Pois bem ; si esse processo teve a força de 
conferir direitos, si julgou-se perfeito e acabado, 
sem reclamação de (piem quer (pie fosse, como ex-
plicar o procedimento do juiz, recebendo, desoito 
dias depois, uma nova petição dos ofticiaes da ca-
mara do Aracaty, em (pie, allegando que, embora 
estivessem muito satisfeitos com a posse, tornavam 
a representar para (pie a linhada demarcação fosse 
diferente da estabelecida na ordem regia, pedindo 

(4) Todas as formalidades eram, como são ainda, obser-
vadas. V ide o trabalho de Haddock Lobo sobre o Rio de Ja-
neiro e mais a Revista do Instituto Histor lco. 

(5) Coelho da Rocha—obra c i tada—} 442. Vide um auto 
de posse anterior a essa epocha na Revista do Inst. Hist. do 
BraiU—vOl. 19—pag. 15!) ( f t o auto de posse dada a Joffo 
Fernandes V i e i r a ) . 
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para se lhes darem extremas mais publicas e que se 

ormnhamem dos logares de <pie a sobredita ordem 

fazia menção ( 

Transcrevamos este documento : 

" S r . í )r . Desembargador e Ouvidor Geral e 

Corregedor .—Dizem os Juizes Ordinários, Presi-

dente e mais Officiaes da (/amara desta Vi l la do 

Aracaty, que, apresentando elles a \ . S. a Ordem 

Régia de desaséte de Dezembro de 17(.»3, pela qual 

Sua Magestade Fidelíssima fora servida mandar 

consignar para esta N'illa o terreno da parte orien-

tal do rio Jaguaribe té o Mossoró, extr< mas desta 

Capitania, e desde a barra do ditó rio té á passa-

gem das Pedras, incluindo-se Jequi e Catinga do 

Cóes, fôra V . S. f e rv ido cumprir a dita ordem, 

mandando proceder nas diligencias necessárias, e 

dando afinal posse aos suoplieantes dos lugares de-

clarados na dita ordem, no «pie estão muito satis-

feitos ; porém tornão a representar a V . S. que o 

dito terreno desde o rio Jaguaribe ao Mosso ró a 

mesma costa da parte oriental lhe serve de divisa, 

assim como desde a I irra do dito rio até a pannage.ni 

da,s Pedrah, porque o menino rio Jié a divisão do termo 

cuvfinante el\d.ém deite, mas não succédc assim desde a 

dita Passagem das Pedras buscando o rumo do Sul !<• 

con frontar com as terras da Catinga elo Góes por fica-

rem da parte Occidental do dito rio Jaguaribe, e desta al-

tura fazer esi/uadiilha buscando a mexma Catinga do 



<Góes : e dahi linha recta atè <> Mosso ró por ser assim o 

•determinado na dita O r d e m ; e para evitar contendas 

<•001 os Termos confinantes desde a Passagem das Pedras 

te a Catinga do Góes e cies tu té.o Mossoró. Ossuppli* 

cantes teein concoitlado em ('amara, ouvindo alem-

mas pessoas moradoras assim na dita Passagem 

das Pedras, como na Catinga do (íóes e suas visi-

nhanças, (pie a sua divisão deve ser desde a Harra do 

rio Palhano que entra no de Jagnaribe junto ó dita 

Passagem das Pedras, Fazenda do Britto, Kanclio do 

Povo, Cypriano Lopes, e Fazenda da Pasta de An-

tonio Ramalho Lima, fazendo divisa a Estrada (ie-

vai (pie vêm do Ceará e atravessa o dito rio Pallia-

no, proseguindo pela referida Passagem das Pe-

dras, Fazenda do Britto, Rancho do Povo, e adian-

te deste busca o Figueredo e a dita Fazenda da 

Pasta, ficando tudo quanto he da parte oriental da 

mesma Estrada para termo desta villa, correndo 

rumo do Sul, e desde a Fazenda da Pasta buscam 

d. 

t para o Nascente tinha recta pelos lugares coberto** 

firaço do Sargento, Grossos, ftiqcko das melancia*, ex-

tremas da Catingado Góes, Citrf alinho, Olho dágua do 

Apua, Serra Danta de dentro, Mata fresca, e « mais até 

Mossoró, que são a* extremas mais publicas, e que avi-

siiihão aos lugare*, de que-a sobredita Ordem fnx men-

ção; e isto sendo aprovado por Vossa Senhoria, de-

pois de se informar desta verdade. Requerem os 

siipplicantes se digne Vossa Senhoria mandar pie 



hlicai' c ativar editaes, assim nesta V i l l a como na 

tlita Catinga do ( iocs e mais partes, <pio f o r servi-

do, para «pie os Povos fiquem reconhecendo a (pie 

Justiças pertencem doclarando-se-lhes as ditas ex-

tremas nos mesmos Editaes, e juntando-se esta e a 

cópia delles aos autos da Provisão d o mesmo Ter-

mo para a todo o tempo constar, e se evitar qual-

quer duvida que possa haver, tanto com as justi-

ças do Aquiraz, como da nova V i l la de S. Bernar-

do, que se está a erigir na povoação das Russas; 

e nestes termos, IVdeni a Vossa Senhoria seja ser-

vido attentas as razoens ponderadas aprovar-lhes 

as ditas extremas, inforrnando-se paia isso, se pre-

ciso for, e mandar-lhes passar os ditos editaes, jun-

tando-se esta e as copias dos mesmos aos autos de 

consignação do referido T e rmo para se evitarem 

confusões ao fu turo ; de que Receberão Mercê, 

(doc. n' -Hi). 

<) juiz, de modo abusivo < prepotente, com <> 

mesmo desassombro com «pie praticara os actos an-

teriores, não trepidou, sem (pie ao menos tivessem 

sciencia os interessados pela notificação, em profe-

rir o despacho infra : 

"Como mjnercm j>or me d fluir inteirado d'-

tmlo < (hl janta razão <jm fh( <tx*isf<-. llademaher" 

(doc. li. 4<>). 

Eis alii o pedido d«' uma nova linha para ex-

tremas, traçada ao sabor dos requerentes, arbitra-
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rianieiite approVado pelo juiz, (pie, para noticia de 
todos e se evitarem duvidas futuras, o mandara 
a f ixar em editaes. 

Qual das duas linhas, é o caso de perguntar, 
ficou extremando os confinantes ? 

A primeira, ordenada pelo despacho do juiz, 
ou esta, declarada por editaes, segundo o pedido 
dos oficiaes da camara do Aracaty ? 

O (pie se conelue logicamente é «(iie tudo isto 
nada vale como acto jurídico ; e os próprios gover-
nadores do Ceará nunca lhe emprestaram o menor 
valor. L assim que Bernardo Manuel de Yascon-
cellos, em of ic io de 1 . de Outubro de 1802, tra-
tando da (piestão entre as cantaras das villas do 
Icó (Ceará) e PortWlegre (Rio (irande do Norte), 
que disputavam a chapada da serra do Camará, 
invocava como. divisória das duas capitanias a ver-
tente das aguas (li); sendo de notar (pie esse gover-
nador foi o mesmo que, em 0 de Março de 1800, 
enviou ao juiz ouvidor a carta regia para que a 

'executasse. em 1814, o governador Manuel 
Ignacio de Sampaio propunha ao capitão-inór do 
Rio (Irande do Norte resolver a duvida que havia 
sobre limites por meio de representação de ambos 
dirigida ao Príncipe Real, por intermédio da mesa 
do desembargo do paço (doe. n. 47). 

((i) Vide nota 1 docapi.ulo II. 



CaíK! aqui unia afirmação de subido valor, e ó 
que nem a carta regia, como já vimos, e nem a sua 
(»senda execução falaram da foz do rio Apody , 
actualmente Mossoró. Para provnl-o, basta ponde-
rar que a palavra Mosssoró nesses documentos vem 
«eis vezes repetida; e, 110 emtanto, em quanto o ap-
pellativo rio é sempre usado toda vez que se. allude 
ao Jaguaribe, ou Palliano, nem uma vez ao menos 
foi empregado antes da palavra Mossoró, o que de-
monstra que era uma expressão geographica «lo 
significação geral e não dexitpiatira de determina-
do accidcnte topograpliico. 

Apertados nas malhas de irrespondível argu-
mentação, esmagados ante as consequências inillu-
diveis «pie decorrem dos proprios papeis que apre-
sentam para legitimar uma pretenção, (pie se não 
justifica nem histórica nem juridicamente, os cea-
renses já fazem uma concessão : ' ' Xão queremos de 

formo al<pim<(, nós ilefensoreu do (''corá, <i]jii-nuir 

</ue todo esse processo tiresHe corri/lo sem preterirão 

de formulas e sidemuidodes ; nem que com esse acto 

ficassem OS limites lias duas capitanias definitiva-

mente lançados e arreitos pelos interessados \ 

É o Si-. l)r. Virgi l io Hrigido «piem o diz no 

"Jornal do Connnercio," th; 21» «le Novembro de 

11102. 

Knganar-se-ia, porem, talvez quem pensasse 

«pie taes palavras são dietadas pela convicção de 



< i ue a 'lema reação ea posse referidas nos documentos 
<|iie estudamos não obedeceram a's prescripções le-
gaes. 

O exame meticuloso do edital, no qual se con-
signou a alteração constante do segundo despacho 
de Rademaker, a verificação, no campo, dos rumos 
nelle indicados, a aceentuação, praticamente feita, 
da linha appr<wada, tudo será um desmentido a's 
allegações contrarias ao Rio Grande do Norte, como 
teremos de ver. K d'ahi, certamente, a concessão, 
por ora feita como uma manifestação superior de 
toleraneia, própria de espíritos conciliadores; mas 
«pie se transformará em repudio formal da mesma 
demarcação, quando o conhecimento exacto dos 
pontos a «pie ella attinge vier demonstrar que não 
ultrapassa o morro do Tibau, divisa que o Rio 
Grande do Norte sempre pleiteou. 

Não precipitemos, porem. 
Façamos o estudo dos editaes. 



V I I I 

Os editaes 

É tempo de estudar o edital que o ouvidor 
Radeniaker, por e f e i t o de uma simples petição da 
Camara do Aracaty, traçando linha divisória di-

ferente da indicada na ordem regia, mandou expe-
dir e publicar para prova das extremas do termo 
daquella villa. 

E i l -o : 
Traslado do editai </ne se papUroa < ajfi.roo, 

respectiro áx extremas do nora termo desta I iHa 

do Aravatij.—O I)r. Desembargador Manoel Leo-
eadio Radeniaker do Desembargo de Sua Alteza 
Real, seu Ouvidor Geral no Crime e Civel em toda 
esia comarca do Ceará Grande e nella Corregedor, 
tudo com alçada pelo dito Senhor, (pie Deus Guar-
de etc. — "Faço saber aos (pie o presente edital vi-
rem ou delle noticia tiverem, em como tendo con-
sideração ao que me representarão os Ofticiaes da 
Camara desta Vil la do Aracati respectivo ao novo 
termo que pivsent 'mente lhe tenho consignado em 
consequência da Real Ordem de 17 de Dezembro 
de 17'.i.'i, (pie desdt a Passayem das Pedras até 

a Catimja do does, r/uno do Sal, e destas té o Mos-

soró, runa) do Xasceate, precisavam de divisão de 
extremas do mesmo t Tino para livrarem duvidas 
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e questões para o futuro com os termos confinan-
tes, sobre o (pie tinhão em adjunto com algumas 
pessoas de mellu r probidade daquelles lugares, 
(pie o dito novo Termo devia compreliender -dexdt 

a httrra do rio Po Hf mo na dita Passagem das Pe-
dras servindo-llie de diviza a estrada geral qu> 
vem do Ceará e atravessa na barra do dito rio, e 
segue ribeira; áeima pelo Britto, Rancho do Povo, 
e adiante deste busca o Figueredo, Fazenda da 
Pasta de Antonio Ramalho Lima e desta cortando 
ramo direito para o Xaxeenh pelos Cobertos, Bra-
ço do Sargento, (irossos, Riacho das melancias, 
Curralinho, Olho de agua do Apuá, Serro l>tinfti 

t/e t/enfro, Motto fresca c ('ort/ox t o Moxsoró por 

serem estas as t/irisõex mais risinhos aox ho/arex V. -

r/arat/ox na Ordem Rey ia; sobre o «pie e tomando 
eu as informações devidas ao mesmo respeito, 
Hei por bem aprovar as ditas extremas assima de-
claradas, (pie ficarão servindo de divisão deste no-
vo termo com os confinantes delle para assim se 
evitarem duvidas para o futuro, e por isso Faço sa-
ber a todos os moradores coniprehendidos no dito 
termo e extremas declarados, da data deste em di-
ante, se reeonheção sujeitos ás Justiças desta mes-
ma Vi l la na forma que até o presente o erão ás da 
Vil la do Aquiraz, e isto sem duvida, embargo ou 
contestação alguma; e para que chegue a noticia de 
todos e não p o s s ã o allegar ignorancia, mandei la-



U:> 

lo c vrar o presente Edital, que depois de publicad( 
« f ixado nesta Vil la nos lugares mais pui>licos delia e 
nas visinlianças do seu termo para o «pie se passam 
TKKZ deste theôr. Vi l la do Aracaty, trez de agosto 
de mil oitocentos e um— Manoel Martins Braga, 
Kserivão, o escrevi, Md/toe! Leora<Ho Tiatlciaaker. 

(doe. n°. 4<>). 

Pela leitura attenta e minuciosa deste edital 
verifica-se (pie fora anteriormente assignado por 
termo ao Aracaty desde & /'assai/em das l*edras até 

â ('a th KJ a dt 1 róes, rama dosai, c destas até Mosso-

ró, runa» do laisreate. 

Era, portanto, na Catinga de Goes que termi-
nava a linha da concessão, pela ribeira do Jagnari-
l>e acima, e d'alli partia a linha para o nascente, 
formando com atpiella uui angulo, em busca de 
Mossoró, extremas da Capitania, dividindo assim a 
parte oriental da mesma ribeira do Jaguaribc. 

Esta divisão precisava de e.rt reatas mais claras 
diziam os ofticiaes da Camara do A racaty—para 

evitar duvidas futuras; e então mandou Kadeniaker 
(pie a divisão fosse, rumo do sul, da barra do rio 
Palhano, ipie dista meia légua da Passagem das 
Pedras e (piedesemboca no Jaguaribc pela sua mar-
gem esquerda, serv indo de separação a estrada ge-
ral que vem do Ceará, atravessa na barra do dito 
rio Palhano e segue ribeira acima pela referida 
margem do Jaguaribc, j assando jtclo Britto, Kan-



cho do Povo e, adiante deste, busca o Figueredo e 

Fazenda <!;> Fasta de Antonio Ramalho Lima. 

Fstes logares vão pelo mesmo lado, no mesmo 

rumo e guardam entre si pequenas distancias de 

meia a uma légua : K, como a Catinga de ( iões dis-

tem lia-se pela margem direita do Jagnaribe, em 

confrontação da Fazenda da Fasta, na margem con-

traria, Rademaker fez partir desta Fazenda a linha 

no rumo direito do nascente, cobrindo o território 

da mesma Catinga de ( iões e seguindo, nesse rumo, 

peh»i logares cobertos Braço do Sargento, Grossos 

(1), Riacho das Melancias, Curralinho, O lho d ' A -

gua do ApuiC (á) , serra Dan ta de Dentro, Matta 

Fresca e ('ortjox até o Mmxoró, por serem taes tli-

rixõe« (note-se bem) maix ri tinha* aox 1o</ares 

chmulox na or/feui re<jia. 

A concessão feita ao termo do Aracaty por 

este edital é maior do que a constante da ordem re-

g ia—meia légua da barra do rio Palhano para a 

Passagem das Pedras e todo o terreno (pie, pela 

margem esquerda do Jaguaribe, ia até a' Fazenda 

da Pasta, quando, sendo (Jequi e Catinga de Goes 

(1) Mui tos entrançados, que ainda hoje existem, antes do 
riacho das Melancias e Herra Dantas. Basta ponderar ha se -
quencla, na ordem da collocaçSo de logares para ver que a re-
ferencia não pode ser á actual povoa»,'ão de Grossos, á margem 
(lo rio Apody. 

(2) Arapuá. 
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UJ, 

situadas « ' sua margem direita, não havia neeessida" 

de de augmento polo lado opposto para confrontar 

semelhantes logares.—-

A figura da divisão feita pelo ouvidor é de 

uma esquadria, formada pela perpendicular que, da 

direcção da barra do rio Palhauo caia, em rumo d o 

sul, sobre a Fazenda da Pasta e a horisontal (pie, 

d'ahi partindo 110 rumo direito do nascente e pas-

sando nas circumvisinhanças dos logares já mencio-

nados, prolongue-se para Mossoró, 

Ora, não ha demarcação em (pie se não.possa 

fechar um quadrilátero jterfeito. Na hypothese, nós 

temos dois lados deste quadri látero: a perpendicu-

lar de norte a sul sobre a Fazenda da Fasta e a ho-

risontal de oeste a leste paia Mossoró. A inda ({lian-

do esta ultima linha attingisse a barra do A p o d y , 

actual Mossoró, seriam precisas, para completar o 

quadrilátero, duas novas linhas, mesmo imagina-

rias, as quaes, forçosamente, deveriam ser traçadas 

uma de sul a norte, a partir do ponto terminal 

da horisontal corrida da Fazenda da Pasta 110 rumo 

direito do nascente, e outra de leste a oeste, ) tarai -

leia a esta horisontal, isto é, seriam precisas duas 

novas linhas respectivamente parallelas a's duas 

ipie conhecemos a' perpendicular e a' horisontal 

figuradas pelo ouvidor. 

Temos, portanto, que a jtarallelada perpendi-

cular (pie cahe sobre a Fazenda da Pasta só pode 



ser projectada da barra para fora, para o norte; e 
nunca para o sul, subindo-o estuário do Apody , 
afim de alcançar Pau InHn -ado, como querem os 
cearenses. 

(íratiu an/nm ?n(am/i\ admittinios que a linha 
da Fazenda da Pasta, rumo direito do nascente, 
chegasse a'1 « m i do A p o d y ; mas não chega. O edi-
tal resa (pie esta linha comprehendeu apenas conjo* 
até o Mossoró; e não falou em serra, rio e muito 
menos em estuário (pie pudesse ser confundido com 
<> do. Apody . 

De boa fé, ninguém poderá entender a expres-
são cortjox até o Moxxorò como referencia a' ribeira 
do Apody , coberta de salinas. 

Quem transpõe a serra Dantas, (pie ti ca pela 
parte oriental do .Jaguaribe, encontra o valle da 
Matta Fresca, onde estão situados todos os córre-
gos, até o doMossoré, que, descendo da serra do 
mesmo nome e atravessando este valle, desemboca, 
como já tivemos occasião de accentuai', jierto do 
Morro do Tibau; e do morro deste nome para o 
nascente, até a barra do Apody , na distancia d»! 
quatro léguas, não existem corregos. 

A linha da Fazenda da Pasta, pois, não podia 
transpor taes limites. 

A planta levantada pelo notável scientista Dr. 
Pereira lieis, (pie jKsrcorrt u essa zona ]»ara fixar 
exactamente os pontos constantes do edital, attesta, 



comprovando, esta verdade (8), Por ella se vê (pie 
a linlia no rumo direito-d o nascente attinge justa-
mente as proximidade» do Tibau, extremas ante-
riores a' carta regia e notoriamente conhecidas, como 
demonstrámos, e que são ainda hoje mantidas pelo 
Rio Grande do Norte, apesar das tentativas de in-
vasão da camara do Aracaty, no começo do século 
passado, e as perturbações ultimamente tentadas. 

Todas as cartas geographieas »pie consignam 
os logares Passagem das Pedras, Gequi e Catinga 
de Goes confirmam o trabalho do illustro l)r. Pe-
reira Reis. 

Abram-se, por exemplo, os map}>as de Candi-
do Mendes e Barão Homem de Mello, de collabo-
ração com Pimenta Bueno: veritiear-se-á »pie a foz 
do Apody fica »piasi a cinco gráos de latitude, ao 
passo (|ue a Catinga de Goes, por onde passa a li-
nha sahidada Fazenda da Pasta, fica muitas léguas 
ao norte. Ora, pela direcção desta linha rumo di-
reito do nascente —devem ser eguaes as distancias, 
na costa e no interior, entre »dia e o quinto grão de 
latitude. 

Logo não pode attingir a foz do Apody . Para 
isto, seria necessário quebrar-se em algum ponto 
para tomar outra direcção, o (pie vai de encontro 
aos termos do próprio edital, (pie diz que ella segui-
rá O rumo direito do m/vente. 

(.'{) Ksta planta \ai unnexa. 



E, si assim ó cm relação a' foz do Apody , o 
que não diríamos si tivéssemos de projectar a mes-
ma linha para o Pau Infincado, mais tres léguas ao 
sul ? 

Examine-se a citada planta, onde ella está fi-
gurada para o Pau Infincado, e ver-se-á o despro-
j>osito do que pretendem os cearenses, conhecendo-
se a razão por que jamais illustraram os seus docu-
mentos com uma carta topographica. 

Convencidos de que a verificação dos rumos 
assignalados, tanto na carta regia como nos editaes, 
não lhes aproveita, contraria abertamente as suas 
pretenções, elles, longe de pedirem o que está nos 
documentos que offerecem para prova de seu direito, 
querem novas direcções e novos rumos. 

E assim que, no projecto que os seus repre-
sentantes submetteram a' consideração da Camara 
dos Deputados, em vez de syr traçada a linha de 
limites partindo do território do Ceará para o R io 
Grande do Norte rumo de oeste para leste—como 
o fizeram a carta regia e o edital de Rademaker, foi 
estabelecido um ponto pelo estuário do Apody aci-
ma, para d'ahi partir em direcção a' ribeira do Ja-
guaribe. 

Porque $ Qual o motivo de assim procederem 
os deputados cearenses í 

Nem mais nem menos do que este : compre-
hender terrenos de opulentas salinas, sempre per-
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tencentes ao Hio Grande do Norte e trabalhados e 
beneficiados pelos seus laboriosos filhos, os quaes, 
de outro modo, não poderiam, em hypothese algu-
ma, ser attirigidos pelas linhas descriptas nos docu-
mentos em que se baseiam. 

Partir do Pau lufineado no íumo do nascente 
para o poente, o contrario justamente do que con-
signam acarta regia e o edital, seria cortar a serra 
do Apody , limite incontestado e incontestável en-
tre os dois Estados, e, transp »staesta, adjudicar ao 
Aracaty maior parte do territorio das Russas; e, 
neste caso, se lhe daria não seis léguas de augmen-
to na ribeira do Jaguaribe, de norte a sul (até Ca-
tinga de (Joes), mas quatorze, em desaccordo com 
a concessão feita pela metrópole. 

Nunca tivemos duvida em aeceitara carta re-
gia e o edital de Rademaker, apesar de já termos 
provado que a primeira foi suspensa e o segundo 
illegalmente expedido. Vamos adiante : não duvi-
daremos mesmo em acceitar o edital que a camara 
do Aracaty publicou em 1811, com a restricção, 
porem, de ser elle expurgado de todos os enxertos 
que se notam, conforme teremos de mostrar. 

Queremos sim, e nisso não transigimos, que 
os rumos indicados nesses documentos sejam prati-
camente verificados no campo, por profissionaes 
competentes e de accordo com as disposições lc-
gaes. 



J)U 

O edital de Rademaker, que dava como extre-

ma os coryox até Moxsoró, fo i tnandado affixar na 

povoação de Santa Luzia de Mossoró pela camara 

• lo Aracaty. 

A ( ' amarada Vi l la Nova da Princeza (ho je 

Assú, no R io ( írande do Norte ) , confinante com a 

villa do Araeaty e <pie não tora notificada para a 

snpposta demarcação, «ciente do facto, não só des-

forçou-se mandando rasgar o edital, como levou o 

occorr idoao conhecimento do então ouvidor da co-

marca, »pie era Rademaker, o mesmo que auetorisara 

a exj>ediçãodo edital. 

Este ouvidor, ]>essoalmente habilitado a julgar 

da procedencia o razão do desforço, approvou-o, 

respondendo aos otficiaes da Camara da V i l la Nova 

da Princeza nos seguintes termos : 

Os provimentos que deixei quando corrigi, o villa do 

A racaty, não foram para que aquella Camara excedesse 

os limites e posse do termo alheio e como, segundo vossas 

mercês me representam, ella quer entrar pela compre,hen-

são de sua posse, obraram muito bem em se desforçarem 

rasgando o edital que por cópia me remettem e 110 caso 

que a sobredita (pieira continuar a contrariar a ju-

risdicção <lo termo desta V i l l a vossas mercês o não 

consintam e se desforçarão 11a fôrma da lei. Deus a 

vossas mercês guarde. Parahyba, lü de julho de 

1802.—O desembargador Ouvidor da Comarca, 

Manuel Leocadio Rademaker. (doe. n 48). 



I iepel l ida a invasão pelo desforço, juridica-

mente approvado pelo despacho do ouvidor, em 

vista da reclamação <pie recebera, a V i l la N o v a da 

Princeza continuou na posse mansa e pacifica de 

seu territorio, mantendo integras as suas divisas, 

até 1S11, quando o Araeaty t, ntou nova invasão, 

dirigindo-se em oflicio de <> de Novembro (4) a' Ca-
mara da V i l la Nova «la Princeza e mandando affixar 

este 

E D I T A L 

" O juiz presidente o capitão José Monteiro de 

Sá e mais ofticiaes (pie servem ao Senado da Cama-

ra desta Vi l la do Araeaty, Capitania do Ceará 

Grande, por S. A . o P. R. N. S., «pie Deus gual-

de, etc. 

Fazemos saber que nos constou, ]>or represen-

tação «pie nos fez o commandante Fel ix Antonio de 

Souza, da barra do Mossoró, termo desta V i l l a e 

Capitania e igualmente os povos vizinhos (pie, es-

tando elles sujeitos ás justiças desta Vi l la e Capi-

tania desde a ereação da mesma Capitania e maior-

mente depois que S. M. Fidelíssima a Rainha Nos-

sa Senhora foi servida dirigir a ordem do teor se-

guinte : 

(Segue-se a provisão regia acima impressa, á 

p , g . i <;•_>). 

(4) Ueviwui tio Inst. (lo Cear í -citada pay 1!»">. 



listava o cumpra-se do Dr. Ouvidor Geral Ma-
nuel Leoeadio líademaker. 

Eni virtude do qual deu o dito Ouvidor Geial 
posse judicial á (Jantara desta Villa, nossos prede-
cessores no dia dezesete de Julho de mil oitocentos 
e um em diante, em cujas posses-fervent os rumos 
seguintes : da barra do rio Jaguaribe até a Passa-
gem de Pedras servindo de divisa o mesmo Jagua-
ribe, e da dita Passagem de Pedras até a Catinga 
do (ides, rumo do Sul, e desta tudo quanto fica da 
parte oriental da estrada Real (pie vem do Ceará, 
incluindo-se a Catinga do Grtes, Giqtii, Fazenda do 
Brito, Rancho do Povo, Cypriano Lopes, Figueire-
do, Fazenda da Pasta de Antonio Ramalho Lima, 
servindo de divisa a dita estrada 'geral (pie vem do 
Ceará e atravessa o rio Palhano, e desde a Fazenda 
da Pasta buscando para o nascente linha recta e 
pelos h »gares cobertos, Braço do Sargento, grossos, 
Riacho das Melancias, extremas de Catinga do 
Gé>es, Curralinho, Olho d.'Agua do Assti, Serra 
Danta de Dentro, incluindo-se Matta Fresca e praias 
ate Mossoró. 

E porque da dita serra Danta de dentro cor-
rendo o rumo de nascente vai dar mais ou menos no 
logar denominado Páo- In fincado, extrema que sem-
pre se chamou á posse esta capitania, igualmente a 
villa do Aquiraz, que governou até o anno de mil 
oitocentos eum, tempo em que OK nossos predeces. 



«ores tomaram posse estando na mesma posse de 
mais de quarenta annos os commandantes da barra 
do Mossoró desta capitania, constando-nos outro-
sim por informações de pessoas que bem sabem da 
extensão da capitania, estamos certos que da barra 
do Rio ao logar destinado das extremas desta capi-
tania e villa chamado Pão-In fincado se conta très 
léguas mais ou menos |>elo rio acima e que os ditos 
Jogares apontados na posse e Ordem Regia devemos 
por serviço de S. A . o P . N. S., que Deus Guarde 
etc., defendermos por pertencer á jurisdicção deste 
conselho, e que de nenhum modo podemos ser ex-
bulhados da antiga posse em «pie nos achamos, sem 
que sejamos convencidos e por Ordem Regia; e 
constando-nos outrosim que as justiças da Capita-
nia do R io Grande do Norte se intromettem na nossa 
jurisdicção noslogares apontados de que nosachamos 
de posse civil natural, e corporal na conformidade 
da R ;ia Ordem; portanto ordenamos <pie todos os 
moradores da barra do Mossoró até Páo-Infincado 
reconheçam as justiças desta villa, a (pie são subor-
dinados por pertencerem a mais de quarenta, cin-
coenta e cem annos a esta capitania do Ceará Grande. 

E de presente os commandantes vizinhos da-
quelles logares é que pretendem exbnlhar este con-
selho dasua antiga posse; da «piai não podemos em 
tempo algum ser excluídos sem ( )rdem Regia e do 



lO.i 

contrario commettem esbulho e usurpação da nossa 
jurisdicção. 

E para «pie assim o entendam e não allegueui 
ignorancia alguma, mandamos lavrar o presente 
edital {»ara que sendo lido nadita barra do M osso rd 
ti(pie retificada a posse antiga e será af ixado no lo-
gar destinado Páo-Infincado, onde será conservado 
para que assim conste na formada Ordem nesta in-
serta. 

Dado e passado sobre nosso signal e sello des-
te conselho, nesta villa do Aracaty, em vereação 
de seis de novembro de mil oitocentos e onze.— 
José Antonio Ferreiro Chores, escrivão, o escrevi. 

Estava o sello das Armas Reaes.—José Mon-

feiro <1e Sá, Jo.se' Antonio da Conta, Manoel Fran-

cisco Ramos, João Facundo de ( 'astro Menezes, 

( 'ustodio José Riheiro Guimarães. 

Em fé da verdade : O escrivão, José - lutonio 

Ferreira Cha ces. 

Conforme. O Secretario da Camara Municipal. 
Antonio Baptista (1 aedes." 

(Revista—Pags. 108 a 200). 
O desforço da caniara da Vil la Nova da Prin-

ceza, por occasião de ser aflixadoeui Páo-Infincado 
este segundo edital, foi iininediato : mandou ras-
gal-o ('»), communicou o facto ao ouvidor da.co-
marca (doc. li. 40) e dirigiu-se, em of ic io de 23 de 

(5) Vidtí documenlo D. 39. 



Novembro do mesmo anno; a' cainara do Aracaty, 
contes tando-1 lie a posse judicial de <pie falava e al-
legando, entre outras razões, não ter sido intimada 
na forma da le ie ter sido approvado em 1*02, pelo 
próprio ouvidor Rademaker, o desforço (pie prati-
cara a propositi» de invasão idêntica. Accentuava. 
afinal, (pie aquella caniara procurava apossar-se dos 
logares Pau-Infincado e Boi Morto, não por força 
da ordem regia, mas, como confessava, por perten-
cerem a' villa do Aipiiraz, cabeçada comarca, o (pie 
era absolutamente in verídico (dóc. n 50). 

Antes de mostrarmos onde ficava Pau-Infinca-
do ea razão por (pie nelle—unia planície desabriga-
da no meio de uma rilieira -quizeram os cearenses 
fixar os limites das duas capitanias, hoje listados, 
cotejemos os dois editaes. 

O segundo começa por indicar as linhas extre-
mas do termo do Aracaty, de accordo com a deci-
são de Rademaker, e, no emtanto, não guarda fide-
lidade nem ao menos na copia, como se verifica do 
seguinte confronto: 

O edital de 1N02d iz : o termo deria compre-

header desde a tx/rra do ria Ptdhano, da Passa t/em 

da s Pedras, ser ri mio de dirisa a estrada <jeral que 

reta do Ceará e atracexsa, na txtrra do dito rio. 

O edital de 1811 consigna: da harra do rio 

Jatjuarihe até á Paxsit<jem das Pedras e de dirisão 

3 4 5 UjRfVF 8 9 10 11 



o mesmo <Jayaaribe; e da dito Passa<jem das Pedras 

até â ('atitaja de troes, rumo do sul. 

O edital de 1802 diz que, atravessando a barra 

do ria Palhano, servirá de divisa a estrada que vem do 

Ceará, seguindo, ribeira acima, pelo Jiritto, Rancho do 

Povo, buscando adiante o Figueredo, Fazenda da Pasta 

de Antonio Ramalho de Uma e desta; cortando em rumo 

direito para o nascente, etc. 
O edital de 1811 estabelece, porém, que da Ca-

tinga de Goes, rumo do sul, servirá de divisa tudo quan-

to Aca da parte oriental (sic) da estrada real (pie vem do 

Ceará, incluindo-se a Catinga do Goes, Gequi, Fazenda 

do fíritto, Rancho <lo Povo, Cyprian« Lopes (tiao consta 
do edital de 1H02), Figueredo, fazenda da Pasta de An-

tonio Ramalho Lima, servindo de divisa a dita estrada 

real ipie vem do Ceará e atravessa o rio Palhano 

(que i n v e r s ã o ! ) . . . . 
l)a Fazenda da Pasta, diz ainda o edital de 1802, 

cortará em rumo direito para o nascente pelos cobertos 

Hraço do Sargento, grossos, riacho das Melancias, Cur-

ral inho, Olho d'Agua do Apuá, sei ra Dantas de dentro, 

Matta Fresca t corgos até Mossorá, por serem estas as di-

visões mais visinhas aos togares declarados na ordem 

regia. 

( ) edital de 1811 diz: da fazenda da Pasta bus-

cará o nascente linha recta e pelos lagares cobertos Hraço 

do Sargento, Grossos (0), riacho das Melancias, extremas 

da Catinga <le Goes, Curratinho, Olfio d'Agua do Assú 

(em vez de Apuá ) , « cm/ Dantas de Dentro,incluindo-se 

(no edital de 1802 não se manda incluir: diz-se pe-
(C>) V ide nota deste capitulo. 



íon 

los logares, etc. por serem mais vizinhos....) Matta 

Fresca epraia* atéMossoró (o edital de 1802 diz: e 
conjos até Mossoró). 

A s alterações que a Camarado Aracaty, ex-aa-

rtoritate própria, fez no edital (pie Rademaker man-
dara expedir são visíveis, patentes: resultam do 
confronto dos dois, a' simples leitura. Mas não é 
tudo. Como, ainda com as alterações e os enxertos, 
não era possível chegar ao Pau-ínfincado, aquella 
caniara addicionou-lhc o seguinte, segundo se vê da 
transcripção que fizemos: "E porque da Serra Dantas 

de Dentro, correndo o rumo do nascente, vai dar mais 

ou menos no togar denominado Pau-ínfincado, extrema 

que sempre se chamou d posse esta capitania....; e 

mais adiante : "Constando-nos, outrosim, por informa-

ções de pessôas que, bem sabem da extensão da, Capitania, 

estamos certos que da barra do rio ao logar destinado das 

extremas desta capitania e villa, chamado Pau Infinca-

do, se conta tres léguas mais ou menos pelo rio acima. 

A s expressões citadas revelam uma impressão 
pessoal, manifestam uma affir mação de quem as 
escreveu, traduzem a opinião de (piem fala; e a di-
visão devidamente assignalada pela localisação de 
uma linha não se suppõe, nem se presume : é um 
facto real, determinado, (pie se prova (7). 

(7) Si são sensíveis as alterações do edital de 1811 em con-
fronto com o de 1802, maiores sffo eilas entre as diversas copias 
ou certidões do mesmo edital de 1811, ató boje exhlbidas, como 
se poderá ver em Matheus Urandíto obra citada.—pag. 200 e 



O ijue se infere do <pie fica d i toé (jue a cama-
ra do Araeaty, por unia mera inducção, pretendia 
invadir discrecionariamente terrítorio (piel l ie não 
pertencia, n'uma extensão de muitas léguas, cor-
tando a ribeira do Apody , ijue sempre foi da exclu-
siva jurisdieção do Rio Grande «lo Norte. 

Uma sé observação mostra a improcedência e 
o absurdo do enxerto constante do edital: si a linha 
recta partindo da Fazenda da Pasta, no rumo direi-
to do nascente, passou, segundo o referido edital, 
na serra Dantas de Dentro e, no mesmo rumo, che-
gou a's praias de Mossoré, «pie são costas banhadas 
pelo mar, como poderia esta mesma linha, passan-
do pela mesma serra, com o mesmo rumo, attingir 
o Pau-Infincado, <pie não está nas costas do mar, 
mas 110 estuário do Apody , tres léguas ao sul de 
sua foz, para não dizer seis, <pie tantas são do logar 
onde ella exactamente calie até o logar Pau-Infin-
cado, conforme se vê da planta levantada pelo <lr. 
Pereira lieis { 

Mais claramente: 

Quem dirá, de bôa mente, diante tia bússola, 

.130. O mesmo nota-se cotejando-se o edital publicado na Revis-
ta do Inst. do Ceará e os lidos na < amara pelos deputados cea-
renses José Pompeu e Jaguaribe, na sessão legislativa de 1888. 

Kste cciebrc edital amolda-se sempre a's necessidades do mo-
mento. V ide •'Exposição apres mtada a' commissão de Consti-
tuição, legislação e justiça da Camara dos Deputados, em 1902, 
por um dos slgnatarios deste trabalho (Tavares de Ly ra ) . 



• < 

<pie é o instrumento mais elementar para as demar-
cações, (pie uma liillia, partindo de um certo ponto, 
com o rumo direito do nascente, possa cahir em 
dois logares diferentes, um dos <piaes tica muitas 
léguas ao sul do outro ( 

E, entretanto, foi este edital de 1K11 que o 
Conselheiro Lafayette—que estudou com tanta iia-

parci<ãi(hule e justiça a questão que não vacillou 
em collocar a' margem esquerda do Apody (Jequi o 
Catinga de Goes, (pie distam delia mais de 20 lé-
guas e estão situadas a' margem direita do Jaguari-
l>e—tomou para base de seu laudo, chamando-o de 
autopublico traiiscvipto de archivo publico pelo fnn-

cciotuirio competente, e exh ibido por um Estado 

cana) prova de convicção em processo .'.... 

Qual a razão, é tempo de indagar, (pie levou 
o Aracaty a tentar invadir a capitania do Rio Gran-
de do Norte, quando, segundo os seus editaes, uni 
dava por extrema corre/jos e outro praias até Mos-
soró i 

Vejamos. 

Antonio de Souza Machado, (pie tinha proprie-
dades e vastas fazendas, não só a' margem esquerda 
do Apody , como em Mossoró, Matta Fresca, Joa-
zeiro, etc., logares que pertenciam uns a'capitania 
do Ceará e outros a' do Rio Grande, fora nomeado 
sargento mordas entradas do districto de Matta 
Fresca e Cajuaes, do termo da villa de S. .Josó de 



Riba Mar, por patente de 22 de Setembro de 1766 
(8) . Mais tarde, em 21 de Janeiro de 1783, obteve 
de Azevedo Montaury a confirmação desse posto, 
ampliando-se-lhe então, por ser util ao real serviço, 

a jnrisdicção até as entradas do rio Mossoró, exer-
cendo também o posto de commandante da mesma 
ribeira, na parte pertencente aos limites do Cea-
rá (9). 

Faltava a Azevedo Montaury competencia para 
fazer semelhante nomeação ; e por este acto, como 
por outros, soffreu severas reprimendas do capitão 
general, governador de Pernambuco (doe. n. 51), 
(pie ordenou ao ouvidor (pie não cumprisse as suas 
provisões. ' 

Souza Machado fo i o fundador da Capella da 
Matta Fresca, onde morava e onde era sargento 
mór. (10) 

A circumstancia de possuir bens no Rio Gran-
de e ser um potentado no Ceará induziu-o—já para 
fugir ao pagamento de impostos, já por questões 
de terras—a querer subtrahir-se á jnrisdicção das 
auetoridades rio-grandenses. D'ahi a lucta que man-
teve com estas e que, após a sua morte, foi conti-

(8) Revista do Inst. do Ceará -citada pag. 100, 
(9) Revista do Inst. do Ceará—citada pag. 1(10. V ide os li-

mites do Ceará, segando Montaury, no capitulo em que trata-
mos das extremas da capitania, anteriores á carta regia de 1793. 

(10) Matheus Brandão- obra citada- pag. 420. 



nuada pelo seu f i lho Fel ix Antonio de Souza (doe. 
n". 47). 

Este ultimo tinha terras que confinavam com 
as de José de Goes Nogueira e, para extremal-as, 
infincou um pau no logar Goes, recusando-se a pa-
gar impostos áCamara da Vi l la Nova da Princeza. 

Emliora esse jwiu tivesse sido arrancado pelo 
heréo confinante, o Aracaty entendeu que o mo-
mento era asado para renovar sua tentativa de in-
vasão, aproveitando-se dos dissentimentos existen-
tes entre Souza e Nogueira e tomando o partido do 
primeiro, a instigações de quem mandou affixar o 
celebre edital de 1 Hl 1, conforme delle mesmo se 
verifica. 

O Pan Infincado não é um logar : é unia bali-
sa (pie foi posta em meio de uma ril>eira, no sitio 
Goes, junto ao alto da Caraííba, onde se forma 
unia lagoa (11). 

A ilata do Goes, onde se acha encravado o si-
tio do mesmo nome, foi concedida, no começo do 
século 18°, a Antonio Vaz Gondim pelo capitão 
mór do Rio Grande do Norte ; e as suas sobras, 
buscando a pancada do mar, a Balthasar Gonçal-
ves dos Reis, em 20 de Junho de 17t>3, 'pelo ca-
pitão da mesma capitania, sendo o requerente mo-

l l i ) V ide Matheus Brandão- obra citada—pag. 207. 



rador na liarra dos Cajuaes, na ribeira do Jagua-
ribe (doe. n°. 11). 

Pela escriptura publica passada eni 1 •'! de Ou-
tubro de 1818, no cartono da villa do. Aracaty, pelo 
tabellião José Gorgonio da Silva Carvalho, entre 
partes, vendedores, o capitão Felix Felippe de 
.Sant'Anna e sua mulher, moradores na Caiçara, do 
termo daquella villa, e comprador Alexandre de 
Souza Rocha, morador em Mossoré, verifica-se 
que foi dito pelos outorgantes que vendiam a este 
ultiino cinco partes de terras, no logar Goes, na 
ribeira de Mossoré, termo da villa da Princem, as 
quaes tinham havido por legitima de sua mãi e so-
gra, Joanna Fernandes da Silva, e das quaes esta-
vam de posse ha niai.s de oito annos (doe. n°. 52). 

Eis abi uma escriptura com a declaração ex-
pressa do notário publico do Aracaty e das partes 
contractantes de ser o ( iões da jurisdicção da villa 
da Princeza, declaração feita menos de dois annos 
depois da tentativa de invasão do Aracaty e de gran-
de valor para prova de que o Pau Infincado jamais 
foi limito do Ceará. 

Tendo fallecido, em 181 f», a mulher do com-
prador destas terras, este, como inventariante, re-
quereu ao então juiz de orphãos da villa da Prin-
ceza a expedição de uma precatória citatoria para 
egual juizo da villa do Aracaty, afim de poder ser 
continuado o inventario. A precatória foi expedida, 



vindo a juizo—da ribeira do Jaguaribe—para as-
sistir ao mesmo inventario Manuel Carlos José de 
Yasconcellos (doe, n. 53). 

Em IO de Setembro de 1831, perante o juiz 
de paz da Capella Filial á Matriz das Varzeas do 
Apody , termo da villa da Princeza, compareceram 
João Joaquim Guilherme de Mello, por s ie como 
procurador de seus irmãos, e Felippe de Mendonça, 
como procurador de Francisco da Costa Maia, mora-
dores no Tibau, senhores e possuidores de certas 
porções de terras na data denominada Goes, con-
forme as escripturas exhibidas, e disseram que se 
achavam accordes em correr uma linha nas referi-
das terras, com a assistência do juiz, para se extre-
marem. E assim foi feita a divisão combinada (doe. 
n° 54). 

Em 24 de Janeiro de 1853, por escriptura 
publica passada no cartorio de Santa Luzia de Mos> 
soró, Est v ão José Freire vendeu a João Baptista 
de Souza uma sorte de terras no sitio Goes (doe. 
n° 55). 

Em 18IÍ0, Alexandre I l yg ino de Souza, como 
inventariante, sendo inventariada I). Quitéria de 
Souza Nogueira, descreveu uma parte de terras no 
sitio Goes, com um bom carnaúbal e salinas pró-
prias, havida por herança de seus finados paiemãi. 
O inventario que teve logar por morte destes efíe-
ctuara-se em 1824 perante a justiça da villa da 



Prineeza, e fora por elle que o inventariante A le -
xandre Hyg ino «le Souza herdara a parte de terras 
(|ue descreveu em 1860 (doe. n° 56). 

N o inventario amigavel, procedido em .'5 de 
Maio de 1861 e homologado no mesmo anno, des-
creveu a inventariante duas sortes de terras no sitio 
Goes, uma obtida por compra a Felix Fel ippe de 
Sant'Anna e outra havida por herança de Alexan-
dre de Souza Rocha (doe. n° 57). 

Em outra partilha amigavel, procedida no 
mesmo anno e a requerimento de I ) . Bonifacia 
Francisca de Souza, seus filhos e genro, foi descri-
pta pela inventariante, no sitio Goes, uma parte de 
terras havida por compra ao capitão Simão Gui-
lherme de Mel lo; e mais uma parte de criar no 
mesmo sitio Goes, a qual fora obtida por compra 
feita a Felix Felippe de Sant'Anna; e ainda uma 
terceira, que fora havida por herança de seu finado 
sogro Alexandre de Souza Rocha (doe. n° 58). 

Em 21 de Novembro de 1862, Joaquim Fil-
gueira de Mello, neto de Alexandre de Souza Ro-
cha, «pie fallecera em fins de Outubro de 1824, 
descreveu, na qualidade de inventariante, uma par-
te de terras do novecentas braças de comprimento e 
uma légua de fundo no logar denominado Goes 

(doe. li0 50). 
N o inventario procedido em 1863, por morte 

de Umbelina Francisca de Souza, foi, pelo inven-
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tariante Faustino Filgueira de Mello, descripta 
unia parte <le terras no sitio Goes, a qual fora obti-
da por legitima de seu finado sogro João Baptista 
de Souza (doe. n° 60). 

Fm 4 de Novembro de 1866, por escriptura 
publica, Francisco de Assis Nogueira e sua mulher 
venderam a Francisco Freire da Rocha, Jeronymo 
Joaquim de Souza e João Joaquim de Souza cento 
e quinze braças de terras no sitio Goes (doe. n° 61). 

E, finalmente, em 20 de Maio de 1889, I ) . 
Maria Idalina da Costa, no inventario a que se pro-
cedeu por morte de seu marido Joaquim Nogueira 
da Costa, descreveu uma parte de terra no sitio 
Goes, havida por compra a Mariano da Rocha (doe. 
n' 62). 

E m todos estes actos funccionaram tabelliães, 
escrivães e juizes competentes de Santa Luzia do 
Mossoró (a importante cidade de Mossoró no Rio 
Grande do Norte ) . 

Os documentos que citámos provam á eviden-
cia que, desde o século 18° até hoje, a data do Goes, 

logar do Pau-Infincado, sempre foi de posse do Rio 
Grande do No i t e e, portanto, de sua jurisdicção 
exclusiva. 

A ' sua luz, o (pie vale o fraudulento edital da 
camara do Aracaty, de 1811, cujos enxertos já ana-
lysámos detidamente e (pie é o único elemento de 
prova offerecido, nesta parte, pelo Ceará? 



Coisa adm i r a v e l ! . . . . E do Pau Infincado, 
fjalisa provisória para divisa de terras e (pie foi ar-
rancada pelo lieréo confinante, ponto indeterminado 
no meio de uma planície, (pie pretende o Ceará 
(sob uma falsa allegação, qual a de estar elle á 
margem esquerda do Apody , hoje MoSsoró) fazer 
partir a sua linha divisória còm o Rio Grande do 
Norte, conforme se vê do projecto apresentado á 

.Camara dos Deputados ! . . . . 

Ainda mais : é nesse logar que o Sr. Conse-
lheiro Lafayette insimia ter cahido a mesma linha 
divisória, localizada de accordo com acarta regia e 
•sera impai/nação de (piem quer que fosse ! 

Linha localizada sem ter havido demarcação; 
falta de imjnii/nação a essa localisação, quando a 
camara da Prineeza não só não tolerou a invasão do 
seu territorio, tentada pelo Aracaty, como teve o 
seu desforço immediato approvado pelo ouvidor, a 
(piem se attribuiu a localização da linha! 

Proh pudor! 



I X 

Actos administrativos e legislativos 

A linha divisória das duas outr'ora capitanias, 

assignalada pelo divortiuvi aquorum e pelo seu na-

tural prolongamento até acosta, não fora modifica-

da pela expedição da carta regia de 1793; e não o 

seria ainda mesmo na hypothese de terem validade 

jurídica os despachos de Rademaker, como se viu 

pela analyse que delles fizemos e a que a planta le-

vantada pelo illustre J)r. Pereira Reis trouxe irre-

cusável compro \ ação. 

Posta de parte, portanto, a alteração de limi-

tes, que não houve, por poder competente, é ne-

cessário indagar si o Rio Grande continuou, como 

fizera no século 18°, a conservar integras as suas 

fronteiras. 

É o que faremos em capítulos seguintes, 

quando proseguirmos o estudo, que deixamos no 

começo do século 19°, sobre a jurisdicção e a pos-

se, mantidas pela V i l l a da Princeza e depois por 

Mossoró e Are ia Branca e subsistentes, ainda hoje, 

em toda a sua plenitude. 

A g o r a precisamos conhecer diversos actos re-

ferentes ás divisões por que passou o territorio, 

a f im de melhor podermos examinar documentos 

cujo desdobramento se nos impõe. 



A povoação do Apody, na ribeira do mesmo 
nome, foi elevada a freguezia em 17(36 pelo Bispo 
de Pernambuco, 1). Francisco Xavier Aranha, que 
lhe assignalou—ficou dito anteriormente—os se-
guintes limites (1)^ 

"Principiando <la fazenda de Telha, procu-
rando os pés da serra de Port A l e g r e e do Martins, 
indo pelos antigos limites até á fazenda do Cajuei-
ro e d'ahicomprehendendoa serrado Patií, o Bre-, 
jo do Padre Aurelio, a situação do Macaco, Gamel-
leira, Patú de fóra, Encantos, Serrote Branco, Pi-
cos, Conceição, Gado Bravo de baixo e de cima, 
endireitando para Mossoró e comprehendendo a 
sua ril>eira até a barra (2 ) " . 

Em 11 de Abr i l de 1833, tratando o conselho 
presidencial de pôr em execução o Codigo do Pro-
cesso Criminal, (pie se mandara observar pelo de-
creto e instrueções de 13 de Dezembro de 1832, 
elevou o Apody a vil la, ,vervindo-lhe ck limite* os de 

mia freguezia e de patriraonio a légua de terras que 
foi doada aos indios que antigamente alli tinham 
estado aldeiados (doe. n° 63). 

Tendo sido presente á commissão de estatísti-
ca da Camara dos Deputados o officio em (pie o 
presidente do Rio Grande do Norte participava a 

(1) V ide does. ns. 28 e 2» já citados. 
(2) V ide doe. n° 30 já citado. 
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divisão das comarcas, ternos e villas da então pro-
víncia, divisão feita pelo conselho de governo, a 
commissão interpoz sen parecer a respeito, em 8 de 
Julho de 1833, no qual se lê : 

com missão é de parecer que xejtun appro-

rados, etc". 
Na sessão da Camara de 14 de Agosto do mes-

mo anuo, foi o referido parecer approvado, confor-
me se verificados animes do Parlamento Brasileiro 
dessa epocha; e reniettido ao Senado, onde não 
teve andamento pelo facto de ter sido votado, em 
12 de Agosto de 1834, o acto addieional, o qual. 
pelo seu art. 10, passou ás assembléas provinciaes 
a attribuição de legislar sobre a divisão civil, judi-
ciaria e ecclesiastica das respectivas províncias. 

O conselho' presidencial, na sessão ordinária 
de 14 de Maio de 1834, deu termo á villa do Apo-
dy, creada, como vimos, em 11 de Abr i l de 1833, 
estabelecendo, entre outros, os seguintes limites : 

" . . . .prontr&ndo o norte pela catinga da Ser-

ra do Apody seguirá (a linha) a tocar a Lage do 

Ateio, inclusive, e deste Ioga r ao sitio de José de 

does Xogueira, inclusive, e (Taiti pela Catinga 

(dxti.ro, seguindo os limites da freguesia do Apody 

até d COSTA 1)0 MaR (doe. n« ( i3)". 
A lei provincial n° 18, de 23 de Março de 

183f), approvou, em observaucia do já citado art. 
1<> do acto addieional, a creação da villa e do ter-



m o d o Apody , consignando que "os limites de seu 
município eram os ipie lhe tinham sido mareados 
pelo extincto conselho da presidencia, na sessão de 
14 de Maio de 1834, com exclusão somente das fa-
zendas e sítios que ficassem aquém do meio da Ca-
tinga do I panema, (pie ficaria servindo, nesta par-
te, de limite ao referido Município e ao da villa da 
IVineeza". 

Foi assim separado o termo do A p o d y do da 
villa da Princeza, ao qual ficara pertencendo desde 
a creação desta, sendo para isto desmembrado de 
Port 'Alegre. 

Em 1S42, a filial eapella de Santa Luzia de 
Mossoró era declarada freguezia independente da 
do Apody , constando do art. 3o da resolução n° 87, 
de 27 de Outubro d'aquelle anuo, que "os seus li-
mites principiavam da praia do Tibau, no logar 
onde confina esta província com a do Ceará, e d'ahi 
pelo cimo da serra do Mossoró até o sitio Pau do 
Tapuia, inclusive; e deste comprehendeudo o sitio 
das Aguilhadas, no rio Mossoré, até á fazenda Cha-
fariz, da freguezia de Campo Grande, no rio Vpa-
nema ; ed ' ah i pelo rio abaixo, por unia e outra par-
te, até á sua embocadura no mar". 

Santa Luzia de Mossoró foi depois : villa e 
termo em 1850 (lei n° 240, de lf> de Março), tendo 
por limites os mesmos da freguezia; comarca em 
1 SOI (lei n° 4H0, de 23 de Maio); cidade, com a de-



M<>111 inação de cidade de Mossoró, em 1870 (lei if 

<>20, de -4 de Novembro ) . A comarca fo i declarada 

<le segunda entrancia pelo gov erno geral, em 2í> de 

Maio de 1872 (decreto n° 4771), Pela lei n° 656, 

de 5 de Dezembro de 1872, creou-se um districto 

de paz na povoação de A r e m Branca, <pie fazia 

parte d o termo de Mossord, com os seguintes limi-

tes: " P e l o poente, o logar denominado Grossos 

até os Mattos Altos, em continuação da cordilheira 

das serras de Mossord, e d'ahi até o Morro do Ti-

bau, e os logares Corrego, Areas A l va s até as praias 

do Til>au; e, j>elo nascente, os logares Are ia Bran-

ca, Upanenia, Redonda, Mel lo , até o pontoem <pie 

contina a respectiva freguezia com a d o Assú" . E, 

pelo o f f i c iode 12 de Fevereiro de 1S74, o I )r. João 

Capistrano, Bandeira de Me l l o (8), presidente da 

província, ordenava ao presidente da camara muni-

cipal de Mossord (pie providenciasse no sentido de 

proceder á eleição de ju izes de paz do mesmo 

districto na terceira dominga do mez de Abr i l d o 

dito anuo (doe. n 68 A ) . 

E m 16 de Fevereiro de I8i»2. foi , j>ela Junta 

Governativa do R io Grande do Norte, eivado o 

município de Are ia Branca, mantidos os limites d o 

districto de paz e elev ada a povoação a villa. 

Todos os actos otficiaes «pie acabamos de enu-

(3) Cearense^ 
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merar consagram como territorio do Rio Grande do 
.Norte, comprehendendo-o em suas villas, cidades 
e comarcas, a barra do Mossoró até o Morro do Ti-
bau e deste á serra de Mossoré, seguindo pela Pi-

cada, consoante as extremas da capitania em sécu-
los passados, conforme elucidámos. 

Sanccionados pelos governos do Império e, 
posteriormente, pelos da Republica, taes limites se 
não podem seriamente contestar. 

Entretanto, os cearenses fogem á evidencia 
dos factos e das provas. 

O Sr. Matheus Brandão (4), cuja fidelidade 
histórica deixa, algumas vezes, muito a desejar, 
procurando tirar argumento da representação que 
a camara do Aracaty dirigiu ao Princepe, em 1818, 
diz que a carta regia de 17 de Dezembro de 171).'5 
augmentou o territorio daquella villa até á barra 

de Mossoré, o que é inexacto. Nessa representação, 
que daria margem a interessantes commentarios, o 
que é devéras singular é que o Aracaty não refe-
riu-se mais a Pau Infincado, como sua extrema, e 
sim a Larra de Mxmoró e daqui até Passagem, das 

Pedras, Cequie Catinga do Coes, o que indica que 
a [»retenção antiga em relação áquelle logar já era 
uma (piestão morta após o desforço da Camara da 
Princeza, approvado pelo ouvidor. 

(4) Obra citada, pa<*. 207. 



A confissão é positiva, pois os termos textuaes 

da representação são qur pura <> nascente se lhe deu 

ah'a hurra <h> Moxxoró; e seria uma séria dif icul-

dade para <j Sr. Conselheiro Lafayette si, porven-

tura, S. Fxcia. tivesse de comprovar a localimção 

»la celebre linha do Pau Infincado. 

K de notar tpie a representação, apesar de 

mostrar tpie o Aracaty já cedera um pouco do (pie 

antes desejara, não consignou a verdade : a carta 

ivgia de 1 7í».'{ desmente a atfirmativa do tpie o termo 

d<> Aracaty fosse até á barra do Mossoré; e a plan-

ta 11<is logares constantes do edital do ouvidor, com 

a direcção da linha traçada, confirma esse desmen-

tido. Semelhante aftirniativa prende-se, talvez, á 

" M e m o r i a " do ex-governador Luiz Barba A Ian lo 

d«- Menezes, escrijtta em 1814, e na qual dá ellc 

<•'»mo limite do Aracaty c o m o R i oGrandedo \or te 

a Kíirrado ri(t Mossoró (.">). 

Foi também essa " M e m o r i a " tpie, em 1 s ] 7, 

s.-rs iii de guia a Paulet, ajudante de ordens do go-

vernador Sampaio, para levantara carta topogra-

pliiea d o Ceará. 

Sem entrarmos na or igem suspeita do testemu-

nho infundado de A la rdo de Menezes, limitamo-nos 

•i o p p o r á sua a opinião muito mais valiosa de João 

•">) Revista do Instituto Histérico do Brazil , vol. 3-1 parte 
í - .. piiíf. 25(1. 



Carlos Augusto d»; ()yenhausen, depois Manp i e zdo 

A racaty, que, quando governador <la Capitania e 

em officio de !<<> de .Maio de 1 «S(H>, tratando dos por-

tos (pie nella havia, não consignou o d e Mosso ró, o 

(pie seria inexplicável, caso fosse a extrema da mes-

ma capitania (doe. n° <14). 

()pj>ortunamente, teremos de demonstrar «pi» 

este porto e sua barra, balisados e dependentes até 

hoje das auctoridades do Rio Grande do Norte, ja-

mais pertenceram ao Ceará, como é faeil de verifi-

car compulsando todos os relatorios e actos otticiítes 

do ministério da marinha. 

% Contra as resoluções do conselho presidencial 

e assembléa provincial do Rio Grande do Nor t . . 

creando e dando termo á villa do A p o d v , allega-*e 

a divisão das comarcas, villas e termos do Ceará, 

feita em observancia do art. 3o do Codigo do Pro-

cesso Criminal. 

Eni (pie consiste a ;dlegação í 

Em «pie o conselho de governo desta provín-

cia, em sessão extraordinaria de ti de Maio de 1 s:'».'!, 

dividindo a província em seis comarcas, estabele-

ceu (pie a do Aracaty se eompuzessedo **-u termo e 

dos de Cascavel e S. Hernardo; e (pie, portanto, 

"abrangendo o Aracaty todo o território «pie de-

corre desde a parte oriental do Jaguaribe até ,, 

Mossoró, conforme a concessão feita na ordem reuia 

de 17 de Dezembro de 1793 e, em virtude da (pia 1. 

Icm 1 10 11 12 13 



o ouvidor geral Manuel Leocadio Rademakerdeu 
posse judicial, natural e temporal {sic) á Camarada 
villa, então denominada Santa Cruz do Aracaty, 
aos 17 de Julho de 1801 (6 ) etc", estava annullada 
a deliberação dos poderes competentes do R io Gran-
de do Norte, porque não podia prevalecer contra 
a ordem regia. 

A arguição não procede. 
Em primeiro logar, porque a ordem regia la-

lou de Mossoró indeterminadamente extremas da 

capitania—, não se referindo a rio; e, em segundo, 
porque, tanto ella como sua supposta execução, não 
ultrapassaram o Tibau, como vimos. 

Isto, para não falar naapprovação que, impli. 
citamente, o governo geral—provendo o termo do ' 
Apody e a comarca de Mosso ró deu aos actos que 
se procura impugnar agora. 

A assembléa provincial do Ceará, em 11 de 
Agosto de 187"), creou a freguezia de Nossa Senho-
ra do Rosario das Areias, desmembrando-a do Ara-
caty e dando-lhe os seguintes limites: " a o sul, o 
Pau Infincado, (pie é o ponto em que se divide esta 
provincia com a do R io Grande do Norte ; a leste, o 
littoral; ao norte, o Retiro Grande, a quatro léguas 
do Aracaty; e a oeste o logar Queimadas". 

E este o primeiro acto legislativo pelo qual o 

(6 ) Revista (lo Inst. do Ceará—citada . 



Ceará, após a independencia do Brazil, tentou inva-
dir territorio rio-grandense. 

Historiemos. 

(Veada a freguezia, foi nomeado vigário o Pa-
dre Florêncio de Almeida Pinto, (pie, em 22 de 
Outubro do mesmo anuo, communieou a sua posse 
e exercício ao vigário de Mossoró, o qual, inteira-
do, respondeu agradecendo a communicação e des-
conhecendo-lhe qualquer jurisdicção além do Mor-
ro do Tibau, (pie sempre foi respeitado como divi-
sa, antigamente da freguezia do Apody , e, nessa 
epoclia, da de Mossoró, que foi desmembrada em 
11S42 daquella, creada em 1 "(>(>, K assim o mesmo 
vigário continuou exercendo suas funcções paroclii-
iies, procedendo a casamentos, baptismo*'e confis-
sões (doe. li0. (S/i). 

A o Padre Floivncio de Almeida sucçedeu, na 
vigararia de Areias, o Padre Manuel José de Souza 
Martins, em 7 de Fevereiro de 1S77, o (piai diri-
giu ao Bispo do Ceará, em l õ de Novembro de 
1884, um of f ic io (pie o Sr. Matheus Brandão (7), 

extractando em parte, com menta esposando os dis-
sentimentos e rivalidades odiosas com que um mi-
nistro da religião do amor e do perdão procura ex-
por á irrisão uni seu irmão em Cliristo, sacerdote 
virtuoso e digno, cuja vida serve de edificante 



exemplo do quanto ]>ode ate . E tudo porque esse 
sacerdote «distava-lhe que jiirisdiecionasse ecclesias 
ticamente a zona (pie vai «lo Tibau ao Pau Infinca-
<lo, no «pie não fazia mais do «pie repellir a invasão 
da assembhía provincial do Ceará, «pie, arbitraria-
mente, quizera violar os limites incontestes da fre-
guesia de Mossoró, desmembrada da do Apody , 
«pie conipreliendia toda a ribeira de Mossoró e sua 
barra («lo«;. 11o. .'50), limites comprovados por plena 
jurisdieção ecclesiastica dos vigários das Varzeas 
do A pod v de 17<»(i até á creação da freguesia do 
Mossoró (doe. ns. :il e .'51 A ) e pelos desta d'ahi 
em diante (,doc. 11o. <>.r>). 

Ainda mais : na povoação «1«; Grossos, ponto em 
«pie tanto se tem falado ultimamente a proposito 
da questão de limites entre os dois Estados, existe 
uma casa de orações levantada a expensas do povo 
catliolico do Jogar e de Mossoró (doe. n°. <>t>). 

In «1«! 'molde referir que é destituída «!<• 
todo fundamento a attirmação «lo Sr. Matheus 
Brandão (M) de «pie, no mesmo logar, hav ia unia 
Capella filial •matriz de Areias, installada em (> 
d«í Janeiro de ISU2. Para rebater essa inverdade, 
basta ler com attenção o l ivro do referido auctor. 
Nel le eneontrar-se-á ('.») a declaração de (pie o lan-

(K) Obra citada, pag. 335. 
(í)) Obra citada, pay. 73. 



çaniento da primeira pedia para a construcção de 

semelhante Capella fo i fe i to em ,r> de Janeiro de 

1890. 

Si em 1 890 lançava-se a |>rimeira pedra da Ca-

ptdla, como ja existia em 189-J { 

<) lançamento dessa pedra realisou-se—-é bom 

(pie se saiba—quando, n'uni momento de axalta-

ção, o Ceará tudo envidava, chegando até a actos 

violentos, para apossar-se de territorio de (pie o 

Rio ( irando do Norte jamais deixou-se espoliar. 

Prova-o a circumstancia de até hoje não ter tido 

andamento a construeção iniciada. 

A jurisdicção civil do R io ( irande do Norte, 

confirmada, 110 correr de dois séculos, por todos, 

absolutamente todos, os actos pelos quae.- se ex-

ercitam os direitos de posse e dominio, era já um 

facto incontroverso e sem mais contestação quan-

do, de surpreza (tanto pode a cobiça! ) , foi apre-

sentado ao Congresso Kstadual do Ceará, em 13 

de Julho de 11)01, o projecto de lei elevando á 

categoria de villa e termo a povoação de Grossos e 

limitando o sen município com o do Aracaty pelo 

riacho da Matta Fresco e por este acima cm direc-

ção á serra Dantas até encontrar a estrada do tefe-

(jrapho nacional; ao norte, com o Oceano; a teste, 

com o rio Mosso ró; ao sol, com estt mesmo rio até 

os l\trtinhos, (teima do porto I leira (1 (»),' ao smto-

[10) .lií nflo eram tres léguas pela margem do rio ! . . . . 



exta, com o lho (7raude do Xortè, aolojar Pan ht 

fincado ( I I ) . 

Tui projecto dizia ficarem comprehendidos 

no município que ci'eava e a el le jxutencentes os 

seguintes logares : Tibau, Corrego do Sal, Melan-

cias, Pau Bmnco, Gangorra, Baixa, Amorosa, 

Gado Bravo, Areias A lvas , Mata Cavallos, Joazei-

rinlio, A lagamar, Corrego, Barra, Carro Quebra, 

do, Boi Morto, Baixa Grande, Riacho da Pedra, 

Isaias e outros menores ; e bem assim as salinas 

Marisco, Grossos (Caenga), Remanso, Roncadeira, 

Boi Morto, Faixa Grande e outras pequenas. 

Km poucas palavras : todo o território com-

prehendido na margem esquerda do rio Mossord 

até muitas léguas acima de sua foz. 

Seis dias depois, a 19 <lo mesmo niez, a folha 

of f ic ial do Ceará publicava a lei de que o citado 

projecto fo i o primeiro acto ; e o cotejo do ambos 

mostra como a suppostfe posse daquelle Fstado 

vence em menos de uma semana dez ou mais kilo-

metros, ipie separam o Pau Infincado da estrada 

do telegrapho nacional. 

A promulgação desta lei fo i para os poderes 

(11) Este logar jií não ficava mais a leste, como se dt/.ía, 
para estabelecel-o como divisa em virtude da carta regia e <Ze-
murcaçfUj Kademaker; mas sim a sudoeste. Que melhor prova 
de que não podia S6i* at tingido pela linha Riid^tnAkôr? 10 o Si*. 
Lafayette que o collocou á margem rio rio ! . . . . 



da União, na melhor das hypotheses, como parece 
ao Conselheiro Coelho Rodrigues ( l - ) ) , nina descor-
tesia, (pie orça pela provocação: 

Km relação ao poder judiciário, porque, ten-
do sido suscitado 11111 conflicto de jurisdicção, em 
•1'1 de Agosto de 18114, era uma impertinência que-
rer resolvel-o j>or meio de uma lei estadual, quan-
do ainda estava pendente de solução no Supremo 
Tribunal Federal ; 

Em relação ao poder executivo, porque este, 
no exercido de suas attribuições, dera sempre aos 
seus delegados no Rio Grande do Norte auctorida-
de sobre a zona ora contestada. 

Quanto ao Rio Grande do Norte, a mesma lei 
não foi somente uma deseortezia e uma provoca-
ção : foi um acto de violência, attentatorio de sua 
integridade territorial, contra o qual protestaram o 
governador, o Congresso e a intendencia de Areia 
Branca (doe. li- . <>7, 08 e 09) e ao qual resistiria, 
si a reflexão ea prudência não tivessem aconselha-
do ao governo cearense (pie não tentasse pôr em 
execução a resolução lev iana dos representantes es-
taduaes. 

A seu tempo, havemos de provar que os loga-
res consignados no projecto e «pie foram compre-
hendidos pela lei, embora esta não os declinasse 

[12] Obra citada pag. 27. 





X 

Sal inas 

Os ricos e opulentos terrenos do sulinas <lo 

Rio Grande do Norte foram conhecidos pode-se 

a f f innar com segurança—desde a fundação da Ca-

pitania. 

Segundo o Visconde de Porto Seguro (1) , 

Pero Coelho d e v o l t a de sua mal lograda expedi-

ção ao Ceará, no começo do século 17°, atravessou, 

durante dias, parte desses terrenos ; e Frei Vicente 

do Salvador, na obra a (pie já nos referimos no 

capitulo 1", fala nas salinas onde naturalmente se 

coalha o sal <jm ta ida quantidade que podem com • 

t/ar grandes embarcações,. 

Em 1 <>;{•*, conforme se viu da " M e m o r i a " de 

Adr iano Yerdonck, <> commandante do Forte dos 

Reis mandava avios carregarem W , mois forte do 

que o hespuuhol e alro como a acre, em logares (pie 

f icavam muitas dezenas de milhas ao norte e onde 

(dle era produzido quasi sem trabalho do homem, 

sem ah/um hem ficio, no dizer de documento (pie 

citámos. 

A s salinas da Capitania do Rio Grande do 

Norte, assim como as de Pernambuco e Rio de ,Ta-

(1) Obra citada pajr. 407/—vol. 1" 



neiro (em ( a b o Frio), oram tombadas, oonservau-

do-se os tombos nos juizos das respectivas prov e-

dorias (2), para melhor garantia do contracto do 

estanco do sal ; 'e só em 1802 se determinou a fisca-

lisação e venda do sal naqtiella Capitania, obser-

vando-se a provisão regia de 1:5 de Fevereiro do 

mesmo an no, (pie, pela junta da real fazenda de 

Pernambuco, fo i dirigida á Camarade Natal (doe. 

i r . 70). 

A ' villa da Princeza, a cuja jurisdicção perten-

cia a zona salineira que o Ceará presentemente dis-

puta, coube a fiscalisação e a cobrança do imposto 

sobre o sal na iodo o Massoró. 

Ass im é que a camara, em vereação de 12 de 

Março de lttOtf, nomeava João Joaquim de Me l l o 

administrador da cobrança do sal em J / w « ; e, 

em .'51 de Dezembro do mesmo anuo, prestava elle 

conta da sua administração afim de sei1 recolhida 

ao cofre do conselho e reniettida depois á provedo-

ria do Rio Grande do No i te , de accordo com a de-

terminação da junta da real fazenda, a importancia 

arrecadada (doe. ns. 71 e 72). 

Em 1813, entre outros que foram nomeados 

para cobrarem o diz imo do sal em diversos pontos, 

f igura A lexandre de Souza Rocha para \fosso ró 

(2) A lvarás de 10 de Outubro de 17<V> e 7 de Dezembro de 
1758. já citados. 



(doe. a0. 7.'i). K estas nomeações e prestações de 

contas continuaram, sem interrupção, até (pie, por 

conveniência administrativa, passaram a outras au-

ctoridades da ex-provincia (doe. ns. 74, 7.">, 7(i 

« 7 7 ) . 

Da correspondência do provedor da fazenda 

real da Capitania do Rio Grande verifica-se (pie o 

administrador residia na " I l h a de Moxmrô" e que 

os dízimos eram recolhidos a armazéns cobertos de 

palha, que ahi existiam, para serem depois apura-

dos (doe. n°* 7:5). 

A provisão d e i » de Dezembro de 1K1G (.'5) 

mandou pagar os soldos e fardamentos atrazados 

da força publica com o produeto dos dizimos das 

salinas de Assil e Moxwró, osipiaes, mediante edi-

taes aftíxados nos Jogares mais públicos, eram arre-

matados perante a provedoria de Natal (doe. 

n°. 7!»). 

A s salinas de Mossoró, cujos dizimos eram co-

(3) A carta regia de 27 de Setembro de 1808, publicada na 
Revista do Inst. do Ceará e de que este tanto cabedal faz, está. 
como dissemos, visivelmente alterada. Isto se veri f ica pela lei-
tura do que está a fls. 13 do l ivro I o . do registro geral de ordens 
expedidas á junta de fazenda, conforme -.e vê na "Col lecção das 
L e i s " de Nabuco, tomo 1°., pag. 7!) e 80 : "Decisões do Gover-
no"--1808 a 1809 — Collecção Izidoro Simões; "Repe r t o r i o d«s 
Le is do Braz i l " v. sal salinas; ect. O sal a que tal carta se 
referiu foi de Coco, Mandahú e Mossó (Choro ?) , que transfor-
maram em Mossoró. Como esta, ha outras alterações: <i estu 

* , 

em vez de— ileiva ; d'alH, em vez de ã'ahi; etc. 
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brados pelo Rio Grande, conforme os actos que 
acabamos tio declinar e a que o Ceará não pode 
contrapor, porque nunca teve, outros da mesma na-
tureza, estavam situadas á margem esquerda do mes-
mo rio, justamente na zona que, começando um 
pouco acima doPau Jnfincado, vai terminar na sua 
embocadura, porque a margem direita eraentãocom-
pletanientedeshabitada. Das informações prestadas 
pelo capitão do porto, ainda em de Março de 
18(10, ao presidente da província, I )r. (Hiveira Jun-
qu ira dando conta da commissão <{iie lhe havia 
sido confiada de sondar a barra do rio, afim de ser 
lavi*ado contracto com a Companhia Pernambuca-
na de Navegação a vapor (4)—vê-se que, no logar 
onde está hoje a villa de Areia Branca, existiam 
apenas, naquella epoelia, algumas cabanas de pes-
cadores. 

O Bio Grande do Norte manteve sempre a sua 
po. .„. effectiva sobre todas as salinas da margem 
esquerda do Mossoró, únicas que eram então traba-
lhadas, assim como sobre todo o territorio, ainda 
não explorado, das duas margens ; posse esta que 
se tornara indisputada pela arrecadação regular de 
todos os dízimos reaes e impostos provineiaes. 

Em 14 de Dezembro de 1*74, sendo presidente 
o iIlustre Conselheiro João Capistrano Bandeira de 

[4) Trataremos ainda deste documento. 



Mello Filho, requeria o Capitão Venâncio Porphi-
rio da Costa Bahia á Thcsouraria de Fazenda <la 
província e obtinha, por aforamento, todos o: ter-
renos de marinhado A l t o da Jurema a Grossos, 
comprehendendo quasi toda a extensão da margem 
occidental do rio Mossoró, hoje em litigio, pois do 
ultimo destes logares (Grossos) á foz do mesmo rio 
dista uma légua, mais ou menos (doe. n° 80). 

Os ter enos assim aforados foram pelo emphi-
tenta hypotheeados ao Capitão Antonio Filgueira 
Secundes ; e, como, pela lei d<j 20 de Outubro de 
1887, passasse ás cantaras niunicipaesodominio util 
das manilhas, a camara de Mossord propoz acção 
de coniniisso contra V enâncio Bahia, intervindo 
nessa acção, como oppoente, Filgueira Secundes, 
(pie negava áquella camara o direito de accionar 
por conimisso, attributo do senhorio directo. 

A sentença do juiz de direito, em 20 de Maio 
de 188S), foi contraria á camara de Mossord. 

Inter]tosta appellação para a Relação da For-
taleza, a que jfertencia, como districto, a província 
do Rio Grande do Norte, seguiram os autos para 
o Tribunal; eeste, por accordão de 17 de Feverei-
ro de 18i»l, contirmou a sentença recorrida (doe. 
n° 81). 

Ta l decisão importa a aftirmação solemne de 
(pie nenhuma jurisdicção tinha o Ceará na zona 
contestada, pois, do contrario, ao Tribunal corria 
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o Jover de suscitar ex-otficio a incompetência do 
juizo, como é de lei. 

Desembaraçado da divida Iiypothecaria de 
Filgueira Secundes, Venâncio Bailia, na plenitude 
de seus direitos de senhor do dominio util sobre os 
terrenos <pie aforara, vendeu-os, por intermedio de 
seu procurador e depois de satisfeitas as formalida-
des attinentes á transmissão eniphiteutica, a Ferraz 
Sobrinho e Companhia e Romualdo Lopes Galvão 
(doe. n° 82). 

A parte; do primeiro ia de Grossos até á entra-
da da volta do Portinho de Cima e cambôa do 
Portinho de Baixo, contendo mil duzentos e cinco-
enta metros da cambôa do Boi para cima; e a do 
segundo d'ahi ao A l t o da .Jurema. 

Preenchidas as exigências legaes, pagos os 
respectivos impostos, a Camara de Mossoró man-
dou expedir os títulos de transferencia das menci-
onadas marinhas, com as necessarias confrontações 
(doe. n°_ 82). 

• Os terrenos de Romualdo Lopes Galvão fo-
ram, mais tarde, traspassados a Abe , Stein e Com-
panhia, expedindo a já então intendência de Mos-
soró o respectivo titulo (doe. n° 83); e os compra-
dos por Ferraz Sobrinho e Companhia, bem como 
todos aquelles que elles houveram de outros ven-
dedores, foram, pela liquidação desta firma, trans-



feridos a Francisco Lopes Ferraz, que ainda lioje 
é seu possuidor (doe. n° 80). 

Taes terrenos, cuja extensão é de 10250 me-
tros, estão, desde 24 de Maio de 1898, quando deu-
se o traspasse a Franeisco Lopes Ferraz, registrados 
por este no cartorio de Mossoró e comprehendem 
as salinas Boi Morto, Aaixa Grande e Roncadeira, 
cujas extremas são, de um lado, Grossos e, de ou-
tro, a volta dos Portinhos de Cima e cambõa dos 
Portinhos de Baixo (doe. n° 84). 

Em 18 de Janeiro de 185)7, Souza Nogueira e 
Companhia e Miguel Faustino do Monte, eniphiteu-
tas em commum de terrenos de marinha, á margem 
esquerda do Mossoró, entre os logares Volta do 
Remanso e Grossos, tendo amigavelmente procedi-
do á medição e divisão da quota parte de cada um, 
íequereram ao juiz de direito da comarca a homo-
logação da escriptura (pie consignava as divisões 
(pie haviam combinado e medido. 

O juiz homologou-as (doe. n 85). 
Borges e Irmãos, foreiros de terrenos de mari-

nha, com três mil cento e vinte metros, no logar 
Mangue A l to , subcmpliiteuticavam-n-os, em 1 1 de 
Agosto de 1899, u Antonio Soares do Couto (doe. 
li0 80). 

Eis ahi actos constantes e repetidos, emana-
dos do governo, Thesouraria de Fazenda e Delega-
cia Fiscal do Rio Grande do Norte, sentenças judi-



cines, pagamentos de dizimos e impostos (doe. n 

8<i), escripturas de compra e venda, averbaçSes em 

registro hypothecario, resoluções da antiga camara 

c actual intendencia de Mossoró, todos aceordes em 

demonstrar, sem permittir duvidas, odirei to(pie o 

Ceará nos contesta. 
« 

Os depoimentos de interessados nessa questão 

seriam um bom subsidio em favor desse direito; 

ii.as as provas irrecusáveis <pie vamos exhibindo 

dispensam-i - >s, embora alguns del les tenham su-

bido valor, como, por exemplo, aquelle »pie nos é 

fornecido j>el<> Sr. Francisco Lopes Ferraz, (pie, 

em 12 de Abr i l cie 1MM», arrendava a Gustavo Ely-

sio e Companhia a salina Roncadeira, situada 

na manjem est/nerda da rio Mossoró, comarca do 

m smo nome, no llio Grande do .Xorte, pelo prazo 

de quatro annos (doe. n 87). 

O governo geral, ainda no tempo do império, 

concedeu, por decreto n 1(1413, de 26 de Outubro 

de 188'.», a Antonio Coelho Ribeiro Roma o esta-

belecimento e exploração de salinas e fabricas <! -s 

tinadas á purificação do sal» em terrenos devolutos 

do Estado. A areaconcedida abrangia os terrenos 

desde a foz do rio Mossoró até a' do rio Aguamaré. 

coniprehendendo as margens do Mossoró desde a 

sua embocadura até á cidade da mesma denomina-

ção, as margens do Aguamaré da embocadura até 

á povoação do mesmo nomt\ as do rio Assú até á 
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cidade que também assim se chama e as do rio 
Panema. 

Essa concessão foi transferida á Companhia . 

Mossoró Assú, que, p c aviso do Ministério da 

Agricultura, ficou obrigada, como simples particu-

lar, a requerer o aforamento perante as Camaras 

Municipaes, que tinham dominio util sobre os mes-

mos terrenos; e esta, por seus presidente e vice-

presidente João Pereira da Silva Monteiro e Fran-

cisco Ferraz Sobrinho, requereu o aforamento de 

todos os terrenos da margem esquerda do Mosso ró 

á Camara da cidade desta nome (doe. n° 88). 

Porque não se dirigiu á d o Aracaty? 

E simples a razão: esta não tinha e nunca teve 

jurisdicção sobre taes terrenos. 

Vera a proposito estudar agora em. que se 

seia o Ceará para, neste particular, contestar os di-

reitos do Rio ( írande do Norte. 

A alh ;ão conhecida é t rem sido feitos por 

aquelle Estado aforamentos de terrenos de mari-

nha em alguns dos pontos wn litigio. 

O primeiro c de "Í8 de Junho de 18M. 

Não ha prova de que tenha sido processado o 

pedido, lavrado o contracto e expedido o respecti-

vo titulo (.'»). Attirma-se que se fez a medição para 

offectuar o aforamento; mas se não diz que tenha 

sido realisado. 

(5] Matheus Hrand&o obra citada--pag 50 
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Que elle não teve logar prova-se facilmente. 
Desde que Antonio Fernandes Júnior conseguia, 
mais tarde, aforar os mesmos terrenos (1893), claro 
é que elles não haviam sido, anteriormente, afo-
rados. 

Podia a Ca nara do Araçaty fax.t r semelhante 
aforamento a Antonio Fernandes Júnior? 

Não; primeiro, porque OH terrenos não eram 

devolutos, tanto assim que os seus proprietários 

Jose' Vicente de Fleitas e Francisco da Costa Maia 

registravam-n-os, de aecordo com a lei de 1850, na 

cidade de Mossoró ( ( ! ) ; segundo, porque, si fossem 

devolutos, não podiam ser aforados a particulares, 

em vista do privi legio da Companhia Mossoró Assii. 

O aforamento da Ilha das Ollicinas, em 1872, 

e o de 189.3. que lecahe sobre o IIK smo logar, o 

que mostra que o primeiro se não tornou definitivo, 

não tem valor l e ga l : o privilegio da companhia a 

que nos referimos vedava-o. 

A l em disto, já vimos <pie as Ofic inas jamais 

pertenceram ao Ceará: nellas se fazia a salga de 

carnes para a exportação, que era regulada, por 

expressas detei mi nações da metrópole, pela camara 

de Natal (7). 

Souza Nogueira, desde 1882, estava de posse 

di' um terreno de marinha nas extremas de Grossos, 

(fi'J' V ide doe. 113, 109— : são os registros 120 e 188. 
(7) V ide o Capitulo sobro as extremas da Capitania. 



pagando ao Rio Grande do Norte os direitos do sal 

»pie exportava. Em 1888, procurou legalisar sua 

posse perante a Camara Municipal de Mossoró, que 

para isto tinha competencia, em virtude da lei de 20 

de Outubro de 188-7. Requerendo á Camara, esta 

indeferiu o pedido, sob o fundamento de que pen-

dia no juizo da comarca unia acção de eommisso 

contra Venâncio Bahia, emphyteuta da margem 

esquerda do Mossoró desde o A l t o da Jurema até 

(Jrossos. 

Repel l ido na. sua pretenção, Souza Nogueira 

dirigiu-se á Camara do Aracaty, «pie fez o afora-

mento. 

A Camara de Mossoró protestou contra o actoe 

o presidente do Ceará não approvou-o (doe. n. 89). 

É esse aforamento que se dá como ratificado em 

30 de Maio de 1901. 

Em summa : as allegações do Ceará nada 

valem. 

Desde «pie o aforamento feito pelo Presidente 

do R io Grand«! do Norte, em 1874, a Venâncio Ba-

hia fo i considerado legal, continuando em vigor, 

por um accordãoda própria Relação do Ceará, nul-

los eram quaesquer novos aforamentos do A l t o da 

Jurema até Grossos; e deste ponto para baixo a 

companhia Mossoró Assií, por força de seu privi-

legio, tinha feito o aforamento. 
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Como, pois, podia a Camara do Aracaty, me s-
mo quando taes terrenos fossem de sua jurisdicção 

-e nunca foram—, aforal-os a particulares? 
O seu a> to, ainda comprovado, seria nullo. A 

sentença judicial não lhe dava margem a taes abu-
sos, proprios talvez do seu espirito invasor, mas 
(pie, por violentos e arbitrarios, não podiam e não 
podem crear direitos. 

Data da concessão do privilegio, (pie foi trans-
ferido ií companhia Mossord Assú, o desenvolvi-
mento (pie teve a promissora industria do sal 110 
Rio Grande do Norte; e d'ahi começou também a 
renascer e tomar novamente vulto a velha preten-
ção cearense, que, já em 1H7.">, era morta, confor-
me confessou o então deputado Alencar Araripe, 
em sessão da Camara de 22 de Setembro, referin-
do-se á região que é actualmente disputada: "Este 
territorio hoje lhe não pertene ao Ceará). O Ceará 

i\cnon <lax suas priniiti, -s raias, orieníaes, entre-

(/ando á //roei ncia / inha urna região já beneficia-

da pelo esforço r actividade cearenses". 

Afora a aíüruiação de que o Ceará, em qual-
quer epoeha, tivesse chegado a tal extrema e de 
que sobre ella houvesse sido empregada qualquer 
partícula de sua actividade, o (pie não é exacto, a 
declaração vale como um reconhecimento da juris-
dicção e posse do Rio Grande do Norte. 

E, não fosse a perspectiva do progresso deste 
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pequenino Estado, certo não se procuraria, com o 

deslumbramento de prodigiosas riquezas, tirardhe 

neste momento a sua maior fonte de receita. 

E, porém, verdade (pie por ora as tentativas 

ainda teem sido baldadas. 

Com uma resistencia que só a consciência nitida 

do direito pode dar, o R io Grande do Norte tem 

offerecido o espectáculo admiravel de frustrar e des-

truir, desajudado de elementos extranhos, todas as 

astúcias de (pie se tem lançado mão para usurpar 

uma porção do seu reduzido território. 

Em 1897, foram, pelo Congresso Nacional, 

(Tcados os impostos de consumo; e a Delegacia Fis-

cal do R io Grande do Norte, onde sempre se arreca-

dou o imposto de exportação do sal produzido em 

Mossoró teve, em observancia do aviso do Ministé-

rio da Fazi ndado 29 de Setembro de 1898, de divi-

dir aquella zona salineira em circumscripções para 

melhor garantia d > fisco. T i e ze foram essas circum-

scripções, (pie começa ani do A l t o da Jurema até 

Gado Bravo, (pie termina Í;<> morro do Tibau, ti-

ni if es do Ceará, diz o acto oftici. 1 (doe. n° 90). 

A mesma Delegacia nomeou os r< , ctivos fis-

caes, (pie exerceram suas funeções até .'<1 de De-

zembro de 1990, data em que a fiscalisação por 

parte da União cessou, em virtude do contracto ce-

lebrado, em õ de Outubro do mesmo anno, entre o 

ministério da Fazenda e o governo do R io Grande 



do Norte, (pie incümbiu-se de semelhante fiscalisa-
ção (doe. n° 91). 

E de notar (pie nunca houve contra a fiscalisa-
ção e a arrecadação do imposto, quer pelas aucto-
ridades federaes, quer pelas estaduaes, nenhum 
protesto ou reclamação pela incompetência de sua 
jurisdicção (doe. n° 91). 

Na conformidade das disposições legaes e re-
gulamentares em vigor, os industriaes eram, como 
ainda são, obrigados a requerer o registro de suas 
salinas: taes registros sempre foram effectuados nas 
repartições fiscaes rio-grandenses. 

Quaes dessas salinas estão situadas na zona 
contestada? 

Caeiaja, de Miguel Faustino do Monte; Boi 

Morto, de João Damasceno e Irmãos; Re mamo, de 
Alexandre de Souza Nogueira; Jíai isco (ou Gros-
sos) até ('orretjo, Roncai/eira até Boi Morto, Bai-

xa Grande e Gado Bravo, de Francisco Lopes Fer-
raz (doe. n' 92). São as (pie estão sendo exploradas. 

Todas ellas foram registradas no Rio Grande 
do Norte (doe. n0' 93 a 104); e sé este anuo o Sr. 
Francisco Solou, procurador de Francisco Lopes 
Ferraz, que deixou de fazer a tempo o registro de 
uma delias (doe iV 105), procurou, para fug irá 
multa (pie lhe foi imposta (doe. n 106), em obser-
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vaucia do regulamento, fazer um registro, talvez 
criminosamente antedatado, no Aracaty. (8 ) 

Como, ante provas do valor das que exhibi-
mos, o Congresso do Ceará ousou comprehender 
essas salinas na lei (pie visava crear um município 
em Grossos, territorio rio-grandense? 

Ta l lei, <[ueo governo do Ceará teve o critério 
e bom senso de não tentar executar e que é destina-
da apenas af igurar nas collecções, por isto que é 
um attentado que o Rio Cirande do Norte não tole-

(8) O officio que era seguida inserimos ó mais um documen-
to irrecusável e de alto valor em favor da jurisdicção fiscal do 
R io Grande do Norte, jamais desconhecida, quer pelos poderes 
públicos da União, quer pelos habitantes da zona ora contestada. 
Deixámos de estudal-o detidamente por ser de data posterior íi 
conclusão deste trabalho. 

Eis o officio : 
Senr. Delegado Fiscal no l l io Grande do Norte : N. 35—De-

claro-vos, para os devido* ef fe l to í , que o Senr. Ministro, tendo 
presente o requerimento em que Francisco Lopes Ferraz pediu 
reconsideração do despacho proferido sobre a sua reclamação 
contra o acto da Mesa de Rendas de Areia-Brauca, negando sa-
bida ao sal extraindo de sua salina denominada "Ma r i s c o " por 
não ter sido alli registrada, resolveu, por despacho de 7 do cor-
rente, ouvid > o conselho de Fazenda, indeferir o dito requeri-
mento, porquanto, estando aquella salina situada na mesma re-
gião onde existem as denominada? "Roncads i ra " , " R e m a n s o " 
e "Caenga " , todas registradas em Areia-Branca, acu jac i r cum-
scripção pertencem, e verificando ss ter sido sempre alli regis-
trada pelo reclamante a salina "Mar i sco " , não ha motivo para 
alterar-se agora esse regimen. Kttrahido do "D iár i o O.I ic ial" , 
numero 294, de 17 de Dezembro de 1903. (Do expediente do Di-
rector do Thesmiro Fede ra l ) . 



raiia e (pie se não justifica diante do direito, teve 
por fim estabelecer duvidas e confusões, que não 
podem prevalecer no espirito de (piem estuda, mes-
mo pouco cuidadosamente, a questão. 

Parapl.rase indo palavras de Giriordi, citadas 
por Barradas (!>), diremos: o direito do Estado sobre 
o territorio de sua circumscripção manifesta-se es-
pecialmente no tributo ou nos impostos, dentro dos 
limites estabelecidos pelas leis administrativas. 

A resolução do Congresso do Ceará é lettra 
morta. 

( ( ontinúa) 

(!)) L imi tes i ntre o Paraná, e Santa Catharina pajr. X í . 
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Rumo do nascente a que Ac tefete o edital de Rademaket. 
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Engano palpavel no laudo do Conáelheito 
Lafayette. 

Di» o laudo: 

"Eiá os teimoá da citada ca tia: t Refere-se á 
Cacta Régia de 17 g3.) 

"Sou óetvida oidenat vos que na confotmidade 
de vossa informação datada de 16 de Maio proxi-
mo passado faça Li demarcat o tetteno que dizei A 
te deve dai a villa de Santa Ctuz do Atacaty que 
nem a Ser todo aquclle que decotte desde a patte 
oiiental do tio Jaguatibe até o Mossotó, extremas 
da Capitania do Ceãld, e deáde a batia do dito tio 
até a passagem das Pedias, incluindo-se o Jupi e 
o Catinga do Góes." 

uv 
do vit g i^0 

) 
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Setta de Mossotó 
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As palavras da Carta acima transcriptas são 
terminantes. Dão ao Atacaty na extrema da Ca-
pitania do Ceatd todo o tetteno gue vae até o Mos-
sotó c desde a harta do mesmo rio até a Passagem 
das Pedras, incluindo o Jupi e Catinga do Góes que 
ficam á matgem esquerda. * 

Dessas palavras resulta que a linha que se-
para o Ceatd do Rio Grande do Norte não é a linha 
do ponto em que fenece a Sena do Apody ptolon-
gaãa até o morto do Tibau, mas a linha ao Mos-
sotó esua barra, incluindo o Jupi e Catinga do 
Góes, região que fica a um grande numero de ki-
lomettos ao sul do Tibau (rumo, segundo a Carta 
do Senador C. Mendes de Almeida). * * 

* E' evidente pela inspecção desta caita topo-
gtaphica, que a Caita Régia refere-se ao tio Ja-
guazibe e não ao rio Mossotó, porquanto os toga-
res n'ella mencionados acham-se nas matgenó 
daquelle tit e mio deste. 

* * Aqui o St. Conselheiro Lafayette commet-
teo um et 10 grave: Na carta do Senador C. Men-
des de Almeida estes togares acham-se situados na 
distancia de muitos kilomettos a oeste e não ao 
sul do morto do Tibau ; exactamente como ác 
acham nesta catta topogiaphica. 

Ttecho do edital de iXti. 

E porque da dita Áerra Danta de Dentro 
cottendo o rumo de nascente vae dai mais 
ou menos no logat denominado Pdo-infin-
cado, 

Mossotó 
o . „ - v 

__ — — — — 

Edital de Rademaket dando cumptimento 
á Caita Régia de 1793. 

FAÇO SABER aos que o presente edital vitem 

ou delle noticia tiverem em como tendo consideta-

ção ao que me repiesentaiam os officiaes da Ca-

maia desta Villa do Atacaty tespectivo ao novo 

termo que presentemente lhe tenho consignado cm 

te 0 Moóòcco turno ao f — 

de divisão do mesmo teimo pata livtatem duvidas 

e questóes pata o futuro com os termos confinan-

tes sobre o que tinham concordado em adjunto com 

algumas pessoas de melhor probidade daquelles 

logatesque o dito novo teimo devia comptehendet 

desde a batia do tio Palhano na dita Passagem 

das Pcdtas, Setvindo-lhe de divisa a estrada ge-

ral que vem do Ceatã e atravessa na barra do dito 

tio e segue libeito acima pelo Brito, Ranxo do Povo 

e adiante deste busca o Figueredo, Fazenda da 

Pasta de Antonio Ramalho de Lima e desta coi-

tando rumo direito pata o nascente pelos cobertos 

Btaço do Sargento, Gtossos, Riacho das Melancias, 

Cuttalinho, Olho d'Agua do Apud, Setta d'Anta de 

Dentro, Matta Fresca e Corgos té o Mossotó por 

Serem estas as divisas mais visinha4 aos logates 

declarados na dita Ordem Régia sobre o que eu, 

tomando eu ai infotmaçóes devidas ao mesmo res-

peito, hei pot bem apptovar os ditos extremos aci-

ma declarados que ficatão servindo de divisão 

deste novo teimo com os confinantes delle, etc., etc. 

Villa do A lacaty, 3 de Agosto de 1801. 

M. L. Rademaket. 
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Desde iftos, a Camaia da Princeza (hoje A.uú) no Rio Gtande do No.:te, fizeta arrancar o edital mandado affixar pela do 
Atacaty (Ceatd) no logat Pão In fincado, levando o facto ao Ouvidor M. I. Rademaket, que respondeu: "Os provimentos que 
deixei quando cottigi a villa do Atacaty, não foram pata que aquella Ccmaia excedesse OS limites e posse do teimo alheio e 
como segundo vossas mercês me representam, ella quer entrât pela comptchensão de Sua posse, obtaram muito bem em se des-
forçarem rasgando o edital que por cópia me icmettem e no caso que a áobicdita queira continuar a contrariar a jurisdicção 
do termo desta Villa vossas mercês não consintam e se desforçarão na fótma da lei. " 
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Minas de ouro e prata 
NO 

Rio Grande do Norte 
EXPLORA ÇÕES 110L LANDE/A S 

NO 
S É C U L O X V I I 

Um dos intuitos secretos da famosa Compu-

f nhia dm Índias Oecidentaes, apoderando-so 

da zonamais opulenta do Brazil Oriental, era 

certamente a descoberta de alguma das invejadas 

minas de metaes preciosos, que faziam das colon-' is 

da costa do Pacifico as jóias mais esplendei \ s da 

coroa hespanhola. 

A inda então nada se suspoitav da existencia 

dos riquissimos veios auríferos euja extraordinaria 

abundancia devia mais ta le dar o nome a Minas-

(îeraes e permittir a João V comprar ao Papa o 

titulo de Fidelimnio e construir os claustros monu-

mentales e altares fulgurantes de pedrarias que ca-

racterisam o seu longo reinado. 

Mas, já circulavam rumores de fartas minas de 

]trata em vários pontos do territorio brazileiro; na 

tradição popular permaneciam vivas a legenda (las 



Us 

fabulosas descobertas de Roberio Dias, lia Bailia, 
e a memoriados felizes achados de Martini Soares 
Moreno, 110 Ceará; até a chegada dos hollandezes, 
porém; o assumpto parece não ter merecido serias 
pesquisas. 

Em meio das tribulações da conquista, aquel-
les gananciosos traficantes, logo nos primeiros tem-
pos dá invasão, cuidaram resolutamente de colligir 
todas as informações possíveis e não pouparam dili-
gencias e despesas para o descobrimento e a explo-
ração das apregoadas jazidas, e, se não lograram 
extrahir prata do sólo hrazileiro, certo foi porque 
nelle nenhuma havia. 

Não obstante, a amplitude dos meios empre-
gados nas explorações, com uma perseverança ver-
dadeiramente nçerlandeza, os seus labores foram 
geralmente infructiferos; na maioria dos casos a 
sua argúcia proverbial não ii 11 pedio fossem victimas 
dos embustes de engenhosos impostores, pagando 
bom dinheiro por minérios sem valor ou indicações 
enganosas; outras vezes malbarataram tempo e ca-
bedaes minerando em si tios de onde jamais conse-
guiram arrancara minima partícula de metal apro-
veitável. 

Os seus tentamens de mineração 110 Rio Gran-
de participaram de ambos estes insuccessos. 

Recorrendo a fontes ainda não exploradas, ve-
jamos em que consistiram. 



no 

Em 2S de Março de 1637 escrevia o Conde de 
Nassau á Asseinbléa dos X I X ( 1 ) : 

"Passando agora a outro assumpto, vos dire-
mos como, desde a nossa chegada aqui, diligencia-
mos por conseguir noticias certas de algumas minas 
de prata e outros metaes existentes neste paiz. De-
pois de muitas pesquisas afim de averiguar a verda-
de, chegamos á conclusão de <|ue ha nesta Capita-
nia quatro minas, a saber : uma atraz do Cabo de 
St. Agostinho, outra em Terra Nova, a terceira 
em Capaura (?) e a quarta, de que temos mais com-
pleta certeza, na Capitania do Rio Grande, acima do 
rio Cunhai!. Desta possuímos informações minucio-
sas e até amostras do minério, (pie pelas provas 
feitas mostra ser muito rico, tendo-se achado que 
uma libra do mesmo minério dá cinco florins de 
prata, na «piai pensa o mestre-mineiro ainda se 
encontra algum ouro, «pie, entretanto, não teve 
occasião de separar. 

A ' vista disto, não nos demoramos em enviar, 
sob as ordens do commandante Albert Gerritssen 
Smient, o mestre-"mineiro Paulus Semler em com-
panhia de um portuguez chamado Pedro Xara Ra-
vasco e de alguns brazilienses (pie ha annos atraz 

(1) Brieveneu Pupieren uit Jhuzilie. Atino 1(537. N. 8. 
Esta grande epVeciosa coUecção de documentos hollandezes 

inéditos pertence ao archivo do Instituto A icheologico e fíeayra-

l>hico Pernambucano. 



estiveram na referida mina com Albuquerque, pae 
de Antonio de Albuquerque, edelia extrahiram mi-
nério, afim de bem explorarem o caminho e infor-
marem-se de todos os obstáculos da empresa e da 
verdadeira situação da mina. Foram bem providos 
de todo o necessário para a viagem e faz seis sema-
nas que d'aqui partiram. Esparavamos regressassem 
antes da sabida deste navio, afim da podermos vos 
dar noticia dos resultados alcançados e mandar 
amostras do minério, o que, porém, faremos na 
próxima opportunidade". 

Menos de dons mezes depois, participava o 
Conde á mesma Assembléa dos XIX os fruetos da 
expedição. 

' 'Na nossa carta anterior, escrevia elle a 0 de 
Maio (1), vos communicámos que, havendo obtido 
informações da existencia de certas minas neste paiz, 
enviáramos o commandante Albert Gerritsseu 
Smient, com Paulus Seniler e alguns portuguezes e 
brazilienses, a descobrir as minas situadas acima de 
Cunhaú. 

Depois de muito procurar, acharam uma mina, 
de onde trouxeram minério, (pie está sendo limpo 
e refinado; pensa Paulus Semler cpie é muito rico 
de prata, do (pie proximamente vos informaremos. 
No estio vindouro faremos também examinar outra 

( 1 ) Bfiercn en Fitpiertu uit li razilit. A t i n o 1 6 3 7 . N . 1 2 . 
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mina das innnediações, que, porém, não éa mesma 
conhecida de Albuquerque e da qual extrahio e 
mandou muito minério para Portugal; igualmente 
mandaremos ver o que ha com relação ás minas de 
Caparua (?) e do Cabo de St. Agostinho. Quanto 
á de Terra Nova, consta não conter minério, senão 
apenas umas pedras leves e brilhantes, das quaes, 
entretanto, trataremos de obter amostras". 

Não sabemos se o metal extrahido do minério 
correspondeu inteiramente ás esperanças do Conde; 
apenas na carta collectiva dirigida pelo Supremo 
Concelho do Brazilá Assembléa dos XIX, em 2 de 
Junho (1), encontramos a seguinte referencia ao 
assumpto : 

"Estamos ainda aqui occupados com o exame 
do minério vindo da mina acima de Cunhaú, e o 
mestre Paulus assegura com toda a firmeza que o 
minério contém ouro; elle continua muito empenha-
do na sua tarefa, e teríamos enviado uma amostra 
por este navio se tivessemos podido demoral-o 
mais de um a dons dias; mas, seguirá certamente 
pelo proximo". 

Entretanto, parece não terem sido de todo 
desvaliosos os resultados dos exames, porquanto 
a mina foi pouco depois alvo de uma nova ex-
pedição. 

(1) Brieven eu Pupieren uit Brazilie. Anno 1637. N. 10. 



Na carta collectiva (lo Supremo Concelho á 
mesma Assembléa, de 15 de Janeiro de 1688 (1), 
lê-se : 

' 'Temos empregado aqui a maxima diligen-
cia para alcançar certeza sobre a mina que ga 
rantem existir acima de Cunhaú. Considerando a 
importancia do assumpto, julgamos -conveniente 
tosse para este fim commissionado um de nós. 

Assim partiu para lá o Sr. Johan (lysse-
lingh, com o Concelheiro Polit ico Balthazar Win-
tijes, mestre Paulus Semler e alguns mineiros 
desertados do inimigo, além da competente es-
colta e um troço de brazilienses com enxadas, 
pás, picaretas e alavancas, e sufficiente provisão 
de viveres. 

Chegando ao logar onde garantem que fo i 
descoberta a mina, trabalharam com muito zêlo 
por espaço de quinze dias; o serviço era extre-
mamente penoso por ser preciso cavar na rocha 
até á profundidade de 16 pés; quanto mais cava-
vam, dizem os entendidos na matéria, tanto me-
lhor ora o aspecto da rocha. 

Como não achassem outra cousa e os viveres 
começassem a minguar, voltaram, trazendo amos-
tras da rocha, de que têm tirado provas, mas, 
até agora, não conseguiram èxtrahir nem ouro nem 

(1) Ibidem. Anno 1(538. N. 1 



prata alguma; entretanto, garantem (pie deve con-
ter ouro, mas, ser este tão vegetal (.s/c) (pie não 
lhes é possível isolal-o. 

A f im de (pie Vs. Exs. possam verificar que 
não temos descurado este negocio, lhes enviamos 
pelo navio I)en Moriaen ( O Mouro) tres barrilêtes 
com o minério, numerados N.° 1, 2, 3 ; o de N.° 1 
contém o minério apanhado em cima do monte; o 
de N.°2 o que foi retirado do leito do riacho que 
corre entre os dous montes, e o d e N.° 3 o extrain-
do do fundo da excavação; Vs. Excs. podem man-
dar refinal-o e proval-o afim de ver se encerra al-
gum metal precioso. N o entretanto, não prosegui_ 
remos com a procura e excavação da mina, por es. 
tar situada muito para o interior do paiz e ser mui-
to dispendioso o transporte dos viveres e ferramen-
tas necessárias, e aguardamos as ordens de Vs. 
Excs. a respeito. 

Garantem-nos que sé depois de atravessada a 
camada de rocha será encontrado o minério verda-
deiro; mas, para semelhante trabalho não dispo-
mos aqui de instrumentos apropriados, não haven-
do também nenhum mineiro perito acostumado ao 
serviço da mineração. Caso Vs. Excs. encontrem 
algum minério aproveitável, queiram nos escrever 
de qual dos barrilêtes foi tirado." 

Entretanto, é pouco provável que na Hollan-
da julgassem de algum préstimo o minério remetti-



do; pelo menos durante alguns annos nada mais se 
einprehendeu com relação á mina de Cunhaú. Só 
em 1645 deparamos com a noticia de uma nova 
expedição, mais demorada, porém não menos in-
fructifera do que as anteriores. 

Em carta collectiva aos directores da Compa-
nhia o Supremo Concelho communicava, a 13 de 
Fevereiro daquelle anno (1), que 

" N o intuito (le vos remetter umas quatro 
ou cinco barricas do minério da mina da capitania 
do Rio Grande, onde anteriormente estivéram os 
srs. A lbert Smient e Gysselingh, conferenciamos 
com o pregador Jodocus ã Stetten sobre o melhor 
meio de conseguil-o, afim de na primeira opportu-
uidade vos enviar amostras, bem como uma memo-
ria cireumstanciada, para a (piai desde já pedimos 
toda a vossa attenção, para (pie emfim se resolva 
pertinentemente sobre este assumpto. 

O mencionado á Stetten allega já ter estado 
lá e diz ser muito de esperar, pelas apparencias, se 
encontre na mina algo de bom quanto a metaes, e, 
como presentemente não dispomos de outra pessoa 
melhor conhecedora dos caminhos e da situação da 
mina, deliberamos, para proveito da Companhia, 
utilisal-o para esta missão, tanto mais tendo elle se 
offerecido voluntariamente e sendo boa a sua con-
ducta." 

[1] Brieven en Papiiren uit Brazilk. A n n o 1 6 4 5 . N . 6 . 



Este Jodocus á Stetten, incumbido da terceira 
expedição á mina de Cunhaú, era um typo deveras 
curioso : veio para a Terra do Açúcar—como es-
pirituosamente chamava ao Brazil o seu poeta na-
cional Yonde l—já em 1 (>.*Í3, no pio mister de prega-
dor calvinista; exerceu por algum tempo as funcções 
de ministro da igreja reformada na Parahyba; mui-
to trefego e de gênio disputador, vivia em conti-
nua discórdia com os collegas, chegando a ser de-
portado por faltas commettidas; em 1(539 eonse-
guio permissão para voltar a Pernambuco (1 ) me-
diante a promessa de corrigir-se; d'ahi por diante 
manteve-se, ora aqui ora ali, curando mais da pros-
peridade da sua fortuna terrestre do que da salva-
ção das almas dos seus compatriotas, e importu-
nando sem cessai', com intermináveis memorias e 
requerimentos, o Concelho. 

E realmente para admirar (pie este não dis-
puzésse de pessoa mais idônea, a quem confiar a 
nova empresa, do que este individuo equivoco, no 
qual se confundiam os característicos dum visioná-
rio e dum impostor. 

Infelizmente não dispomos de outros materi-
aes, para reconstruir os fastos da esteril expedição 
que dirigio, alem das suas próprias cartas (2), «pie 

(1) Jiriece.ïen Papieren uit Brazilie. Anno 1639. N.° 9. 
[2] Brieven en Papieren uit Brazilk. Anno 1045. Ns. 16 e 20. 



nos abstemos de reproduzir na integra; nos agrade-
ça o leitor esta cautela: poupamos-lhe assim a en-
fadonha tarefa de percorrer paginas e paginas de 
inconditos aranzeis, recheiados de citações bibli-
cas e intercalados de extensas digressões theologi-
cas, em busca de factos positivos. 

Bem provido de mantimentos e ferramentas, 
acompanhado duma boa escolta e de trabalhadores 
e levando os mineiros profíssionaes Ilans Simpsel 
e Carl llelbach, deu Jodocus principio, no ultimo 
de Fevereiro de 1(14"), ásua jornada, "cheia de dif i-
culdades, perigos e fadigas", não sem ter primeiro, 
de joelhos e de mãos postas, muito piamente invo-
cado o auxilio da Santíssima Trindade e implorado 
a protecção do Divino Espirito Santo. 

A 22 de Março chegou a expedição ao local 
da mina, "muito bem conhecido do che fe " . 

Em caminho as rezas e acções de graças não 
tinham fim, e á inauguração dos trabalhos, no dia 
23, precederam as ladainhas do costume. Condu-
zindo activamente as excavações—não sem gran-
des riscos e perigos para a minha vida, diz Jodo-
cus—a 21) deram com as velhas ferramentas aban-
donadas pelos exploradores de 1638, tão bem con-
servadas (pie pareciam novas e lhes foram de gran-
de préstimo; a f> de Abril , tendo o poço já tres bra-
ças de fundo, permittio a Misericórdia Divina to-
passem com um veio metallifcro de seis pollegadas 



de alto e quatro de largo; celebrado o indispensá-
vel Te Deunr mandou Jodocus que, "conforme to-
das as regras da mineração", o desbastassem cuida-
dosamente sem quebrai-o. Feito isto, depoisde ar-
dentes preces e invocando o santo nome de Deus, o 
devoto' mineiro improvisado desceu ao fundo do po-
ço e, armado dum malho, atacou aparte expostado 
veio, cujos fragmentos recolheu a uma ancorêta e 
mandou ao Supremo Concelho. 

Proseguindo animadamente na escavação, a 
de Maio concedeu-lhes o Omnipotente a nova mer-
cê de encontrarem segundo veio, alto de 12 polle-
gadas e grosso de <>; atravessava pelo meio da mina 
correndo de N . N W. para S S E, donde inferio 
Jodocus acharem-se "as raizes e o tronco", de que 
já descobrira dous ramos, n'um monte distante três 
milhas, convindo abrir alli oito poços em circulo 
para mais prompta e certamente chegar-se ao nu-
(de;) riquíssimo da mina. Em vez, porém, defazel-o, 
o astuto explorador deu-se pressa em transportar-se 
ao Recife, levando a nova da sua portentosa desco-
berta e amostras do minério. 

D'alli expedio á Assembléa dos X I X um lon-
go memorial allegando todos os seus importantes 
serviços anteriores e solicitando como recompensa 
da nova descoberta a nomeação vitalicia para o 
cargo de Inspector Geral das Minas (Generael 
Bergverwalter) no lirazil—cargo que confessava 



"ser dos mais espinhosos e exigir grandes conheci-
mentos e scienoia especiaes"—e, por dez annos, <> 
dizimo de todo o metal extraindo, onform • lhe 
competia na qualidade de d íscobridor; pedia igual-
mente a remessa de dons fornos de prova com to-
dos os seus pertences, os regulamentos de minera-
ção vigentes na Hungria e na Aliem inhaeas obras 
de todos os pkilosophos <pi • haviam eseripbo sobre 
mineraes, como Thoophrastus e Salomão Avice-
bronius. 

A ' sua carta de de Junho acompanha um 
croquis muito grosseiro; no centro estão indicados a 
casa de Jodocus e o alojamento dos mineiros á bei-
ra dum rio (Cunhai!?); ua margem opposta ha o 
quaitel da escoltae logo junto a abertura dum poço 
"(pie, depois de extrahido o minério, devia servir 
de cacimba"; em volta notam-se vários sisuaes de 

' O 
forma quadrada designando os poços já abortos e 
os que sedeviaabrir p.ira attiugir "otroncooaraií do 
veio"; no alto, áesipierda, lê-se junto ao tosco es-
boço dum monte, "Atraz deste monte ainda jazem 
occultas grandes cousas, que, com o auxilio de 
Deus,'esporamos descobrir so o inimigo não nos 
molestar"; á direita "Quartel de Cracara, Tapuyas, 
ou verdadeiro caminho para o Marangnon. Este ca-
minho ]»assa pelo meio da mina"; do mesmo lado 
em baixo "Quartel de Comertaora com os seus Ta-
puyas. Caminho para o Maragnon ao longo da 



praia, passando pulo Ilio Grande eo Syra grande e 
pequeno.; á esquerda em baixo ha outro esboço de 
monte com o dístico—Senhni* (Sertão) Copaova e 
mais a explicação:—"Do outro lado deste monte ha 
um caminho occulto e desconhecido dos nossos que 
conduz ao acampamento dos inimigos e por onde já 
nos fizeram tanto mal quando vieram da Bahia", e 
ainda mais abaixo figuram "quatro montes n'uma 
bella planice"; atravessam toda a margem interior 
do desenho os dizeres seguintes : "Aqui é o quartel 
de Jan Dúwy, situado de forma a impedir que o ini-
migo nos aoommetta, quér vindo do Maraguon 
quer da Bahia"; ha ainda indicação dum "monte 
de pedras verdes como os brazilienses e tapuyas 
usará nos anneis" e um outro "todo deerystal". A 
falta de orientação precisa—apenas 110 alto se vê 
um i r (Oeste) eá direita um Z(Sul)—eo vago das 
outras indicações tiram a este phantastico croqui* 
toda e qualquer utilidade pratica e impossibilitam 
a identificação com os lugares actuaes. 

Mas, voltemos ao interessante Jodocus: ern-
quanto muito lampeiro, vivendo muito regalada-
mente a expensas do Concelho, elle aguardava no 
Recife o despacho da sua j>etição á Assembléa dos 
XIX, rebentav a a guerra da restauração pernambu-
cana, Camarão talava o interior do Rio Grande e 
os sonhos de gloria e de fortuna do famoso minera-



dor desfaziam-se ao contacto brutal da realidade. 
" N ã o nos é mais possível enviar-vos amostras 

do minério do Rio Grande, porque a guerra impe-
dio totalmente a continuação dos trabalhos", escre-
viaín os do Supremo Concelho aos Directores da 
Companhia, em 10 de Dezembro de 1645 (1). 

E nada mais consta, nos documentos que com-
pulsamos, sobre a tão apregoada mina de Cunhaú. 

Quatro «unos mais tarde, um outro impostor 
—levado aliás por motivos assaz plausíveis—logra-
va novamente prender o interesse dos administra-
dores do Rrazil Ilollandez á exploração de preten-
sas jazidas metalliferas do R io Grande. 

Detido, havia longo tempo, prisioneiro no 
Forte Ceulen (ou dos Reis Magos), occorreu a João 
de Albuquerque, illustre cabecilha insurgente, o 
emprego dum estratagema para recuperar a liber-
dade: em fins de Setembro de 164!» pedio ao com-
mandante hollandez do forte para tomar por, escri-
pto certas revelações importante:! que desejava fa-
zer, e disse saber da existência de uma mina, distan-
te d'alli doze milhas, em certo monte chamado Ita-
bayana de onde os portuguezes haviam extrahido 
anteriormente metaes preciosos (2) ; fez mais: es-

( 1 ) Brieucnen 1'apkren uit Bmzilie. A n u o 1 0 4 " ) . N . 7 4 . 

[2] B i i t r e u e n Papiereh u i t Brazilii. Anno l(i4!). N. 18. 

z 



creveu e assignou a seguinte Memoria nobre <> monte 

Itabat/ana (1) : 

"Primeiramente o monte dista d'aqui doze 
milhas; anda-se d'aqui seis milhas acompanhando o 
rio Camaragibe (?); deixa-se então o rio á mão direita 
e anda-se outras seis milhas em direcção ao N W e 
chega-se a um monte que corre do Sul para o Norte 
e tem quatro milhas de comprimento; o monte é 

inteiramente despido de arvores e de relva, e no seu 
sopé acha-se uma certa areia, que deve ser apanha-
da; também se deve trazef-a de cima, cavando até a 
profundidade de quatro dedos em tres ou quatro 
lugares, porquanto Vicente Roberto e o braziliense 
Felippe Vieira, no anuo de 1682, trouxeram amos-
tras de tres lugares; em um dos lados do monte ha 
um cabeço mais alto tendo no cimo uma cruz.— 
Forte Ceulén, 25 de Setembro de 1640. (Assignado) 
João de Albuquerque". (**) 

Esta Memoria, cujo conteúdo combina intei-
ramente com as declarações Huteiioies, foi tiaiiS-

mittida ao Supremo Concelho, que fez t ransportar 

[1] Ibidem. Idem. N. 1!). 
( * ) Nenhum monte ou logar é aqui ooimecido pelo nome 

de Itubayana; e o rio Camaragibe, que nasce da Serra da For-
miga e atravessa, de poente a nascente, todo o município de S. 
Gonçalo, depois de um curso de cerca de 121eguas, desembocca 
no Potengy, pela margem defronte da povoação de 
Egreja Nova, a mais de 20 milhas da fortaleza dos Heis Magos 
ou antigo forte Ceulen. N. li. 



o autor ao Recife, e incumbiu a um certo Pieter Per-
syn, com mandante dos tapuyas, de ir procurar o 
local designado. 

Este explorador, de regresso da sua jornada, 
informou não haver encontrado monte algum no 
ponto indicado por Albuquerque, mas sim algumas 
milhas mais ao norte, de onde trouxe amostras de 
minério, cujas provas o Concelho logoremetteu aos 
Directores da Companhia junto com a carta de 2 
de Xovembro (1). 

Este resultado não correspondeu, porém, á 

expectativa de João de Albuquerque, o qual, a 1(1 

de Dezembro (2 ) , pcdiopara fazer novas revelações. 

Fo i designado paraonvil-o o Concelheiro Su-

premo Michel vau Goeh, a quem declarou, sob jnrr-

mento solemne, ser verdadeiro tudo quanto havia 

eseripto; que no monte por elle indicado existia 

realmente ouro, do qual Aias próprias filhas ainda 

usavam brincos; que o mesmo ouro não tora exca-

vado, mas, sim apanhado no sopé do monte, de 

onde presumivelmente tinha sido arrastado pelos 

aguaceiros. Declarou mais saber que muitos zomba-

vam poV ter elle designado o monte pelo nome de 

Itabayana, o que facilmente* explicava:confundiam 

o-sitio por elle indicado com outro de igual nome 

(1) Uneven en Papieren ui' Jinuilie. Anno 1049. No 24 
(2) Ibidem. Idtm. No 25 

lern 1 2 3 4 5 6ÍJj 13 9 10 11 12 13 



em Sergipe <lel Rey (1). aliás Itabayana era vocá-

bulo muito vulgar entre os indígenas para denomi-

nar montes pedregosos (2). 

Perguntando lhe van Goch porque silenciara 

até então em descobrir estas cousas, respondeu «pie 

pretendia tirai-proveito proprio das referidas minas, 

mas, movido pelo excellente tratamento recebido, 

sentira-se obrigado a revelar o segredo aos seus 

bemf eitores ; e desculpou a discrepância entre as suas 

indicações e o testemunho de Pieter Persyn com a 

sua ignorancia do emprego da bússola. 

Incapaz de urdir uma narrativa plausível e de 

perseverar na allirmação dos seus pontos capitaes, 

João de Albuquerque teve ainda a inépcia de reve 

lar todo o embuste dos seus depoimentos numa 

n o v a " memoria". 

Esquecido do que d'antes assegurara, escre-
veu 

" A d v i r t o «pie no Rio Grande, no monte que 

d igo estar situado dez ou doze milhos acima de 

Itabayana, se tem achado algum ouro, mas pouco. 

O lugar donde o mesmo é tirado dizem ser 

(1) Realmente, em IliSõ, o I ' . Manuel do Salvador impíngio 
ao Coronel Art ichofsky o eonio da existência de ricas minas de 
prata nas vizinhanças de Itabayana, em Sergipe. 

(2) Na sua excellente monographia O Tupi na fítoyraphia 
Nudonal pag. 131 Theodoro Sampaio considera Itabayann como 
eorruptella de tubu-y-u,i ou toba-unga, morada das almas. 



uma baixa 110 sopé do monte do lado do leste ou do 
nascente, e do lado do oeste extrahe-se prata du-
mas fendas abertas no monte pela força dos agua-
ceiros; me consta que no mesmo monte e nas suas 
vizinhanças não ha agua corrente".—No Recife, 
em 1!) de Dezembro de 1(>4J). (Assignado) João 
de Albuquerque (1). 

Aos membros do Supremo Concelho não esca-
pou a discrepância, segundo se verifica do trecho 
seguinte da carta dirigida, a lt> de Dezembro, aos 
Directores da Companhia (2) : 

"Não temos duvida em admittir (pie no Rio 
Grande existe uma mina de (pie os portuguezes ex-
trahiram prata; mas, não podemos confiar nas de-
clarações: do João do Albuquerque, pois, tendo in-
dicado a mesma mina como situada ao N. W. do 
rio Camaragibe (?), Pieter Persyn só foi encontrar 
minério ao sul do rio Potengy, nove milhas mais 
para o interior e a W S W do Forte Ceulen, con-
forme claramente se depreliende do mappa ou ro-
teiro que nos apresentou o mesmo Pieter Persyn e 
vos será remettido opportunamente (3). Alem disto 
Albuquerque pede apenas para jrreniio das suas re-
velações (pie lhe concedamos a liberdade para ir 

(1) Brieven eu Papieren uií, Brazil ie. Ann ) 1649. N.o2> 
(2) Brieven en Papieren uit Brazil ie. Anno 1649. N.o 24. 
(3) Infel izmente este mappa ou roteiro não foi remettido 

para a Hollanda, e está hoje perdido. 



reunir-se aos «eus parentes, «pie todos se acham no 
acampamento inimigo da Yar/ea, onde certo não 
será bem acolhido quem nos tenha revelado tão im-
portante segredo". 

João de Albuquerque nenhum fructo obteve 
dos seus grosseiros embustes; continuou prisioneiro 
até «pie a desidia da Companhia das índias Occi-
dentaés levou os seus delegados ao extremo de eva-
cuarem as conquistas brasileiras, tão dispendiosa-
mente conservadas. 

Nesses últimos tempos do poderio hollandez 
entre nós as preoccupações militares não permit-
tiam lazer paracommettimentos d'outra natureza e, 
quanto ao I lio Grande, as exploraçõe^mineiras ces-
saram de todo. 

Pena é que modernamente não se tenha procura-
do verificar o (pie havia de verdadeiro nas explora-
ções do século XV11, examinando as regiões de 
que foram objeto. 

A I .KKKDO OK C A R V A L H O . 
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O B I T O 
DF. 

André de Albuquerque Maranhão 
Publicamos era seguida, como um documento de 

valor, a certidão de obito do Coronel Anciré de Albu-
querque Maranliilo, mallogrado chefe do governo re-
volucionário do Rio Grande do Norte em 1817 : 

''João Maria Cavalcante de Brito, Parocho do N. 
Senhora d' A presentação d « Natal 

Certifico, a pedido d'um dos socios do Instituto 
Historico e Geographico desta cidade, o Exm. Sr. 
Dr. Luiz Manuel Fernandes Sobrinho, que na pagina 
1M7 v. d'um dos livros de obitos desta paroehia a .̂ha 
se o segui ntejissen to : 

' A o s vinte e seis dAbr i l de mil e oito centos e 
dezesete falleceu da vida presente nesta f reguezia, ten 
do recebido os sacramentos da Penitencia e Unç.âo, o 
Coronel André d'Albuquerque Maranhão, branco, sol-
teiro, com a edade de quarenta annos, pouco mais ou 
menos. Foi sepultado nesta matriz envolto em uma 
esteira, depois de ser encommendado pelo R. Coadju-
tor SimSo Judas Thadeo, de minha licença. E para 

• eonstar fiz este assento, que assigno. -Feliciano José 
' Dcnel las , Vigário -Collado." 

É o que ali se continha, que fielmente eopiei, m 
fide Parochi. 

Natal, 18 de Março de 1004. 
P João Maria C. de Brito, Parocho da Fregue-

zja " 
O original desta certidão, devidamente authenti-

cado, fica fazendo parte do arehivo do Instituto. 



A I N D A A N A T L I IÁ 

DE 

D. Antonio Philippe Cmm 
'H i »* A 

Dk i!jxtis de nossa refutação ao trabalho eoin-^? 
'o Dr. Francisco Augusto Pereira da Copta,«. 

Instituto Areheologieo Pernambucano, pit 
tendeu avocar (tara a sua patria a gloria de ter sido o 
berço do heroe potygyano, refutação lida perayte o 
instituto I listorieoe (ieographicodo Rio (iraude d J 
Noite em Março do anuo passado o logo publica .a 
na Republica, desta cidade ; o mesmo Dr., refun-
dindo o seu trabalho, dando-lhe novos moldes e 
corrigindo-o até eiu alguns pontos, como, por exem-
plo, dizendo agora que "do seu consorcio com D. 
Clara teve o Cantarão, documentadamente sabido, 
um filho, que lhe sobrevivera", quando antes cate-
goricamente attiirmítra que "»dl« não tinha filhos e 
morrera sem suocessão";o mesmo Dr., dizemos, pu-
blicou o seu estudo ahsim refundido em Maio da-
quelle anuo e inseriu-o depois no n . (>(», que aca-
ba de ser distribuído, da Revista do Instituto Ar-
eheologieo o (ftographico Pernambucano sem a 
mais ligeira referencia ao nos-.it humilde trabalho, 



iii dos poucos exemplara avul-
>H (tu mesmo Instituto. 

•x\ Wvn o seu 1 . secretario, nos-
,ulo confrade I>r. Alfredo de 

uizo crítico (pie na líiblioijntphia do 
flMHErodaquella Itecista faz do mesmoestudo 
,1 , >i Pereira da Costa; «piamlo só a elle foram re-
mpRos, alem do avulso, seis números da Jievisttt 

^^ícpie publicamos o nosso trabalho. 
Isto, porém, não nos impede de irmos ao en-

'. outro de qualquer argumento (piese levante contra 
a nossa opinião : cumprimos um dever, não nos in-
eommoda o silencio dos antagonistas a nosso res-
peito. O futuro nos fará justiça. 

No estudo refundido do I)r. Pereira da Costa 
ha um argumento novo, ou, para melhor dizer, uma 
novidade. 

"Entretanto - ih tlkafhi-d -, para saciedade 
dos espíritos emperrados, reservamos para exhibir-
mos por ultimo, como prova irrecusável dessa dua-

lidade de indivíduos qu • so apresentam n > nosso 
«cenário historico, (piasi «pie na mesra \ epoeha e 
com o mesmo nome proprio e igual app dlido, um 
argumento tiuiwiiant, (pie por si só resolveria to la 
a questão,—o juizo e t ;st, ununho de um historiador 
de elevados dotes o predicados litterarios, o Padre 
Simão ile Vasconeellos, Provincial da ordem dos 

Jesuítas no Hrazil'1 

lern 1 



E, depois d • dar nos alguns traços biographi-
cos deste illustre elironista, com ijnom affirma, por 
conta propria, ter tido Camarão a • risos e intimi-
findes, conclue : 

"Pois bem Parea </r ramos ouvir o tiro de 

morte na questão ! ; o Padre Simão de Vascon-
cello*, (pie renne a' respeitabilidade do seu elevado 
caracter sacerdotal a de contemporâneo dos factos 
(pie narra, escreve o seguint • no Livro segundo das 
Xotivius ant vedentes curioso* e n< cassaria* dus cou-

sas do lira*d, <pie servem d introducção a sua 
( 7irônica, depois de se referir a vários chefes indí-
genas de localidades diversas : 

"Da mesma maneira dos Potiguares, UM 
ANTIGO POTIGOAÇU', Quiráopina, Arárúna, Ccro-
babé, Meirúguaçn, 11>atatá, Abaitpiija, todos famo-
sos, e princip ies do gran las povos, dos quaes sa 

"affirma punha em campo cada (piai delles de vinte 
até trinta mil arcos ; (pie foram grande presidio 
nosso na capitania de Itamaracií, Parahyba e Iiio 
Grande. Nã .fallo aqui D'OUTRO POTIGOAÇUma-
ior (pie todos estes, assombro (pie foi de hollandezes 
em nossos tempos, nas guerras do Brasil ; porque 
para suas façanhas um tomo inteiro era pouco vo-
lume"... 

"Depois de um tão valioso testemunho -são a.s 
ultimas palavras do Pr. Penha da ('osta-só nos 
resta terminar est.- nosso estudo, com a satisfação 



<pie nos vai nalma j>or vermos os nossos esforços 
coroados do mais feliz êxito possível." 

• Poisnés, por emperro, talvez, de nosso espi-
rito, continuamos a pensar «pie o esforçado auctor 
da monographia que temos diante dos olhos não foi 
mais feliz no fim do que em toda ella, e (pie, como 
os outros, d egualiiient" improcedente o seu golpe 
de misericórdia, o argumento tranc.hant co:n (pie co-
roou os seus esforços 

Aexistencia de dons Potyguassús—e até de mais, 
como veremos com pouco—não era para nrfs uma 
novidade «piando escrevemos a nossa memoria-', lon-
ge, porém, estávamos de pensar que uma circums-
tancia que podiam os invocarem nosso favor pudes-
se ser apresentada como argumento contra nós. 
Sim* Yasconcellos fala evidentemente de.duas en-
tidades distinctas, dons Potyguassús; mas desco-
brir em suas palavras prova de (pie era um filho 
do Rio Grande do Norte o outro de Pernambuco, 
quando a identidade do nome do segundo com o do 
primeiro já era por si sé uma presuinpção em favor 
da identidade do b >rço ou orig m de ambos,—é o 
que não poderá favr o espirito mais acanhado, por 
maiores que s jam os caracteres com (pie se escre-
vam as palavras do auct >r cit ado. 

Não é exacto como affirma Alfredo de Car-
valho, que o trecho acima trauscripto tivesse sido 
até hoje ignorado por quantos se têm empenhado 
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no debate. Candido Mendes já o conhecia quando 
escreveu as suas Memoria* para a Historia do Er-

tiacto Estado do Maranhão; mas nem por isso 
deixou de dar o Rio Grand o do Norte como pat/ia 
do nosso heroe. 

"Simão de Vasconcello* na sua (,'/irônica 
diz dle—chama a est • indígena (o Camarão) Po 
ttpjua&sú"', e, tratando do Rio Grande do Norte, es-
creve (1) : 

"Havia naqueile territorio dezeseis grandes e 
populosas ahlêas, dirigidas por caeiyuss ou princi-
paes de nomeada. 

As Chronicas apontam os nomes dos mais cele-
bres— Tejueup ipo, Pau Seoco (fbiraypi), o chefe 
da maior aldêa, talvez a de Cunhai!, Metorouba, 
PoUpjuaxsá, o antigo, talvez o pai do (lamarão,'que 

assim também se chamava, (i ueráopina, Ardruna, 

Meirwjuasxú, lha tatá, Ahaiquija, Pirajná, ete. . . 
Esta especie de Confederação podia pôr em 

campo mais de cincoenta mil arcos. Simão de Vas-
concellos suppunha que podia apresentar mais". 

Eis nos dizendo o chronista maranhense, sem 
outro movei que a justiça, outro guia que a luz da 
razão, quem julga ter sido o antigo Potyyuassú de 
Vasconcellos : foi o pai de Pot//, o valente indio 

11] Ob. cit., vol. 2' pags. X V I I I , nota [1], e X X I U . 



que, celebrizando-se por seus t'eit roceiK>U da ge-

ração coeva o justo appel l ido d ; grande, ou m*>'t, 

na lingua indígena. Os dous nomes combinados for-

maram o de Pofi/t/uux (pie passou a'historia não 

c mio o nomedest.} ou daqu d l » individuo, mas oo-

mo um appell ido de família : Poty<ju<t*xú* eram 

chamados pelos chronistas todos os membros da 

família de Gamarão, ou, pelo menos, aquel lesque 

se distinguiram. 

N ã o é isto uma subtileza de argumentarão, 

mas o sentido lógico e grammatical das próprias 

palavras de Simão de Vasconcellos : I 'm antigo 

Potigoaçíí... Não fa l lo aipii d'outro Pot igoaçi l . . . " 

Mas fale por mim, neste particular, um escri-

ptor de mérito, Lambeio ecclesiastico e de não me-

nos respeitabilidade one atpielle. 

( ) benedictino I). Domingos do Loretto Cout-

to, lio cap. <i° do l iv. 1 de sua obra Pesmj raros 

do liraz'de (Mor ids de Pernambuco, escripta no Re-

cife em 17ô7 e recentemente publicada nos animes 

da Bibliotheca Nacional—vols . 24 e 2ã—, dando 

noticia dos chefes indígenas de maior fama, entre os 

quaes indue, como Vasconcellos, o antigo Po ty . 

guassú, exclauifl l ogo em seguida: 

" Q u e façanhas pode Roma, ou (irecia pôr em 

paralelo com as proesas dos famosíssimo* Poty/na-

(•//.V D. Antonio, e D. D i o g o Pinheiro Camarão \ 

a 'sonibro que foram dos Olandezes.. . . " 



Ora, I ) . Diogo nunca se chamou individual-
mente Pot t/y u ass ú; logo, deu-lhe o historiador, 
como a seu tio, o afamado chefe e guerreiro, o no-
me genérico da família. 

E ahi teem os leitores a razão por que, ha pou-
co, dissemos que o argumento tranchant do Dr. 
Pereira da Costa podia ser produzido em nosso fa. 
vor : Sim, si houve no R io Grande do Norte um 

antigo Potyguassú e, falando delle, diz Vasconcel-
los que se não refere ao outro que foi depois as-
sombro dos hollandezes, é claro que tratava de in-
divíduos da mesma familia e, naturalmente, do 
mesmo berço ou origem. 

Uma consideração de grande valor, e mesmo 
decisiva para espíritos menos vaidosos, occorre-nos 
neste momento. 

O antigo Potyguassú s<1 por este nome é conhe-
cido e tratado pelos chronistas ; ao passo que o ou-
tro perdeu logo o nome indígena e passou para a 
historia coin o portuguez de Camarão. Ora, si a al-
deia (pie no mappa do l ivro Rasão <Jo Estado do 

Brazil vem pintada a' margem esquerda do Poten-
gy, (pie é a mesma a que se refere Fr. Vicen-
te do Salvador em sua Historia do Brazil, fosse 
simplesmente a do antigo chefe indígena, o único 
do Rio Grande do Norte, na opinião do Dr. Perei-
ra da Costa, não teria merecido esta especial men-
ção, e, merecendo-a, o auctor daquelle mappa teria 



escripto: Aldeia do PotygumaA, enomeegual lhe ta-
ria dado depois Fr. Vicente do Salvador. Mas 
nem um nem outro o fizeram ; debaixo do desenho 
que representa a aldeia no mappa do primeiro es-
tão escriptas estas palavras: Aid', 'rido Camarão, e 
as mesmas escreveu depois o segundo tratando da 
residencia do grande chefe. 

O auctor da Jornada do Maranhão, que se diz 
ser o mesmo da Ilaxão do Estado do Brazil, depois 
de dar a lista dos principaes (pie, em Itfl4, segui-
ram do Rio Grand ; d > Norte cnn Jeronym > de 
Albinpierque na celebre expedição, escreve o se-
guinte : 

•kíO Cam iriío, qu:j havia marchado por ter-
ra, levava poucos mais de frecheiros, como se 
verá ad iante . . . . 

. . . .e nisto se gastarão até tf do dito Setembro, 
110 (piai dia chegou o Camarão com sua gente, que, 
como fica dito, havia vindo porte ira desde o Rio 
Grande". 

Logo, Camarão, o mesmo heroe da guerra hol-
lándeza, teve 110 Rio Grande do Norte a sua aldeia, 
e, desde que aqui viveram o velho Potyguas.sv, seu 
pai, segundo conjectura Candido Mendes, Jaguara-
rv, seu tio, como affirma o proprio Duarte de Al-
buquerque, seu contemporâneo e companheiro d'ar-
mas, e outros membros conhecidos de sua familia, 
forçoso é concluir que outra não foi a sua patria. 



M a s o D r . Pereira da Costa não se cansa de 
trazer para a imprensa trechos avulsos, donde tira 
iIlações em favor de sua opinião ; quando a verda-
de é que, no pé em que a questão colloeon-se, em 
vista dos argumentos que produzimos, só provas 
authenticas e inatacáveis a podem resolver contra 
nós. 

E assim (pie no n. 28-i do Jornal do Recife de 
18 de Dezembro do anuo p. passado lê—se o se 
guinte: y 

"/J naturalidade de Camarão—Publicamos 
com muito prazer a seguinte carta recebida pelo 
nosso distincto collaborador e illustre homem de 
lettras dr. Pereira da Costa : 

illustre confrade e amigo, atfectuosos cumpri-
mentos.—Eni additamento a' carta <pie vos escrevi 
a proposito do Estudo Historieo sobre o Camarão, 
trabalho (pie tanto vos honra, tenho o prazer de di-
zer-vos (pie da minha correspondência do ultimo 
vapor fez parte unia Carta de ( apistrano de Abreu 
da «piai destaco o seguinte e interessante trecho, 
que muito vos alegrará: 

" N a bibliotheca de Eduardo Prado existe um 
depoimento de Camarão de que se infere que nas-
ceu em 1 (iOl. Acertou portanto Pereira da Costa; 
eu já tinha aliás publicado o facto em qualquer ar-
tigo de imprensa. Adeus, do confrade e amigo 
obrigado liarão de Stadart". 

3 4 5 6 ( J L 3 R f \ I 9 10 11 12 
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Pois nós, leitores, continuamos a pensar que 
Pereira da Costa não acertou; e, como não temos 
em vista outro objectivo ijue não seja a verdade, 
sentimos iinineuKamvnte não ver com os nossos pró-
prios olhos o documento de «pie se trata. Não <pie 
ponhamos eru duvida a affirmação dos srs. Capis-
trano de Abreu e Barão de Studart, cuja auctorida-
de e competência somos os primeiros a reconhecer 
e c o n í í - ssar publi am !Ute; mas a questão é outra. 
Taml>em «» argnmeutò dos dons Potyguassús, trttn-
c/nint para o seu auctor e de plena e cabal demolis-
tração para o illustro confrade Alfredo d«- Carva-
lho, j>erdeu completamente a força comaanalyse 
a que O submett unos, principalmente em face do 
trecho de Fr. Domingos do Loretto Couto acima 

transcripto; e,nem por isto, Costa e Alfredo perde-
ram uma linha no conceito elevado que delles jus-
tam mte formamos, tf isto- a lueta pela verdade, 
em que os comliatentes, j>or vencidos, não deixam 
de ter valor. 

Antes de qualquer outra consideração, sôa-nos 
mal a palavra ilipoiiiutiiio, A proposito de que de-
poz o celebi-e guerreiro ? E, depondo, porque não 
«lisse positivãmente a sua edade, como (> costume 
nos depoimento« ? 

Depois, diz Capistrano de Abreu : é/ttere-Ms' 
Mas é possível que nós, •* comnoseo muita gente, 
não infiramos; porque as inferências não ne im-



I poem, dependem do modo de encarai; o trecho sul>-

mett ido a' nossa apreciação. 

Demais, esse docum Mito, quando delh; se possa 
tirar tal conclusão, está em completa collisão com 

outro citado pelo Visconde de Porto Seguro a' pag. 

408 do Io vol. de sua Historio (íeral *lo llrazil, 

2' e d . ; e neste caso nada prova. 

N o tempo de Diogo Botelho, cujo governo 

principiou a 12 de Maio «lo K»<>2 e terminou no 1° 

de Fevereiro de ltf<>7, um trftço de oitocentos guer-

reiros potiguares, de ordem do mesmo governador 

e t. rindo por chefe principal a o Sorobébê, seguiu d o 

R io Grande <1«> Nor t e para a Bahia a pacificar os 

Aymorés , que se haviam rebel lado; mas, como es-

tes já se tivessem submettido, lembrou-se o gover-

nador de confiar aos Petiguares o destruírem os mo-

cambos do rio Itepicurtí, formados de negros fugi-

dos dos engenhos da Bahia e das fazendas de Ser-

gipe, empresa que executaram com o mais fel iz 

êxito, conduzindo-se com habilidade e grande valor. 

Pois bem; desse trflço de escolhidos Petigua-

res, diz Por to Seguro, fazia i>arte, "havendo sido 

um dos «pie mais se distinguiram e foram bem 

aquinhoados, o joven Gamarão, ao depois celebre 

nas guerras eontrn os Ho l landczes " ; aocrescentando 

em nota «pie tumim o leu em unia antiga relação ano-

mjmit Ms. da sujeição dos outros morando do lado 

do norte do rio de S. Francisco, que dejtois foram 
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snhmettidò* pelos Paulista*, também com Índios. 

Ora, si nesse tempo—1(107, quando muito 

Camarão já fazia parte d'um troço de guerreiros o 

se distinguia na lucta contra os negros, como ad-

mittir-se <|Ue tivesse nascido em 1 (>01 ' . . . . . 

Cumpre observar, prevenindo uma objecção, 

(pie Porto Seguro não trata do antigo Potyguassú, 

a (piem já não se referiam os chronistas nesse tem-

po, mas do Camarão, nome por que só era conhe-

cido na historia o heroe da guerra hollandeza, cujo 

nascimento " o grande historiador nacional" conje-

ctura em 1581). 

Terminando, sentimos uai ma a maior satisfa-

cção por havermos demonstrado a improcedência 

dos dons novos argumentos e mais uma vez poder-

mos assegurar aos leitores que, com as provas exis-

tentes, Camarão é e será rio graudeiise do norte, 

queiram, ou não queiram os invejosos de nossas 

poucas glorias. 

Luiz F K R N A N D K S . 



Questão de Limites 
E N T R E 

o Ceará e o Rio Grande do Norte 
C O N F E R E N C I A S 

P O B 

L J ~ o s é L e ã o 

O direito do Rio Grande do Norte sobre toda 
a margem esquerda do rio Apody era já um 
facto consagrado, até mesmo pelos cearenses, 

quando foi votada alei de 20 de Outubro de 1**7, 
que passou para as camaras municipaes o dominio 
util aos terrenos de marinha. A camara do Araca-
ty, antevendo o desenvolvimento que teria a explo-
ração da industria extractiva do sal, procurou re-
novar, nessa epocha, o eontiicto que entre o Ceará* 
e o Rio Grande do Norte existira a proposito de li-
mites territoriaes, perturbando a posse já então in-
disputada «pie as auctoridades rio-grandenses sem-
pre exerceram sobre o territorio que está hoje em 
litigio. 



A questão foi levada ao Parlamento; e o "C lub 
Norte Rio-Grandense", que então havia no Rio de 
Janeiro, incumbiu de estudal-a a um de seus Con-
socios—o illustre sr. José Leão Ferreira Souto—, 
que proferiu a respeito duas importantes conferen-
cias na séde da "Sociedade de Geographia". 

São estas conferencias (pie agora reproduzi-
mos em nossa revista. 

Ha nellas alguns pontos que reclamam repa-
ros, em vista de estudos feitos posteriormente. Dei-
xamos, porém, de fazel-os, porque a publicação 
«pie eniprehendemos de todos os trabalhos referen-
tes a' questão nos dispensa de annotar o do illustra-
do rio-grandense, a quem se não poderá negar o 
grande serviço (pie prestou na comprovação de 
nosso direito sobre o territorio que o Ceará, ainda 
agora, nos disputa, sem razão. 

Primeira Conferencia 

0 Sr. José Leão:—A minha presença n'esta 
tribuna está bem longe de poder ser attribuida a mo-
tivos de vaidade ilidivid uai ;ella se explica muito na-
turalmente pelas proporções que nos últimos tempos 
tem tomado a questão de limites existente entre as 
províncias do Ceará e Rio Grande do Norte. Desde 
tempos immenioriaes (pie as duas províncias limitro-
phes disputam o território comprehendido «'litre o 
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A p o d y o u Mossoró e as serras do mesmo nome, e a 
animosidade se renova ou ateia conforme as cir-
cumstancias do momento. Agora recrudesceu o sen-
timento popular; e, em off ic io do 17 de Agosto 
deste anuo, a Camara Municipal daquella cidade 
dirigiu-se ao Clnb Xorte ltio-grunde^e e implorou 
a attenção, zelo, actividade, energia e solicitude do 
mesmo, aecrescentandoque ' 'nãohatempoa perder, 
o inimigo não dorme e a Patria está em perigo". 

Em vista disso, o Chih Xorte liio-g randense en-
caiTegou-me de examinar esta questão e discutil-a, 
se preciso fosse, em publico, afim de que a integri-
dade do território da provincia não viesse a soffrer, 
por abandono de seus filhos. 

Antes disso já o Club enviou umaprimeirarepre-
sentação á Camara dos Deputados em resposta á 
outra da parochia de Areias, da comarca de Ara-
caty, na provincia do Ceará, levada á mesma Ca-
mara pelo Sr. Dr. José Pompeu, em 22 de Setem-
bro do anno passado. 

Estas questões de limites podem ser encaradas 
sempre sob dous aspectos difierentes : ou da legali-

dade juridica, ou da conveniência social. 

N o primeiro caso, é regulada }>ela legislação 
commum, direitos de posse, etc.; e, no segundo, 
pela situação do povo, pelas necessidades politicas, 
religiosas, commerciaes, etc. 

Onde quer que estas questões surjam, visa-se 



igualmente uma região fecunda, cuja exploração é 
apetecida por ambas as partes contendoras; é sem-
pre um ponto desejado e (pie excita a eubiça «los 
concorrentes de uma e outra parte. 

Ora, é a barra do Iguaraçii, importante porto de 
mar na província do Piauhy; ora, éa floresta da 
herva mate nos limites do Paraná com Santa Ca-
tliarina; ora, finalmente, os terrenos aluviaes, as sa-
linas e porto do Mossoré, no Rio Grande do Norte. 

Segundo uma correspondência d'aquella cidade 
para a Gazeta do Natal, "esses terrenos situados á 
margem esquerda do nosso rio estavam aforados 
desde 1K74 ao capitão Porphirio Venâncio da Cos-
ta Bahia; e, havendo aemphyteuse cahidoem com-
ndsso, passou a ])ertencer á respectiva Camara, nos 
termos da Lei Geral de 20 de Outubro de 1S87, n° 
3348, art. 8°., § 3o. 

" A Camara municipal, mandando proceder na 
forma da lei sobre a acção de commisso, que foi 
intentada, aguardava occasião opportuna para afo-
rar os ditos terrenos a quem melhores vantagens 
offerecesse. 

"Souza Nogueira & C\, porém, entenderam de-
ver logo aforai-os, o que não conseguiram, pois que 
a Camara não tinha, como ainda não tem, desem-
baraçado o antigo contracto emphyteutico." 

Os pretendentes correram pressurosos á Camara 
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do Aracaty e perante ella fizeram o aforamento de-
sejado, colloeando assim o interesse particular acima 
do geral. 

E a Camara do Aracaty promptifícou-se a vir fa-
zer a demarcação dos terrenos, como quem já esta-
va á espreita do momento opportuno para lançar-se 
sobre a presa. 

Reunida em sessão a 7 de Agosto proximo pas-
sado, protestou a edilidade de Mossorõ solemnemen-
te "contra a invasão do territorio de sua jurisdicção, 
de que acabava de ser victima por parte da Camara 
da cidade do Aracaty da província do Ceará", re-
solvendo levar o seu protesto á Camara dos Depu-
tados, o »pie effectivamente fez. 

O (pie é extraordinário é que, tanto do lado de 
uma província como de outra, tem-se invocado or-

dens regias que, no pensar de ambas as partes, re" 
solvem o caso favoravelmente ; esses títulos, que 
nada resolvem de positivo, porque foram sempre 
motivados por solicitações egoístas, por paixões 
individuaes, desposadas pelos capitães-mores e go-
vernadores, sem competencia para decidirem por 
si conflictos desta natureza. 

Só ha um que serviria de ponto de partida para 
a solução da questão, no ponto de vista jurídico, e 
desse não ha noticia: ê a Carta Regia (pie separou 
as duas capitanias e que data de 179!». 

Na ausência desse único documento, (pie poderia 



lançar toda a luz sobre a < piestão, nós temos de aban-
donar a esperança de solver o caso neste terreno e 
procurar encaral-o mais sobre o outro ponto de 
vista. 

E preciso, senhores, não se atêr o espirito ao 
valor de semelhantes documentos, embora a justo 
titulo invocados, porém, muitas vezes, em comple-
to antagonismo com as nossas praticas modernas. 

Vemos, cada dia, o disparate (pie resulta da in. 
terpretação das leis e do recurso ás Ordenações do 

Reino. 

N é s somos um paiz novo o a muitos respeitos re. 
commendavel; a civilisação craou encargos novos; 
as relações se multiplicaram; e, n o m e i o de tão 
grande complexidade de devores, os usos, os costu-
mas, o modm vi rendi, cuja feição reproduz a Le i , 
variaram com o tempo, modificaram-se e reflecti-
ram sobre o caracter de nossas concepções, inteira, 
mente distinctas das dos nossos antepassados. 

Estas questões, p >is, d;; limites terão d » ser 
hoje resolvidas de accordo com os dados modernos, 
com as noções scientifícas adquiridas, tendo em at. 
tenção os elementos que para ellas concorrerem. 

Tratando-se de província a provincia, de paiz 
a paiz, os limites usados são os rios, os montes, as 
serras 011 quaesquer outros accidentes geographicos, 
completados por linhas imaginarias, (pie vão de 
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certos pontos a outros, na ausência de melhores ca. 
racteristicos. E, entre os primeiros apontados, eu 
sou de opinião que as serras são sempre preferíveis 
aos rios pelas razões que passo a expor. 

O que se pretende, meus senhores, não são pon-
tos que sirvam de balisa entre dous povos? As ser. 
ras elevam-se para o espaço como marcos miliari. 
os lançados pela mão do tempo para servir de bar-
reira aos homens (pio habitem regiões distinctas, ao 
passo (pio os rios aprofundam-se no solo, subtra-
heni-se ás vistas hiinmnas, como parecendo recusa-
rem-se a semelhantes funcções ! Ainda mais: as 
montanhas não são susceptíveis de mudança, de 
deslocação temperaria, em quanto que os rios es. 
tão sujeitos a tomar novos cursos, inclinando-se 
mais para um lado (pie outro, com manifesto pre-
juízo de uma das partes litigantes. 

Razão tinham, pois, os historiadores e geogra-
phos (punido traçaram como limite entre as duas 
capitanias, outr'ora, a cordilheira (pie se estende des-
de Luiz Gomes, serra dos Frades, S. Miguel, Ca-
tinga de Góes, picada do Apody, até o morro do 
Tibáu, nas costas do mar. 

Essas differeíites serras encadeiam-se umas nas 
outras e fórmam uma pequena cordilheira; e só nas 
proximidades do mar terminam por lombadões e 
contrafortes, como sejam os Mattos Altos, os Gros-
sos e, na praia, o morro do Tibáu. Nada mais ra-



cíonal nem logico do que seguir u divisória das 
aguas que passa pelo alto de todas cilas e prose-
guil-a até os seus últimos remanescentes na costa. 

Os cearenses, porém, aproveitam-se das solu-
ções de continuidade existentes naquelle ponto, en-
tram por ellas e vêm se apossar da margem esquer-
da do Mossoró, onde existem ricas salinas e as ter-
ras de marinha e accrescidas, cuja possa é neste mo. 
mento tâodisputada entre as duas Camaras rivaes. 

Ninguém ha, porém, (pie, em presença de uma 
carta geographica de qualqueiMas duas províncias, 
não perceba o absurdo de semelhante pretenção, que 
choca o espirito e induz a crer na falta de boa fé 
da parte de nossos visinhos. 

(Um Sr. ouvinte deu um aporte). 

O ORADOR:—Respondendo ao il lustre aj»artista, 
tenho a observar que este systenia de encorporar o 
territorio (pie se pretende ao existente é muito co-
nhecido e usado. Todos sabem que entre o Brazil e 
a Republica Argentina ha uma questão idêntica, que 
por muitos annos preoccupa os nossos homens de 
governo. 1'ois bem, tanto uni como outro paiz tem 
usado do mesmo expediente. Os últimos rnappas 
da<piella Republica, em vez (lé traçar os limites, 
como faz o Brazil, pelos rios Pepiriguassií, Santo 

Antonio e Iguassií, fizeram-no j>elo Chopin e Chape, 
cé, com exclusão dos dous primeiros ! Ora, se isso 
se dá entre duas nações, cujos conflictos são mais 



] Mira receiar, quanto mais entre províncias, onde se 
está como em família. 

Parecerá que é mais fácil conhecer o paiz natal 
do que o do visinho; mas, quanto a este ponto, a 
nossa ignorancia não deixa nada a desejar. E com. 
pleta. 

Já nesta carta do Rio Grande do Norte, ou Po-
tyguurania, nota-se justamente o contrario. Feita 
sob minha inspecção, ella pertence de facto a ou-
trem. O seu autor é o Sr. Cláudio Lomeliuo de Car-
valho, meu distincto amigo, que é também o autor 
do mappa do Sr. Rarão Ilomeni de Mello e do Atlas 
do Sr. Senador Candido Mendes, artista a todos 
os respeitos eminente e que, conformando-se com 
as razões apresentadas e com os documentos minis-
trados, traçou os verdadeiros limites entre as duas 
províncias, até então monopolisados em favor do 
Ceará. 

A simples inspecção da carta convence (mos-
trando). Eis—a chapada do Apody, por cujo meio 
passa a divisória;—a serra das Antas; e, em frente, 
á pequena distancia,—o morro do Tibáu. 

E preciso encarar estas questões desassombra-
damente, e não como quer o illustre apartista. 

Eu sei muito bem «pie os cearenses tem a seu 
favor a carta do Tenente-coronel do Corpo de En-
genheiros Antonio José da Silva Paulet, mandada 



levantar por ordem do Governador Manuel Ignacio 
de Sampaio, em 1817. Perini t.tani-me, porém, aver-
bal-a de suspeita. O desenhista em questão, achan-
do-se no Ceará, recebeu visivelmente inspirações 
dos insteressados. Fosse elle mandado levantai' a 
carta pelo Governador do Rio Grande do Norte, e 
procederia em contrario. 

Ainda hoje pratica-se do mesmo modo. Nem 
fempre os engenheiros são os mais protissionaes 
nesses assumptos, e, quando nomeados para essas 
eommissões, para não se mostrarem incompetentes 
e para eertiu agiadaveis a qutra os eommissiomi, 
deixam-se levar pelas primeiras informações e vão 
reproduzindo os ta tos segundo lhes são referidos 
pelos proprios interessados. 

A verdade é que a estas e a outras causas de-
ve-se o estudo da geographia patría estar ainda por 
fazer. 

Ninguém quer pa>sar por ignorante nestas 
questões; mas ninguém também se dá ao trabalho 
de aprofundai-as e resolvel-as : acceita-se sem exa-
me o que está feito. 

A prova de que o illustre ajudante do (Jover-
LI; dor do Ceará foi parcial e injusto IH sse trabalho 
é (pie vinha, por exemplo, demarcando as duas 
províncias por cima das serras, se é que fez tal de-
nnuvação, em rumo de SSO—NNK e, de repente, 
sõ por que attingio aos contiafortes dessas, perto 
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ao mar, mini ou a direcção seguida e correu a linha 
para SNO—ESE, cheg anilo á margem do Mossoró, 
onde naturalmente, á falta de melhor limite, dei-
xou um jnto iufhtcmh, que os cearenses querem que 
seja hoje a divisa natural entre as duas provindas, 
e d'alli por diante acompanhou a sobredita margem 
do ri o Mof-sorrt até o mar, na extensão de duas lé-
guas apenas ! 

Kssa divisória, embora aceeita por alguns, é 
despresada por muito«, que continuaram a dar 
còmo limita entre as duas províncias a das aguas 
pelo alto das serras. 

Ayres do Casal na sua Chorot/raphiu llrazilica 

limita a província do Ceará, ao oriente, pela cordi-
lheira do Rio Grande do Norte, como se lê á pa-
gina 11M3 de sua obra. 

No seu compendio de (fvtttjmphin ('nirerxiil, 

publicado em 1824, o Sr. Basilio Quaresma Tor-
reão dá como limites do Ceará a mesma cordilhei-
ra, do lado do nascente. 

Eu sei que o Sr. Conselheiro Araripe poz em 
duvida o testemunho desses escriptores, accusando 
o segundo de haver copiado o primeiro, quando 
discntio questão analoga com os representantes do 
Biauhy. Não posso avaliardes motivos que ha para 
i s s o . O Compendio em questão foi aquelle por (pie, 
segundo sou informado, estudou Sua Magestade o 
Imperador, e, a pôr-se em duvida o valor scientiti-



co da obra, somos obrigados a concluir <pte o nosso 
Monarcha. . . . (riso) não é forte na geographia ! 

(lia uai aparte). 

O OHADOii :—Devo declarar ao apartista <pie o 
autor não é, como sé presuma, filho do Rio Grande 
do Norte e por conseguinte suspeito. Da propria 
obra consta (pie é natural <le Olinda, e não de Per-
nambuco, porque n'este caso ainda poderia, tendo 
nascido na proviucia, sopliismar a naturalidade, 
porque a esse tampo faziael la parte d'aqualla capi-
tania. 

Mas não são somente estes os que consideram 
a« [uelles limites como os verdadeiros. N o Arch ivo 
Militar encontram-se varias cartas donde sa depre-
lieude <pie as serras preterem o rio. Da carta topo-
gmphica e administrativa da província do Ceará, 
erigida sobre os documentos mais mini-mos pelo 
Visconde J. de Vi l l ier e de 1'Ile Adan« , consta a 
mesma divisória, figurada em todo o percurso pelo 
alto das serras, e bem assim do Mappa Geographico 
da Província do Ceará, offerecido ao Sr. I). Pedro 
I I pelo presidente da província de então (1853), o 
padre Dr. Pires da Motta, e desenhado pelo piloto 
hydrographico José Pacheco de Lima. 

Parece-me que não podem haver documentos 
mais insuspeitos. 



A falta do registro da Carta regia que separou 
as duas capitanias leva-me a crêr que não somos 
nós, brasileiros, os melhores depositários desses 
documentos, que pãrani talvez na Europa, nessa 
celebre torre do Tornho, e que os autores extrangei-
ros estão, em alguns casos, mais habilitados a re-
solver estas questões do que os nacionaes. 

Ser-lhes-ha mais fácil consultar as verdadeiras 
fontes de informações, maxirae quando todos con-
fessam que certos documentos transitaram entre 
nós sem deixar vestígios de sua passagem, pela irre-
gularidade em <pie jaziam as repartições publicas 
em seu estado embrionário. 

De outro lado, não se com prebende (pie um [»re-
sidente de província mande levantar uma carta do 
territorioaífecto á sua jurisdicção, com o fito de 
offerecel-a ao Imperador, e se conforme com lacu-
nas de tal natureza, em detrimento de seuspropri -
os domínios. 

N o mesmo caso estão as cartas topographicas 
mandadas levantar pelo presidente da província 
José Felix de Azevedo e Sá, pelo capitão João 
Bloem, em 1H2"), cujos originaes deverão existir na 
Secretaria da Província do Ceará. 

A h i figuramos portos e barras do Mucuripe, 
Ceará, Igunraçú, Camoropim, Timonha, Remédios, 
Camocim, Gerieoacoara, Aca roeu ou, como se diz 
á moderna, para evitarcacophonias, Acarahú, Ara-



caty, Mandahue Parazinho, pyla ordem das datas. 

Donde se conclue, por exclusão de partes, «pie, não 

figurando Mossonl entre esses, é porque este im-

portant»! porto não pertencia á pro' ineia. Se houves-

se! a seu resjHîito duvida si quer, teria sido contem-

plado, coino fo i o Iguaraçrt, (pie pertence hoje ao 

Piauhy, pordosmeinbramento ou troca com o Prín-

cipe Imperial. 

O Sr. Augusto Fausto de Soma. nos seus estu-

dos sobre o Brazil, publicado* na IiivinUi <1 > Ins-

tituto Histórico, dií também, quer quando t r a t i d e . 

cada província, quer do Brazil em g lobo, os mes-

mos limites jií referidos, prefer indo as serras ao r io. 

W i l l i am Sc a Uy, no seu l i v ro Hrazi1: i/s prorin-

ce* (tw/ chief eiti*«, etc., quando trata da geogra-

phia, depois de descrever a parte histórica da pro-

víncia, diz: e limitado ao oeste pelo Ceará e Rara h i-

La, de <pi" éseparada pela serra do Apody, etc., o 
que se'vê do mappa junto . 

Assim, pois, não faltam autoridades insuspei-

tas (pie proclamem o facto modernamente, como 

antigamente, ao tempo do 'Ceará provinda, como 

do Ceará capitania. Razão ha, pois, da parte dos 

Rio-grandenses do Norte, de se apossarem tio que 

justamente lhes pertence. 

Vamos encontrar nos chrouistas provas de ou-

tra ordem. 1% sabido que a região que constitue lio-



j(3 a província do Rio Grande do Norte, melhor di-
ta Poti/gatririia, foi povoala como, que exclusi-
vamente pela grande nação dos potyguares. Vamos 
assim encontrar na unidade ethnographica um ar-
gumento poderoso a nosso favor. 

Gabriel Soares de Souza, 110 seu Tratado des~ 

ariptiro do Brazit, em 1587, cotejando o littoral de 
norte a sul, declara (pie " d o monte de L i (dito do 
Aracaty, segundo Warnhagem) ao rio Jaguarive 
são dez léguas, o ipial está em 2.° 15', e junto da 
barra deste rio se mette outro nelle, «pie se chama 
Rio Grande e é extremo entre os tapuias e os poti-
guares..." 

Apezar de chamar o autor de Tilo Grande». 
diversos cursos d'agua, como sejam o Parnahyba e 
outros, em todo caso deve-se entender como tal o 
braço oriental do Jaguaribe, ou mesmo todo o rio, 
dando-se este nome ao Banabuhu, (pie se continua 
pelo rio das Russas até se metter nelle aquellé rio 
grande. 

Por aqui se vê (pie somos nós que temos o de-
ver de exigir, segundo os nossos antecedentes his-O / O 
toricos e ethnographicos, uma linha m /Í3 accentun-
da para limites; e esta ê toda a parte oriental do 
rio Jaguaribe, que separa a nós, potyguares, dos se-
nhores cearenses, que são tapuias ou tabajaras, he-
membées, acriús, genipapos, etc. 

Não ha duvida, porém, ipianto á nossa unida-



de ethnica e á integridade do solo, a contar da mar 
gem occidental do Parahyba do Norte ií oriental do 
Jaguaribe. 

Em um manuscripto antigo, existente no Ins-
tituto Ilistorico, sob n. 14<>, e correspondente ao 
annode 1<>8(), en l e i o (pie foi concedido a João 
Fernandes Vieira, sem prejuizo de terceiro, em doa-
ção, os terrenos comprehendidos entre a lagoa do 

Aça e os rios Trez irmãos, com todas as suas aguas, 

campos, mattas, pescados e logradouros. 

Não existam hoje nenhuma lagoa e rio d'aquel-
les nomes, a não ser que assim se queira chamar o 
Olho d'agua do . Içu, na freguezia de Areias, comar-
ca do Aracaty, e a Ponta dos trez irmãos na de 
Touros: e, como aquellas possessões, se bem me re-
cordo, abrangem uma área de trez grandes rios, só 
poderão ser estes o A pody , rpanemae Açu; e, sendo 
dados com todas as suas aguas, etc., parece estar 
de accordo com os limites (pie procuramos estabele-
cer, visto como foi o capitão-mór do Rio Grande 
do Norte quem fez a concessão. 

Por outro lado, a divisória das aguas pelo al-
to da serra, como limite entre as duas províncias, 
apparece na obra de Rocha Pita, America Portu-

guesa, escriptaeni 1727, e na de frei Antonio Ja-
boatão, sob o titulo Orbe seráphico brazilio, publi-
cada em 17<>1, em as quaes se consigna a cordilhei-



rã <lo A p o d y como limite entre as duas províncias. 

l ia uma differença, porém, entre estes escrip-
tores, e está 110 estylo do primeiro, «pie não tem 
comparação com o do segundo. 

Em sua linguagem, florida e ataviada das ri-
quezas do nosso idioma, e falando das condições 
peculiares á situação do Ceará, elle diz (pie " tão di-
latada costa de mar não tem poito capaz de navios; 
c posto qua por este defeito carece de com-
mercio, que faz opulentas as cidades, em compen-
sação d'aquella falta, existe segura de ser invadida 

por inimigos e.rtranhos, e assim sé contra os natii-
raes oppoein (os moradores) a sua defesa competen-
te á porfia e barbaridade dos gentios que habi-
tam o seu larguíssimo continente edestricto", (§-- ° , 
11. 48, edic. de 1880, Lisboa). 

E bem visível que o escriptor allude á mura-

lha taiUiral que circula a província-, a começar de 
suas antigas divisas com o Maranhão, seguindo pe-
las serras da Ibiapaba e Araripe até Luiz Gomes, 
e voltando ao mar pelas dos Frades e Apody . 

Não é uma simples presumpção apoiada em 
imagens de rhetorica; consta anteriormente (la car-
ta de sesmaria firmada paio capitão-mér do Rio 
Grande do Norte em 5 de Junho de 1708 e a queo 
< 'lui/ Norte Rio-gramle/ise se referia 11a representa-
ção á Camara dos Deputados, em 1<> de Junho do 
corrente anuo. 
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l'm jornal do Aracaty, O Jto/itarihe, proprie-
dade do (ínl inete de Leitura d'aquella cidade, com-
bati ndo a alludida representação s-eni nenhum 
êxito, diz (pie "não procede o facto de haver a 
Assembléa daquella província (Rio Grande do 
Norte) em 1*72 creado um districto comprehenden-
do nelle os lugan s Grossos, Mattos Altos e outros 
encravados (?) em territorio do Ceará; porque, fal-
tando á Assembléa Provincial coinpetencia para 
traçar os limites da Província, não jxlde de modo 
algum a referida lei embaraçar o direito e posse 

inimemorial (pie tem a Camara Municipal do Ara-
caty nos lugares indicados." 

Km direito, não ha duvida que as Assembléas 
provinciaes não podem legislar sobre o «pie é geral. 
A ístooppôe-se terminantemente (» Acto addicional. 

Mas, se estivesse provado por qualquer fôrma 
(pie o territorio litigioso era do Ceará, certo (pie 
ellas não legislavam por aquelle modo; mas, co-
nhecendo os documentos (pie lhes asseguram a 
posse delle, consideram o caso resolvido e dentro 
da orbita de suas attribuições. Tanto é isto verda-
de, (pie a lei que creou o districto está de perfei-
to accôrdo com a carta (pie concede a sesmaria e 
com as resoluções e leis anteriores de II de Abril 
de 2.1 de Março de 18:t">, i>7 de < hitubro do 
1*42 c 1") de Março de lKóO, que separaram Apody 
do Açú e Mosso ró do AjKxly e estabeleceram os li-



init.es, correndo a linha pelas serras até á costa do 

mar. 

São estes os antecedentes «pie justificam, de 

nossa parte, a posse sobre aquelles terrenos. A l ém 

<le «pie, está inteira de nosso lado a razão geogra-

pliica, como facilmente se concebe em vista deste 

inappa. 

Examinemos outra ordem de provas, invoca-
das pelos dignos cearenses. Trago comraigo o dis-
curso do Exm. Sr. Conselheiro Araripe, pronun-
ciado em sessão de do Setembro de lN".r>, onde 
so l ê : 

" A s terras que esta Capitania domina desta 

villa para o sul vão até o rio Mosso ré, se bem que 

o marco (pie as divide cora as do Rio Grande do 

Norte fica cireumvisinlio ao junto dos Touros". 

Por este trecho, extraindo de um officio do 

commandante do Atjuiraz, de 1"> de Maio do 1700, 

•se vê (pie no século passado as pretenções dos nossos 

visinhos attingiam ocuinnloeni matéria de invasão; 

mas, felizmente, é o mesmo Sr. Conselheiro Ara-

iij>e queru diz (pie este territorio hoje lhe não per-

tence e que o ('eará recuou das was primitivas raiaw 
orientaes, entregando á provinda vizinha urna re-

gião já beneficiada [»elo esforço e actividade Cea-

renses. 

( ) territorio alludido não pertence mais ao Cea-



r;í. Se este recuou <le suas raias, é que se convenceu 
do nenhum fundamento de posse (pie tinha sobre 
toda aquella zona. 

Demais, á allegação falta l>ase, e levaria ao 
absurdo de reduzir o Rio Grande do Norte ao cabo» 
de S. Roque, porque, é preciso que se saiba, do lado 
oriental somos também invadidos pala Parahyba» 
cujo marco divisório está sempre a andar para nós ! 

Por esta causa já houve entre as duas províncias 
troca de officios, e deveu-se ao bom senso dos pre-
sidentes de então o não asedar-se mais o espirito da 
população, alarmada com esse novo systema de de-
marcação ! 

Encontrei também na Revista do Instituto 

IUstorico X X X I V , I a parte, uma memoria escripta 
do R io de Janeiro em 1814 paio ex-governador do 
Ceará Barba Alardo, sobre a creação de Juizes do 
féra de diversas comarcas, na qual se estabelece 
çomo limites do Aracaty com o Rio Grande do 
Norte a barrado R io Mossoró. 

N o mesmo armo, appareceu no Patriota, :5o. 
volume, pag. 4<i do I o numero, uni outro trabalho 
do naturalista S. Feijó, onde essas idéas de separa-
ção das duas capitanias vêm mais bem definidas 
pelas eostaneiras da serra de Araripe, "conhecidas 
com os nomes de Luiz Gomes, de S. José do Ca-
mará, de S. Sebastião ( ! ) e uma dilatada matta es-



pessa, de pouca altura, denominada Catinga de 

Gées, que da serra de S. Sebastião decorre até o rio 

Mossorõ, duas léguas pouco acima de sua féz, cuja 

linha limitrophe, (pie separa esta Capitania do Rio 

Grande, terá 110 léguas de extensão, na direcção 

do E N E para O S O " . 

Existe, por outro lado, uma carta do mesmo 

investigador philosophico da Capitania, com data 

do 1812, que não está muito de accordo com esses 

dados, donde parece (pie sé mais tarde, no Rio de 

Janeiro, foi que o sargento-mér harmonisou as suas 

idéas com as do ex-governador e assentaram no 

plano de tomar aquellas duas léguas ao terreno do 

Rio Grande do Norte ! 

Fo i ahi que o Senador Pompeu encontrou as 

bases de sua divisória, copiando para seus Ensaios 

il? Estatística os termos, com pequenas alterações, 

e reduzindo as distancias a umas 100 léguas ape-

nas. 

Esses documentos serviram naturalmente, très 

annos depois, de guia para o levantamento da carta 

dePaulet , em 1 s 17, e revelam sempre a mesma ori-

gem, no tocante a ser um governador em exercício, 

ou não, (pie a bel prazer traça os limites por onde 

bem lhe parece ! 

Isto é tanto mais arbitrario, quando é certo 

que existo um otfieio do Bernardo Manoel de Vas-

concellos ao Capitão-general de Pernambuco, com 



(lata de I o . de Outubro de 1802, em que allega ter 

sido sempre estabelecida a linha de divisa das diais 

capitanias pela vertente das aguas. ( * ) De modo 
que não se sabe a qual dos governadores se dê cre-
dito: se a este Io , se ao ou 4o, a (pie me referi ! 

Só após a revolução de Pernambuco, em 20 do 
Março de 1S17, foi «jue o Rio Grande do Norte se 
constituiu independente; e o Alvará de IS de Mar-
ço do anuo seguinte, croando abi unia comarca, 
traçadhe os limites designados á Capitania, osquaes 
ainda hoje não se conhecem bem; mas a natureza, 
a tradição, a historia e a geographia os consagra-
ram sempre, ao lado das leis e dos costumes;ecom-
prehende-se serem aquelles que citei, desde a serra 
de Luiz Gomes até o morro do Tibáu. 

Foi o governo do Rio Grande do Norte (piem 
mandou proceder ao balizamento da barra do Mos 

*oró; quem assignou contracto com a" Companhia 

Pernambucana de navegação costeira, para alli to-
carem vapores; quem estabeleceu estações de arre-

cadação para cobrança de impostos: o (pie tudo in-
dica verdadeira posse da« aguas daquelle rio. Como 
é agora (pie o.governo do Ceará quer se intrometter 
nessa posse e perturbar os direitos iiseaes, as rela-
ções civis, autorisando o contrabando, com verda-
deiro prejuízo para o Governo geral ?! 

( * ) Poupeu, E. Est., pag. 12, Nota. 



A o meu ver, este é quem mais interesse tem 

em resolver o caso, porque, emquanto isso não se 

dá, vai sendo o fisco prejudicado; pois um barco 

que passe naquellas aguas, quando fôr abordado 

pelo Ceará, dirá que vai para o l i io Grande do Nor-

te, e vice-versa : e o governo é sempre o mais lesado 

em tudo isso! 

tí impossível continuar essa anarckia; e, se as 

leis são confusas, se ambas as partes julgam-se com 

igual direito, venha o Poder competente decidir en-

tre ellas e pôr termo ás pretenções inconfessáveis 

de quem invoca títulos que não possue. 

A mim me quer parecer que o Ceará, tendo 

sido levado de vencida na questão semelhante com 

o Pinuhy, depois de perder toda a esperança de se 

apossar do porto da Amarração, vo lve suas vistas 

para ponto opposto e quer ver se toma o de Mosso-

rtf, queé um dos melhores de toda a costa abrangi-

da pelas duas províncias. 

Esta é (pie é a verdade, por mais dura (pie pa-

reça de dizer ede ouvir. 

N ã o se poderá dizer (pie o facto (pie deu ganho 

de causa ao Piauhy fosse a allegação, por parte de 

seus representantes, de não ter esta província um 

porto de mar. 

Esta circumstancia não impede de ser Minas 

uma das primeiras do Império, e daria ao Ceará 

iguaes direitos nesta emergencia ! 



Não é somente a falta de porto que pi'eencha 

bem as condições; a jH-ovincia não possue uni só rio 

permanente e em toda a costa não lia um cabo pro-

priamente dito, etc. 

Tanto que, sob esses difterentes aspectos da 

natureza physica, o Rio Grande do Norte leva-lhe 

immensas vantagens; mas não está disposto a ceder-

lh'as de moto proprio. 

A (piestão aqui não é, j>ois, de querer uma o 

que possue a outra e ella não tem, só por mero de-

sejo de conquista, porque assim, depois de tomar o 

rio e o porto, iria também o c a b o . . . . 

Ha intenção de perturbar as relações eonnner-

eiaes, civis e ecclesiastieas, pela preponderância que 

t miou a cidade de Mosso ró nos últimos tempos. 

Tornou-se alli o emporio de todo o centro, tanto 

do Rio Grande do Norte como da Parahyba e Ce-

ará, e resultou desse progresso a decadeneia do 

Araeaty, que sempre preponderou n'aquellas re -

giões. 

Nunca a questão de limites, que existi o em 

t ido tempo, attingio ás proporções de hoje, por-

que nunca os interesses de nossos visinhos foram 

tão directamente feridos como agora. 

Verdade é que, depois da sêcca de 1*77- 7*. 

grande população cearense nffluio a Mossoró; e, con-

servando-se alli nos annos seguintes, pôde estudar 

melhor as vantagens da situação da rica cidade. 



Xão fazemos .questão de terra; porque a Para-
liyba, do lado do oeste, invade até o coração da 
província, vem a õ léguas do Campo Grande, e 
ainda não motivou conflietos. 

Em tudo isto vê-se também a preponderância 

politica das províncias confinantes, umacom .'>, outra 

com <s representantes; sendo que houve tempo em 

que nds s<5 tínhamos um deputado geral e um re-

presentante vitalício. E, como este tinha sua famí-

lia no Seridé, estendeu os limites dessa freguezia 

até peito do Sabugy, deixando (pie a Parahyba 

viesse até perto de casa, pelo outro lado do rio 

Açú, de modo que não valeu ã província, sob esse 

tanto, ter o Padre Brito Guerra nascido na hoje 

florescente villa do Triuiupho ! 

Depois disso, os nossos senadores têm sido 

sempre extratujeirox, como se diz em S. Paulo, a 

respeito de filhos de outras províncias, e sé têm 

cuidado de si. 

Não vai nestas palavras offensa ao illustre 

pae do nosso distincto secretario, o Sr. D. Fran-

cisco de Assis Mascarenhas. A província deve 

úquelle seu representante serviços de outra ordem, 

eomo sejam a arreginiontação partidaria e certa lar-

gueza de vistas administrativas com (pie a gover-

nou; mas esses benefícios não passaram do terreno 

politico ao goographieo. 



O mesmo não acontece com o Cearií, onde o 

estudo destas questões preoccupou sempre os espí-

ritos e á chorographiu é objecto do constantes inves-

tigações, não sd dos representantes da nação como 

dos homens d o povo. 

A inda agora, o Sr. Dr. José Pompeu putyi-

cou um trabalho, intitula lo Chorographi'ido <1 ir í, 

onde f o l go de encontrar apoio IÍS minhas opiniões, 

af f ir iuando este escriptor xer o vaVe <1<> Jaguarihe o 

! imite orienta' da provinda (pag. iU>). 
Emquanto mo não convencerem que a mar-

gem exipierda do Moxxorô faz parte do valle do Ja-
guaribe, eu continuo a pensar que os próprios Ce-

arenses estão convencidos do nosso direito, pelo or-

gani mesmo de seus representantes. 

O testemunho do autor para mim vale muito, 

porque foi o illustre deputado quem primeiro agi-

tou esta questão no parlamento, e, por conseguinte, 

é o mais insuspeito. 

Eu suppuz que um l ivro de chorographia que 

partisse agora das mãos do d igno representante 

fosse um cartaz de desafio, no (piai a questão que 

niais préoccupa os espíritos fosse discutida em favor 

da província a que jteitence o eseriptor. A t é nisso 

mesmo o Sr. Dr. José Pompeu mostrou ser um es-

pirito imparcial, limitando-se a fazer uma espécie 

de recapitnlação das duas ordens de allegações e 

collocando-as cm Xota ao Hm do volume, umas em 



fronte das outras. Do estudo comparativo de am-
bas resulta (pie o bom direito está do nosso lado. 

Acima do valor (pie possam ter os argumentos 
fundados em documentos antigos, acima dos inte-
ressas materiaes (pie ferem as vistas dos pretenden-
tes ao territorio, já em virtude das salinas e terre-
nos cio marinha e aecrescidos, já das vantagens innu-
meras (pie lhes traz a sahida franca dos seus produ-
ctos pelo porto de Mossoré; acima de qnaesquer 
paixões individuaes ou collectivas; paira, emlim, al-
guma cousa de mais abstracto e intangível, como 
seja o limite ideal (pie deve separar duas populações 
distinetas. São esses estímulos mais nobres, mais 
generosos, mais humanitários, e os nossos visinlios 
não devem fazer questão nem de porto, nem de sa-
linas, nem de terras, nem de dinheiro, e,abstrahin-
do do egoismo, verão (pie os limites naturae3, sob o 
ponto de vista concreto, ou abstracto, legitimo, ou 
racional, são a divisória das aguas, desde Luiz Go-
mes, por Camará, catinga do Gões, serra e picada 
do Apody , até o morro do Tibáu, fronteiro ao mar. 

Terminando as considerações, por demasiado 
longas, <jue desejava hoje fazer, invoco o patriotis-, 
mo dos Deputados Cearenses aqui presentes e a 
auctoridade, não menos valiosa, da Sociedade de 
Gepgraphia do Rio de Janeiro, para (pie o Poder 
competente dê unia solução prompta a esta questão 



e ipie, em vista das razões e provas allegadas e do 
precedente havido com o Piauhy,não poderá deixar 
de, sendo justa, satisfazer as fundadas pretenções 
do Rio Grande do Norte. 

(O orador foi muito applaudido e cumprimen-

tado, entre outros, pelos principaes filhos do Ceará 

alli presentes e felicitado pelo Sr. Marquez de Para-

naguá., presidente da Sociedade, e dema is consocios). 



Representação 

Augustos e Digníssimos Srs. Representantes 
da Nação Brazileira: 

Desejoso de ver dar uma solução condigna ás 
reclamações sobre limites entre o Rio Grande do 
Norte e o Ceará, trazidas a esta Augusta Camara 
pelos representantes das duas províncias, não sen-
do esta a primeira vez (pie se agita no parlamento 
brazileiro esta magna questão, pois, em sessão de 
11 de Setembro de 1 «S<>7, foi presente á Camara dos 
Deputados um projecto concebido nestes termos, 
julgado objecto de deliberação : 

" A r t i g o único. A linha divisória entre as pro-
vincias do Ceará e Rio Grande do Norte, que actu-
almente corre pelo cimo da serra do Apody, até 
onde esta termina, proseguiráaté o morro do Tibáu, 
no oceano, ficando para o Rio Grande do Norte o 
terreno comprehendido entre a linha nova e o rio 
Mossoré.—Amaro Carneiro Bezerra Cavalcanti. 

—José Maria <le Albuquerque Mello \ 

E por mais convencido que esteja, o Club Nor-

te Rlo-yrandense, que, por mais de uma vez, tem 
feito valer os justos motivos que possue o Rio Gran-
de do Norte para occupar o territorio contestado, 
já em representação a essa Augusta Camara, já em 
conferencia publica no seio da Sociedade Geogra-



phica do R io de Janeiro, julga prestar um valioso 

serviço á causa das duas provindas implorando a 

attenção dessa Augusta Camara para aquelle pro-

jecto, (pie resolve por um modo racional e a con-

tento esta irritante questão e que só a preoccupação 

de negócios porventura mais important ;s fizera ca-

hir em esquecimento. 

Os limites nituraes entre as duas províncias 

foram semoro esses indica los no projsoto, e irra 11 d o 

pelo cimo das serras n'uma extensão de <>() a 70 lé-

guas, e só ao chegar ás praias do mar são contesta-

dos pelo Ceará, (pie, penetrando pelas baixadas 

existentes nas mesmas serras e seus últimos contra-

fortes, até o morro supradito, vem se apossar d * 

duas léguas acima da margem esquerda do rio Mos-

soró, com visível aífrontada razão e do bom senso, 

pelo absurdo e antagonismo do próprio facto em si, 

pois, em nina tão considerada distancia, em frente 

de balisas tão naturaas, como as serras, é incrível 

(pie haja quem se capacite da legitimidade de uni 

acto (pie tão desastrosamente quebra a harmonia 

das leis physicas, estabelecendo soluções de conti-

nuidade onde não as ha o confundindo elementos 

heterogéneos, como sejam rios e montes, sem neces-

sidade dessa promiscuidade, com o fim único de re-

volucionar talvez o (pie a própria natureza aggre-

gou distinetamento e d e v e ser aproveitado como di-

visa entre populações differentes. 



O uso e os costumes sanccionam as mesmas ra-
zões, além de que consiguam esse respeito ás leis 
naturaes, sem trazer coiiflictos fiseacs sobre as aguas 
do mesmo rio. 

Aceresce que a cidade de Mossoré está a cinco 
léguas dalli, na própria margem occidental do rio 
do mesmo.nome,e,para apropria população esporá-
dica (pie se diz cearense e vem áquelle ponto explo-
rar as ricas salinas abaixo, fica muito mais comino-
do recorrer no eivei e ecclesiastico, como efíectivã-
mente o faz, pela facilidade de communicações 
entre aquella cidade e o porto de Areias Brancas, 
do que atravessar as ditas serras e regiões desertas 
e ira muitas léguas pedir justiça e confortos espi-
rituaes ás auctoridades do Araeaty. 

O territorio da antiga Capitania do Ceará, que 
se pretende ser a integração de tres grandes doa-
ções (João <le Barros, Antonio Cardoso de Barros 
e Fernão Alvares de Andrade),não é, em verdade, 
sinão o comprehendido na segunda d'aquellas doa-
ções (Dr. Candido Mendes) e confina ao norte com 
o Mandalut e ao sul com o Jaguaribe! Mas o Cea-
rá, por necessidade talvez de dar pasto a sua gran-
de actividade, ou pela ausência de um porto de mar 
recommendavel, tem,sob aquelle direito de tríplice 
posse, ora se arremessado contra o Piauhy, crendo 
(pie os seus limites attingeni para o oeste o porto 
da Amarração, ora contra o Bio Grande do Norte, 



victima por sua vez dessa indecisão territorial, esta 

província que manteve sempre sua integridade re-

gional e ethnograpliica ea (piem competia, por esta 

razão, melhoro nome de Votyguarania, indicativo 

da nação dos potyguares, «pie occupava o seu sólo 

(desde o rio Parahyba do Norte ao Jaguaribe); 

avultando o perigo (pie ha em acoroçoar o Cea-

rá nesse ardor de conquista, porque amanhã, trans-

p >ndo de novo as naturaes barreiras, atirar-so-ha 

contra a Parahyba e Pernambuco, si bem que não 

possam estas províncias ofíerecer as mesmas vanta-

gens da barra de Mossoró! 

Assim, está 110 interesse de todo o Norte, a bem 

dizer, pi escrever limites determinados ao Ceará-

Provincia, (pie suppõe ter como Capitania um ma-

nancial inexgotavel de ordens régias sobre que se 

apoia e fundamenta semelhantes pretenções. 

Deste numero é a de 17 de Novembro de 17D3, 

cumprida em 17 de Julho de 1801 pelo governador 

Manuel Bernardo de Vasconcellos e (pie estende os 

limites do Aracaty desde a parte oriental do Ja-

guaribe até a fóz do Mossoró. 

A resolução do conselho do governo provin-

cial do Rio Grande do Norte de 11 de Abr i l de 

1833, relativa á creação da villa do Apody , donde 

mais taj'de se desmembrou a freguozia de Mossoró 

(Leis de 27 de Outubro de 1842 e 15 de Março de 

1850) e termo, diz (pie a linha divisória entre aquel-
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la e o Aracaty seguirá os limites da anterior fre-
guezia, até a costado mar. 

Como se sabe, todas as resoluções do conselho 
se tornavam effectivas depois de homologadas pelo 
Governo Imperial, de quem recebiam sancção em 
ultima instancia. 

Assim, pois, tem o Rio Grande do Norte um 
Acto Geral, emanado do Poder competente,que re-
vogou a ordem régia »pie se presume em vigor e es-
tatuio indisputável direito sobre a margem esquer-
da do Rio Mossoré. 

Olvidados estes antecedentes jurídicos, como 
outros (pie, em representação de 1<> de Junho deste 
anuo, foram levados ao conhecimento dessa Augus-
ta Camara, quer-se agora confundir direitos de pos-
se com ambições de mando, sendo (pie, si ha cartas 
geographieas »pie mencionam taes direitos, foram 
ellas de accôrdo com leis revogadas. 

Em presença dessas mesmas cartas ou de quaes-
(pier outras do Rio Grande do Norte e Ceará, ver-
se-ha que a reentrancia do terreno, ultrapassadas 
as divisas natuntes das serras, indica, da parte 
desta ultima província, firme proposito de occupar 
territorio diverso do que lhe foi prescripto pela 
natureza, desde Ibiapaba e Araripe até a serra do 
Apody. 

Assim, o Club Sorte liio-gramlease espera 
dessa Augusta Camara, em face de uma discussão 



proveitosa, a ratificação da verdadeira posse, de que 
o projecto acima reproduz as bases. 

Rio de Janeiro, 81 de Outubro de 188K—M. 
A. (lalcão, presidente,—Joné Leão Ferreira Sou-
to.i 1 • secretario.—Henrique Buriti/, 2' secretario 
interino.—Manuel Francisco (la Trindade, thesou-
reiro. 



Officio 

Club Norte Rio-Grandense, em 4 de Novem-
bro de 1888. 

111m. e Exm. Sr.—O Clnh Norte llio-tjriuiden-

«e não pôde v ê r com indifferença o grande interesse 

(pie \ . Ex. tem manifestado na questão de limites 

entre o Ceará e o R i o Grande do Norte, em que pa-

rece mostrar-se V. Ex . convencido do direito que 

assiste a esta ultima P r o v i n c i a l vem por este meio 

signif icara Y . Ex. o alto apreço em que tem seus 

abalisados conceitos. 

O facto sobre que ora incidem os iIlustres re-

presentantes do Ceará não (5 novo, e Y . Ex., melhor 

do (pie ninguém, saberá medir-lhe o alcance politi-

co, administrativo e social. 

A cidade do Araeaty,que sempre rivalisou com 

a da Fortaleza em commercio e industria, viu-se de 

momento decadente e supplantadá por uma com-

petidora por ventura mais perigosa e, dando tre-

goas a antigos odios, voltou contra a florescente ci-

dade de Mossoró a rudeza de seus golpes, procu-

rando tornal-a responsável por sua retrogradação. A 

província do Ceará, por sua vez, em desespero de 

causa, por ter perdido do lado do oeste a esperança 

de uni franco porto, pela resistência fundamentada 

e justa que lhe oppoz o Piauhy, faz causa conimum 



com :i antiga rival de sua capital e atira-se para o 
lado de leste, afim de ver se empolga o rico empó-
rio mossoroense, senão na sua séde, nas adjacências 
do rio, compartilhaudo-lhe as aguas e imiscuindo-se 
nas relações fiscaes do Rio Grande do Norte. 

Pela analyse dos documentos exhibidos nos 
idtimos dias de sessão da Camara dos Senhores De-
putados, ver-se-ha a falsa te da argumentação cearen-
se, como se provará em próxima conferencia publi-
ca do Club Norte Jiio-yraulanss,e nenhum es{)irito 
recto e atido ás fontes do verdadeiro direito, como 
soe ser o de V. Ex., se capacitará da legitimidade 
detaes provas e se deixará jamais illudira ponto 
de concorrer para a pratica de semelhai) t • iniqui-
dade ! 

O Club Sorte Rio-graiulenM confia, pois, da 
rectidão e patriotismo de V. Ex. que continuará 
sempre na defesa de seus direitos; sen indo assim 
V. Ex. á causa dos opprimidos, que é ao mesmo 
tempo a da probidade e da razão. 

Sande e respeito. 
Illm. e Exm. Sr. Dr. Antonio Coelho Rodri-

gues, M. D. Deputado Geral pelo Piauliy.- -Con. 
selho Administrativo, M. A. (ia/oão, presidente. 
—José Leão F. Souto, 1" secretario.—Antonio Pi-

nheiro de A. Maranhão, secretario.—Manuel 

Francisco da Trindade, thesoureiro. 
( Xo n° seguinte será publicada a con ferenciei). 



Acta <hi 19*. sessão ordinário 

do Instituto llistorico e Geogra-

pitico do Bio (1 revide do Norte. 

Presidencia do Exm. Sr. Dr. 

Olympio Vital. 
V 
T 

Aos dezenove dias do mez de Abril (1) de mil 
novecentos e tres, a's doze horas da manhã, no sa-
lão da Bibliotheca Estadual, presentes os socios 
Olympio Vital, Luiz Fernandes, Pedro Soares, Pa-
dre Calazans, Vicente de Lemos, Valle Miranda e 
José Correia, faltando sem causa participada todos 
os mais, foi aberta a sessão. 

Occupam as cadeiras de Io e 2" Secretários os 

socios Luiz Fernandes e José Correia. L ida e sem 

alteração approvada a acta da sessão anterior, o Sr. 

I o Secretario lê o seguinte expediente: U m ofticio 

do Secretario do Instituto l l istorico e Geographico 

da Bahia, accusando o recebimento do I o numero 

de nossa "Rev i s t a " e oíferecerulo, em nome daquel-

le Instituto , os números 23, 24, 2;"> e 2(5 da Jleci*-

ta Trimenml do mesmo Instituto, correspondentes 

aos mezes do Maio, Junho, Setembro e Dezembro 

de mil e novecentos, o o numero 27, correspondente 

ao anuo de mil novecentos o um; Homenagem do 

[1] A ' falta de numero legal, deixou de haver a l3. sessão 
ordlnaria desse rue/.. 



Instituto Geographico e Histórico tia Bahia ao gran-
de e famoso orador Padre Antonio Vieira, no bi-
centenário de sua morte, organizada pelo I o Secre-
tario, Conselheiro João Neponiuceno Torres—Ba-
hia, 1897; Carta de Pero Vaz Caminha & El-Rei 
I). Manuel, escripta da Ilha de Vera Cruz em I o de 
Maio de 1500, fac-siniiledo texto original, versão em 
itálico no portuguez da epoeha, em commemoração 
do 4" centenário da descoberta do Brazi l—Bahia— 
1900; Pindorama por Xavier Marques, obra pre-
miada em concurso e mandada imprimir pela com-
missão executiva da commemoração do 4" cente-
nário do descobrimento do Brazil, eleita pelo Ins-
tituto Geographico e Ilistorico da Bahia—Bahia— 
1900; A descoberta do lirazil, drama em 4 actos 
por Moreira de Vasconcellos (F ) , obra também pre-
ndada no mesmo concurso -Bahia—1900; A im-

prensa Bab ia mi, l H l l a 1*99, por A l f redo de Car-
valho—Bahia—1899; Estatutos do Instituto Geo-
graphico e Ilistorico da Bahia-—Bahia- -1*94. 

O Sr. Presidente mandou accusar o recebi-
mento das offertas e agradecer, e, nada mais ha-
vendo a tratar, levantou o sessão. Do que, para 
constar, eu, José Correia de Araujo Furtado, servin-
do de 2o secretario, esta escrevi.—Olympio Vital 

—Luiz Fernandes—José Correia. 
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Acta da 20a. sessão orâinaria 

do Instituto Jlistorico e Geogra-

phico do Rio Grande do Norte. 

Presidtncia do Exin. Sr. Dr. 

Oiympio Vital. 

Aos très «lias do niez de Maio de mil novecen-

tos e très, a's 12 horas da manhã, no salão da Bi-

bliotheea Publica Estadual, presentes os socios 

O i ymp io Vital , Luiz Fernandes, Meira e Sá, Pe-

dro Soares, Padre Calazans. Pedro Amor im, Lou-

rival, Vicente de Lemos, Moreira Dias, Francisco 

Camara, Joaquim Manuel, José Correia, Sergio 

Barreto e Antonio de Souza, faltando com causa 

participada Va l l e Miranda, abriu-se a sessão. 

Em seguida, achando-se presentes alguns mem-

bros da Directoria que tem de servir no anno de 

1903 a 1004, eleitos em sessão de assembléa geral, 

na f o rmados Estatutos, tomaram posse de seus car-

gos, passando os socios Luiz Fernandes e José Cor-

reia a occupai' as cadeiras de I o e ->0 Secretários. 

Lida e sem alteração approvada a acta da ses-

são passada e não havendo expediente, o Sr. 1° Se-

cretario lê a seguinte proposta: " P ropomos para 

socios honorários do Instituto os Srs. Padre Dr. 

Julio Maria, Dr. Manuel Pereira Reis e Conselhei-

ro Anton io Coelho Rodrigues, que reúnem as qua-

lidades exigidas pelos Estatutos. Natal, 3 de Maio 



de 1903.—Olympio Vital—Luiz Fernandes—José 
Correia—Meira e Sá". Conforme preceituam os Es-
tatutos, fica a proposta sobre a mesa, pura ser re-
solvida na sessão seguinte. 

O socio Joaquim Manuel, oft'crccendo ao Ins-
tituto um exemplar da Breve Xoticia nobre a Pro-

vinda do Rio (fmitíkjh Sorte por Manuel Fer-
reira Nobre, editada na Victoria ein 1878, ofi'erece 
também o salão da Intendência Municipal, de que 
é presidente, para nelle fazer o Instituto as suas 
sessões. 

Acceitos os offerecimentos, o Sr. Presidente 
agradeceu ao illustre consócio. 

O socio Meente de Lemos lembra a necessidade 
de se mandar, quanto antes, imprimir diplomas 
para serem conferidos aos socios do Instituto. 

O mesmo socio propoz que o Instituto se diri-
gisse ao Exm. I)r. Governador do Estado de Per-
nambuco solicitando copias authenticas das memo-
rias <pie o capitão-mór da capitania José Ignacio 
Borges dirigiu ao Capitão-General de Pernambuco 
a respeito da revolução de 1817 e que existem na 
Secretaria do Governo daquello Estado; contanto 
que dessa requisição não resultasse onus para os co-
fres do Instituto. Approvada unanimemente a pro-
posta e não havendo mais nada a tratar, levantou-se 
a sessão. E, para constar, eu, José Correia de Arau-
jo Furtado, servindo de secretario, esta escrevi 



e assigno.— Olympio Vital—Luiz Fe rua tales—Jo-

sé Correia. 

Acta da J\ sessão extraordiná-

ria do Instituto Itistorico e fícogrcr 

phicodo Rio Grande do Norte. 

Presidência do Exm. Sr. Dr. 

Olympio Vital. 

A o s sete ilias do mez de Maio <le mil noveeen. 

tos e tres, a uma hora da tarde, reunidos, no salão 

da Intendência Municipal, os- socios O lymp io Vi-

tal, Pedro Soares, Meira e Sií, Luiz Fernandes, 

Va l l e Miranda, Lourival, A lbe r to Maranhão, Pedro 

Amor im , Henrique Castriciano, Julio Medeiros, Vi-

cente de Lemos e José Correia, faltando sem cansa 

participada todos os mais, abre-se a sessão. 

Oceupam as cadeiras de I o e 2o Secretários os 

Srs. Luiz Fernandes e José Correia. 

Lida e sem alteração approvada a acta da ses-

são anterior, o Sr. Presidente declara ter convocado 

a presente sessão extraordinaria para nella se deli-

berar sobre a proposta para socios honorários do 

Instituto, apresentada na ultima sessão, dos tres 

eminentes c idadãos—Padre Dr. Julio Maria, Dr. 



Manuel Pereira Reis e Conselheiro Anton io Coelho 

Rodrigues. 

Posta a votos a proposta, é unanimemente ap-

provada e assim aeeeitos e proclamados socios ho-

norários do Instituto os três referidos cidadãos,man-

dando o Sr. Presidente <pie se fizessem as devidas 

communicações. E, para constar, eu, José Correia 

de Arau jo Furtado, servindo de '2 secretario, esta-

escrevi e assigno. — Oh/mpio Vital—Luiz Fernan-

des—Jost' Correia. 

Acta da 2 . sessão e.rt raordina-

ria do Instituto Histórica e fíeogra-

Iiliico do Rio (/ronde do Norte, 

liara, recepção do sacio honorário 

Padre Dr: .Julio Maria. 

Presidem ia do K.rnt. Sr. Dr. 

Olympio Vital. 

Aos dez dias do mez de Maio tie mil novecen-

tos e três, a uma hora da tarde, presentes no salão 

de honra do Palacio do Governo os socios Drs. 

O l ymp i o Vi ta l , Pinto de Abreu, Luiz Fernandes, 

A lbe r t o Maranhão,Meira e Sá,Sergio Barretto, Vi-

cente de Lemos, Julio Medeiros, Francisco Camara, 



Pedro Amorim, Manuel Dantas, Moreira Dias, A f -
fonso Barata, Antonio de Souza, Padre Calazans, 
Coronéis Manuel Lins Caldas e Pedro Soares, Pro-
fessores João Tiburcio, Valle Miranda e Joaquim 
Lourival, Major Pedro Ave l ino e Henrique Castri-
eiano, deixando de comparecer com causa partici-
pada o sócio Honorio Carrilho; na presença de um 
grande numero de senhoras e cavalheiros de nossa 
melhor sociedade e do clero desta capital, tocando 
na entrada do Palacio a musicado Batalhão de Se-
gurança, o Sr. Presidente, tendo a sua direita o 
Exm. Dr. Governador do Estado, declarou aberta 
a sessão, depois de dar em breves phrases o motivo 
delia, e nomeou uma conunissão, composta dos so-
cios Padre Calazans e Drs. Francisco Camara e Ju-
lio Medeiros, para introduzir no recinto o Padre Di*. 
Julio Maria, que se achava na ante-sala. 

liecebido de pé por todos os soei os e assisten-
tes e tomando S. Reviu, assento a' esquerda do Pre-
sidente, deu este a palavra ao Desembargador 
Meira e Sií, orador do Instituto, que, saudando o 
novo socio honorário, assim terminou o seu elo-
quente e criterioso discurso: 

" N ó s do Instituto Ilistorico te bemdizemos, 
oh Liberdade ! a ti, oh Democracia, a quem deve-
mos a ventura de ouvir o Aposto lo inspirado que se 
chama Padre Julio Maria, o Lacordaire brazileiro, e 



de acolhel-o na nossa modesta tenda de trabalho. 

S a l v e ! " 

O orador, ao terminar, é saudado por todos <ts 

sócios e circumstantes. 

Erguendo-se então o Padre I ) r . Julio Maria, 

<pie éacolhido com palmas, em eloquentíssimo dis-

curso agradece a' Providencia ter-lhe proporcionado 

oceasião de ser admettido sócio honorário do Insti-

tuto, ao qual, terminando a sua brilhante oração, 

agradece também ter arcli ivado o fecho de seu espi-

nhoso apostolado por todo o Hrazil. 

A s ultimas palavras do grande missionário 

apostolico foram cobertas por estrondosa salva de 

palmas, offcrecendo elle, nessa occasião, ao Insti-

tuto, em nome de Monsenhor José Paulino do An-

dre ia , um màppa geographico do Hisj>ado Sul 

Mineiro, creado ultimamente por iniciativa dest 

N ã o havendo mais «piem quizesse usar da pa-

lavra, o Sr. Presidente agradece, em nome do Ins-

tituto, a offerta de Mousenhor José Paulino e, en-

cenando a sessão, agradece também á's pessoa» que 

a <dla compareceram, notadamente a's senhoras, a 

sua presença em uma festa de tão elevado alcance e 

fins tão proveitosos. 

De tudo, para constar, eu, Luiz Manuel Fer-

nandes Sobrinho, 2o secretario, escrevi esta acta, 

lern 1 



que vai assignada pela mesa.—Olympio I Ital— 

Pini o de Ahreu—Lviz Fernanden. (1) 
Acta da 21\ sessão ordina 

ria do Instituto Ilistorieo e Geo-

0rophico do Itio Grande do Norte. 

Presideneia do Exm. Sr. Dr. 

Olympio Vital. 

Aos dezesetediasdomezde Maio de mil nove-
centos e tres, a's doze horas da manhã, presentes 
i)i> salão da Intendencia Municipal os socio»— 
Olympio Vital, Luiz Fernandes, Pedro Soares, 
Meira e Sá, Vicente de Lemos, Lourival, Pedro 
Amorim, Valle Miranda, Padre Calazans, José 
Correia e Manuel Ilemeterio, faltando sem eausa 
participada todos os mais, abre-se a sessão. 

Occuparam as cadeiras de Io e 2o secretários 
os socios Luiz Fernandes e José Correia. Lidas e 
approvadas as actas das sessões extraordinarias de 
sete e dez de Maio, na hora do expediente, o senr. 
Io Secretario lê um officio do Dr. Angelo Caetano 
de Souza Cousseiro agradecendo a sua admissão 
como socio correspondente do Instituto. 

O Hertas : Do socio Viconte de Lemos, Annaes 
da Assembléa Provincial do Ceará—1882 ; Com-
pilação das leis Provinviaes do Ceará, comprehen-
deudo o s a n n o s de 1K35 a 18(51; Copias de vários 

(1) Vide noticia densa seasÄo a' pug. .r>2 e seguintes do n° 2 
do Io. vol. desta Ueviêlu. 
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officios relativos ao sequestro dos bens do coronel 
inconfidente André de Albuquerque Maranhão, ex-
trahidas dos registros das provisões que vieram da 
Real Fazenda para a Provedoria do Rio. Grande 
do Norte, actualmente existentes na Delegacia 
Fiscal. 

Foram propostos para socios eífectivos os Drs. 
Manuel Segundo Wanderley, José Calistrato Carri-
lho de Vasconcellos e Manuel de Carvalho e Souza, 
Desembargador Jeronymo Américo Raposo da 
Camara e Monsenhor José Paulino de An-
drada e para sócio correspondente o Rev. Dr. 
Manuel Gonçalves Soares de Amorim. Na férma 
«los Estatutos, ficaram as propostas sobre a mesa 
para serem resolvidas na sessão seguinte. Nada 
mais havendo a tratar, o Senr. Presidente levanta 
a sessão. E, para constar, eu, José Correia de 
Araujo Furtado, servindo de 2o secretario, esta 
escrevi e assigno.—Olympio Vital—Luiz Fernan-

des—José Carreai. 



Acta da 22*. sessão ordinaria 

do Instituto Histórica e Oeog-ra-

lihico do liio Grande do Norte 

Presidencia do Exm. Sr. Dr. 

Olympio Vital. 

A o s vinte e urn dias do mez de Junho (1) de 

mil novecentos e tres, si's doze horas da manhã, 

reunidos, no salão da Intendencia Municipal, os so-

c ios—Olympio Vital , Luiz Fernandes, Francisco 

Camara, Lourival, Pedro Amor im, Hemeterio, 

Va l l e Miranda e José Correia, faltando com causa 

participada Pedro Soares, abre-se a sessão. 

Occupam as cadeiras de I o e 2o secretários 

os sócios Luiz Fernandes o José Correia. 

L ida (i sem alteração approvada a acta da ses-

são anterior, o sr. Presidente declara (pie vae t e r l o -

gar a votação das propostas, apresentadas na ses-

são anterior, para socios effectivos do Instituto, 

dos srs. I)rs. Manuel Segundo Wanderley, José 

Calistrato Carrilho de t asconcellos e Manuel de j 

Carvalho e Souza, Desembargador Jeronymo Amé-

rico Raposo da Camara e Monsenhor José Paulino 

de Andrada e correspondente Revm. Dr. Manuel 

Gonçalves Soares de Amor im. Postas successiva-

mente a votos ditas propostas, são por unanimidade 

(1) Deixou de haver a 10 sessío ordinaria desse mez a' falta 
de numero legal . 
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approvadas e assim acceitos e proclamados socios 
effectivos e correspondente do Instituto os referidos 
cidadãos, mandando o Sr. Presidente que se fizes-
sem as devidas eommunicações. 

E, para constar, eu, José Correia de Araujo 
Furtado, servindo de 2o secretario, esta escrevi e 
assigno.—Ohjmpio J Ital—Luiz Fe mande*—José 

Correia. 



capitão de Fragata Arthur José dos Reis Lisboa 

N o dia 31 de Agosto de 1904, falleceu, na 
Capital Federal, o digno socio do Instituto e dis-
tincto official da marinha de guerra brazileira Capi-
tão de Fragata Arthur José dos Reis Lisboa. 

O illustre extincto foi um patriota de bom 
quilate e esforçado servidor da Republica, bem 
merecendo sua vida honrada os applausos dos que 
o conheceram e que se não furtam ao dever de pro-
clamar os méritos de um que foi sempre na terra, 
no meio social em que viveu, bom cidadão, bom 
soldado e bom amigo, cumprindo até o fim, nobre-
mente, seus deveres. 

Quer no exercício constante de sua brilhante 
profissão, quer nas relações da vida politica, Ar-
thur Lisboa sempre se impoz a' justa consideração e 
elevado conceito de superiores, commandados e cor-
religionários, como um caracter exemplar e uma 
intelligeucia bem conduzida, atravez de toda sua 
trabalhada existencia, por sentimentos justos e bons. 

Registrando nas paginas desta Revista o pas-
samento prematuro de mais este consocio, fazemol-



o com sincera saudade, convictos de que perdemos 
um amigo dedicado e distincto companheiro, que 
passou pela vida sempre digno, leal e honesto ser-
vidor da Patria e da llepublica. 

São estes os poucos dados que podemos co-
lher sobre a sua vida (1) : 

Filho legitimo de Francisco Borges dos lieis 
Lisboa e de I ) . Lina Isabel da Graça, nasceu Ar-
thur Lisboa no Rio de Janeiro em 13 de Novembro 
de 1803. 

Approvado nos preparatórios da Eschola de 
Marinha e julgado apto para a v idado mar, aos IN 
annos era reconhecido Aspirante, sendo promovido 
a Guarda Mari)dia por aviso de 27 de Novembro 
de 1873. 

Segundo Tenente a 27 de Dezembro de I87õ, 
foi promovido ao posto de Primeiro Tenente por 
Decreto de 9 de Dezembro de 1879. 

Em I o de Dezembro de 1891 fo i promovido, 
por merecimento, ao posto de Capitão Tenente e, 
finalmente, ao de Capitão de Fragata por Decreto 
de 2 de Janeiro de 1901. 

Tinha a medalha militar de ouro, que lhe foi 
concedida por Decreto de 1-1 de Outubro de 1903, 

(1) Os dados da vida mil itar de nosso illustre confrade de-
vemol-os a' gentileza de seu cam ira:! i o dUtincto Capit io-Te-
nente A l f redo Pinto de Vasconcello!, que teve a bondade de 
enviar-nos a sua fé de officio, que fica archivada no Instituto. 



em reconhecimento aos seus bons serviços militares, 
prestados por mais de trinta annos. 

Por mais de uma vez, exerceu cumulativamente 
neste Estado as funeções de Capitão do Porto e 
Commandante da eschola de aprendizes marinhei-
ros, e aqui estava exercendo aquelle cargo e o de 
Director da Praticagem quando teve sua ultima pro-
moção. 

Politico militante entre nós, foi eleito deputa-
do, em 31 de Janeiro de 1892, ao Congresso Con-
stituinte e Legislativo do Estado para o triennio de 
1892—94, reunido nesta Capital a 20 de Fevereiro 
daquelle anno. 

N o desempenho (lesse mandato popular, Ar -
thur Lisboa collaborou, com distineção, nas melho-
res leis de nossa organização politica e adminis-
trativa. 

Foi admittido socio do Instituto Histórico e 
Geographico do Rio Grande do Norte em sessão de 
II) de Novembro de 1902. 

Era casado em terceiras núpcias com I) . Rosa 
Amél ia dos Reis Lisboa, natural do Estado da Para-
hyba, da qual deixou très filhos em tenra edade. 
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X I 

J u r i s d i ç ã o e posse do Rio Grande do Norte e Ceará 

Emi »ora já tenhamos demonstrado, em muitos 

pontos, a jurisdicção e a posse do Rio Gran-

de do Nor te sobre a zona contestada, volta-

mos ainda ao assumpto para assignala-las de vez, 

indestructivel e trinmphalmente, pelo exame e des-

dobramento de novos documentos. 

Antes, porém, forçoso é referir-nos á interpre-

tação capciosa (pie se quer dar ao argumento Achi l -

les, com que o Ceará procura esmagar-nos. 

E' o inventario feito por morte de Anton io 

de Souza Machado, «pie—convém recordar—tinha 

domici l io no districto de Matta Fresca e Cajuaes, 

de cujas entradas era sargento mór, assistindo, por 



vezes, em proprú Jades que j>ossuia na ribeira (Te 

MossorO. 

Vimos que, em I77S, Souza Machado reque-
ria t? abtinlui do Capitão mõr do Rioííraude do 
Norte uma sesmaria emitprehendendo cabeços da 
«erra de Mossoró, o que importava reconliecer ex-
pressamente que a rib iira que tem o mesmo nome 
daquella serra não era de jurisdieção cearense. 

Com effeito, tal jurisdieção, durante todo o sé-
culo IS", jamais deixou de ser iôf> grandense, con-
forme salientámos eni um <los capitulas anteriores 
deste trabalho, e como se vê ainda do documenta 
que juntamos sob n' em (pie se prova (pie 
eram juizes do Assú <H competentes para tomar 
conhecimento de crimes praticados na rilnara de 
Mossorõ. 

Assim sendo, como explicar ter sido seme-
lhante inventario feito pela justiça do Aquiraz ( 

Pode-se suppõr que o despeito contra as au-
ctoridades rio-grandenses e a luta em (pie com el-
las viveu a familia Souza Machado, durante muitos 
annos, facto (pie já mereceu eommentaino» nossos, 
tivesse contribuído jmra isto, tanto (pie do inven-
tario consta que aos herdeiros foram dadas, para 
pagamento de seus quinhões, terras e propriedades 
situadas em logares «pie o Ceará nunca nos dispu-
tou, sem (pie houvesse sido expedida a indispen-



sável precatória para a sua avaliação. Mas a ver-

dade é outra. 

Souza Machado, residindo, sem ter domicilio, 

no sen sitio Marra, na ribeira de Mossorrt, ahi fal-

leceu; e, como é o domicil io que firma a competên-

cia, o juiz de Aquiraz procedeu ao inventario. 

Porventura podem os cearenses, por terem si-

d o nelle descriptas, sem o preenchimento de for-

malidades legaes, algumas casas sitas na povoação 

de Santa Luzia, sustentar que estas lhes pertencem '! 

Ninguém o dirá; e, no emtanto, é pore l le (pie 

arrogam jurisdicção sobre logares que ficam pro-

ximos á Santa Luzia. 

E ' pretender levar muito longe as consequên-

cias de um acto irregular, que não pode neutrali-

sar os e f f c i t o s jurídicos de todos que o precederam, 

no decurso de mais de um século, e outros (pie se 

lhe seguiram. 

Sirvam de exemplo a procuração passada, em 

1 S:i:{, na Barra de Mossorrí, pelo escrivão do dis-

tricto de paz do A p o d y , e na qual fo i uma das tes-

temunhas Fel ix Antonio de Souza Machado, o 

protogonista do Pau Infiucado (doe. n l o s ) ; e os 

registros feitos perante o parodio de Mossord, de 

accordo com a lei de is.*>ti, de todas as terras que 

os descendentes de Antonio de Souza Machado 

houveram delle, por heranças successivas (1 ) . 

(1) Vide os ns. 61, 108, 11!>, KU e 4W do doe. n. 10-1. 



E não foram somente OH seus herdeiros e des-

cendentes (pie fizeram o al ludido ívg istro na cida-

de de Mossoró, 

F o m m todos «pie jxwjsuíani teiTus na zona ora* 

contestada (doe. n° 1 OU), a saber : 

u" 31—José Balthasar Auge r i o de Salada, uma 

sorte de t ei Tas, com uma légua de- fundo, 

n o Jogar Boi MORTO ; 

D *>(l—Alexandre de Souza Rocha, duzentas bra-

ças de terras, no logar G O K S ; 

ti ( »1—João Baixista de Souza, trezentas braças d e 

teiTas, com unia légua de fundo, no logar 

GOKS; e mais unia porção de terras, tam-

bém com unia légua de fundo, no logar 

B o i M O R T O ( n ° <><;) ; 

ii 112—Jeronymo de Souza Rocha, uma jwi-te de 

ten-as, com uma légua de fundo, no l ogar 

(TOKH ; 

n U7—Manoe l de Souza .Voguei ra, além de outras, 

uma pai*te de terras no sitio (íoj^ss; 

n 101»—Ricardo José de I lo l landa, uma parte de 

terras, no logardeuoni inado (Jaiu/omi, com 

meia légua de fundo para cada lado do ri-

aclio dor mesmo n o m e ; 

/ic 122—José A n t o n i o de I lol landa, tres jiartes d r 

terras, na data d o sitio (rôe.<, com uma le-

» gua de fundo ; 

n 125—Anton i o Francisco de Mendonça, uma 



sorte de terras de crear, 110 logar denomina-

do Córrego, na confrontação da hurra <le 
Moxxoró, com uma légua de fundo ; 

n 134—João de Souza Machado, duas j »artes de 

terras, no logar denominado Carrego, havi-

das por hera aça e compra, com uma légua 

de fundo; e mais outra parte no logar Boi 

Morto, também com uma légua de fundo 

( n ° 1 3 5 ) ; 

ii 138—Antonio Thomaz de Souza, uma parte de 
terras, com uma légua de fundo, no logar 
('orrego; 

íi 14 »—A l exand r e Ferreira Torres, duas partes de 

terras, no logar trnmox, cada uma com uma 

légua de f u n d o ; 

n 181—Alexandre Fernandes de Souza, uma par-

te de terras, no logar <r rosno*, com meia 

légua de fundo ; 

u 1 S<)—Mariano da Rocha Marqnes, uma parte de 

terras, com uma légua de fundo, no logar 

(irousou : 

n 217—José Ferreira de Lemos, uma parte de ter-

ras, no logar Barra <le Jtoxxorri, com uma 
légua de fundo ; 

n 221—Gald ino Norberto Ferreira Lemos, uma 

parte de terras, no logar llarra de Momrrô, 

com uma légua de fundo ; 



n —Alexandre Fernandes de Souza, uma par-
te de terras, no sitio Goes. 

F, si os donos de terras, residentes nos loca-
res onde ellas eram situadas, dentro da zona agora 
em litigio, fizeram o registro na cidade de Mossoró, 
procedimento egual tiveram os proprietários que 
moravam na freguezia e na própria cidade do Ara-
caty, dando assim um depoimento insuspeito em 
favor da posse e jurisdicção do Iii»» Grande do 
Norte. 
n ](»;{- Manoel Francisco Uebouças, morador no 

freguezia do Antratg, duas sortes de terras, 
no sitio Ti Mu, uma com oitenta e trez bra-
ças e meia e outra com cento e oito e meia 
e ambas com uma légua de fundo ; 

n° l!S—Joaquim Emilio Reboliças, morador mt 

freguezia do Antratt/, uma parte de terras 
no sitio Boi Morto, havida por herança de 
Felix Antonio de Souza Machado; 

ir 1 li» Zacharias de Souza Machado, morador na 

freguezia do Araratg, um sitio no logar 
Boi Morto, com uma légua de fundo ; 

n 12o—Francisco da Costa Maia, morador na fre-

guezia do Araratg, uma parte de terras no 
Jogar denominado Ti/xtu, com unia légua de 
fundo; e outra parte, com trez léguas de 
fundo, no logar Gangorra, eomprehenden-
do quasi tinia a datado mesmo nonie(ir 121); 



TI0 13<>—Francisco da Cunha Rebouças, morador 

na fregnezia do Aracaty, uma parte de ter-
ras, com uma légua de fundo, 110 logar lioi 

Morto; e outra no sitio (irossos, «pie houve 
por compra a Manoel Vicente Ferreira 
(n° 187); 

11 157—Eusébio Francisco Nogueira, morador na 

t're/ue:ia do Are t'y, u.uap.irti <le terras 
com uma légua de fundo, no logar Tilau ; 

e outra, também com uma légua de fundo, 
no logar lioi Morto (u° 158); 

n° 188--Jòsá Vicente Ferreira de Freitas, mora-

dor n/tfreguezi/t do Aracaty, varias partes 
«lo terras, constantes de varias escripturas, 
no Carrego ; e outras, havidas por compra, 
no logar Grossos (n° 223); 

11 2!>l—Manoel do Nascimento Rodrigues Braga, 
morador na fregnezia do Aracaty, uma 
sorte de terras uw sitio Grossos ; 

n° 4Í)3—José Luiz da Silva, Manoel Luiz da Silva, 
Pedro da Rocha Marques, Luiz Candido 
Ferreira Chaves e Felix Antonio de Souza 
Machado, mona/ores no Aracaty; o sitio 
Boi Morto, »pie possuiam em cominum, ha-
vido por herança de seu pai e sogro Felix 
Antonio de Souza Machado, comtrez léguas, 

ja-incipiando da extrema da Larra do Mos-



soró para cima, até oiale <les.se)a as trez 

léguas. 

Assim como foi a necessidade de regular e 

garantir o direito de propriedade (pie levou <> le-

gislador, em 1NõO, a adoptar a lei do registro de 

terras—medida indispensável para pôr a coberto 

de duvidas e questões as posses l eg i t imas—; assim 

também fo i a necessidade de ter o Estado um ca-

dastro completo das terras particulares que obri-

gou o Congresso do Rio Grande do Nor t * a votar 

a lei n,( 81 , d e i ) d e S e t e m b r o d e 1S!I.">. F , e m 18iM>, 

de conformidade com o disposto no regulamento 

(pie fôra expedido para sua execução, eram reque-

ridas, pelos seus respectivos proprietários, na vil la 

de Are ia Branca, as precisas averbações das terras 

de Carro (Quebrado, Areias A/cas, Hurra de Mos-

s'»•(>, Boi Morto, ('orrego, Crassos, etc. conipre-
hendidas na zona ora contestada (doe. n 110). 

Si o registro de terras, de accordo com a lei 

de 18.">0, tem força de desmembrar a propriedade, 

constitue um titulo de posse ef fect iva ; si assim tem 

sido julgado, a t ' m ^ m > paio Tribunal da Forta-

leza, conforme se vê do aecordão de 18 de Setem-

bro de 18i>8, publicado na "Rev i s ta de Jurispru-

dência", em l i l O l ; como podia o Congresso do 

Ceará, attentando contra o uti possàktis, crear unia 

v i l la em Grossos, abrangendo em todo o seu termo 

território do Rio Grande do Norte '( 



Péde-se, no menos, aeceitar a excusa de ipie. 
em qualquer tempo, tivera jurisdieção sobre e l l e i 

Nã i »; o que temos dito prova-o de sobejo; 
mas o <|iie nos resta dizer ainda é muito. 

Km 11 de Novembro de ls4s, Antonio dos 
Santos Fernandes e sua mulher vendiam á viuva 
Joanna ( iomes duas partes de terras nos Jogares 
Baixa Grande e Cajaseira (doe. 11o 111); 

Km S) de Janeiro de 1854, Antonio Florêncio 
da Luz e sua mulher vendiam a Romualdo José de 
Castro uma parte de terras no sitio Grossos, na 
margem esquenta do Mossoró (doe. n° 111); 

Em 2 de Maio de 1854, no inventario a «pie 
se procedeu por morte de I). M a r i a Francisca de 
Souza, neta do sargento mér Antonio de Souza 
M a c h a d o , sendo inventariante seu marido José 
Ferreira de Lemos, descreviam-se terras sitas na 
Barra de .Mossoró, que cabiam parte ao inventari-
ante e parte aos seus filhos Galdino Norberto Fer-
reira Lemos e orphão José (doe. n 112); 

Km 2 3 d e Junho «le 1 8 ( 5 0 , João Baptista de 
Souza e sua mulher vendiam a José Evangelista 
Freire e outros uma parte de terras no sitio deno-
minado Boi M o r t o ( d o c . n 1 1 3 ) : 

Km ti de Maio de 18(54, no inventario procedi-
do por morte de Joaquim Nolasco Ferreira, sendo 
inventariante sua mulher Joaquina Maria da Con-



Ceição, eram descriptas duas partes de terra no sitio 

do Corrego da Matta (doe. n° 114); 

E m i l de Novembro de 1 871, em audiência 

do juiz de paz M a n o e l Justiniano Guilherme de 

M e l l o , compareciam Felix Ferreira do Nascimento 

e Manoel do Nascimento, o ultimo citado para pagar 

ao primeiro o s damnos que lhe havia c a u s a d o 

eni sua propriedade, no logar Baixa, á margem es-

querda do Mosso ró (doe. n° 111); 

Em 2<> de Fevereiro de 1 s77, no inventario 

de Domingos Fernandes de Oliveira, sendo inven-

tariante sua mulher Damiana Cosme de Jesus, era 

descripta uma parte de terras, com uma legoa de 

fundo, no sitio denominado Tibau (doe. n° 11.'»); 

Em 28 de Janeiro de 1888, vendiam Benedieto 

Nepomuceno de Mendonça e sua mulher uma parte 

de terras, no sitio Grossos, a Joaquim Evangelista 

Freire, e, sendo particular a escriptura, era levada 

a registro (doe. n° 118) ; 

Em lOde Juuhode 1889, Antonio Filgueira 

Secundes e sua mulher propunham acção contra 

João Damasceno e Irmão por terem mandado fazer 

exeavação em terrenos que não eram seus para fa-

bricarem sal; e e:n 17 d í Agosto era a mesma 

acção julgada procedente [doe, n° 116] ; 

Em K í d e Maio de 1*94, tendo o lugar norue-

guense "Sa leha" , carregado de sal, encalhado junto 
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ao Morro do Tibau, compareciam os representantes 

da justiça federal do Rio Grande do Norte paia 

fazerem exame e vistoria, sendo julgada perdida a 

carga e declarado o lúgar impossibil itado de conti-

nuar a navegar, consequentemente também perdi-

d o (doe. n° 117 ; ; 

Km 2*> de Janeiro de 1 NiM, Francisco Lopes 

Ferraz levava a registro cento <• cincoenta braças 

de torras, com uma légua de fundo, com casa, co-

queiros, dons cercados de madeira e outras ben-

feitorias, á margem esquerda do M o s s o r ó [ doe. 11 

1 1 « ] ; 

Em í> de Fevereiro de 18Í>S, José da Cunha 

Reboliças e sua. mulher vendiam, por escriptura 

particular, ao Dr. Francisco Pinheiro de A lmeida 

Castro uma parte de terra na Barra de M o s s o r ó , 

sendo a mesma escriptura levada a registro em 

de Junho do mesmo anno | doe. 11 11!»]; 

Km 1!»(»(», 110 inventario de Manoel Ferreira 

Borges, eram descríptas terras no Gado Bravo e 

Lagoa de Baixo, próximas ao Morro do Tibau [doe. 

n° 111] ; 

Km 24 de julho de li»(»<>, João Damasceno e 

Irmão, senhores e possuidores de terrenos de ma-

linha em Boi Morto, sentindo-se prejudicados com 

a coustrncção de uni aterro em frente ás suas sali-

nas, aterro que interrompia o l ivre curso das aguas 

3 4 5 ( U 9 í f \ f 8 9 10 11 12 



salgadas, requeriam ao juiz competente embargos, 
(Min clausula «á primeira do juizo, contra a em-
| »reza de Sal e Navegação. Despachada favoravel-
mente a, j>etição, eram julgados procedentes os 
mesmos embargos; e as partes entravam em compo-
sição ainigavel, figurando na qualidade de repre-
sentante da empreza, Francisco Lopes Ferraz [doe. 
n 120]; 

Km 12 de Outubro de 1900* João Damasce-
no de ()liveira, que havia comprado, em 20 de S e -
tembro do mesmo anuo, uma posse de terrenos de 
marinha com as respectivas bemfeitorias, constan-
tes de christalisadores de sal e aterros nas salinas 
Hoi Morto, e mais duzentas e cincoenta braças de 
terras, com uma légua de fundo, levava-as a regis-
tro [doe. lis. 121 e 121 A ] . 

A s sentenças, inventários, escripturas, regis-
tros, ('iii summa, todos os actos a (pie nos referimos 
e (pie dizem respeito ií zona contestada, margem 
esquerda do Mossoró até o Tibau, além de outros 
que já falámos [especialmente os deus . 52, 53, 
54, 55, 5(1, 57, 58, 59, 00, 01, <>2, 81, JS2, 88, 84 e 
85 | tiveram lugar na comarca de \jossóró e perante 
os serventuários de justiça competentes, por lei, 
para n'eiles funccionarem. 

Km'matéria eleitoral, a jurisdicção do Rio 
Grande data de epocha anterior á independência 
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• lo Brasil. 1-7 assim <pie, por officio de 14 de Julho 

d e 1821, a Camara da Vi l la da Princeza dirigia-se 

ao parocho das Yarzeas do Apody, recommendan-

do «pie lhe apresentasse até S de Agosto d'a<pielle 

anuo, afim de «pie tivessem execução os reaes decre-

tos de 24 de Fevereiro e 7 de Março, o mappa cor-

respondente ao numero das almas e fogos da parte 

da freguezia (pie pertencia ao termo da mesma villa, 

(pie era o (pie se estendia na ribeira de Jfossoró 

desde a Piimigeui Fuada rio baixo ok' a costa <lo 

mar. [2) Na occasião em (pie, de ordem do gover-

nador, fazia essa requisição, a Camara da Vi l la dá 

Prineeza, consoante a mesma ordem, o th ciava ao 

Capitão Mór da V i l la transmittindo as instrucções 

referentes á eleição e determinando (pie compare-

cesse, acompanhado dos officiaes e mais pessoas, 

que indicava, á assem bléa da parochia, que deve-

ria reunir-se a 12 de A g o s t o para ser feita a esco-

lha dos eleitores parocliiaes, guardada a divisão 

constante do ofticio enviado ao parocho das Varzeas 

d o A p o d y [doe. lis. 122 e 12.'}. j 

Os cidadãos moradores na ribeira deMossoró, 

que desde então começaram a exercer o direito de 

(2) O o f f ic io accreseeutava que não devia ser incluída a 
parte da fregue/.ia que, civi lmente, e ia do tenuo da V i l la de 
P o r t ' A l e g r e : de Passagem Funda para cima. 



voto, foram, a partir .de 1848, alistados votantes 

na freguezia do mesmo nome, estando 110 quartei-

r ã o denominado "Barra de M o s s o r é " coinprehen-

didos todos os (pie moravam na zona contestada, 

(|iie f icaentrea margem esquerda do rio e o M o r r o 

doTibau, convindo notar «pie entre elles se achavam 

os p r o p r i o s descendentes, herdeiros e contra,paren-

tes do Sargento M é r A n t o n i o de Souza M ^ h a d o 

(doe. ns. 124, 12» e 126). 

Creada a vil la de Areia Branca, passaram os 

mesmos eleitores a pertencer ao seu termo, como se 

verifica dos ultiinos alistamentos (doe. n 127;. E 

desde 18i>2 que a intendencia municipal dessa villa 

creou uma secção de alistamento com prebendem lo 

Grossos, Barra, Areias A lvas e Corrego [doe. i r 

12« ] . 

Em Grossos, (pie é o ponto central do litigio, 

existe e tem funccioaado até h »je uma see?ã> elei 

toral (a 25 do niunicipio de Areia Branca), ante 

a qual se tem procedido a eleições para presidente 

e vice-presidente da Republica, senadores e depu-

putados federaes, além de eleições ostaduaes, sen-

do as primeiras approvadas sempre pelo Congresso 

Nacional, sem impugnação por parte dos represen-

tantes do Ceará. [ 8 ] 

(X) Consta que, na e l e i r ão de IS de F e v e r e i r o deste anuo, 



Circurastancia é esta de alto valor : e o illus-

tre Conselheiro Marradas ( 4 | já o demonstrou bri-

lhantemente, chamando em seu apoio unia decisão 

<la Suprema Corte dos Estados Unidos na celebre 

caus.i Luther v. Bordou, de que foi relator o Chief 

justice Chase, decisão (jue para aqui transcrevemos: 

" P o r este artigo da Constituição pertence ao 

Congresso decidir que governo se acha estabelecido 

em um Estado; porquanto, visto <pie os Estados 

l nidos garantem a cada Estado um governo repu-

publieanno, o Congresso deve necessariamente de-

cidir que governo existe antes de determinar si é ou 

não republicano. Mas, quando os senadores e deputa-

tas de um Estado são admittidos aos conselhos da I')) ião 

(reconhecidos), a anctor idade do governo, sob o qual 

foram eleitos, e seu caracter republicano ficam implicita-

mente reconhecidos pela própria auctoridade constitu-

cional ; e esta deliberação c obrigatória para cada um 

dos outros departamentos do governo e não pode ser rna~ 

forjricou-se no Aracaty uma acta que se refer ia a eleições em 
«írossos. Nos pareceres, quer do Senado, quer da Camara, sobre 
eleições no Ceará se não falou delia; e, si realmente semelhante 
fraude foi praticada, ê bom ter em vista que só obedeceu a um 
intuito: enfraquecer a prova que, neste particular, exhibiu á 
< °ommissão de (íonstltuição e justiça da Camara dos Deputados 
ura dos auctores deste trabalho [V ide "Kxposição"—1Tavares 
de Lyra--1902], 

(4) Obra citada patf^-70 



leria de litigio nos tribnnaes judiciaes [B lack Const-

Low. pag. 203 )• 

K' em Areia Branca, como ci a anteriormente cm 

Mossoró, que são qualificados jurados os cidadãos 

que estão em condições de exercer esse direito (doe. 

n 121»); e foi a intendência municipal d'aquella 

villa que, deantede uma representação dos morado-

res dos logares ( 'orrego, A laga Mar e Areas Alvas, 

creou, em 181>4, uma cadeira de instrucção prima-

ria no Corrego, a exemplo do que, em 1 si):í, havia 

fe i to em Grossos [doc. n 1 •"<<•). Os professores 

encarregados de reger essas cadeiras, empossados 

pouco depois, conservam-se no exercício de suas 

fmicções (doe . lis. ] 3 l e 132). 

A navegação do rio MossorO foi promovida 

pelo Bio Grande do Norte, fazendo balisal-o e con-

tractando, desde I8õ7, a entrada de vapores com 

a Companhia Pernambucana (doe. ns. 1 ;&:>, l;!4 e 

1.-5.V). 

O Ministro da Marinha, de conformidade com 

o decreto n° 71», de 23 de Dezembro de 188í<, ap-

provou, j>or aviso de 1 (5 de Janeiro de 1891, ( » re -

gulamento para o serviço de praticageiu dos portos 

e barras do Rio ( í rande d o Norte, determinando a 

existencia de um pratico mor, quatro práticos, 

dons praticantes, um patrão e quatro remadores na 



barra de Mossoró; e, por aviso de 8 de Abr i l de 

1899 (doe. n° 18(>), estabeleceu, para a praticageni 

j)elo rio acima, a tabella que acompanha o mesmo 

aviso, a começar do porto de Areia Branca até á 

Serra Vermelha, Remanso, Roncadeira e Jurema, 

margem esquerda eiu que ficam situada» as salinas 

de eguaes nomes e que o Ceará pretende lhe sejam 

adjudicadas. 

Muitos outros actos existem (como, por exemplo, 

os constantes dos doe. sob lis. 137, 13X, 139, 140, 

141, 142, 14.'!, 144, 14ó e 140) (pie demonstram, 

no decurso de mais de um século, o effectivo e in-

contrastavel exercício da jurisdicção e da posse por 

parte do Rio Grande do Norte, na zona contestada. 

Seria, porém, longa e fastidiosa a sua enume-

ração e analyse, mesmo porque, si precisássemos 

de maiores e mais valiosos testemunhos do que 

aquelles (pie nos são fornecidos pelos documentos, 

tel-os-iamos, peremptórios e insophismaveis, nas 

confissões do Sr. Alencar Araripe, em IS7.">, como 

já mostrámos, e do Sr. Pedro Augusto Borges, 

actual presidente do Ceará, no of f ic io dirigido, em 

20 de Novembro de 1901, ao Sr. Matheus Brun. 

dão (5 ) : 

" N o intervallo transcorrido, desde a interpo-

lo] Matheus Hiandão—ol>ra cit. pají. 10 



s íçãodo recurso extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal até este momento, a situação em 

(pie se tem achado o Ceará no pendendo dssa lide, 

tem sido a mesmo que dantes, a de um verdadeiro 

espoliado, em proveito exclusivo do Jlio Cram/e do 

Norte, (/ae, mantendo a siri invasão, e transpondo 

a area demarcada do territorio dos r espe t i vos Es-

tados, lia imposto graves damnos aos interesses d o 

Ceará, com desconhecimento formal d o seu legiti-

mo direito. . . " 

A declaração é categórica; mas temos ainda 

melhor na mensagem com (pie, a ln de Julho des-

te anuo, foi aberto o Congresso <l<> Ceará (>'•). A h i 

vem a confirmação do facto já assignalado, isto é, 

(pie a permanencia do statu (pio na zona litigiosa 

é sempre vantajosa ao Rio ( i raude do Norte, é em 

sen proveito exclusivo ; e (pie a arrecadação de im-

postos continua a ser por este feita. 

Si o Rio Grande do Nor t e tem auferido e au-

fere o proveito exclusivo da coisa, a consequência é 

(pie tem a posse da mesma coisa. Mas o Rio Gran-

de do Nor te não sé mantém a coisa—na hypothese, 

a area em l i t ig io—Como niautém-ifa, de data im-

memorial, com o animo de possuil-a como sua, <pie 

(H) Mensagem apresentada á Assembléa Legislativa elo 
Ceará, em 1' de Julho de 100)1, pelo Presidente do Kstado. I)r. 
Pedro Augusto Horges pag. .'50 



t': animus reai *ihi h ihewli. E sem esse animnx se 

não explicaria a occupação e detenção no longo 

percurso da secular contenda. 

Ora, diante do tacto da oceupação continuada 

e ininterruptamente mantida, reconhecida e procla-

mada JHÍIO proprio presidente do Ceará; comprova-

da, ora expressa, ora implicitamente, por actos 

emanados dos governos da Metropole, do Império 

e da Republica; sanccionada por decisões legislati-

vas de relevância indiscutível, como a approvação 

de eleições procedidas perante mesas eleitoraes. 

(pie funccionaram no ponto mais importante da zo-

na disputada, o direito do Rio Grande do N o r t e — 

(p»e v amparado por cartas regias, provisões e in-

numeros actos administrativos e a (pie se contrapõe 

unicamente a carta regia de 1 7í>.'5, que não o preju-

dica, e (pie não pode ser isenta da suspeita de ter 

sido annullada, j>ois <pie foi susjiensa—só poderia 

succumbir ante a prova plena do titulo de dominio 

da parte contraria. E, mesmo assim, restricções ha-

veria a fazer, porque a j>osse immemorial tem força 

de titulo: e' um titulo inexpugnável, diz Vate l ; é o 

melhor dos títulos, af f i rma Barradas. 

Si não constam de lei limites certos ? deter mi-

nados, a qüestão, sob o ponto de vista da jurisdie-

ção territorial, reduz-se á posse, que é um facto 

material (piegera direito. 



Deaccordo, pois, com o utipossidetis, <pie tem 
Iioje inteira applicação na esphera tio direito publi-
co, deve ser resolvida. Refere H e f f t e r ( 7 ) : 

" A natureza da posse em materia internacio-
nal é a mesma <p»e em materia civil, salvo esta di-
fferença—<pie as disposições das leis civis relativas 
ás condições eás formas das demandas judiciaes não 
são ai>plicaveis em materia internacional, excepto 

nos Estudos Etdcrats, onde a anctoridade central 
exerce uma esj>ecie de jurisdicção entre os diversos 
membros". 

Ijogo, nos Estados Ewlecaes, as leis civis rela-
tivas ás condicções e ás formas das demandas ju-
diciaes devem ter e teem fiel applicação. 

K' o caso. 

(1) Droit Internacional ile I'Kurope -1883—pag. 41 
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O plebiscito cearense 

Os interessados na victoria do Ceará aff innam 
que quem tem a população tem o solo; e (pie a po-
pulação da zona em litigio lhes é inteiramente favo-
ravel. Para prova, exhibem duas representações: 
uma enviada ao Centro Cearense e outra ao Sr. Ma-
theus Brandão. Este publicou ambas em sua "Me -
moria": a primeira da pagina 371 a 387; a segun-
dada pagina 223 a 208. 

Façamos a historia da primeira destas repre-
sentações. 

Quando, em 1901, os poderes públicos do Es-
tado do Ceará planejavam uma tentativa de inva-
são do território agora contestado, um individuo, 
<pie agia de aceordo com elles, procurou illudir al-
guns moradores de Grossos, j>edindo-lhes as assi-
gnaturas para uma representação que ia dirigir ao 
Governo da União a respeito da industria do sal. 
Poucos, muito poucos, foram os (pie prestaram 
os seus nomes a semelhante representação; e estes 
mesmos, como muitos outros a quem constou que 
haviam abusado criminosamente de suas firmas, 
apressaram-se em protestar contra ella, logo que 
souberam (pie era destinada a outro fim. 



Esse protesto, (pie contém mais de cento e 
trinta assignaturas, foi publicado pelo I)r. Anto-
nio de Souza, illustre j)rocurador geral do Estado 
do Rio Grande do Norte. Juntaniol-o (doe. n°147). 

Tendo o Congresso do Ceará, pouco depois, 
querido arrogar-se, inconstitucionalmente, uma 
competencia que não tem para legislar sobre a cre-
ação de termos na zona litigiosa—que sempre este-
ve sob a exclusiva jurisdicção do Rio Grande do 
Norte—a população, n'um esjMUitaneo e irrepremi-
vel movimento de patriotismo, protestou altiva e 
dignamente contra tal procedi mento, como se veri-
fica deste documento (doe. n° 148): 

" I ) e poucos annos para cá, o visinho Estado 
do Ceará tem pretendido assenhorear-se de parte 
do território dos municipios de Mossoré e Areia 
Branca, deste Estado do Rio Grande do Norte, 
territorio em (pie está situada a povoação de Gros-
sos, e onde existem terrenos de marinha, nos quaes 
vantajosamente se tem desenvolvido a industriado 
sal. Foi, sem duvida, este desenvolvimento que 
agora mais excitou a cobiça de nosso visinho, a não 
ser algum interesse privado (pie, por inconfessável, 
não merece menção. A posse deste Estado perde-
se 110 tempo decorrido e é garantida pelos antiquís-
simos limites, sempre respeitados, que separam as 
antigas províncias, ora Estados. 



A Assembléa do Ceará, arrogando a si attri-
buições privativas cio Congresso Nacional, apre-
sentou um projecto erigindo a povoação de Gros-
sos em villa, traçando limites de um novo municí-
pio pelos terrenos ambicionados por elle; e, com a 
maxima rapidez, passou este projecto <jue irumedi-
atamente foi convertido em lei (1)!... 

O que i|uer isto dizer/ Que o nosso visinho, de-
senganado da forçado direito, quer impor-se pelo 
direito da força, quer arvorar-se de um Estado no 
Estado! 

Confiamos que os poderes públicos não con-
sentirão em semelhante esbulho, que, sob a capa 
de uma lei, votada e sanccionada por |>oderes im-
comjjetentes—quaes sejam a assembléa e o gover-
nador do Ceará—para resolver questões de lindtes 
entre os Estados, nos querem impor á mão armada. 

Com etfeito; diz-se—e não é mais licito duvi-
dar—<pie, por estes dias, estará aqui um contin-
gente da policia daqnelle Estado para forçar-nos a 
assistir submissos á installação da villa de Grossos 
(pie o Ceará creou! Tudo isto é sobremodo oífensi-

(1) Já analisámos este acto violento e illegul. O Presi-
dente do Ceará teve o bom senso de não procurar tornar effec-
ti\A semelhante LEI. líeceiou a reacção que ella naturalmente 
provocaria por parte da população e do Governo do Pão Grande 
do Norte. 



v o aos brios e ao patriotismo de um povo e arran-

ca protestos dos mais imlifferentes; e, de perto, fe-

re os nossos mais sagrados direitos, como naturaes 

e moradores do terreno, á força tortaa/o litigioso, 

e ao (piai temos ligados todos os nossos interesses. 

Nel le temos eonstituido nossas famílias, cujos nas-

cimentos, casamentos e obitos aqui se acham no 

respectivo registro; nelle estão as nossas proprieda-

de e nos archivos doscartoriog de Mossoró e Areia 

Branca, a que sempre pertenceu o iuesmo territo-

lio, estão todos os documentos que dizem respeito e 

garantem essas propriedades, e todos o* direitos 

resultantes de todos os actos jurídicos sempre e 

sempre praticados pelos magistrados do Itio Gran-

de do Norte . Demais, a villa de Areia Branca está 

á nossa vista, e a cidade de Mosson», sé i e da cir-

cumscripção (comarca), na maior distancia, nos es-

t:í aseis léguas ou menos! A t é nisto ha vexação pa-

ra nós, pois, si valer t» absurdo projecto, votado e 

saneeionado, teremos ipie ir buscar justiça daqu i 

a vinte léguas, na decadente cidade do Aracats ! 

A sancção de tal projecto é um acto consum-

mado, mas a sua execução não é licito supporque 

encontre ajH)it> e auxilio dos poderes públicos da 

Nação; ao contrario, esperamos que encontrar ia 

mais justa represnlia. D'outra fôrma a marcha fi-

cará de logo estai»elecida, por t i o desgraçado pre 



cedente: cada Estado traçara o* se nu J imites com 

outros; e esta será a disposição reguladora das par-
tilhas leoninas ! 

Ceará! Pôde o direito da força vos dar ganho 
de causa; mas a mancha de esbulhador audaz jamais 
HC apagarádas paginas de vossa historia, d'onde 
pretendeis riscar uni passado honroso! Convencei-
vos de (pie quereis um absurdo, tentando esse es-
bulho, do qual dev ieis abrir mão antes de pordes 
em prova a paciência do um povo irmão! 

Cearenses! Collocai-vos em nossa* condições, e 
pensai no que poderíeis «deveríeisfazer para defen-
der a integridade do territorio onde nascestes, onde 
constituístes vossas famílias e onde tendes todos 
os interesses « direitos ! 

Nós, daqui, lançamos os nossos protestos e es-
peramos a attenção dos poderes públicos, para os 
quaes appellamos neste momento de triste espe-
ctativa sobre uma luta de irmãos, a «pie nos quer 
arrastar a ambição de um nosso visinho, (pie aliás 
tem sobradas rasões para nos estendera mão amiga. 

Ceará, sejamos irmãos!" 
Grossos, 31 de Julho de 1S*<>1. 
(Seguem-se mais de duzentas« cincoenta assig-

n aturas). 
Depois deste vibrante protesto, conheceram os 

emissários cearenses (pie a população da zona con-



testada era unia força com que nunca poderiam cou-

tar : ante a sua resistencia calma, mas energica, 

destruir-se-ia qualquer intervenção que fosse pla-

nejada. A invasão do territorio rio-grandense não 

seria levada a effeito violentamente: no primeiro 

embate, a victoria seria do Rio ( í randedo Norte; è 

depois os poderes federaes não permittiriam que, á 

sombra das leisda Republica, fosse com mettido um 

attentado sem egual, cujo fim era mutilar a integri-

dade territorial de um dos Estados da União. 

Deu-se o que era de esperar : o Ceará recuou. 

Entretanto, alguns daquelles que, movidos 

por interesses pessoaes, se batem pelo seu trium-

plio não desanimaram, preparando, então, occulta-

mente, a representação dirigida ao "Centro Cea-

rense", representação de que não tiveram conheci-

mento os que figuram como a tendo assignado. 

Analiseniol-a. 

I lane l la .'51.'? nomes, sendo í>4 de mulheres. 

Entre estes 818, muitos ha repetidos. 

Estão neste caso os seguintes: 

Josepha Maria da Conceição—duas vezes na pagi-

na 3*1 e uma na pagina 382—; Angelica Maria 

da Conceição—paginas 381 e 383—; Antonia Ma-

ria da Conceição — paginas 3K2 e 386—; .toanna 

Maria da Conceição—paginas 383 e 386—. \jaria 

Antonia tia ( oneeição—paginas 381 e 382- ; Maria 
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Firmina de Souza—paginas 381 e 88")—; Maria 
Ferreira da Silva—paginas .">81 e 383—; Maria 
Francisca do Nascimento — paginas 383 e 386—; 
Manuel Theodoro de Filgueira — paginas 388 e 
384—; Francisco Ferreira da Silva—paginas 382 e 
383. 

Pelo cotejo da representação com os protestos 
a «pie já nos referimos, vê-se < pie ella obedeceu a 
um plano ealculadainente traçado : gerar a incerteza 
e a duvida nos espíritos imparciaese reflectidos so-
bre a opinião ea vontade dos habitantes da areaem 
litigio, relativamente á questão de limites. 

I Valii o desembaraço e a semceremonia com 
que se abusou de nomes de cidadãos que sempre 
exerceram seus direitos civis e políticos no Rio 
Grande do Norte, onde nasceram e onde, muitos 
delles, são eleitores e jurados, para apresental-os 
como partidarios do Ceará. Não serviu de obstáculo 
a isto a convicção de que taes cidadãos jamais 
concorreriam paro espoliara sua ea terra de seus fi-
lhos, prestando suas assignatuias a documentos 
contrários ao Rio Grande do Norte. Estas seriam, 
como foram, imitadas. 

A comparação entre os documentos de ns. 127, 
129, 147, 14« e a representação prova o facto. 

Não são verdadeiras, entre outras, as firmas 

dos seguintes cidadãos: 



André Felix Rodrigues, eleitor; Antonio Felix 

Rodrigues, August-) Rodrigues das Chagas, Anto-

nio Ferreira da Silva, Antonio Fernandes de Souza, 

eleitor; André Filgueira Leão,* eleitor e jurado; 

Augusto Fernandes da Fonseca, eleitor; Benedicto 

Fernandes Pimenta, Euclides Firmino de Souza, 

eleitor; Francisco José da Silva, Felinto Fernan-

des Pimenta, eleitor; Francisco Ferreira Nolasco, 

Francisco Ferreira Filho, eleitor, Francisco Fer-

nandes da Fonseca, eleitor; Francisco Demétrio 

de Souza, eleitor; Francisco Antonio de Mendonça, 

eleitor; Francisco Antonio de Souza, eleitor e ju-

rado; Geraldo Martins Evangelista, eleitor; Inno 

ccncio Antonio de Souza, eleitor; João Fernandes 

de Mello, eleitor; João Baptista da Silva, eleitor; 

João .1 osé Claudino, eleitor; João Manoel Claudi-

no, José Palmeira, eleitor; . José Benedicto de Men-

donça, eleitor e jurado; Joaquim Rodrigues das 

Chagas, jurado; João Baptista da Costa, eleitor; 

José Francisco da Silva, eleitor; José Fernandes da 

Fon-e-a, eleitor; João Martins Eeangelist i, LuizJos í 

Claudino, eleitor; Luiz Fernandes de Souza, Ma-

riano Baptista da Costa, Manoel João Evangelista, 

eleitor; Manoel Bernardo de Souza Filho, eleitor e 

jurado; Pedro Felix da Silva, eleitor; Pedro Felix 

do Val le, eleitor; Raymundo Ferreira da Silva, 

Rufino Demetrio de Souza, eleitor; Sabino Evan-



gelista de Mello, eleitor; Vicente Fernandes da 
Sil va, jurado; Vicente Fernandes de Souza. 

Fis ahi nomes de pessoas < pie, por manifesta-
ções francas e eloquentes, anteriores e posteriores 
á representação, não podiam ser seus signatarios: 
as suas firmas não são, portanto, verdadeiras. Mas 
isto não é nada, porque a imitação estendeu-se até 
a nomes de mulheres. 

Confronte-se a representação com o documen-
to 11° 14S e ter-se-á a prova em relação a Maria Fir-
mina de Souza, < )tilia Maria das Chagas, Maria Can-
dida das Chagas, Candida Maria da Conceição, 
Joanna Maria da Conceição, Ma''ia Joaquina da 
Conceição, Maria Ferreira da Silva, Izabel Maria 
dc Jesus, Maria Francisca da Costa, Maria Francis-
ca da Conceição, Josepha Maria da Conceição. 

A. analyse nos levaria longe ; mas, como os 
nomes que figuram na representação dirigida ao 
' 'Centro Cearense" são, augmentados de mais al-
guns, quasi os mesmos da remettida ao Sur. Ma-
theus Brandão, podemos ter um sé trabalho, estu-
dando mais minuciosa e detalhadamente esta, que é 
justamente aquella a quese procura dar maior im-
portância. 

Demonstrado o seu nenhum valor, destruída 
ficará também a-primeira. 

Quarenta e cinco são as paginas que o Sur. 



Matheus Brandão oceupa, no seu livro, com a in. 
serçSo do que intitulou plehixcito. 

Antes de tudo, unia observação: os nomes dos 
signatarios desse plebiscito são publicados trez ve-
zes e na mesma ordem, como é fácil de verificar. 

Pag. 220: 
Agostinho Filgueira Leão, José Vicente de Queiroz, 
Joaquim Fernandes Paiíl, José Miguel Evangelista, 
João Aleixo de Mello, Amâncio Ferreiro Dantas. 
F assim por deante. 

Pag. 280: 

Agostinho Filgueira Leão, José Vicente de Quei-
roz, Joaquim Fernandes Paul, José Miguel Evan-
gelista, João A le ixo de Mello, Amâncio Ferreira 
Dantas. Seguem-se os demais signatarios. 

Pag- 201: 
Agostinho Filgueira Iieão, José Vicente de Quei-
roz, Joaquim Fernandes Paul, José Miguel Evan-
gelista, João Aleixo de Mello. Amâncio Ferreira 
Dantas. Continuam as assignaturas. 

E, como estes que citámos, todos, absoluta-
mente todos os nomes são repetidos trez vezes e na 
mesma ordem, de sorte «pie tomando-se qualquer 
uni dos plebiscitos—da pagina 220 a 23">; da pa-
gina 230 a 201 ; ed a pagina 201 a 20 »—e fazendo-se 
sobre elle o exame ter-se-á examinado todos. Os 
trez são uma e a mesma coisa. 

lern l 



Não queremos attribuir má fé ao Snr. Mathe-
us Brandão : acreditamos que não tenha lido seme-
lhantes plebiscitos antes da sua publicação, 
confiando ingenuamente em quem os forneceu. Mas 
a repetição de cada nome trez vezes é um facto; e 
poderá muito facilmente illudir o leitor de.spreve 
nido. 

Ainda mais: lia nomes que figuram duas ve-
zes em cada um delles, o que quer dizer seis vezes, 
ao todo, nos trez. 

Sirvam de exemplo os seguintes: 
Laurentino A lves da Sil va—paginas 228, 233, 

241, 255, 263 e 266—; Francisco Raymnndo de 
Souza—paginas 228, 221*, 241 248 e 263 duas ve -
zes—; Manuel Francisco da Costa—paginas 229, 
232, 244, 251, 263 e 265—; Manuel Franciscoda 
Silva—paginas 283, 235, 255, 259, 266 e 2<>7—. 

l'ara exemplo, basta. 
O plesbiscito contém os nomes de 428 indiví-

duos. Grande é o numero dos que contra elle pro-
testaram. 

( )s fundamentos desse protesto são(doc.n° 14!»): 
1 Que o plebiscito foi forgicado com má fé, 

sendo os nomes dos protestantes incluídos, 
sem sua scienCia; 

2° Que, como dantes, desejam pertencer ao Rio 



Grande do Norte, sob cujas leis sempre esti-
veram e ás quaes sempre obedeceram; 

;> Que muitos delles são jurados e eleitores em 

Areia Branca; 
4 Que, ainda no ultimo pleito federal de i s de 

Fevereiro do corrente anuo, exerceram o seu 
direito de voto, suffragando os nomes do I)r. 
Al fonso Penna e <los actuaes representantes 
do Rio Grande do No i t e ; 

.r>° Que é uma aleivosia a arti ri nação de que vivem 
ameaçados por auctoridades de Areia Bran-
ca e Mosso ró; 

(! Que não é exacto (pie sejam obrigados a pagai' 

impostos pesados e illegaes ; 
7 Que a coacção <pie tem soffrido tem sido por ca-

pangas e cangaceiros armados, ao mando de 
alguns indivíduos, rio-grandenses aliás, (pie li 
zerani causa comnium com o Geará, (pie visa 
ambiciosamente apossar-se de ricas salinas, 
que sempre pertenceram ao Rio (fraude do 
Norte. 

São os seguintes os protestantes (mesmo doe. 
n 14!»): 

1 Joaquim Firmino Evangelista; '1 João Sil-
vestre da Costa; •'» João Benedicto de Mendonça; 
4 l l ypo l i to Cassiano de Mendonça; ."> j o ão Luiz 
de Mendonça; <> José Miguel Evangelista; 7 A-

\\ 



a : 

• 

, t 

maneio Feneira Dantas; 8 João Martins Evange-
lista; D Franco Pranklino de Souza; 10 Francisco 
Antonio de Souza; 11 Miguel Evangelista Freire; 
12 Joaquim Rodrigues; 13 Francisco Rodrigues 
das Cliagas; 14 Francisco Gomes de Mello; 15 
Fedro Felix da Silva; 1(5 A lb ino Marques; 17 Ma-
noel Correia de Medeiros; 18 Porphirio José da 
Si lva; 1!» Saturnino Evangelista Freire; 20 Fran-
cisco Demetrio de Souza; 21 Sabino Urbano de 
Souza; 22 Manoel João Evangelista; 23 Manoel 
Lopes de Mendonça; 24 Vicente Fernandes da 
Silv 

a; 25 José Lopes de Mendonça; 2(5 Sabino 
Evangelista de Mel lo ; 27 Manoel Ferreira Lemos; 
28 Manoel Lopes de Mendonça Filho; 2í> Manoel 
Francisco da Costa; 30 Manoel Demetrio de Sou-
za; 31 José Ferreira de Lemos; 32 Clementino 
Franklin de Souza; 33 Francisco Urbano de Souza; 
34 Manoel Paulino Marques; 35 Felippe Santiago 
de Souza; 3(5 Manoel Felix do Valle; 37 João Ma-
rinho Freire; 38 Henrique Ferreira da Silva; 3t> 
João Freire da Fonseca; 40 Manoel Satyro de Sou-
za; 41 Martiniano Ferreira da Silva; 42 Raymundo 
Francisco Nepomuceno; 43 Jeremias Gomes de 
Mello; 44 Manoel Bernardo de Souza; 45 Thomé 
Gomes de Mello; 4(5 Manoel do Valle Bezerra; 47 
Iunocencio Antonio de Souza; 48 Antonio Thoinaz 
de Souza; 4!» Minervino Hilário de Mendonça; 50 



Pedro Bernardo de Souza; 51 João Luiz de Men-
donça; 52 Francisco Antoniode Mendonça; 53 Epa-
minondas Hilário d i Costa; 51 Ni ío lau G unas de 
Mello; 55 Izidro de Alcantara Oliveira; 5(5 Tertu-
liano Ferreira de Lomos; 57 Fedro Fel ix do Va l l e ; 
58 José do Val le Bezerra; 59 Jesuino Ferreira de 
Li inos; 60 Manoel do Val le Junior; 61 Miguel do 
Val le Bezerra; 62 Herculano Fernandes da Si lva; 
63 Honorato Ribeiro da Silva; 64 Ray m un do José 
da Silva; 65 Manoel Ferreira da Silva; 66 José Fer-
reira da Silva; 67 Manoal Mariano Baptista; 68 
Antonio Ferreira da Silva; 69 Joaquim Cos-
me Rodrigues; 70 J o ã o E l e u t é r i o S o u t o ; 7! 
Marciano Nogueira Costa; 72 José Carlos Dan-
tas; 78 Manoel Luiz Fernandes; 74 Antonio José 
Fernandes; 75 Benardino José Suma; 76 Francis-
co Luiz Fernandes; 77 Manoel Germano Ferreira; 
78 João Valcasser de Aquino; 79 Luiz Francisco 
da Costa; 80 João Francisco da Costa; 81 Rufino 
José Martins; 82 Pedro de Paula Evangelista; 83 
C/ri 11o Francisco da Costa; 84 A l f r edo Francisco 
da Costa; 85 Vicente Gaudêncio Nery; 86 Theotc-
nio Pinto Lima; 87 Joaquim Felix de Salles; 88 
Rufino Demetrio de Souza; 89 Mathias Benigno 
da Castro; 90 Moysés Pinheiro da Silva; 91 José 
Felix de Almeida; 92 Daniel Felix do Valle; 93 
Luiz Francisco de Souza; 04 Salustiano Cabral Nunes 

lern 1 



26õ 

95 Minervino Ferreira de Mendonça; 96 A l f redo 
José de Oliveira; !>7 Francisco Bento de Oliveira; 
!>8 Julião Antonio de Souza; !>!) Urbano José de 
Faria; 100 Silvestre Dias Nogueira; 101 José Isa-
ias da Motta; 102 Fleute rio Ferreira de Andrade; 
103 Alexandre José de Castro; 10-1 Leandro José 
de Castro; 105 Manoel Pedro de Mello; 106 Fran-
cisco da Costa Mel lo ; 176 Antonio Francisco Wen-
ceslau; 108 Francisco Fernandes da Fonseca; 109 
Antonio Alexandre de Castro; 110 Luiz Francisco 
Rodrigues; 111 Francisco Gaudêncio de Oliveira; 
112 Vicente José Rodrigues; 113 Pedro Joaquim 
Nolasco/ 114 Antonio Josino de Mello; 115 José 
Joaquim de Mello; 116 Manoel Fernanies da Fon-
seca; 117 Luiz Josino da Costa; 118 Rufino Fer-
nandes de Mello; 119 Julião Fernandes de Mel lo ; 
120 Gaudêncio Franciscode Oliveira; 121 Conrado 
Victor Machado; 122 Raymundo Gaudêncio de 
Oliveira; 123 Francisco José Flor; 124 Evaristo 
José Bandeira; 125 João Cyr inoda Silva; 126 Ma-
noel Fernandes Fi lho; 127 João Fernandes de 
Mello; 128 José Francisco Flor ; 129 Laurentino 
A k e s da Silva; 130 Francisco Josino da Costa; 
131 Manoel de Ilollânda Rebouças; 132 Antonio 
Franklin da Costa; 133 José Freire de Andrade So-
brinho; 134 Francisco Dorico Rosa; 135 José Frei-
re de Andrade; 136 Francisco das Chagas Perei-



ra; 137 Francisco Freire de Andrade; 138 Luiz 
Fernandes de Souza; 139 Manoel Celestino de Hol-
landa; 140 José Estevam Freire"; 141 Firmino de 
França Monteiro; 142 Leonel de França Monteiro; 
14-8 Antonio de França Monteiro; 144 José Pedro 
da Silva; 145 Antonio Viegas; 146 Anselmo Ger-
mano; 147 João Baptista da Silva; 148 Liberato 
Diniz; 149 Eduardo José Coutinho; 150 Luiz José 
Claudino; 151 João José Claudino; 152 João Ma-
noel Claudino: 158 Pedro José Claudino; 154 José 
Fernandes da Fonseca; 155 Manoel Francisco da 
Si lva; 156 Benedict o Fernandes Pimenta; 157 Fran-
cisco Lopes de Queiroz; 158 João Josino da Costa; 
159 João Josino da Costa Filho; 160 Manuel Josi-
no da Costa; 161 Luiz Man pies de Oliveira; 162 Ri-
cardo Estevão Freire; 163 Francisco Felix da Sil-
va; 164 Francisco B. Re bouças; 165 Manuel Dan-
tas; 166 José Evangelista Freire; 167 João Xavier 
Dantas; 168 Julio Soares de Oliveira; 169 Fran-
cisco Bento Soares; 17o Francisco Bento Soares 
Fi lho; 171 Manuel José da Silva; 172 Victorino 
Felix da Silva; 173 Amâncio Rodrigues de Souza; 
174 Francisco Fernandes Maia; 175 Manuel Rodri-
gues de Souza; 1 76 João Rodrigues de Souza; 177 
Francisco Rodrigues de Souza; 178 Joaquim Pa . 
gehií; 179 José Eduardo Freire. 

Muitos dos signatarios do plebiscito são mo-
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radores, conforme confessam, em Manimbú, Peixe 
Gordo, Corrego da Matta e Tanque de Cima, le-
gares situados além do Morro do Tibau, fora, por-
tanto, da raia do territorio em questão. Figuram 
no mesmo plebiscita, como poderiam figurar os ha-
bitantes da capital do Ceará. 

São elles: 

1 Francisco Raymundo de Souza 
2 Raymundo Firmino de Souza 
3 João Raymundo de Souza 

4 Manuel Firmino de Souza 
5 Francisco Correia de Oliveira 
»( Miguel Francisco de Oliveira 

7 Joaquim Ferreira de Oliveira 
8 Aristides Ferreira de Oliveira 

9 Raymundo Epiphaniode Oliveira 

10 Antonio Pereira de Oliveira 
11 Ivo Rodrigues Ferreira 
12 Damião Vicente de Oliveira 

13 Fedro Fernandes de Oliveira 
14 Manoel Rodrigues da Silva 
15 Matheus Felix de Oliveira 

16 Manoel Vicente de Oliveira 
17 Antonio porreira Rebouças 
18 Joaquim Marques de Oliveira 
19 Luiz Damasio 
20 Raymundo Francisco de Souza 

a 

u 

241 
242 
242 
242 
242 
242 
242 
242 
242 
242 
242 
242 

242 
243 
243 
243 
243 
243 
243 
243 



21 João de Souza P i lho pag. 243 
22 Pedro de Souza " 243 
23 Zacharias de Souza Rebouças " 243 
24 Manoel de Mello da Costa " 243 
25 Pedro da Cunha Rebouças u 243 
26 Zacharias Antonio da Silva " 243 
2,7 João da Cunha Rebouças " 244 
28 Manoel Ferreira da Silva " 244 
29 José Francisco de Oliveira " 244 
80 Zacharias Rufino de Souza " 244 

31 Francisco Pel ippe Gonçalves " 2-14 
32 Francisco Chiclito da Costa " 245 

33 Miguel Theodora da Luz " 245 

34 Raymundo Marques de Oliveira " 245 

35 Francisco Candido Rebouças " 245 

36 José da Cunha Rebouças " 245 

37 José Lopes de Oliveira " 245 

38 Antonio de Souza 14 248 

81) Zariano Evangelista " 248 

40 Joaquim Francisco Rebouças " 248 

41 Aristides Rebouças " 248 

42 Archelau José de Almeida " 251 

43 Olegário José da Costa " 251 

44 José Martins de Oliveira " 252 

45 Bonifacio José da Silva " 260 
46 Augusto Trajano de Mello " 260 

47 Adel ino José Martins " 260 



48 Dionysia José Martins pag. 260 

4!) A lvaro José Martins 44 260 

50 A lvaro José de Hollanda " 260 
51 Cosme Januario de Hollanda 44 260 
52 Affonso Pereira da Costa u 26i 
53 Antonio Pedro Kebouças " 261 
54 Francisco Ferreira Néo " 261 

55 Joaquim Ferreira Néo 14 261 

56 Manoel da Cunha Rebouças 44 261 

57 José Francisco da Costa " 261 
58 Miguel Marques de Oliveira 44 201 

59 José Raymuudo da Cunha 4 4 2G1 
60 Benedicto Marques de Oliveira 44 261 

São moradores na Villa de Areia Branca, no 
Rio Grande do Norte, os seguintes (doe. n° 150): 

1 José Francisco de Mendonça ; 2 Manoel Felix 
do Valle F i lho ; 3 Francisco Bernardo Pereira; 
4 Jeremias Felix do Val le ; 5 José Custodio de Sou-
za,- 6 Antonio do Valle Loureiro ; 7 João Felix do 
Val le Sobrinho; 8 Raymundo Alves de Oliveira; 
9 Pedro Bernardo Pereira; 10 Almino Alves de 
Vasconcellos. 

E' morador na Povoação de Caiçara (doe. n° 
150).\ 

Claudino de Souza Britto. 

Mora na Povoação de Areias (doe. n5 150): 
André Francisco Rebouças. 



27 a 

Nunca moraram nos Iogares indicados, nem são 
lá conhecidos (doe, n° 150): 

1 José Gomes de Mello; 2 Luiz Carlos Dantas; 
3 Alexandre Gomes Maia; 4 Luiz Sobreira de Sou-
za; 5 Luiz Elias de Queiroz; (5 Antonio Tenorio de 
Souza; 7 José Tenorio de Souza; 8 Antonio José 
do Oliveira; 9 Jovino Pereira Dutra; 10 José Joa-
quim de Lima; 11 Francisco Galdino de Aquino ; 
12 Lino José Cordeiro; 13 Eloy Vidal Cumaru; 
14 Manoel Innocencio da Silva; 15 José Innocsn-
ciada Silva; 16 José Barnardo Dutra; 17 Rqque 
Rufino de Sant'Anna; 18 Sabastião Rostil de Me-
duros; 19 Saverino Constantino de Medeiros; 2í> 
Severiano Antonio <le Souza; 21 Veríssimo Anton io 
de Souza; 22 Luiz Antonio de Souza; 23 Manoal 
Barnardo da Costa; 24 Graciano Osorio Vidal; 25 
Agne l l o José Furtado; 26 Ugol ino Baptista de 
Araujo; 27 Raphael Mello da Costa; 28 Joaquim 
Fernandes Paul; 29 Francisco Freire Macahuba; 
30 João Cordeiro de Albuquerque; 31 Francisco 
José de Mello; 32 João Joaquim de Mello; 33 Ma-
n íol A l e i xo de Mello; 34 Pedro A l ves Pereira; 35 
L 'banio de Souza Machado; 36 João Francisco da 
Silva; 37 João A le ixo Fi lho; 38 Luiz Francisco de 
Oliveira; 39 Antonio Vicente Ferreira; 40 Fel ippe 
d i França Monteiro; 41 Raymnndo Alcantara de 
Oliveira; 42 Francisco Apol l inario de Oliveira; 43 



Cyri l lo José de Mendonça; 44 Augusto Severo 
Franco; 45 A l f r edo Tertuliano de Sá; 46 Amâncio 
Lino de Medeiros; 47 Elias Mattoso dos Reis; 48 
Francisco Gervásio de Oliveira; 40 Manoel Martins 
de Carvalho; 50 Pedro Francisco do Valle; 51 Au-
gusto Fernandes de Mel lo; 52 Rufino Fernindes 
de Mel lo Fi lho; 53 Bento Calixto das Neves; 54 
Arthur Amâncio Reboliças; 55 Gonçalo Nery Mar-
tins; 56 Josué Fernandes da Fonseca; 57 Germano 
Rodrigues das Chagas; 58 Aurêncio Fernandes de 
Mel lo ; 59 Lauriano A lves da Silva; 60 Raphaël 
Fernandes de Mello; 61 Antonio Evêncio de Souza; 
62 AntonioMisael Fernandes; 63 Antonio I vo Pe-
reira; 64 Rayruiin lo Antonio de Souza; 65 Felix 
Antonio de Souza; 66 Julio Pereira de Britto; 67 
Porphyrio Cordeiro de Britto; 68 Martinho'José da 
Silva; 69 Antenor Paulino da Costa; 70 Malaquias 
Braz de Mello; 71 Gaspar Antonio Maia; 72 Melchia-
desSusano Lopes; 73 Aleixo Diogo Neves; 74 Oví-
dio de X >vaes Soaz i ; 75 João Faustino de Moura; 
76 Sebastião Baptista dos Santos; 77 Lucio Pa-
trício de Oliveira; 78 I v o José do Nascimento; 79 
Luiz Manoel Antunes; 80 Honorato Esteves dos 
Santos; 81 Luiz Vicente de Moura; 82 Al fonso 
Gualberto Pimenta; 83 Luiz Manoel Rosario; 84 
Manoel Francisco de Assis; 85 Manoel Pompil io de 



Mello; 80 Joaquim Felix de Azevedo; 87 João Vi-
eira de Medeiros; 88 Ignacio Pedro de Souza; 89 
José Maria da Silva; 90 Miguel Athanasio da Sil-
va; 91 Natanael Fonseca de Lucena; 92 Agostinho 
Misael de Souza. 

R E S U M I N D O : 

Protestaram contra a inclusão 
de seus nomes no plebiscito, de (pie 
ninguém teve noticia no logar onde 
se diz que fora realisado 179 

Moram em pontos situados 
além do Morro Tibau, na distancia 
de uma a cinco léguas do território 
litigioso CO 

São domiciliados em Areia Branca 10 
Em povoações cearenses (Caiçara e Areias) 2 
Desconhecem-se inteiramente 92 
A o todo, 843. 
Deduzindo este numero de 428, restam 85 Tos 

nomes dos individues que figuram como signa-
tários do decantado plebiscito, incluindo 03 nom s 
(pie foram repetidos. Mas nem mesmo estes, si le-
almente deram suas assignaturas, são parti-
dários do Ceará. Simples trabalhadores de salinas, 
homens rústicos e ignorantes, foram arrastados 
por aquelle a cujo serviço se achavam na occasião 



— o Sr. Francisco Solou, um rio-grandense que 
não se sentiu diminuído ante seus proprios olhos, 
alliando-se e servindo ás ambições dos que procu-
ram, com uma tenacidade digna de melhor causa, 
apoderar-se de parte do territorio do pequenino Es-
tado em que nasceu—. 

O que valeria na realidade o plebiscito, mes-
mo que não tivesse sido criminosamente preparado ? 

Nada absolutamente. 

Seria a resultante da colligação de alguns in-
teressados em explorar a zona mais rica e futurosa do 
Rio Grande do Norte: não representaria a opinião 
e o sentimento de uma população laboriosa e activa, 
que rio-grandense foi sempre e que rio-grandense 
quer ser. 

A prova? 

Temol-a na espontaneidade de seus protestos 
patrioticos, na affirmação de seus direitos políticos, 
no reconhecimento ininterrupto da jurisdicção das 
auctoridades do Rio Grande do Norte. 

Nos seus protestos patrioticos, sim. 

Já nos referimos a dois (doe. noS 147 e 148); <e 
agora vamos transcrever um terceiro—eloquente e 
vibrante—escripto e assignado, ha doze annos, 
em 1801, quando o Ceará, esquecido, durante quasi 
um século, de desarrazoadas pretenções, começou a 
renovar as suas tentativas invasoras ante o desen-



volvimento promissor da industria do sal. E ' uma 

representação dirigida á Camara Municipal de 

Mossoró. Eil-a (doe. n° 151): 

" N ó s abaixo assignados, habitantes e domici-

liados no território comprehendido entre a margem 

esanerda do rio Mossoró e o Morro do Tibau, de 

norte a sul e, de leste a oeste, entre o mar e o lo-

gar Pau Iníincado, recorremos a vós como directos 

representantes e zeladores dos interesses terri-

toriaes do município de Mossord, no Estado do 

Rio Grande do Norte, afim de fazerdes chegar ao i 

poderes do Estado ou aos supremos poderes da 

Nação a manifestação sincera de nossos desígnios, 

em relação a magna uuestão de limites, que se agi-

ta entre os dois Estados l imitrophes—Rio Grand ' 

do Norte e Ceará—. Nesta epocha de regeneração 

e reconstrucção social d ; nossa Patria, em que 

flammula em campo aberto o pavilhão das liberda-

des de consciência e de acção, não é demais (pie 

nós. habitantes de um pequeno torrão da terra que-

rida de Miguelinho e Camarão, alcemos nossa voz 

em procura de nossos direitos inolvidáveis de legí-

timos filhos do Cruzeiro. 

Ja não é de hoje, illustres cidadãos, que somos 

dia a dia, hora a hora, vexados, opprimidos mes-

mo entre duas forças que sobre nós se chocam em 

demanda de uma legitimidade de posse. De um 



Indo é o Ceará, que trescalando ainda os perfumes 
dos louros immarcessiveis de sua gloria de abolição, 
nos quer impôr obediência cega ao seu predomínio 
e nos diz :—sois cearenses e como tal soffrei os 
ônus tributários de minha legislação clerical (2 ) ; 
de outro, é o Rio Grande do Norte, que com o sus-
surro das límpidas aguas de seu doce rio nos faz 
chegar aos ouvidos o tom sublime da linguagem da 
paternidade. 

Como sabeis, esta longa cordilheira que do 
* centro do continente eleva-se em busca do mar é o 

marco natural e ^socialmente acceito como linha di-
visória dos dois Estados. E' a serrado Apodv, 
quando penetra no Rio Grande do Norte ; depois 
prolonga-se com o nome de serra de Mossoró ; de-
pois aprofunda-se no abysmo da terra e sur-
ge de novo regular e loura com o nome de morro do 
Tibau, toda despida de vegetação, (pie é a roupa-
gem da natureza, e emerge no mar. Que limite 
mais l igit imo e claro do que este que nos offerece a 
própria natureza ? Ainda mais: nós da geração hodi-
erna temos conhecido até hoje dois cataclysmos na-
turaes, aos quaes, vulgarmente, denominamos sec-
cas—uma de 1877 a 1879 e outra em o fatídico 

(2) Allude á creaçsto da frejíuezia de Areias, no Ceará, 
que se quiz estender até Jogares pertencentes ao Kio Grande 
do Norte. 



flnno de 1889.—Pois bem: nestas datas de hoiror 
e de desventura, quando o Ceaní recebia os mon-
tões de ouro que um generoso governo dispensava 
a milhares de famintos, nós, pobres e longiquos 
habitantes destas plagas, também lançámos aos 
ares nossos gritos de horror e necessidade. 

Bem «[lie as correntes marinhas que açoitavam 
nossas plagas levassem bem ao norte o ronco mur-
múrio de nosso siduçar, o Ceará foi surdo ás nos-
sas supplicas e nos disse — <ois rio-grandens ;s. Em-
ipianto que o tremulo murmúrio de nossos queixu-
mes foram ouvidos em Mossoró e as então coroniis-
sões desoccorros trouxeram lenitivo ás nossas mi-
sérias. 

Eni resumo : o governo do pai/, nos fez subsis-
tir por intermedio do Rio Grande do Norte. 

Ainda mais: temos constantemente ]>ago os 
impostos territoriaes e municipaes ao Rio Grande 
do Norte; somos qualificados eleitores no municí-
pio de Mossoró. 

Portanto dignai-vos, illustres directores do 
município, de levar nossas considerações ante as 
auctoridades competentes ( ü ^ a y ã o , não só como 
um protesto v ivo e eloquente contra a usurpação 
que nos (pior fazer nosso visinlio e amigo, Estado 
do Norte, como a manifestação de nossos desejos 



de continuar a pertencer ao humilde torrão do Ilio 
"Grande do Norte. 

Pedimos, pois, encaminheis nossa petição. 
"Grossos, no Estado do Rio Grande do Nor-

te, •_>() de Fevereiro de 1.5)01". 
("Seguem-se mais de duzentas assignaturas de 

pessoas (pialiticadas: proprietários, negociantes, 
agricultores, etc.) 

Na aftirinação de seus direitos politicos, disse-
mos nós. E ' uma verdade. 

Todos os cidadãos que, na zona contestada, 
estão em condições de exercer o direito devoto , 
são alistados ein Areia Branca (doe. n° 127), onde 
teem vota<lo sempre, conforme vimos, (piando em 
outra parte desta exposição, tratamos da jurisdic-
ção em matéria eleitoral. 

E, no entanto, os arraiijudore* do plebiscito 
cearense não vacillaram em servir-se dos nomes de 
41 desses eleitores para fazel-os figurar no mesmo 
pebliscito! Não éde admirar porque até firmas do 
professor de Grossos—Hypolit.o Cassiano do Men-
donça — e de um intendente municipal de Areia 
Branca—Joaquim Firmino Evangel ista— foram 
grosseiramente falsificadas!... 

O reconhecimento da jurisdicção ininterrupta 
das auctoridades rio-grandenses, por parte da po-
pulação, é um facto incontestável. Estudamol-a, 



em Jogar opportuno, sol) todos os seus aspectos; e 
demonstramola no capitulo referente á posse do 
Rio Grande do Norte, posse secular e indiscutível, 
proclamada oficialmente pelo proprio governo do 
Ceará. 

Como, depois de tudo isto, dizer-se que a po-
pulação da zona contestada é favoravel a este ulti-
mo Estado? 

Si dopoinuntOí passoaos, protostos vehemen-
tas e enérgico-», n m i f estações espontaneas e posi-
tivas, opiniõos e sentimentos livremente confessa-
dos e expressos dos habitantes, documentos inso-
phismaveis e valiosos, provas plenas e irrecusáveis 
valem em pleito qualquer, o que se pode affirmar, 
com desassombro e sem erro, é que o Rio Grande 
do Norte tem, ainda nesse particular, o mais abso" 
luto amparo ao seu direito. 



X I I I 

Ligeiros co;nmentarios á " M e m o r i a J u s t i f i c a t i v a " do Snr. 

Matheus Brandão 

N o correr desta exposição, muitas vezes se 
tem deparado o ensejo de rebater affir mações do 
Sar. Matheus Brandão, <pie, de juiz que devia ser, 
transformou-se em advogado apaixonado dos inte-
resses do Ceará. 

Tantas e tão numerosas são, porém, as infi-
delidades que comineteu—no intuito, ao (pie pare-
ce, deliberado de chegar a conclusões favoraveis ao 
seu constituinte—que julgamos necessário apontar 
ainda algumas de suas claudicações. 

Apontar, dissemos nés; apontar e commentar 
ligeiramente. 

Não precisamos, de mais após a comprovação 
<pie fizemos do direito do llio Grande do Norte. 

Pag. 108 usque 12(5 (registro de terras): 

Não ha um só dos registros exhibidos que se 
refira aterras comprehendidas na zona contestada. 

I)einonstra-se: o de numero 172 é relativo a 
uma sorte de terras que se limita com o Tibau pela 
ribeira de Jaguaribe. Logo, fóra da area contesta-



da. Assim também oque, sob o mesmo numero, se 

refere ao logar Córrego, na Barra do Mossoró, que 

é oeorrego da Matta Fresca, na Barra do antigo rio 

Mossoró, pois no que se chama hoje Barra de Mos-

soró não ha, nem jamais houve curso d'agua que 

tivesse tal denominação; e isto mesmo se evidencia 

da combinação dos registros sob os números 20.">, 

infine, 29<> e 837. 

Exactamente o mesmo a respeito da sorte de 

terras nas Praias, no logar Boi Morto, porquanto 

Praias pertencem ao districto de Areias, no Araeaty. 

O rio Mossoró de que trata é, sem duvida, o anti-

go ; e o Boi Morto algum sitio com egual nome ex-

istente no referido districto de Areias. 

Os registros sob números 205. 20o, 210 

225, 228, 220, 277, 20") e 75,'} são de terras situa-

das em Areias, territorio cearense, ]>ortencente ao 

Araeaty, logar que se procura confundir com Arei-

as Alvas, na zona contestada. 

Os dizeres dos registros referentes a terras no 

Tibau, sob números 240 e 751, mostram «pie taes 

logares ou terras ficam na parte occidental do mor-

ro assim chamado; fóra, portanto, da região em 

litigio. • 

O registro de numero 214, relativo ás terras 

em Grossos, nenhuma luz traz, porqiianto, não as-

signalando limites ás mesmas terras, não se pode 



verificar si se trata de Grossos no Mossoró ou, como 
parece mais provável, si de Grossos nas fral-
das da serra do Apody. Esta hypothese é tanto 
mais acceitavel quanto, havendo em Grossos, á 
margem esquerda do Mossoró, um extraordinário 
numero de proprietários de terras, inclusive mui-
tos moradores no Aracaty, só apparece um regis-
tro que se refira a logar de semelhante nome. 

O registro sol) numero 2f>4 a respeito de terras 
no Estreito refere se a sitio na ribeira do Jaguaribe; 
pois, limitando-se a mesma parte de terras, pelou 

finidos, com a serra do Apody, não pode estar 
comprehend ida na zona contestada, onde não ha 
sitio nem rio que tenha tal denominação. 

O logar Gangorra de que trata o registro sob 
numero 27(1, não ti absolutamente a Gangorra na 
area em questão, bastando para comproval-o atten-
der a (pie, segundo os dizeres do mesmo registro, 
aquella sorte de terras é dividida ao meio pelo rio 
Palhano; e sendo este tributário da margem esquer-
da do rio Jaguaribe, a mesma sorte de terras deve 
ficar na referida margem do Jaguaribe, o que quer 
dizer, a mais de quinze léguas da zona contestada. 

Catinga de Góes, de (pie faz menção o registro 
sob numero 207, ého je a cidade da União, que 
nada tem de com muni com o sitio Góes, á margem 



do Mosso rd (Apody ) , o qual fica a cerca de vinte 
léguas da mesma cidade. 

O mesmo a respeito do registro sob numero 

347. 
A Barra, objecto do registro sob numero 81)8, 

não é a barra do actual Mossoró, como se eviden-
cia de sua leitura. Ne l l e se vê (pie seus limites são 
o rio Jaguaribe. 

O Corrego, de que falia o registro sob nume-
ro <507, nada tem de commum com o sitio Corrego 
da zona contestada, porquanto, aouelle fica á mar-
gem do rio Jaguaribe. 

O registro sob numero 7(51 tem apenas o valor 
de indicar que os limites da antiga capitania eram 
aquillo que já provámos. Combine-se esse registro 
com o anterior, de numero (507, quando se refere a 
Picada, e ter-se-á a confirmação do (pie mostrámos, 
baseados em valiosos documentos. 

A ultima parte (lo capitulo, com relação a re-
gistros, é simplesmente uma pliantasia, pois não é 
crivei que havendo todo aquelle montão de terras 
registradas, algumas das quaes — pelo (pie trans-
parece da publicação—dentro da zona contestada, 
o Snr. Matheus Brandão deixasse de transowver 
esses registros quando transcreveu outros «pie nada 
esclarecem e que nem ao menos prendem-se, dire-
cta ou indirectamente, á questão. 



Era summa : os registros apresentados são de 
terras situadas em Areias (propositalmente trazido 
par confundir com Areias Alvas), Bana do antigo 

Mossoré, Catinga de Góes (actual cidade da Uni-
ã o — V i d e Pompeu), —Grossos (nas fraldas da ser-
ra do Apody , para estabelecer duvidas cora a po-
voação de Grossos), Mutaraba (que é território cea-
rense), Gangorra (banhada pelo Palhano, diz o re-
gistro, e que fica na ribeira do Jaguaribe), Córre-
g o de Mossoró (ainda para confundir cora o sitio 

Corrego, na zona contestada; e Tibau (parte Occi-
dental). São, portanto, registros de terras (pie não 
estão em litigio. 

Pag. 12: 

Não é exacto que o Morro do Tibau seja for-
mado de areias movediças; ao contrario, o é da 
própria argilla da serra do Apody , de (pie é o 
ponto terminai. 

Mill iet da Saint Ado lphe o considera serra, 

(pie se arrasa á medida (pie se avisinha do mar e o 
indica como limite natural entre o Ceará e ó Rio 
Grande do Norte. 

I )e pleno accordo estão, além de outros, Mo-
reiraJMnto, em seu "Diccionario", e K os ter, em 
suas "V iagens ao Brazil". 

Não é féra de proposito referir une, no alto do 
morro, o I )r . A lmeida ("astro, clinico na cidade de 



Mossoró, tem uma casa de saúde, que foi e d i f í o 
da em 1894. 

Curiosa phantasia seriaeoustniir um. edifício, 

destinado a fias humanitários, sobre areias move-
• ; , . « . 

diças)! 
Pag. 38: 
Traslado de autos de appellação de cansa de 

comminação em que é auetor o sargento mór Ma-

noel Jos' Rodrigues Braga, morador nu Mutandri, 

havendo co-auctores moradores na barra de Mosso-
ró. A acção teve Jogar no foro do Aracaty. 

Semelhante traslado nada prova, porque sen-
do o sargento mór Rodrigues Braga domiciliado 
n'um logar da jurisdicção do Aracaty, bastaria es-
te facto para legitimar a propositada da acção alli. 
Não era necessário o domicilio dos demais co-aucto-
res. 

Pag. 41). 

E ' digna de nota a insistência com que os de-
fensores do Cearã, batidos vantajosamente em to-
das as suas allegaçõ is, se apegam a documentos 
fornecidos pelo sargento mór Antonio de Souza 
Machado e seus filhos, os quaes, empianto não se 
despeitaram com as auctoridades rio grandenses 
sempre se submetteram á sua jurisdicção. Eccle-
siasticamente, a prova dessa jurisdicção é absoluta 
e sem interrupção; e civilmente basta para demons-



trai-a o pedido de sesmaria feito, ein 1 7 7S (doe. 
u° 12). ao governo do I í io Grande do Norte pelo 
mesmo Souza Machado. 

Foi preciso que a riv alidade com outros poten-
tados levasse a familia Souza Machado a fazer causa 
commum com os representantes da cobiça aracaty-
ense para que se appellasse para documentos de 
origem suspeita e de authenticidade ploblematica, 
<'iii apoio de um direito «pie nunca existiu. 

Provas, porém, ha anteriores e posteriores á luta 
de Souza Machado com as auctoridades rio-gran-
denses—que põem fora de duvida a afiirmação de 
(pie a jurisdieção do Rio Grande do Norte jamais 
cessou em (piahpier ponto da zona contestada. Os 
proprios descendentes dos Souza Machado voltaram 
ao bom caminho. Fm 1831, Fel ix Antonio de Sou-
za Machado assignava procuração passada pelo es-
crivão de paz do Apody (doe. 10S); e em 1N"><) to-
dos aipiellescuja origem se prendia á descendência 
do velho sargento mor registravam suas terras na ci-
dade de Mossoró (doe. n. 1 <>'.»). 

Actos isolados, praticados por alguns indiví-
duos, não podem infirmara jurisdicção do Rio Gran-
de do Norte, reconhecida e inconteste desde o ini-
cio da colonisação da capitania e proseguida—ecle-
siástica, civil e politicamente—até hoje. 



Abusos favorecidos por ambiciosos do Araca-

ty não comprovam direitos. 

Pag. 49: 

O iierdeiro não jxxlia requerera certidão senão 

110 logar onde estíiva arciiivado o inventario. A al-

legação, pois, nada prova, tanto mais quanto a* 

partes de terias de Góes e Grossos foram registra-

das, em 18.50, na cidade de Mossoró (vide doe. 11. 

109). 

Pag . ;>o: 

—Distneto de Praias, em Areias, ia até a parte 

Occidental do Tibau, onde finalisa a barin do Mos-

soré, diz o Procurador Geral do Estado do Ceará, 

na petição dirigida ao Supremo Tribunal Federal 

(vide Coelho Rodrigues pag. 4 nota 14). 

— N ã o existe prova de que o aforamento do 

terrenos tivesse sido feito. Já nos referimos á alle-

gação quando tratámos de terrenos de malinha, 110 

capitulo sobre salinas. Neste logar tem uma salina 

o Dr. A lmeida Castro, clinico na cidade de Mosso-

ró. 
— A prova dada j>ela cartinha a que se refere 

o Sr. Matheus Brandão não merece commentario. 
Revela pobreza de documentos. 

—Inventar io de I). Custodia Francisca de Sou-
sa, casada que foi com Pedro Marrocos. Diz o Sr. 
Matheus Brandão que era moradora no Corrego da 



barra de Mossoré. Entretanto o ju i z na expedição 
do mau'lado fez notificar a Pedro Marrocos como 
morador nas Praias: e estas Praias eram um dis-
tricto, em Areias, territorio cearense, districto que 
tinha por eal>eça Caiçara (Matheus Brandão, mes-
ma pagina), e que ia até á parte Occidental do Ti-
bau. 

Diz ainda o Sr. Matheus Brandão: " O sitio 
do Corrego fica a meia légua mais ou menos da 
Barra do Mossoré ao pé da chapada do Apody " . 

Ora, sendo a cordilheira desse nome o limite 
incontestável e incontestado entre o Ceará e o Rio 
(i.iande do Norte, seguir-se-ia, logicamente, (pie a 
duvida sobre a linha divisória seria apenas em re-
lação á meia légua, da chapada para a barra. 

Seria lógica a conclusão; mas o Sr. Matheus 
Brandão não chegou a ella, porque deve saber mui-
to bem que a serra do Apody fenece a <> ou 7 lé-
guas da costa. 

O documento foi exhibido na intenção de con-
fundir logares differentes, para deduzir argumento 
em favor de quem não tem direito. 

Isto é serio ? 
Pag. 52: 

A carta precatória expedida pelo juiz muni-
cipal, 1- substituto em exercício, de Mossoré, para 
ser preso José da Rocha Bezerra nas Praias das 



Areias, liada prova. Elias são territorio cearense; 
ficam além do Morro do Tibau, a noroeste delle, 
entre a serra das Melancias e o oceano. 

A asseveração de que 7'raias das Areias com-
prehendem Grossos, povoação ã margem do Mos-
soró, é uma revoltante falsidade. O Sr. Matheus 
Brandão julga, talvez, que não lia quem conhe-
ça a zona em litigio, 

—-"Deprecadas do juiz de orphãos do termo 
do Araeaty, provincia do Ceará, a egual juiz do 
Assit e Santa Luzia do Mossoré, do Rio Çrrande 
do Norte, quanto a bens de Pedro Marrocos de 
Mendonça; trata-se de uns gados situados nos lo-

gares referi/los 

O que firma a conipateneia é o domicilio; e si 
os bens eram situados em Assit e Mossoro, o cum-
primento da precatória foi regular. O que não li-
cou provado foi que Pedro Marrocos morasse no 
territorio ultimamente contestado. Certamente não 
tinha domicilio abi, porque, si tivesse, as aucto-
ridades rio-grandenses, que sempre exerceram ju-
risdição sobre toda zona litigiosa, não teriam cum-
prido a mesma precatória. 

O termo de juramento a Francisco Gonçalves 
de Moura, declara que Pedro Marrocos foi mora-

dor na barra. Não diz que o era na barra de Mos-



soro: sem duvida era Barra, logar <pie tica perto 
da t'oz do Jaguaribe. 

Pag- r>7: 
O inventario de José Ferreira Lemos, em 

1868, a ipie os cearenses dão excepcional impor* 
tancia, é apenas um acto de violência injustificável. 

Em data anterior, 23 de Junho de 1856, Jo-
sé Ferreira Lemos, por morte de sua mulher Ma-
ria Franscica de Souza, aliás neta do sargento 
mor Antonio de Souza Machado, deu bens a in-
ventario perante o competente juiz de Mossoré 
(doe. n- 112). 

Aecresco (pie suas terras foram, de aceordo 
com a lei de 1850, registradas também em Mos-
soré (n. 217 do doe. n. 109). 

Galdino Norberto Ferreira Lemos, seu filho, 
de (piem dizem ter sido o inventariante, registrou 
egualniente suas terras em Mossoré, (mesmo doe. 
109 n. 2211; e ainda em 1896 tornou a régistral-as 
em Areia Branca (doe. 110n. 9J. E ' eleitor e ju-
rado no Rio Grande do Norte (doe. ns. 127 e 129). 

Ainda mais: assignou todos os protestos con-
tra a incorporação do território agora contestado 
ao Estado do Ceará. 

O (pie vale, portanto, um acto abusivo de 

auctoridade cearense, si elle realmente teve logar? 
Pai;. .">8: 



O inventario de Cosnia Maria de Jesus nada 
prova. 

Não cessamos de repetir: o que firma a com-
petência do Juiz é o domicilio da parte e não a 
situação dos bens. 

A s terras de Grossos e Tibau nelle descriptas 
eram registradas em Mossoró. Foram seus vende-
dores Mariano da Rocha e Francisco da ('unha 
Re bouças (v ide doe. n. 10'.»). 

Pag. 63: 
"Escriptura particular passada em Mossoró e 

com o recibo do pagamento do imposto de trans-
missão também alli realisado." 

Tanto basta para firmar que a jurisdicção so-
bre as terras a que a mesma escriptura se referia 
era do Rio Grande do Norte. 

Fag. 0 T>: 

Escriptura particular de venda de uma parte 
de terra. 

O pagamento do imposto de transmissão de 
propriedade foi feito em Mossoró: prova a jurisdi-
cção fiscal do Rio Grande do Norte. 

Pag. 68. 
Ricardo José de Hollanda era dizimeiro de 

miunças e lavouras e, pretendendo transpor os li-
mites conhecidos e sempre respeitados entre os Fs-
tados do Ceará e Rio Grande do Norte, para co-



brar imposto» em Amorosa e outros pontos do ter-
sitorio rio-grandense, foi repellido. A reclamação 
ile Ricardo de HoHanda teve andamento, conven-
cendo-se elle, ajnls a exposição feita pelo eiitão ad-
ministrador da Mesa de Rendas de Mossoré, Coro-
nel Francisco Gurgel de Oliveira, posteriormente 
deputado federid, <pie a linha divisória dos dons 
Estad( >s era rèalmente pelo Morro do Tibáu, tanto 
assim que, continuando a ser dizimeiro, não tentou 
mais invadir a area agora contestada. 

E' bom assignalar que Ricardo José de I lo l -
land a, que tinha terras na area ora contestada, re-
gistrou-as em Mossoré, de àccordo com a lei de 
1850 (vide doe. n. 109). 

Pag. 80, 
Erti anuexo á pag. 80 vem um "Quadro de-

monstrativo do valor do solo rio período de 1789 
a 1893". A s terras a que se refere o n. 1 desse 
quadro não estão com prehendidas na » m a contes-
tada, o (pie também se dá em relação ás do nume-
ro V I I I . Todas as demais foram e são registradas 
no Rio Grande do Norte (vide doe. ns. 109 e 110). 

A s salinas de que trata o numero I X estão 
também registradas no Rio Grande do Norte, on-
de sempre pagaram o imposto de exportação sobre 
os seus produetos. Estão comprehendidas nas eir-
cumscripções em que a Delegacia Fiscal do mesmo 



Estaiío dividiu a zona salineira para a fiscalisaçã » 

do mesmo imposto de consumo, acto approvado 

pelo Ministério da Fazenda e «pi s nunaa soffreu im-

pugnação por jmite do governo ou representação do-

Ceará. 

Pag-
A ordem do Principa dingidaa Alardo de Mene-

zes não se referiu a salinas de Mossoró. Esse docu-
mento, neste como em outros pontos, fo i alterado 
ao sabor dos cearenses, conforma já tivemos occa-
sião de demonstrar. 

—Dessa até a pagina 1(X> ocoupa-se o Sr. Ma-
theus Brandão da industria d o sal. 

N o capitulo que a respeito escrevemos mostrá-
mos o valor de suas allegações. Aqui apenas temo» 
nm faet*> a accemtuar: o illustre advogado do Cea-
rá diz—que a producçãode sal no R io Grande d o 
Norte 6 actualmente de setecentos mil alqueires; e 
não se refere a qualquer producção que, porventu-
ra, liaja no Estado cujos interesses defende com 
erudicção. 

Quer isso dizei', desde que S, S. anteriormen-
te salienta que tal genero não figura entre os de 
exportação do Ceará, (pie os terrenos salineiros de 
Mossoró não estão, como nunca estiveram, sob a 
jurisdicção cearense; porque, do contrario, S. S. te 
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ria posto em evidencia quantos mil alqueires o Ce-
ará produz. 

S. S. por certo, não sabia, quando escreveu 
essa parte do seu livro, que o Sr. Lafayette estava 
disposto, mesmo contra a confissão de toda gente, 
a affirmar que a posse dos terrenos da margem es-
querda do Mossoró pertencia ao Ceará. Também 
não lia muito «pie admirar nisto, porque o 
Sr. Pedro Borges, ainda depois da affirmação do 
Sr. Lafayette, continua a dizer «pie o statu quo na 
zona em litigio é eni proveito exclusivo do Rio 
Grande do Norte. 

Tanta é a força da verdade que aquelles mes-
mos a «piem a sua negação aproveita, de vez eni 
quando, a confessam sem rebuços. E' o caso. 

Pag. L>(>!): 

A respeito da "L icção dos auctores" devemos 
ponderar que as serras são o baluarte de separação 
do Ceará, na phrase de Araripe; e que a divisão 
daquelle Estado com o Rio Grande do Norte é as-
signalado, sem contestação, pelo divortiim aqua-

rum. 

Não é, pois, acceitavel «pie a linha limitrophe 
pela immensa cadeia de serras que termina na <lo 

Apody, reconhecida e acceita n'uma extensão de 
mais de cincoenta léguas, seja abandonada no pon-
to em (pie essa serra se estrangula até o contraforte 

lern 



do Aforro do Tdt iu,—que ê o seu prolongamento 
natural, visível á mais ligeira inspecção da zona, 
]>ara procurar-se uni limito absurdo, formando um 
an</id.o para le*te, na razão de algumas léguas, e m 
direcção ao actual rio Mosso ró, que se pretende para 
completar a mesma linlialimitrophe, n'uma exten-
são de cerca de tres léguas. 

E ' denotar que-, contra o opinião dos aucto-
ras citados, outr >s ha qua snskmta n o direito do 
Rio ( i a ide do-Norba.e a » q.i.in, em diversas oc-
casiões, nos referimos. 

Pag. 320: 
Nenhuma prova se pode deduzir das conces-

sões de sesmarias-, que já estudámos de modo com-
pleto na nossa exposição, e das quaes não ha uma 
só que se refira ao territorio em questão. Algumas 
ficam em logares «pia o Ceará nos não disputa e ou-
tras ein territorio que nã> contestam >s ápie l le K-s-
tado. 

Pag. 35K: 
Os documentos <le que se trata nesta pig. , 

como outros constantes das pags. 51, 54, 55, 56, 57, 
60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67 etc. são otticios do 
subdelegados de policia» inspectores do quarteirão 
e cartas particulares. Dizem respeito, quasi todos, 
a Manoel Bernardo de Souza, Manoel Bernardo de 
Mendonça e Miguel Evangelista Freire. 

O primeiro sempre reconheceu o direito do 



Mio Grande do Norte sobre a zona agora em liti-
gio, Em 1856, por occasião de proceder-se ao in-
ventario por morte de Marta Francisca de íáonza 
Idoc. n. 112) servia de curador de orphãos em Mos» 
soró, onde era eleitor desde 1848 (doo. ns. 124 
e 152) e jurado (doe. u. 129). Ainda é eleitor e ju-
rado em Areia Branca, tendo feito parte da primei-
ra mesa seccional de alistamento eleitoral, que 
funccionou em Grossos1 (doe. n.s, 127 e 128). 

Intimado« em 1822, a pagar impostos á auc-
toridado cearense recusou-se, levando o facto ao 
conhecimento da Intendência municipal de Mosso-
ró (doe. n. 153). O facto, (pie era repetição de ten-
tativa anterior, deu logar a protesto por ]»arte da-
quella Intendeueia, protesto «pie fora auctorisado e 
approvado pelo governador do Rio Grande do Nor-
te, Dr. Nascimento Castro, «pie, seja dito de pas-
sagem, em cearense (doc. ns. 254 e 155). 

Observações eg mi es podemos fazei 'em redação 
a Manoel Bernardo' de Mendonça, eleitor antigo, 
jurado e inspector de quarteirão no Rio Grande do 
Norte [doe. ns. 127, 128 e 156). 

Quanto a Miguel Evangelista Freire, basta 
dizer que requereu aforamentos de terrenos juran-
te o tabellião daquella cidade, é eleitor e jurado 
(doe. 157 e 158). 

Os très, portanto, (pie, por innumeros actos, 



Pernambuco se encontrasse regularidade nos livros 
da Secretaria do Governo: infelizmente assim não 
succede. Não se acha abi livro algum de lançamen-
to nem correspondência ofticial. 

Talvez tenham sido victimas de ura auto de fé 
que um reverendo presidente mandou fazer em 
1855 dos papeis taxados de inúteis, cuja tiragem 
foi incumbida aura continuo. Querendo se organisar 
um archivo na Secretaria, incumbiu-se a esse con-
tiuuo da separação de papeis no curto espaço de 
tres mezes; e como a tarefa não fosse concluída no 
prazo taxado reprehendeu o presidente ao continuo 
e ameaçou-o de demissão: essa ameaça motivou a 
saparação sem critério e foram os papeis queimados 
nos jardins de Palacio. Acto de vandalismo incon-
cebível na era de 1855, que reduziu á fumo de cin-
zas a historia da Província sem que haja 
possibilidade de dar remedio algum. Desapparece-
rara todos os documentos velhos «pie hoje teriam 
tanto valor e tanta importaneia histórica". 

Pag. 431 : 

Em annexo, o Sr. Matheus Brandão dá uma 
planta do rio Mosso ró pelo engenheiro Dodt. 

Era um relatorio do Dr. Olyntho Meira, que 
foi presidente do Rio Grande do Norte, lê-se estas 
palavras : "Entrada de Ferro de Mossorô ao Inte-

rior.—Como um complemento do obra tia navega-



çi f ) do rio Mossoré julguei sempre conveniente me-
lhoraras vias d * communicação d'alli até os con-
fins da província. 

O terreno quasi todo plano, de sorte que já se 
transita sem grande incouunodo, presta-se fac i l -
mente e com pequena despesa a estie desideratum. 

Tendo incumbido o engenheiro J)odt de le 
vantar a planta, organisar o orçamento' é apresen-
tar-me um relatorio circunisfanciado sobre a dire-
cção da estiada que projectava, deu-me ellè conta 
dessa commissâo no ofHciode 9 de Maio ultimo, a 
(pie se acha annexa a mesma planta". 

Estas palavras constam do relatorio com que, 
em 1K<>8, o I)r. Luiz Barbosa da Silva deu conta 
dos negoeios da província do Uio Glande do Norte 
á respectiva Asseinbléa Provincial, poroccasião de 
sua alternura. 

Q J)r. Olyntho Meira não mandou levantar 
planta do rio Mossoré; e sim de uma estrada de 
ferro. Essa planta, única de que encontramos no-
ticia em documento official, lhe foi remettida, em 
original, em 9 de Maio de 18£H. 

I>even<lo élla estar, também em original, no 
archivo da Secretaria do Governo do Hio Grande 
do Norte, como j>oderia o Sr. Matheus Biandão 
obter o seu fac-simile i 

Não temos ainda elementos para attirmar que 
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ella fosse subtrahid» do arehivo em que devia 
existir, nem que tenha sido regularmente delle ti-
rado mais tarde, tendo officialmente qualquer des-
tino. Mas necessário é saber como ella chegou ás 
mãos do Sr. Matheus Brandão; e, no caso de t e 
sido subtrahida, quem a subtrahiu e quando. 

Essa indagação impõe-se, porque pessoas que 
a viram, na epoclia, dizem que não se referia á di-
visa da ex-provineia pelo Pau Infincado. E real-
mente isto parece fora de duvida. Desde que o Bio 
Grande exercia jurisdicção, como ainda exerce, até 
o Tibau, tal planta,, ntesmo quando aftirraasse <pie 
parte do território comprehendido até aquelle mor-
ro era litigioso, não poderia alterar os limites ac-
ceitos o reconhecidos: quando muito poderia con-
signar o facto de serent elles contestados. 

A sua authentieidade é, pois, discutível e im-
provável, tanto mais quanto a estrada de fe i ro con-
cedida, pouco depois, a João Ulrich Graf ou á com-
panhia qtie organisasse, e approvada pelo decreto 
n° 6139, de 4 de Março de 1870, que, com a ru-
brica de Pedro I I , está assignado pelo Ministro 
José Coelho de Almeida, começava da povoação 
de Grossos. 

Nesse logar existem ainda restos de aterros e 
outras obras que começaram a ser feitas para a 
construeção dessa estrada. 



soo 

Não ha, portanto, fundamento para que se ac-
ceite a planta de que-fala o Sr. Matheus Brandão, 
sendo digno de reparo que o fac-simile publicado 
está, na data (IK<>4), em desaccordo com as infor-
mações do I)r. Olyntho Meira. 

Em resumo : recusamos a authenticidade da 
carta topographica constants do trabalho do Sr. 
Matheus Brandão; mis, si el la exista, ê indispen-
sável a prova de <pie a divisa por Pau lnfincado 
não foi enxertada inter iormente por aqiielles em 
cujo poder ella se acha. Isto, apenas para (pie se a 
possa considerar um depoimento pessoal, embora 
sem grande valor, em favor do Ceará. 

Sim, porque o seu mérito probante é nullo : 
nem o engenheiro que a levantou, nem o adminis-
trador (pie auctorisou o seu levantamento eram 
competentes para dar ao R io Grande do Norte li-
nha divisória différente da (pie fo i sempre reconhe-
cida e respeitada. Aceresee (pie do proprio Dr. 
Olyntho Meira, que aliás não era rio-grandense, 
existem actos innumeros pelos quaes se prova que 
jamais julgou procedentes as infundadas pretenções 
cearenses. 

Nada mais precisamos salientar nestes com-

mentaríos: os outros factos e documentos em que o 
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X I V 

O L a u d o do S r . C o n s e l h e i r o L a f a y e t í e 

Exposta a <[ ires tão de limites entre o Ceara e 

o R o Grande do Norte, chegada é a oceasião d e 
conhecer o laudo do Sr. Conselheiro Lafayette. 

( Vide rol. /, n.° 2, paj. 110, denta Revista) 

Sem fundamentos e sem bases solidas em que se 
ampare, este laudo não resiste á mais ligeinwinaly-
se, conforme demonstrou-o, em trabalho magis-
tral, o iIlustrado I>r. Meira e Sá, digníssimo pre-
sidente <lo Superior Tribunal de Justiça tio Rio 
Grande do Norte , Transcrevemos esta brilhante 
peça, que, no estudo de documentos e apreciação 
• lê provas, nos offereee mais alguns elementos va-
liosos para proclamar, ainda uma vez e com absc-
luta segurança, o absurdo (las preteuções cearenses 
nesse pleito memorável em que são partes dois Es-
tados da União: 

( Vide parte Ia. no vol. //, n.° 1, pag. 88; e 

parte 2. no rol. //, n.° 2, pa<j. 249,desta Revista). 



X V 

A questão na Caua ra dos Deputados 

Na sessão da Camara dos Deputados de '21) de 
Julho de 1902, os representantes do Ceará apre-
sentaram o seguinte projecto de lei : 

O Congresso Nacional decreta : 
Ar t . Io A linha divisória entre o territorio do 

Estado do Ceará e o territorio do Estado do Rio 
Grande do No i te continua a ser lixada da costa 
para o ctíhtro, a partir da barra de Mossoré, se-
guindo pelo canal navegavel do estuário do mesmo 
nome até o logar Pau Infincado, très léguas acima 
da foz ; e desse ponto para o oceidente até a serra 
Dantas de Dentro, e dalli em deante sempre pelo 
divortium aqtuinim do planalto e serra do Apody , 
(pie corre para o sul. 

Ar t . 2o Estes limites serão demarcados por 
operações no campo e descriptos na carta topogra-
phica da região, de conformidade com o texto da 
Provisão Regia de 17 de Dezembro de 1793, laudo 
adoptado pela sentença arbitral de 24 de Julho de 
1902 e respectivo compromisso de 20 de Março do 
mesmo anno. 



A rt. 3o Revogam-se as disposições em con-
trario. 

Sala das sessões da Camara dos Deputados, 
29 de Julho de 1902.—Nogueira Accioly,—Ser-

gio Saloia.—Gonçalo Souto.— Thomaz Accioly. 

—Agapito doa Santos.— Virgilio Brigido.—Fran-

cisco Sá.—João Lopes.—Thonaiz Cavalcanti. 

—Frederico Borges. 

Enviado o projecto á Commissão de Consti-
tuição, Legislação e Justiça, comparecemos peran-
te ella impugnando-o longa e fundamentadamente. 
Levantámos e justificámos então a preliminar de 
sua inconstitucionalidade, nos seguintes termos (1): 

E ' da competencia do Congresso Naci-
onal resolver sobre os limites de dous Esta-
dos sem (pie preceda acquiescencia das res-
pectivas Assembléas .Legislativas Esta-
duaes ? 

" A alteração dos limites dos Estados envolve 
diminuição ou accrescimo do territorio delles e faz 
passarem os habitantes da parte separada ou ac-
crescida para uma nova jurisdicção politica. 

E ' acto que entende com a integridade esta-

(1) Exposição apresentada á Commissão de Constituição 
Legislação e Justiça da Camara pelo deputado A. Tavares de 
Lyra—pag. 4-
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dual; não se pode réalisai' sein o aecordo daquelles 
a quem interessa e a elles deve caber regulal-os." (2) 

Foi attendendo a isto que a Constituição, de-
pois de assegurar e garantir, em toda a plenitude, 
;i existencia autonoraa dos Estados, consagrou, no 
art. 4°, a exigencia de precisarem elles, para sub-
dividirem-se, desmembrarem-se ou annexarem-se a 
outros, da approvação prévia dos seus respectivos 
Congressos Legislativos, em duas sessões annuaes 
successivas; e, para maior segurança, exigiu ainda 
oplaoet do Congresso Federal para que o seu acto 
se tornasse definitivo. 

Explica-se essa intervenção do Poder Legis-
lativo Federal tendo-se em vista (pie o desmembra-
mento do territorio de um Estado para ser annexa-
do a outro " é operação politica que não s6 entende 
com o direito dos cidadãos dos Estados a nue ac-

m 
crescerem ou de que se desmembrarem partes, mas 
também á União, de que elles são membros. " (8) 

Assim collocada a questão, fácil é de compre-
liender como e porque se harmonisam e completam 
os textos constitucionaes dos arts. 4o e 34, n° 10. 

Desde que, no primeiro desses artigos, fez-se 
dependerem de approvação do Congresso Nacional 
osaccordos feitos pelos Congressos Estaduaes, ne-

[2] João Barbalho, Oommentarios A ('onstituiyão, pag. 108. 
(3) João Barbalho, obra citada, 16. 



eessario se tornou incluir, quando se estatuíram as at-
tribuições privativas do Congresso Nacional no art. 
34, a de resolver sobre limites dos Estados entre si. 
E isto mesmo se deprehende do emprego do ad-
verbio definitivamente, que presuppõe outro poder 
competente para tomar a iniciativa do acto. 

Esta é a opinião do eminente Dr. Aristides 
Milton, no seu luminoso trabalho sobre a nossa 
Constituição. 

Dizel le , á pag. 18 (2a edição): " E como a fi-
xação de limites dos Esta los está contida implici-
tamente na incorporação, subdivisão ou desmem-
bramento delles, uma vez que não é possivel con-
ceder qualquer perda ou accrescimo do territorio, 
sem que dahi resulte alteração dos respectivos li-
mites, é bem de ver que o dispositivo do art. 84, 
n° 10, está subordinado ao preceito deste art. 4o 

(o autor com menta va este, dando a sua verdadeira 

interpretação), com o qual é preciso harmonisal-o. 

A o mesmo tempo, convém confessar que a ex-
pressão resolver definitivamente, entendida como 
deve ser a do n° 12 do art. 34, também significa 
que o Congresso só exercita essa attribuição depois 
que a iniciativa delia é tomada por outro poder 
competente, que, no caso do alludido n° lo, é o 
Poder Legislativo dos Estados interessados, e, na 



hypothese do n° 12 do citado art. .'54, é o Poder 
Executivo Federal . " 

Do exposto, conclue-se, lógica e naturalmente, 
que não se dando a hypothese do art. 4o, falta ao 
Congresso Federal competência para decidir as 
questões de limites entre os Estados. 

Pode allegar-se que a audiência dos Congres-
sos Estaduaes ê dispensável quando o Congresso 
Nacional ratifica limites anteriormente existentes, 
mas duvidosos, porque deste modo não desmem-
brará ter ritori o de um Estado para anuexal-o a 
outro. 

Não procede a objecção. 

Fm primeiro logar, seria preciso provar que a 
posse do territorio contestado sempre foi do Estado 
(pie será beneficiado, porque, si a posse não fôr 
sua, lia transferencia de jurisdicção sobre o mesmo 
territorio de um para outro Estado, e, conseguinte-
niente, desmembramento, o (piefa/a questão incor-
rer nos termos claros e positivos do art. 4o. 

Em segundo logar, si é unia ratificação de li-
mites, lia lei anterior estabeleceu«lo-os e a compe-
tência para resolver será então (lo Supremo Tribu-
nal Federal—art. ,r>í>, n° 1, lettra c. 

Em outros termos: 

Existe ou não lei f ixando os limites í 

Na primeira hypothese, acompetenciapara di-
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rímír qualquer conflicto é do Supremo Tribunal 
Federal (Milton, obra eitada, "pags. 1!> e 183); e as-
sim tem sido julgado (Milton e João Barbalho, 
obras citadas, nos comraentarios aos arts. 4 o , 34r 

n° 10, 59 n. 1, lettra e, da Constituição). 

N a segunda, não se pôde abrir mão do aecor-
do prévio dos distados (opinião dos mesmos auto-
res). 

Isto posto, a resposta á pergunta com que ini-
ciei estas considerações impõe-se: 

O Congresso Nacional não ]M>de tomar 
conhecimento de projecto algum sobre li-
mites de Estados, sem que preceda acquies-
cencia dos seus respectivos Congressos Le-
gislativos em duas sessões anuuaes successi-
vas. 

# * * 

Tratando-se do projecto da bancada cearense, 
pode objectar-se «pie elle é resultante de uni laudo 
a (pie os representantes dos Estados interessados se 
comprometteram a obedecer. 

Esta circumstancia não altera os termos da 
preliminar porque, para resolvel-a, o Congresso 
Nacional nada tem «pie ver cora um compromisso 
moral existente entre as duas partes, tanto mais 



quanto uma delias rompeu esse compromisso, re-

cusando assignar o projecto. 

Mas, em todo o caso, convém mostrar o ne-

nhum valor do argumento. 

Ninguém pôde dispensar na lei e, principal-

mente, na lei constitucional. Ocioso seria, portanto, 

consignar no compromisso a exigencia da audiência 

prévia dos Congressos Estaduaes. Desta não se po-

dia prescindir. 

E tanto os representantes do Rio Grande do 

Nor t e não cogitaram de que deixassem de ser ou-

vidos os mesnWw Congressos, que, permittindo a 

Constituição do Ceará que o Presidente possa fazer 

ajustes e convenções, sem caracter politico, com 

outros Estados e com a União, mediante autormr 

ção da AxsenMia, não exigiram essa auctorisação. 

A inda mais: a Constituição do Rio Grande do 

Nor te diz que é uma attribuição privativa do Con-

gresso legislar sobre ok limites do Estado nos ter 

mos da Constituição Federal. 

Como podiam elles, que não têm o direito de 

ignorar os dispositivos da Constituição de seu Es 

tado, fazer um accordo com caracter def in i t ivo? 

Onde a sua competencia e auctoridade para 

tanto? 
* * * 

Penso que não pode haver duas opiniões a 



respeito da preliminar constitucional; mas como é 
jK>ssivel ipie a honrada Commissão, composta de 
alguns dos mais iIlustrados juristas da Camara, en-
contre fundamento para não acceital-a, entrarei no 
estudo de mentis da questão. Antes, porém, de fa-
zel-o não quero me furtar ao desejo de transcrever 
para aqui um artigo publicado 110 Jornal do Com-

mereio de 29 de Agosto, artigo que l»eni merece ser 
l ido e meditado. 

Questão de limites entre os Estados do Ceará 
e Rio Grande do Norte 

(A PROPOSITO DO PROJECTO APRESENTADO A ' 
CAMARA DOS DEPUTADOS) 

Que o disposto em o n. 10 do art. 84 <la Cons-

tituição Federal é um desdobramento, um corolla-

rio mesmo do art. 4o, não nos parece que seja ponto 

dubitavel, porquanto, estabelecendo-se, neste ulti-

mo artigo, a competencia do Congresso da União 

para interferir nos casos alli expressos, desde que 

o legislador procurou, no art. 34, nomear as att ri-

buições legislativas, não podia deixar de, entre es-

tas, estabelecer a do n. 10, que, assim, prende-se 

intimamente ao dispositivo do art. 4o, do qual é 

uma resultante. 

Logo, a prévia resolução dos Congressos Ue-



gionaes, para que o Congresso da línião possa re-
solver definiti vãmente sobre limites, impõe-se de 
modo positivo. 

O que será da vida autônoma, politica, dos 
Estados, se estiver na competencia legislativa da 
União resolver definitivamente sobre limites esta-
duaes sem preceder acquieseencia dos Congressos 
respectivos ! ! 

Não ha perigo mais temeroso a ameaçar á au-
tonomia dos Estados e, por conseguinte, a propria 
Federação. 

E a prova evidente, palpável, de (pie o—re-

solver definitivamente—tem a força que lhe damos, 
teniol a no dispositivo do n. 12 do citado art. 34— 
ibi.—resolver definitivamente nobre os tratados e 

convenções com as nações extrangeiras. 

Em vista dessa disposição pôde o Congresso 
fazer—por si—tratados e convenções? Não; porque 
somente lhe cumpre—resolver definitivamente so-
bre as convenções e tratados entabolados pelo Exe-
cutivo, nos termos do n° l(i do art. 48. 

O mesmo, exactamente o mesmo a respeito de 
limites entre os Estados: o Congresso Federal ape-
nas resolve definitivamente sobre os limites que ti-
verem sido objecto de resolução dos Congressos re-
gionaes. 

Admittindo-se, porém, que assim não seja, o 



que 80 concedemos para argumentar, e tendo-se em 

vista o cano do projecto, das duas unia—011 se trata 

de fixar /imite* e nesta hypothese é indubitável a 

com latência d o Congresso Federal, dada ou não a 

acquiescencia dos Congressos dos Estudos; ou a hy: 

pothese f—não a de fixar /imites, mas a de ratifi-

cal-m, casoeni <pie é manifesta a inconi|>et»neiado 

Legislat ivo Federal, porquanto, tratar-so-hií, então 

( e é o caso), d e uma questão, e as questões desse 

caractei*, como todas as questões em geral, caheiu 

ou entram na alçada do Poder Judiciário. 

O laudo d o Conselheiro Lafayet te que. ali-

ás, é como se não existisse para o Congresso, que 

sobre e l le nada pode assentar nem mesmo invocal-o 

para motivar suas deiil»erações, — proclama (pie ha 

lei f ixando limites entro os dous Estados, cuja li-

nha divisória é completa e acabada. 

Logo , «pie vau fazer o Congresso? O que já e.s-

tá f e i t o ? ! Mas senão é isto esini ratificar /imites, 

resolvendo uma questão queasseuta principalmente* 

eiu acto* jxmxesHorio*, invocados jadas duas partes 

«pie contendem uma questão, portanto, de caracter 

judicial, como sobre ella pronunciar-se o Poder 

l e g i s l a t i v o li 

Os representantes d o Ceará pretendem legiti-

mar a apresentação d o projecto com accordo fir-

mado entre as representações dos dous Estados. 



Perfeitamente. Si o projecto fosse apresentado 

pelos Deputados das duas representações; mas si 

os representantes do Rio Grande do Nor te insurgi-

ram-se contra o laudo e recusaram suas assignatu-

ras ao projecto, o accordo não pode ser invocado 

porque rompeu-se e, "em vez delle,]temos um litigio, 

um conflicto de mie, com a niaxinia reverencia, 

pensamos, não pôde constituir-se juiz o Congresso 

Federal. 

Quer parecer-nos que a causa geradora de to-

da essa confusão provém da attitude dos represen-

tantes do Rio Grande d o No i te , desrespeitando a 

decisão arbitral, que muita gente suppõe uma cou-

sa intangível, sagrada. 

Mas as decisões arbitraes, fal ia Pasquale Flo-

re— Nouveau Droit Internacional publ ic—n° 1215 

do vol. I I , podem ser arguidas de nullidades: 

I o Si todas as questões e todas as partes da sen-

tença não foram objectos da deliberação de todos 

os árbitros reunidos; 

2o Si os árbitros resolveram—ultra petita—is-

to é, sobre pontos que não foram indicados no 

compromisso; 

3o Si não foi motivada ou si o dispositivo é in-

cohérente, ou não é susceptível de execução; 

4o Si repousa num erro ou foi surprehondidò 

por dolo; 



í)° Si é contrario ao direito internacional; 

(>° Si as fornias nomeadamente estipuladas no 
compromisso, sob pena de nullidade, não foram 
observadas. 

Vê-se, pois, «pie não lia razão para tamanho 
pasmo. 

Distribuído o projecto ao S?'. Arthur Lemos 
este apresentou, a 27 de Outubro, o seu parecei', 
no qual, a proposito da preliminar constitucional, 
lê-se: 

A ' Com missão de Constituição, Legislação e 
Justiça foram presentes o projecto de lei (pie esta-
belece ou revigora os limites entre os Estados do 
Ceará e Rio Grande do Norte, e com elle repre-
sentações de corporações varias de um e outro Es-
tado, pró e contra o mencionado projecto, taes são: 
conselhos municipaes de SantAnna do Mattos, 
Santa Cruz, Canguaretania, Touros, Goyaninha, 
Port ' -Alegre, Caraúbas, S . Miguel, Cidade do Jar-
dim, Pau dos Ferros, Taipíí, Martins, Ceará 
Mirim, Papary, Vi l la das Flores, Curraes Novos, 
Arez, Serra-Negra, Patú e Congresso Legislativo 
do Estado do Rio Grande, e conselhos municipaes 
do Aracaty, S. Bernardo das Russas, Cascavel e 
Aquiraz, do Estado do Ceará, além de memorias e 
documentos impressos e inanuscriptos por parte 
daquelles dous Estados. 
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ttesdlwiii a Com missão iniciar o estudo do pro-
jecto pelo exame da sua constitucionalidade, isto é, 
da ttbmpetencia que ao Poder Legislativo tenlia 
sido conferida para resolver sobre limites dos Es 
tados. 

N o tocante a essa questão preliminar, enten-
de o Rio Grande do Norte, por seus representai)-

Legislativo do tes nesta Camara e no Congresso 
Estado, (pie é inconstitucional o projecto men-
cionado por não ter sido precedido de accordo en-
tre as assem hléas legislativas dos Estados interes-
sados, na fôrma do art. 3o da Constituição da Re 
publica. 

Apoiando essa doutrina, escreve o Sr. I )r. 
Coelho Rodrigues (Resposta ao questionário pre-
liminar e replica ií do primeiro arbi tro—Epi logo) : 
" A ' vista disso, reprove «piem quizer o meu pro-
testo, por consideral-o inadmissível e suppor que 
uni desempatador pôde tudo, ou escusado, porque 

o Congresso do Rio Grande do Norte conserva in-

tacta a attrilnáção do art. 4' da Constituição Fe-

deral, de cujo exercido depende a approvação defi-

nitiva do da União, nos termo* do § 10 do art. 34"\ 

Suffragandoegualmente tal doutrina, pondera 
o Sr. Dr. João Barbalho, ministro do Supremo 
Tribunal Federal (Constituição Federal Brasilei-
ra—Coinmentaríos, pags. 108): " A alteração dos 



limites dos Estados envolve diminuição ou- accres-
cimo do territorio delles e faz passarem .os,. habi-
tantes da parte separada ou accrescida para unia 
nova jurisdicção politica. E ' acto que enteiide.com 
a integridade estadual, não se pôde realizar sem o 

aocordo daquelles a (pie interessa e a eile* deve caber 

/ egulal-os. 

Mas os Estados vivem na União, jwirtes inte-
grantes delia, (pie não pôde ser indifferente a esse 
acto, attenta sua natureza e consequências, , pois 
é a ella (pie toca a policia entre clles, a superin-
tendência dos negocios (pie não interessam a 11111 sé, 
mas (pie, affectando a mais de uni, excedem á coin-
]>etencia local e assumem caracter não meramente 
estadual. Isto legitima a interferencia da autorida-
de federal. E desta o ramo mais apropriado a exer-
cer essa interferencia é o Congresso Nacional, v is-
to tratar-se de um acto de soberania, de um acto 
essencialmente politico, que não se deverá consum-
mar sem a resolução definitiva dos representantes 
da nação, sobre o que entre si tiverem accordado os 

Estados finitimos interemidos. Com essa sancção 
do Poder Legislativo Federal tornar-se-ha então o 
acto obrigatório para toda a nação. 

Esta doutrina resulta da combinação do dis-
posto no n.° 10 deste art. 'U com o art. 4o e doa 
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principio« cardeaes do systema democrático federa-
t i vo " . 

Não pensa de outra forma o illustre Deputado 

Dr. Arist ides Milton (jiie em sua obra " A Con-

stituição do Braz i l " escreve (pag. lis): 

" O art. 34, n 10 deve ser entendido de accor-

do com este art. 4o, e com o art. 05, n° 2. 

Si é p erraittido aos Estados todo e qualquer 

]) >der, ou direito, que não lhes f o r negado por clau-

sula expressa, ou implicitamente contida nas clau-

sulas expressas da Constituição, parece que egual-

mente lhes compete todo e qualquer poder, ou di-

reito, implicitamente resultante das clausulas ex-

pressas delia. 

E como a f ixação de limites dos Estados está 

contida.implicitaraente na incorporação, subdiv i-

são ou desmembramento delles, um vez que não é 

possível conceber qualquer perda ou accrescimo 

de território, sem que dalii resulte alteração dos 

respectivos limites, é bem de ver que o dispositivo 

do citado art. 34, n° 10 está subordinado ao [»re-

ceito deste art. 4o, com o qual é preciso l iarmo-

nizal-o. 

A o mesmo tempo, convém confessar—que a 

expressão resolve)' definitivamente, entendida como 

deve ser a do n° 12 do art. 34, também significa 

que o Congresso só exercita essa attribuição depois 



que a iniciativa delia é tomada jx)r outro poder 
competente, que, no caso do allndido n° 10, é o 
Poder Legislativo dos Estados interessados, e, na 
hyj>othese do n° 12 do citado art. 34, t i o Poder 
Executivo Federal" . 

Partilha dessa opinião o Sr. Conselheiro Bar-
radas,—luminar (pie fo i do Supremo Tribuual Fe-
deral—,em o seu importante "Memor ia l " sobre li-
mites territoriaes entre os Estados do Paraná e 
Santa Catharina, questão essa que, agitada ante o 
Poder Judicial, elle declarou "morta depois da 
actual Constituição", accrescentando: " e seria até 
mu attentado contra a autonomia dos Estados, si 
a União interviesse, seu» ser pelo processo do art, 
4 e, nos termos do art. 34, n° 10, da citada Con-
stituição, para alterar os limites territoriaes dos 
mesmos Estados, base e condição da existencia au-
tonoma e politica delles". 

Apezar, porém, de tão autorisadoe ensinamen-
tos, é a Com missão de ]>areeer (pie não infringe a 
Constituição o projecto de lei que se discute, por 
não ter elle assento no dispositivo do art. 4 dessa 
lei magna, cujos termos são os seguintes: 

" O s Estados podem incorporar-se entre si, 
subdividir-se, ou desmembrar-se, para se annexar 
a outros, ou formar novos Estados, mediante 
acquiescencia das respectivas assembléas lejpslati-



vas, em duas sessões animas successivas, e approva-
ção do Congresso Nacional". 

De facto, em qualquer das hypotheses figura-
das nesse artigo, ou seja a da incorporação (fusão 
de dons ou mais Estados) ou a da subdivisão (caso 
em que de um formam-se dons ou mais Estados,) 
ou a do desmembramento (caso em «pie partes de 
dous ou mais Estados se unem para constituir enti-
dades politieo-administrativas distinotas) em qual-
quer dessas hypotheses—repetimos—diminue ou 
augmenta o numero dos membros da Federação, 
para que, de um lado, o poder politico da União 
n i o seja chamado asanccionar as convenções ima-
ginadas e para que, por outro lado, não se exija a 
acquie8cencia dos Estados interessados, em bem da 
respeitabilidade da sua autonomia e da sua própria 
existencia. (4) Ora. a mesma gravidade não é de 
presumir que revista uma simples fixação de limites 
entre Estados, já existentes ao tempo da promul-
gação da Constituição Federal, Estados cujos terri-
tórios já eram conhecidos—pois outros não eram 

. estes sinão os das antigas províncias—e (pie apenas 

[4] Segundo o que dUp5o o ari. 4°., ó possível o desmem -
bramento de Estados sem que augrnente ou diminua o numero 
dos membros da Federação; mas essa hypothese é dominada pe-
las pre-citadas, as quaes visivelmente inspiraram a confecção 
daquelle artigo. 



necessitavam em vários pontos de mais precisa de-
limitação. Attribuir ao Congresso Nacional a facul-
dade de extremar taes territorios não era certamen-
te pôr em perigo a autonomia ou existência dos 
Estados; era, ao contrario, respeital-a pela precisão 
da jurisdieção que a elles compita, era subtrahir 
aos Estados uma fonte perenne de competições e de 
lutas a que elles por accordo dif ici lmente dariam 
fim, erigindo a União, não em simples juiz homolo-
gador de pactos, só rarissimamente celebrados, 
mas supremo arbitro de (pierellas cujo desappareci. 
mento também á União interessava, e que ; por bem 
do proprio conceito da federação, não podiam ficar 
eternamente sem solução. 

Outro não foi, conforme vamos ver, o ponto 
de vista iininediato do dispositivo em questão, o 
do n.° 10 do art. 34 da Constituição. (.">) 

Esse dispositivo não encontra similar na Con-
stituição norte-americana e a razão, ao nosso ver, é 
que, tendo sido formados os Estados Unidos da 
America do Norte de colonias antes inteiramente 
independentes, sobre os limites délies não poderia 
haver duvidas que reclamassem a intervenção do 

(5) Verdade éque, conforme se infere de um discurso pro-
nunciado na Constituinte pelo Sr. Fellshello Freire, tal disposi-
tivo permitte até uma nova divisão territorial dos Estados; mas 
esta, poderemos dizer, constitue o seu objectivo remoto, isto é, 
uma faculdade de que o legislativo só usaria em caso extremo. 



legislativo federal. Não aconteceu assim no Brazil 
Onde, não obstante terem se constituído os Estados 
de províncias distinctas, é sabido <pie em geral estas 
não estavam clara, precisamente delimitadas, por 
não o terem sido egualmente as capitanias de que 
ellas se formaram. 

Entretanto, a disposição do art. 4o da Consti-
tuição Brazileira encontra outra perfeitamente ana-
Ioga na Constituição Norte-Americana, o a razão é 
(|iie em qualquer dos dons paizes ê egualmente pos-
sivel a subdivisão, desmembramento ou incorpora-
ção de Estados. 

E' este o texto do art. IV , secção 8a, desta ul-
tima Constituição : " N e w States may be admitted 
by the Congress into this Union; but no new State 
shall be formed or erected vvi nth in the Jurisdiction 
of any other State nor any State be formed by the 
Junction of two or more States, or Parts of States, 
without the Consent of the Legislatures of the 
States concerned as well as of the Congress." 

E' quasi o que dispõe também a Constituição 
Argentina no sen art. 13 : " N o v a s províncias po-
derão ser admittidas em a Nação, mas não poderá 
formar-se uma província com o territorio de outra 
ou de outras, nem de varias formar-se uma sd, si 
não se der o assentimento da legislatura das pro-
víncias interessadas e do Congresso." 



Entretanto esta mesma Constituição, natural-
mente por existir ou ter existido na Republica A r : 

gentina uma certa indistineção de limites das pro-
víncias, como etitre nós, também attribue ao Con-
gresso, no art. <>7, § 14, a faculdade de discrimi-
nar '-definitivamente os limites do territorio da 
Nação, fixar os das proviricias e crear novas." 

Em sustentação da nossa tliese examinemos o 
elemento historico do art. .'54, n° 10, da Constitu-
ição Brasileira. 

O Projecto de Constituição offerecido pelo 
Governo Provisório já continha, no art. 3o, a mes-
ma dis]>osição do art. 4o da actual Constituição, 
com pequena alteração de palavras, e no art. 33 
n' 10 a mesma regrado art. 34 n i o d a Constituição, 
cujos termos são os seguintes : "Compete privati-
vamente ao Congresso Nacional resolver definitiva-
mente sobre os limites dos listados entre si, os 
do Districto Federal e os do territorio nacional com 
as nações l imitrophes." 

A Commissão dos Vinte e l in. porém, pro-
poz a esse artigo a seguinte emenda : 

N ° 10—Divida-se em dons números : 
a ) App rova ro s tratados de limites celebrados 

pelos Estados entre si e resolver os conflictos que 
se suscitem entre elles a tal respeito ; 

l>) Resolver definitivamente sobre os limites 



<lo Di stricto Federal e os do território nacional 

<'oin as nações limitrophes." 

Do respectivo parecer não constam as razões 

da emenda, <pie fo i acceita em 1" discussão; mas 

parece que do contexto desta outra inferencia não 

se pôde tirar sinão «pie aquella <-ommissão enten 

dia, por um lado, limitar a acção do Congresso 

Nacional á simples approvação dos tratados sobre 

a fixação de limites entre os Estados, á semelhança 

do «pie ficára estabelecido com relação ás hypothe-

ses de subdivisão, incorporação ou desmembramen-

to d elles, e, por outro, negar ao Judiciário compe-

tência para conhecer de questões que a taes limites 

«e prendessem, mesmo quando já fixados estes. 

Observe-se, de pas&ageni, que o termo "defi-

nitivamente" foi por essa emenda empregado so-

mente no sen segundo membro, isto é, apenas re-

lativamente á solução sobre "l imites do Districto 

Federal e os do território nacional com as nações 

limitrophes." 

Contratai emenda fez a seguinte declaração 

de voto o então Deputado Fel is bel lo Freire : 

"Declaro <pie, si estivesse presente á sessão 

de hontem, votaria contra a emenda da Com missão 

ao § do art. 83, que retirou ao Congresso a attri-

buição de resolver definitivamente a questão de li-

mites entre os Estados, porque nella vejo o adia-



mento da solução de uma questão que considero 
de capital importancia, qual a da extensão territo-
rial de alguns pequenos Estados." 

Significa evidentemente essa declaração de vo-
to que o seu autor considerava o art. do pro-
jecto (por aquella emenda substituído) como dando 
no Congresso Nacional a faculdade de fixar p >r si 
só, sem previa acquiescencia dos Estados, os limi-
tes entre estes. 

Do contrario não tinha razão de ser semelhan-
te declaração, pois a emenda continuava a dar ao 
Congresso Nacional a ultima palavra sobre o as-
sumpto. 

Para aquelle Deputado o termo definitivamen-

te, empregado relativamente á fixação de limites 
estaduaes, equivalia ás expressões incondicional-

mente, xem dependendo 

E que foi assim, nós o veremos do discurso 
que sobre a matéria elle pronunciou mais tarde no 
Congresso Constituinte, por effeito do qual, cahiu 
a emenda da Commissão, sendo restaurado, na sua 
integra, o artigo do projecto primitivo. 

Eis esse discurso: 
uO Sr. Felisbello Freire (Silencio. Movimen-

to de attenção.)—Sr. Presidente e Srs, membros do 
Congresso, é essa a primeira vez (pie subo a trilai-



lia e tenlio a honra de ser ouvido pelo Congresso 
Constit ninte Brasileiro. 

Propositalmente me tenho delia desviado, 
convicto das dificuldades (pie a rodeiam. Com-
prehendi, e comprehendi muito hem, que não de-
via privar o Congresso das luzes de oradores com-
petentes, para esclarecerem as importantes ques-
tões que se teeni agitado neste recinto. Comprehen-
di, e comprehendi muito bem, (pie nenhum escla-
recimento podia eu trazer, desde que me faltam o 
espirito pratico e a competencia profissional, para 
discutir assumptos constitucionaes. (Xão apoiados). 

E continuaria, por certo, nesta posição e a manter 
esse programma de silencio, sí não tora o dever 
(pie me assiste hoje de justificar uma emenda que 
apresentei em segunda discussão do projecto de 
Constituição, a qual mereceu a acquiescencia dos 
nobres collegas. 

A emenda a (pie me refiro dá ao Congresso 
attribuições para resolver definitivamente questões 
de limites dos Estados. 

Compenetrado da capital importância da ques-
tão territorial do Brasil e que affecta a questão fi-
nanceira e a questão politica e que, além disto, é a 
causa mais poderosa da desproporção que existe ac-

tualmente nos Estados, relativamente á sua civilisa. 
ção, sua riqueza, sua interferência histórica, com 



caracter arhitrario que jfmmlm á jp imeira divisão 

territorial, compenetrado, como dizia, da impor-
tância capital dessa questão, fui levado a offerecer 
a emenda (pie dá ao Congresso attribuiyões para 
resolver as qpestões de limites, retirando-os do » 
Estados, conforme estatuiu a Commissão dos 
vinte e um. 

K as razões qpe me fizeram assim procedere 
({pé servem de l>ase e justificam a emenda são razões 
de ordem pratica e theoriea. 

Estudando o espirito (la emenda da> illustrw 
Commissão e as causas que levaram-na a "etirnr do 
Congresso as attribuições para resolver as questões 
de limites,- eonvençp-me de» (pie influiu poderosa-
mente no espirito de seus membros apressar o mais 
possível o inicio do regimen constitucional, desvi-
ando da attenção do Congresso questões -que, como 
as de limites, prolongariam as sessões constituintes, 
adiando assim, o termo do regimen dictatorial, (pie 
e preciso quanto ante« acabar. 

Como a Commissão, penso eu e pensam todos 
os membros. Em todos nós deve haver a sincera de-
liberação de, por um accordo patriótico, contribu-
irmos para que o paiz entre no regimen legal. 

Entretanto, ha questões, que se inq^em ao 
nosso estudo e (pie não podem, nem devem ser 
adiadas. 

ffloomo emrx do nortí 



A questão territorial é uma delias. 

Senhores, permanecendo as attribuiçõés que a 

(/ommissão dos Vinte e Um deu aos Estados de re-

solverem as questões de limites, parece-me que ficará 

ella adiada, si não se der cousa peior, isto é, ficar 

sem solução. 

Um Sr. Representante—Apoiado. 
O Sr. Felis/iello Freire—Quando digo que a 

questão fícaní adiada, appello para os precedentes 
histoi'icos. Estas questões teem uma vida secular, 

rem de longa data. Por muitas vezes as antigas 

províncias, que se julgavam prejudicadas, reclama-

ram. E"tretanto, permanecem as lutas, os litígios. 

O mesmo Sr. representante—Nunca chegaram 
a um accordo. 

Vozes—Nunca chegaram a um accordo. 
O Sr. Felishello Freire—E é justamente esse 

adiamento que quero evitar, porque com elle vêem 
inconveniências incalculáveis, (pie podèmos prever. 

Estamos em vespera de entrar em uma nova 
vida politica e administrativa, dirigida por princí-
pios inteiramente ditterentes daqnelles (pie até aqui 
teem dirigido os negocios públicos do paiz e no 
qual a questão territorial é de capital importancia, 
porque com ellas vêm as questões de riqueza jm-
hlica, de augmento de população, em sunima, a 
autonomia dos Estados. 



Na nova vida em (pie vamos entrar, as aucto-
ridades locaes precisam saber até onde chega sua 
jurisdicção, para que os princípios de justiça te-
nham ampla execução e os interesses da Fazenda 
não sejam lesados pela allegação da incompetência 
tributaria da autoridade. (Muito bem). 

E essas inconveniências existem e continuarão 
a existir, emquanto a questão de limites não fôr re-
solvida. E pergunto eu : permanecendo a emenda 
da Commissão dosVinte e Um, que dá aos Estados 
attribuições para resolver a questão de limites... 

O Sr. Virgilio Damazio—Não dá tal. Leia 
os ns. 10 e 11 do art. 33. 

O Sr. FeVMlo Freire—Dá. 

O Sr. Virgilio Damazio—Não dá. 
O Sr. Felixbello Freire—Peço ao meu illustre 

mestre (pie leia com attenção a emenda dos Vinte 
e Um.. . 

O Sr. Virgilio Damazio—Dividiu um nume-
ro em dons. 

O Sr. Felishello Freire—Dividiu um numero 
em dous, de accordo; mas fica provado o que eu 
disse. Chamo a attenção do Congresso para o se-
guinte (lendo) : "approvar os tratados de limites, 
celebrados pelos Estados entre si..." 

Logo, os lutado* teem attribuições para re-

solver a questão de limites. 



1 
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Foi o que eu disse ; parece-me que estou inter-

pretando perfeitamente o espirito da emenda da 

eommissão dos Vinte e Um. ( . Ipoiados). 

E ' verdade (pie depois se diz que, havendo di-

vergência, o Congresso resolverá estas divergên-

cias; porém o que eu disse é (pie os Estados teem 

attribuição para resolver a questão de limites. 

E é esta attribuição que. acho inconveniente e cujas 

consequências acabo de apontar• (Apartes). 

Chamo a attenção do meu illustrado mestre 

para o seguinte facto : 

Disse eu q d l o adiamento da questão de limi-

tes para a prosperidade do paiz, porque os Estados 

vão constituir-se, constituir-se-hão e a questão não 

ficará resolvida. Teremos então uma anomalia de 

vermos os Estados já constituídos, gosando de 

so&çmniffl-autonomia, sem entretanto saber sua au-

toridade o l imite de sua jurisdicção e até onde 

chega o direito de sua posse territorial. 

O Sr- Lauro Muller—»Gomo se dá actualmente. 

O Sr. Felisbello Freire—Como se dá actualmen-

te, de accordo; é contra isso que fal lo. 

O Sr. Belfort Vieira—Outra questão importante 

é saber quando começa a autonomia dos Estados. 

O Sr- Felisbello Freire—Além dos inconvenien-

tes de (pie tenho fal lado, chamo a attenção do 

Congresso para inconvenientes de outra ordem, e 



é (jue, si estas questões de limites existem, £ por-

oue os Estados que as teem originado não respei-

tam a verdade da historia, o direito adquirido pela 

colonisação, intervindo em territorios que lhes não 

pertencem. 

Ora, si isto é verdade, como e que se pode entregar 

aos Estados a attribuiçào de resolver a questão de limi-

tes ? Elles são partes litigantes, não podem resolvel-a <h 

aixordo com precedentes da historia e com o direito que 

a colonização lhes dá. 

Eis a razão por (/ue eu apresentei a emenda para 

que f ique esta atfribuição con ferida ao Congresso-

Outra razão para a qual chamo a attenção do 

Congresso £ a origem territorial dos actuaes Esta-

dos. Esta é para mim decap i ta i valor. 

Por uma falta de. clareza nu primeira divisão terri-

torial, que não obedeceu a nenhum espirito intelli-

gente, as questões de l imites são levantadas em ge-

ral contra os pequenos Estados. 

Assim, vemos que ella se tem agitado entre 

Piauhy e Ceará, Parahyba do Norte e Pernambu-

co e Alagoas, Sergipe e Bahia, Espirito Santo e 

Bahia e Bio de Janeiro, Paraná e Santa Cathari-

na, etc. 

U m dos Estados cujos limites não estão tra-

çados, pela sua fronteira occidental, é Sergipe, (pie 

aqui tenho a honra de representar. 



* 

E ' real «pie todos os historiadores e geogra-

])hoe traçam-lhe os limites por aqnella fronteira. 

Desconheço, porém, um acto off icial (jue o 

legalize. Desde 183!> procura Sergipe resolver com 

a Bahia essa questão, que, não obstante as succes-

sivas reclamações das assem bléas e camaras, per-

manece de pé. E em idênticas condições acham-se 

:n u itos listados. 

Vemos o Piauhy em successivas reclamações 

contra sua limitrophe do Ceará, poi causa do Por-

to da Amarração sobre o oceano e da divisa da 

co. n arca d o Príncipe Imperial. 

Vemos ainda o conflicto entre Paraná e Santa 

Citharina, provocado pela ambição do Paraná, 

«Iiie contesta o direito de posse de Santa Catharina 

sobre o território comprehendido entre os rios Ne-

gro, Iguassu, Pepiryguassií, I ruguay, Canoas e 

Murenibas. 

A mesma luta entre Parahyba e Pernambuco, 

dando-se o facto anomalo da rua principal de Pe-

<lr.is de Fogo pertencer unia metade á Parahyba e 

outra a Pernambuco. 

Senhores, os grandes Estados de hoje, nos 

tempos coloniaes, eram os principaes tocos de po-

pulação e colonização. Delles irradiava-se a força 

colonial. E os pequenos Estados eram os rebentos 

dessa colonização. 



Pol- isso mesmo que estes tinham feito parte 

integrante daquelles, ipie foram colonizados á cus-

ta do.? esforçosdo? grandes centros, que seu governo 

era uma delegação do governo dos grandes centros, 

comprehende-se perfeitamente, Srs. do Congresso, 

que as pequenas circumscripções não podiam arcar 

contra os arbitrios das grandes capitanias, tjue se in-

geriam em seus negócios, em seus destinos, penetra-

vam impunemente em seus territorios* 

Assim, vemos o territorio do Piauhy não ser 

respeitado pelos sem visinhos, por isso mesmo que 

obedecia á tutela administrativa da Bahia ou Ma . 

ranhão. 

O da Parahyba não ser respeitado por Per-

nambuco, a que ficou subordinado desde 1775, não 

obstante ter sido considerado como uma capitania 

independente desde 10N4. 

O de Sergipe não ser respeitado pela Bahia, a 

qu : ficon sujeito como comarca desde 1<>!H>, não 

obstante ser considerado capitania independente 

desde o começo do século X V I I , 

O mesmo verificamos relativamente ao Para-

ná, como parte integrante de S. Paulo e Santa 

Catharina, como capitania tributaria do Rio de 

Janeiro. 
Si, pois, Srs. do Congresso, a falta de clareza 

dos limites era em prejuízo das pequenas circum-



scripções ; si ellas, nos tempos coloniaes, não al-

cançaram uma hegemonia nos destinos da colônia, 

não passando sua contribuição de uma contribuição 

muito restricta e secundaria, o mesmo furto verifica-

mos nos sessenta e tantos annos de politica imperial. 

Realmente, as grandes circuniscripções conti-

nuaram a dominar, a serem os factores mais pode-

rosos do desenvolvimento da nação, f icando em 

plano muito secundário a influencia das pequenas 

províncias. (Apoiados) 

Estas continuavam sempre a reclamar em 

f avo r de sua integridade territorial e nunca foram 

attendidas. 

Ora, procurando nós estudar as ultimas conse-

quências destes factos, isto é, da má divisão terri-

torial dos Estados, nos convencemos do seguinte : 

que a causa mais poderosa (pie tem havido neste 

pai/., para haver ditferença profunda na riqueza, 

110 desenvolvimento, na civilisação dos Estados, 

é a divisão territorial que temos. 

Esta divisão affectou á formação de riquezas, 

sua distribuição, e affectou o poder politico das 

pequenas capitanias. 

E ' nestas condições que appel lo para o pa. 

triotismo do Congresso. Acho <Ie mais vantagem 

que o Congresso tome <i si resolver essas questões 



de limite*, d,o que entre/jal-as aos- Estados, que aãtf 

a s resolverão. 

Cm Nr• Representante E ' o il nico meio de che-

gar a urna solução satisfactoria. 

Outro Sr. Representante Deve ser o (bngresso or 

divario. 

O Sr. belisbello FreireNYfe, OH republicanos, 

«{iie temos o interesse real pelo futuro da Republi-

ca, não devemos poupar esforços para <pie se estabe-

leça uma organização federal estável que lhe sirva de po 

deroso jxidestal. 

E a questão territorial tmz um contingente iin-

jxn'tante ao gráo de estabilidade desta org, mi /.ação. 

Senhores d o Congresso, j>osso estabeleça* 

dons princípios, que são outras tantas verdades in-

contestáveis : / não existem actos of/ioi tes qn • 

legali.os limites dos Estados', ,/>, m'ti'os d-sf s 

Estados não teem linhas div/soruis. (.Muito l/em). 

Passo a 1er estas notas inspiradas na importan-

te memoria do illustre militar major Augusto 

Fausto de Souza. 

Os limitas entre Amazonas e Pará são traça-

dos por uma linha imaginaria, na exteaçã» de HO 

léguas, do monte Parintins a um ponto do rio Ta-

pajoz, quando este rio é que devia servir de divisa. 

Sobre as outras linhas divisórias (pie o sepa-



ram do Pará e Matto ( ïrosso não lia acto officiai 
algum. 

Km idênticas condições está o Pará, relativa-

mente a Uoyaz e Matto Grosso, cujos limites não 

estão determinados em lei, não obstante a provisão 

de de Agos to de 174* mandasse proceder ás 

demarcações. 

Piauhy, além das lutas que sustenta com o 

Coará, (prn penetrar paio território do Maranhão, 

até a barra da Tutoya, por possuir somente uma 

pequena nesga de terra sobre o oceano. Igualmente 

seus limites não se acham determinados em lei. 

Desconhecem-se as linhas divisórias do Rio Grande 

do Nort", vão obstante as disposições officiaes i/ue a 

desmembraram de Pernambuco e Parahyba e o decreto de 

de SI de Outubro de 1831. 

Fiu idênticas condições está a Parahyba cujos 

limites são traçados por linhas imaginarias, impos-

síveis de serem determinadas. 

Os limites de Pernambuco com Alagoas tani-

l»em são traçados por uma linha imaginaria de 40 

léguas de extenção, das vertentes de Taquara á foz 

do Chanory. 

Quando as linhas de S. Francisco forem colo 

uizadas, a q u é m i>ertencerão, si a Pernambuco, si a 

Bahia. 

N ã o existe lei que determine estes limites, 



nem tão pouco os de Sergipe com a Bahia, que 

além disto sustenta lutas com o Espirito Santo, pre-

tendendo a zona entre os rios Doce e Mucury e com 

Minas Geraes, Goyaz, Pernambuco e Piauhy, por 

falta de leis que firmem os direitos de posse. 

Os limites do Espirito Santo com Minas e 

Rio de Janeiro foram determinados pelos actos de 

LM» de julho de 1818 e 81 de agosto de 1882 e 10 

de janeiro de 18(58, porém com um caracter provi-

sorio. 

Ern idênticas condições acha-se o Rio de Janei-

ro, cujos limites com Minas, Espirito Santo e S. 

Paulo não foram demarcados, sinão provisoriamen-

te pelo decreto de 11» de maio de 1848. 

Os limites de S. Paulo com Minas foram de-

terminados pela provisão de 80 de abril de 1747, 

documento que veiu tornar-se publico, como di? 

Candido Mendes, 28 annos depois, quando já não 

podai ser rir por estarem os mineiros de posse do 

terreno. 

Todos conhecem as luctas entre o Paraná e 

Santa Catharina, pela posse da zona comprehendi-

da entre os rios Iguassu e Uruguay, comprehen-

deudo o Campo de Palmas. 

A l ém disto os limites de Santa Catharina 

com o Rio Grande não se acham determina«los. 

Em idênticas condições acham-se Minas, 



( í oyaz e Matto Grosso, sem lei que determine seus 
limites. 

Eis, senhores, nossas condições territoriaes. 

Si minha opinião pudesse ter prestigio, si ella 

pudesse inspirar uma deliberação do Congresso, 

eu levantaria por certo a questão de uma nova divi-

são territorial. (Apartes). 

(•ompenetrado dos defeitos da actual divisão 

territorial que foi feita, desde remotos tempos, sem 

obedecer a nenhum principio racional, eu levantaria 

a qupstão. 

N ã o posso comprehender que possamos esta-

belecer uma organização federal estável, permane-

cendo as con lições eni que nos achamos, de ver 

Estados pobres e pequenos, como Sergipe, e Esta-

dos opulentos egrandes, comoS. Paulo. Dizia M a -

narei, o creador do ensino administrativo em Fran-

ça : 

" A divisão territorial é a única base sobre (pie 

se devem levantar as principaes instituições consti-

tuicionaes." 

E a historia nos dá o exemplo de (pie os pai-

zes (pie sotfrerani abalos profundos em suas insti-

tuições tiveram (pie proceder a nova divisão terri-

torial, como medida radical (pie servisse de base ás 

novas constituições. 

Ass im vemos a França, que se compunha de 



.'!:> províncias, acceitando os princípios sociaes de 

175)1, seu território fo i d iv id ido em 88 departa-

mentos. Vemos a Iíespanba, que se dividia em lf> 

províncias, soffrer uma nova divisão territorial, pe-

lo decreto de 18.">8, que a dividiu em 41) governosou 

intendências. Vemos ainda Portugal, «pie no come 

ço do século actual compunlia-se de seis províncias, 

augmentar mais duas, e posteriormente dividir em 

I districtos ou governos civis. 

Ora, não ha paiz que reclame mais uma me-

dida idêntica do que o Brazil actualmente. Por meio 

desta medida, já disse um illustre escriptor, harmo-

niza-se e nivela-se a força, e os poderes de <pie dis-

põem os different.es administradores parciaes ;e<pii-

lihrain-se os vários elementos de cada umas das 

partes integrantes da nação: neutralizam-se quaes-

«pier tendências de separação ou preponderância, 

geradas pela própria riqueza ; finalmente!, evita-se o 

nascimento de rivalidades e descontentamento en-

tre aipielles (pie, por suas circuinstancias peculiares, 

não podem progredir com igual celeridade. 

E isto t* tanto mais importante, (piando tra-

ta-se da organisação de uma federação, 'que, para 

ser estável, precisa attender a trez condições ca-

pitaes. I lua refere-se indirectamente á questão ter-

ritorial, porque refere-se ao gráo do poder e da ri-

queza dou Estados. 



A este respeito diz Stuart M i l h 
' A terceira condição é «pie não haja desigual-

dade de força muito sensível entre os Estados..." 

A oração queahi fica reproduzida é da maxi-
ma iniportaneia para íIluminar a controvérsia, pois 
nã i encontrando impugnação no Congresso con-
stituinte, foi ella que derribou a emenda da Com-
in issão dos Vinte e Um, restabelecendo a disposi-
ção do projecto do governo provisorio; e releva 
notar que foi o proprio Dr. Felisbello Freire o autor 
da emenda que fazia semelhante restabelecimento» 

Ora, o (pie se conclue da leitura de tal oração, 
que nem por alto se referiu á regra do art. 4- da 
Constituição, 6que nada hadecommum entre este 
e o n- 10 do art. 34, é (pie este ultimo dispositivo 
visou retirar inteiramente dos Estados a competên-
cia para resolver sobre seus limites, antes deu-a de-
liberadamente, propositalmente ao Congresso, para 
que si assim entendesse conveniente, chegasse até 
ao extremo de refazer a divizão territorial dos Fs-
t idos, como condição de jterfeito equilíbrio da fe-
deração. 

Esse discurso responde, pois, de modo claríssi-
mo não sé aos pareceres pre-citados, como ãs alie-
gações «pie, na matéria, faz o illustre Deputado Sr. 
Tavares de Lyra, em a "Exposição" impressa que 



offereceu á commissão, da qual reproduzem-Sff os 

seguinte topicos : 

" A ' honrada Conirníssão de Constituição, Le-

gislação e Justiçada Camara dos I)eputado«.—'To-

mando conhecimento do jwojecto ajweseutado pela 

fllustrada nqMVsentação d o Estado do Ceara, sobre 

limites deste com o Estado d o R io Grande do Nor-

te, a eoromissão de Constituição, Legislação e Jus-

tiça tem de interjjor j*irecersobre um assumpto que 

deve interessar muito-de perto a todas as antigas 

províncias, que formam hoje a União Brasileira, por-

que rara é a que não tem, desde tempos remotos, 

importantes questões a respeito-de seus limites tar-

ritoriaes, 

A marcha do projecto—estou con1v encido—vae 

ser acompanhada com a maior attenção, dentro o 

fõra da Camara, porque elle veio offerecer o ensejo 

desejado para queo Congi*esso Nacional resolva co-

mo deve ser exercitada a attribuição que lhe foi con-

ferida }K;1O art. 34, n* 10 da Constituição Federal . 

O Parecer da Commissão terá, portanto, de 

indicar qual será, de futuro, o caminho a seguir 

para one os Estados possam pôr f im a duvidas 

•pie, porventura, existam relativamente á exten-

são do territorio sobre que devem exercer sua ju-

risdicção. 



Isto sé basta para demonstrar o alcance e a re-
levância da (piestão, no momento actual, em que 
tantas e tão graves são já as responsabilidades dos 
poderes públicos eus difficuldades c<!>m que luta a 
Republica. 

Deputado pelo Estado «que <o projecto visa 
prejudicar, vi-me forçado, para melhor defender 
os seus direitos, a estudar cuidadosamente o as-
sumpto. Picaram-me desse estudo notas e impres-
sões, que serão oppoitunainente desenvolvidas, 
mas que podem, desde já, orientara Comtnissão 
no exame meticuloso a que terá de proceder e do 
qual resultará—espero firmemente—a convicção de 
que o projecto, além de inconstitucional, é abso-
lutamente inacceitavel, nos termos em que se acha 
redigido. 

São essas notas e impressões, que não pude-
ram obedecer a um plano previamente delineado 
porque foram tomadas no correr da leitura e da 
analyse de documentos, que julguei de meu dever 
«ubmetter á apreciação da CommissSo que nellas 
encontrará, certamente, subeidios valiosos para 
prova de que os terrenos que se pretende adjudicar 
ao Ceará sempre foram de dominio e posse exclusi-
va do Rio Grande do Nor te . " 

(Continúa a tmmcripnão <ht "Reposição" 



Tavares de Lyra na parte itqite nos. refirimos uo> 

começo.) 

Prosegue depois o Sr, A r thur Lemos : 

A estes argumentos nada accrescenta o l ongo 

parecer d o Congresso Legislativo do R io Grande 

do Nor te também enviado a esta Cormiwssão. 

A anil «is essas j>eçasr repetimos, contraria 

inequivocamente o estudo histórico do art. 34 n° IO 

da Constituição Federal, env apoio do <piai cita a 

Commissão as seguintes palavras do Sr, Conselhei. 

ro Lafayette, escriptas naturalmente f ó rada previ, 

são de vir a ser aja-e^entado o JH'ojecto de lei que » i 

discute: 

" O s Lotado«-constituíram-se pelos limites das. 

Provindas. Não houve declaração em contrario. E, 

segundo o texto expresso da citada Constituição, 

só podem ser alterados on por lei federal, ou por 

accordo dos Estados, dependente de approvaçãp 

do Congresso Nacional (Constituição, arts. 20, e 3°). 

I ) e onde resulta que o assumpto d<vs limites entre 

os Estados SjC mantém no péant igo: não /xxlem ta es 

limites ser af inal alterados siniSo por acto <lo Con-

gresso Federal" (Laudo na questão de limites eu 

tre o Ceará e o Rio Grande do Norte). 

O i[iie temos expendido sobre a constituciona-

lidade do projecto é applicavel á questão aventada 



«la competencia do Poder Judiciário para conhecer 
de limites Estaduaes, na hypothese de não accorda-
rem OH Estados sobre elles. 

Já vimos pela Exposição do illustre Deputado 
Sr. Tavares de L y r a q u e S . Ex. pensa nesta cou. 
formidade, apoiando-se nas obras do Sr. Deputado 
Aristides Mi l t m e I ) r . João Barbalho. 

Effectivãmente, escreve o primeiro (ob. cit.) : 
"Entre nós, a duvida que o dispositivo do n° 

10 tem levantado, não recebeu ainda a solução 
final. 

Assim é, «pie o Supremo Tribunal Federal, 
por accordào, de 4 de dezembro de 1895, senten-
ciou—(pie fossem quaes fossem, fundadas ou não, 
c Tto é (pie as questões de limites entre duas pro-
víncias outr'ora, e hoje Estados, nunca foram de-
cididas pelo Poder Legislativo, o único competente 

pura remlvel-as. 

E não sendo cumulativa essa attribuição com 
o Supremo Tribunal, segue-se—que a este só in-
cumbe manter o .statu qno, respeitando a posse em 
•pie porventura se achem as auctoridades em con-
flicto, até que pelos meios legaes sejam dirimidas 
as controvérsias existentes. 

Não obstante, o mesmo Supremo Tribunal, 
por outros aecordãos, como fosse, por exemplo, o 
de 23 de junho de 1N97, julgou—que a attribuição 



do Congresso Nacional tom de ser exercida sempre 

(pie se tratar de accordos concluídos pelos Estados 

entre si, pois que todos elles ficam dependentes, 

quer da sancçâo das respectivas assembléas legisla-

tivas, quer de homologação do mesmo Congresso. 

O Supremo Tribunal srt p5de intervir no caso 

de se ter de dirimir duvidas ou conflictos suscitados 

por contestação dos limites entro dous ou mais Es-

tados. 

Consoante a esta doutrina, existe a do avizo 

de 2 de setembro de 1898, que diz em resumo: 

esta approvação do Congresso verifica-se—quando 

os Estados entram em accordo sobre os seus limites. 

Concluindo, fica assentado—quesi os Estados 

amigavelmente decidem suas duvidas e questões 

acerca de limites, o Congresso intervém para ho-

mologar o accoi-do ; si, porém, o negocio se torna 

litigioso, então cabe ao Supremo Tribunal Federal 

pronunciar-se, resolvendo o caso. 

— N ã o se deve, afinal, esquecer que o adverbio 

definitivamente, empregado pela Constituição, de 

algum modo, autoriza a intelligencia, que açabo 

de dar ao disposto do n° 10" 

Não nos parece devidamente fundamentada a 

opinião do douto constitucionalista bahiano, em 

face do elemento historico da lei, (pie já exhibimos 

neste {tarecer. O adverbio definitivamente ou f o j 



empregado no art. 34 n° 10 da Constituição, vizan-
do apenas a solução sobre tratados internacionaes 
cuja confecção a lei magna deixou ao executivo 
ad referendum (6 ) do Congresso; ou foi compre-
hendendo egualmente a possibilidade de accorda-
rem Estados sobre seus limites e pedirem a san-
cção do Congresso, o <pie naturalmente lhes é fa-
cultado pelo simples direito de petição, nem lia 
razão para não o ser; ou então tal expressão foi 
usada como equivalendo a esta outra—nem dspen-

denriax, conforme se infere do discurso pre-citado 
do Sr. Felisbello Freire. 

Por outro lado, já vimos, pelo estudo do 
mencionado elemento hisfcorico, (pie nada existe 
de coninium entre os dispositivos do art. 4o e o 
do art. 34, n° 10 da Constituição. 

Os accordãos do Supremo Tribunal Federal 
toem variado de doutrina e em nossa opinião ne 
iihum delles feriu, como veremos, o ponto justo 
da questão. 

Leiamos, porém, o Sr. Dr. João Harballio 
(obra citada) : 

" N a qnestão entre dons ou mais Estados, dos 

(6) Noto-se que pela emenda da Commissão do Vinte e um 
aquelle adverbio só foi empregado no segundo membro do dis-
positivo e com relarão a limites do Districto Federal e a trata-
dos internacionaes. 



(juaes trata esta clausula constitucional (refere-se ã 

disposição do art. 59, lettra c), comprehendem-se 

as de limites \ 

A negativa é suggerida pelo art. 84, n° 10, 

cmíbinado com o art. 4o, segundo os (juaes os Es-

t idos convencionam entre si acerca de seus terri-

t >rios limitro])hes, e ao Congresso Nacional cabe, 

mediante a acquiescencia das assembléias legislati-

vas Estaduaes, resolver definitivamente. 

Não ha logar nisso a interferência judicial com 

razão excluída pela natureza do acto, (pie é de ca-

racter politico. 

Mas, cumpre notar, o que dahi resulta é (pie 

no estabelecerem, ractificarem ou alterarem por 

accordo seus limites, os Estados, obrando como 

entidades politicas e exercendo acto de soberania, 

com respeito a seus territorios, absolutamente não 

dependem nisso de tribunal judiciário algum, o 

(pie, entretanto, não quer dizer que, unia vez fixa 

dos os limites, ou por força da legislação anterior 

(pie a constituição mandou vigorar (art. !S;i) ou na 

fôrma dos referidos arts. 4- e 34, i r 10, não pos-

sam os tribunaes conhecei1 das questões de limites, 

quando ellas venham a seu conhecimento por ac-

ção competente, não puro o* alterar oa modificar, 

mas para fazei-os respeitar taes como legalmente se 

acharem esüt falecidos. 



Cora efíeito, não está na missão da justiça cro-

íir e regular taos limites, operação politica que lhe 

í avessa; mas muito nella está o assegural-os <• 

mantel-os, (pie é declarar e garantir o direito dos 
Estados interessados, quando para isso recorrerem 

si via judiciaria. 

Annotahdo clausula semelhante da Constitui-

ção Norte Americana, expõe ( l . Paschal que uma 

questão de limites entre Estados está dentro da ju 

risdição conferida por esta clausula; é uma questão 

a resolver-se por convênio, pelos departamentos po-

líticos do governo, mas pôde converter-se em caso 

judicial para ser resolvido pela Corte Suprema. E 

cita decisões delia em apoio disso. 

Entre nós, no mesmo sentido, decidiu o Su-

premo Tribunal Federal. (Accs. n- 4 de 23 de Ju-

nho e n. 1, do 1° de Setembro de 1897.)" 

O ponto de vista em que se colloca o illustre 

nnnibro do Supremo Tribunal seria perfeitamente 

juridico e rigorosamente constitucional, si elle não 

limitasse a competenria do Congresso Legislativo, 

em matéria de limites entre Estados, á simples 

fiineçã > de homologar os accordos que estes tive-

rem feito, pela errônea dependencia que estabelece 

entre os arts. 34, n° 10, e 4o da Constituição. A 

missão do Judiciário 6 realmente declarar e manter 

o direito das partes, sejam estas Estados da União; 



deixar ampla faculdade ao Legislativo Federal para 
dispor sobre limites territoriaes dos Estados, sem 
tlependencia de accordos entre estes. 

Nesta matéria, as disposições da nossa Consti-
tuição são «nalogas ás da Constituição da Repu-

blica Argentina. 
O Sr. Estrada, commentando esta, pensa «pie 

ella collima portaes disposições evitar hostilidades 

entre as províncias por amor de seus territórios, 

quer tenham, qner não tenham sido fixados os seus 

limites pelo Congresso. 

Este commentario pouco nos esclarece sobre o 

modo por que alli tem sido entendida a competên-

cia do Legislativo. 

Mas, ainda que riaquelle pai/, a tenham restrin-

g ido á simples funcção de homologar convenções 

Estaduaes, é claro «pie entre nós só diversamente 

a podemos comprehender. 

Assim sustentamos que : 

a ) o Poder Judiciário limita-se a applicara lei 

existente sobre limites entre Estados; 

/>) essa lei pôde resultar de uma convenção 

entre os Estados interessados ; 

c ) também pôde essa lei ter a sua origem na 

iniciativa do Congresso Legislativo, por seus mem-

bros ou Commissões, independentemente da audi-

ência e aequiescencia prévia dos Estados limitrophes. 



Isso ]>osto, entende a Commissão preliminar-
mente «pie é perfeitamente constitucional o projecto 
sobre (pie, emitte [Hirecer ( 7 ) . 

* * * 

N o correr (Ta sessão de 1 902 irão teve lirais an-

damento o projecto, no seio da commissão de con-

stituição, legislação e justiça. 

Km 1903, o Sr. Estevam Lol«> jxxlin vista de 

todos os [ » j i e i sedeu o seu Parecer, a 28 de Ju-

lho, nos-seguintes termo« : 

Vei-sa o Parecer do Sr. Arthur Lemos sobre o 

projecto n° 133, (jue, em julho de 1902, apresen-

tou á consideração da Camara dos Reputados a il-

lustré bancada cearense [»ara o fim d o Congresso 

Federal determinar esta providencia: "a linha di-

visória entre os teiritorios do Estado do Ceará e d o 

Iiio ( í ramle (h> Norte continua a ser fixada da c(>st,a 

para o centro". 

O luminoso trabalho d o honrado représentant -

do Pará divide-se em duas partes na primeira dis-

cute a preliminar, a saber : si o Congresso Federal 

tem ou não competencia pira tomar conhecimento 

do assumpto sobre <pie dispõe o enunciado proiec-

(7) Vide a nota no liiu. 



to ; na segunda, discute longamente a questão de 

meriti«, concluindo por sentenciar a favor do Ceará. 

Emquantoa nós. quer nos parecer (pie todo o 
debate se lia de reduzir ao exame da preliminar, 
que pôde ser formulada assim —Não é o Congres-
so Federal competente para decidir definitivamente 
neste pleito. 

§ 

Basta, em primeiro logar. ler os textos legaes. 

A Constituição em o art. 4o combinado com os arts. 

:i4 li0 10 e õ9 n° 1 lettra c não deixa margem á 

menor duvida. 

Pela economia desses dispositivos, a situação 

divergente em matéria de limites é assim regulada: 

<() na hypothese de fixação de novos limites, 

porventura não existentes entre os Estados, ajus-

tam elles, entre si, as condições desse accordo, me-

diante acquiescencia das respectivas assembléas le-

gislativas, em duas sessões animas successivas, a 

(pie dará remate o Congresso Federal, homologam . 

do •o definitivamente. 

!>) na hypothese de limites, já existentes ou 

fixados em lei, mas cuja aviventação ou nova de-

marcação se precisa effectuar, cessa, em absoluto, a 

conipetencia do Poder Legislativo : a essencia mes-



um da controvérsia está a evidenciar-se como pura-

mente contenciosa; e dahi, mui lógica e sabiamente, 

attribuir a Constituição o seu conhecimento á alça-

da judicial. 

Outra não ptfde ser, cuidamos nós, a inelutá-

vel conclusão a que nos levará reflectida analyse 

do texto constitucional. 

Desse modo se pronuncia o autorizadissinio 

ensino dos doutos, <piaes, notadamente, os Srs. 

João Barbalho, Barradas e Milton, cuja doutrina 

se transcreve no Parecei'. 

Não obstante, eapezar de lealmente assigna-

lar esse facto caracteristico—o do unanime consen-

so, neste particular, dos nossos constitucionalistas 

mais insignes—persevera o Sr. Relator em affirmar 

a competencia, neste caso, do Congresso Federal. 

Para se atingir á demonstração do manifesto 

equivoco de semelhante asserto, convém, antes do 

mais, uma ligeira referencia de como, em circuni-

stancias analogas, se procede nos Fstados Unidos 

ena Republica Argentina. 

Nos Estados Unidos, ha solução para uma e 

outra hypothese. 

A fixação de limites se resolve de accordo com 

o preceituado no art. I V , secção .V, segundo, aliás, 

o consigna o Parecer. 

Rege o outro caso a regra do art. I I I , secção I, 



«pie Story (na conhecida traducção de Calvo) as-
sim commenta : 

" B a j o <d império dei pacto de Confederacion, 
si habia dadó al Gobierno Nacional el poder de in-
tervenir en todas Ias discusiones y controvérsias 
entre dos o vários Estados, relativamente a las 
fronteiras, jnrisdicion, etc. y decidir en el ultimo 
resorte. Antes y despues de adoptado este pacto, 
numerosas deferencias se habian suscitado entre 
vários Estados con motivo dei suelo, de la jurisdi-
cion y de las fronteiras, y habian producido verda-
deras calamidades. Algumas de estas controvérsias 
fueron juzgadas por un tribunal conpuesto de comi-
sarios nombrados por el Congreso, pero apesar de la 
décision de estos comisarios el conflicto subsistio en 
muchos casos hasta el estabelecimento de la Con-
stitucion actual. 

" A n t e s de la revolucion las controvérsias en-
tre as colonias, en cuanto á lá estension de sus de-
rechos de terrttorio ó frontera, seguiendo las car-
tas respectivas, eran juzgadas porel-Rey, secundo 
la jnrisdicion soberana, secundo los princípios dei 
derecho feudal. Esta jnrisdicion fué mantenida fre-
cuentemente en la pratica, como tuvo lugar en le 
debate entre Massachussets y New-Hampshire de-
bate (pie fué juzgado por el Consejo privato em 
l()7l»; y tambien en la diferencia entre el New- Ham-



pwliire y New-York en 17H4. Lord Hardwick 

reconoció aquella jurisdicion de la manera mas po-

sitiva, en elgrand asunto de Penn contra Lord 

Baltimore. Las mismas necesidades one habian 

traido este estado de cosas en la época <le nuestra 

esistencia colonial, lian debido ciertamente conti-

nuar existiendo. Um tribunal revestido de esa au-

toridad es puesesencial para prevenir todo recurso 

á la fuerza, » ' impedir ia desolucion del Gobierno. 

Adeinás esta autoridad, evidentemente, dobe resi-

dir en el Gobierno Nacional mas bien (pie en un 

gobierno de Estado, porque se puede presumir, 

con justicia, <iue bajo el Gobierno Nacional, la de-

cision decision de esta clase <le negócios será toma-

da com entera imparcialidad." 

Coeley, a seu turno, nos dá igual noção : 

" M a n y questions might arise under this clause 

concerning the reach of the Federal jurisdiction 

over controversies between states, the subjects may 

be dealt with and determined, and how for the so-

vereign rights of the States, and the extent of their o O 
restrictive territorial jurisdictions, may be brought 

within the cognizance and final determination of 

the Federal judiciary. The clause conferring juris-

dictien of such controversies is general, and only 

as cases arise can it be determined whether they 

present questions which are properly of judicial 



35. T 

congimance—as between the States, A question or 

boundary is plaimj such a question, and so is the 
question whether the conditions in a compact bet-
ween two States, on the performance of winch cer-
tain territory was to be detached from the one and 
become a jKirt of the other, have ever complied 
with, so as to effect the transfer." 

A o enumerar von Hoist as controvérsias, en 
tre dous ou mais Estados, manifesta-se da mesma 
sorte no final do paragraph*» 00 da The Couxtitucn 

anal Late; 

" The i r jurisdiction over questions of bounda-
ry between the States has been established for ma-
ny years by quite a number of dicisionsof the fe-
deral supreme court." 

Nem outra é a solução que nos offerece a ju-
risprudência norte-americana, segundo o attesta G. 
W . Paschal (na traducção de Calvo), na passagem 
seguinte: 

" Controvérsias entre <los ó mas Estados—Esto 
significa Estados de la Union. 

Esta clausula sobre pleitos entre Estados, in-
cluo el pleito traido por un Estado contra outro, 
para resolver una cuestion de limites disputados. 
Rhode Island v. Massachussets, 12. P e t (>57; Ala-
bama v Georgia, 23 Hon. 5.103." 

Consagra o direito argentino analogia flagran-



te com o nosso, no estatuir, a esse respeito, as sua® 
normas. 

Assim, com os arfe. 4 - e 3 4 , n* 1.0 da Consti-
tuição Brasileira, concovdam respectivamente os 
arts. 13 e <57 § 14 da daquelle paiz: 

" A r t . 1 3. Podrán admitir-se mievas provínci-
as en la nacíon, p ;ro nopodrá erigir-se noa provín-
cia en el territorio de otra o otras, ni de varias for-
marse una sola, siri el consentimento de la legisla-
tura de hts províncias- interesadas y dei Congreso.. 

" A r t . <>7, Corresponde al Congreso: 
14. Areg lar definitivamente los limites dei 

territorio de la Nacíon, fijar los de las Províncias, 
c -ear otras uuevas y determinar por uaa legislaci-
oa especial la organisacion, adrrtiitistracion y Go-
bierno, que deben tener los territoríos naeionale* 
(pie queden fivera.de los limites (pio se asigue a las. 

províncias." 1 • 
A o connnntar o art, 13, Estrada, em seu. 

Curso de Ikrech') (•onstiturirmat, Fede,rxd e admi-

nistrativo, externa-se desta fôrma: 

"Concnerda casi textualmente este articulo 
com (d inciso 1 seccion 3 art. 4- da la Constituci-
on de los Estados Unidos, y envuelve una doble 
garantia de la integridad territorial y de la inde-
pendencía relativa de las províncias. 

" N o parece haberse presentado á la mente de 



l(>3 legisladores ta a solo la perspectiva d;; que el 
Congresso, jen algun caso, (piisiera erigir una pro-
vincia eu el território de otra, ó refundir dos 6 más 
províncias eu una. Para proveer á essa sola even-
tualidad, haberia bastado declarar que el Congreso 
non puede deictar resolitcion en tal sentido sin el 
consentimientodela Legislatura de la Província in* 
teresada. Pero dice inas: que no podrá ejecutar-se 
nua operacion de esto linage sin el consentimento 
de la Legislatura y dei Cengreso; de suerte que se 
pone en otra liipotesis: la de (pie dos ó mais pro-
vindas, en virtud de conbinaciones facciosas 6 ce-
diendo a qualquer otro móvil, pretendierarii, en 
dano de los intereses generales y detrimiento dei 
orden institucional de la Republica, refundirse en 
una sola província. 

" A s i como se prohibe al Congreso refundir 
províncias sin el consentimiento de la Legislatura, 
se prohibe á las províncias refundirse sin el consen-
timiento dei Congreso. 

E, mais adiante, pondera com toda justeza: 

" P e r o se pregunta: \ no es contradictoria de 
esta garantia de la integridad territorial de las pro-
víncias la clausula 14 dei articulo <i7 de la Consti-
tucion, que autoriza ál Congreso a tijar los limites 
de las províncias ? 

"S i por el derecho de fijar limites á las pro-



víncías ser entendiera el de subdividir caprichosa-
mente sus territorios, íncontestableniejite «pie ha-
bria eondradiceion nitre aquella garantia y esta 
atribucion dei Congreso; pero Ia faculdade dei 
Congresso para fijar lo « limites de las p ro -
víncias, no tiene esa extension; está, al contra-
rio, limitada poVla lógica de las instituciones y por 
el contesto de la ley fundamental, 

Non es posíble comprehender, com jiei-fecta 
claridade y coireecion, el sentido de una clausula 
constitucional como (d sentido de lei alguma, sin 
correlacionai a com tinias las partes dei texto que 
sean correlativas 6 tengan connexion más ó menos 
immediata, más ó menos remota con la cláusula 
Honietida ácr i t ica. " 

Estudando o art-6T, ir. 14, ainda obseiva Es-
trada: 

' 'Entre Ias províncias puede proceder-se á una 
alteracion d*- limites por médio de estipulaciones 
reciprocas, 

" E s esto uno de aquellos casos en que según 
el espirito de la constitucion, entiendo que es li-
cito á las províncias, celebrar entre si tratados 
parciaes; y como estos tratados han de ser, de to-
dos modos, sometidos álaaprobacion dei Congreso, 
las províncias, al estipular una alteracion amigable 
de suos limites, de ninguna manera le sublevan 



contra la autoridad dei Congreso, sino que al re-
vés, se subordinai! asu definitiva resolucion." 

Deixando de lado elementos de convicção 

tão persuasiva, entra o digno Sr. Relator em pes-

quisas de outra ordem. Na reconstrução histórica 

do que, a esse proposito, se fez na Constituinte, 

vae S. Ex. buscar os fundamentos de sua isolada 

interpretação. 

Seja-nos licito dizer, á guiza de proemio, qae 

si alcançarem toros de cidade as illações, a «pie 

cliegou S. Ex. 110 estudo feito, não stfmente sobre 

o pensamento da Constituinte, bem como no tocan-

te á inconfundível natureza dos preceitos (pie ella 

firmou neste, aliás, claríssimo thema de nosso di-

reito publico—converter-se-á o Pacto Federal de 

24 de Fevereiro de 18í)l num bem acabado syste-

madeorgãos e funcções em perenne desordem. 

Eis o primeiro reparo do Sr. Relator: 

" O projecto de Constituição do Governo 

Provisório já continha, noart. 8o, a mesma dispo-

sição do art. 4o da actual, com pequena alteração 

de palavras, e 110 art. 88 n° 10 a mesma regra do 

art. 84 n° l o " . 



l l A Commissão dos Vinte e Um, porém; pro-
poz a esse artigo a seguinte emenda : 

" N ° 10—Divida-se eiu dous números : 
a) aprovar os tratados de limites celebrados 

pelos Estados entre si e resolver os conflictos (pie 
se suscitem entre elles a tal respeito ; 

b) resolver definitivamente sobre os limites 
do Districto Federal e os do territorio nacional com 
as nações limitrophes. " 

Tres inferencias capitaes exhaure o Parecer do 
facto de havei' sido approvada, em jirimeira discus-
são, essa emenda: a) uma é (piese restringira o pa-
pel do Congresso Federal a simplisniente appro-
var tratados de limites entre os Estados; h) que o 
termo definitivamente fora empregado somente em 
referencia á''solução de limites do Districto Fede-
ral e os do territorio nacional com as nações limi 
trophes"; c) e quese não deferira, ein caso alguiu, 
ao Poder Judiciário, o conhecimento das questões 
de limites. 

Não apprehendemos bem qual o justo sentido 
da critica á letra a da emenda. Ella attribue ao 
Congresso Federal a faculdade de approvar os tra-
tados entre os Estados, inclusive os de limites. 
Porque se não empregou alii o termo definitiva-

mente, modificara-se, em substancia, a inferencia 
do Congresso da União nesse caso especial í 



Quanto ao disposto da lettra b, não vemos em 
<]iie asna rejeição ulterior houvesse alterado o con 
ceito legal e jurídico da prescripção constitucional, 
segundo dentro em pouco se mostrará. 

Não se nos affigura, quanto á derradeira ad-
vertência do Parecer, que tal fosse, msns legis, ins-
piradora da fecunda e memorável acção, na Consti-
tuinte, da chamada"Commissãodos Vinte e U m . " 

Não seria esta, como, de facto, o não foi, tão 
rudimentarmente desconhecedora dos piincipios ha. 
sieos de direito federal para eregir em cânon scien-
tifico >im verdadeiro absurdo—ipial esse de subtra-
hir ao poder judiciário aquillo que lhe é da substan-
cial competencia. 

Da declaração de voto do illustrado Sr. Felis-
bello Freire, contraria á mencionada emenda—ob-
serva, todavia, o Sr. Arthur Lemos—conclue-se 
(pie a art. ( * ) do projecto (por aquella emenda 
substituído) dá ao Congresso Nacional a faculdade 
de fixar por si só, sem prévia acquiescencia dos Es-
tados, os seus respectivos limites. 

A o Sr. Felisbello Freire parecera «pie a emen-
da da com missão despojara o Congresso Federal 
da faculdade de resolver definitivamente os casos 
de limites entre os Estados. 

(*) NO Parecer está. "art. 3o". E' evidente equivoco de 

impressão. 

# 



Como, porém, succede i s s o A emenda, e m a 
lettra a. lhe não confere, explicitamente, essa attri-
buição ? Do facto de eleminar, para a questionada 
hypothese, o vocábulo definitivamente segue-se ha-
ver excluido a competencia legislativa federal para 
a approvação de tratados de limites entre os Esta-
dos ? 

Evidentemente não. 

De outra parte, o restabelecimento no i r 10 
doart . significa somente necessaria systeniatisa-
<;ão da matéria, <pie os diversos projectos intenta-
vam meditadamente regular. 

Não havia, com etfeito, relevante motivo para 
que, num caso, o Congresso apenas approvasse os 

tratados; e, no outro, os approvasse definitiva-

mente. 

Restaurar o n. 10 do art. 88 do projecto an-
terior não implicou, nem implicaria, de forma al-
guma, attribuir ao Congresso Federal essa faculda-
de ampla, illiniitada, de fixar, por si só, sem audi-
ência ou acquiescencia dos Estados, os limites en-
tre elles. 

Revistir o Congresso Nacional desse incondi-
cionado encargo, seria transformal-o em uma per 
manente Convenção, a compor e a recompor, se-
gundo as suggestões e os impulsos do seu arbitrio, 
o delineamento geographico dos Estados- -estia 



silw» objectivo que, certamente, não estava no ani-
mo da Constituinte. 

A l é m disso, tal interpretação deformaria a es-
tructura geral da Constituição, (pia (» mencionado 
Projecto do Governo Provisorio vinha cuidadosa-
mente esboçando. 

Tanto quanto possível, constitui a, em verdade, 
esse inolvidável trabalho um todo homogêneo, sem 
profundas falhas, nem radica,es lacunas—a que se 
não adaptará, de todo, a interpretação que se incul-
ca delle derivar. Assim, si procedente o modo de 
ver do Sr. Felisbello Freire, como se ha de enten-
der o preceito dos arts 3o, 4o e 58, n° 1, lettra d, 
desse projecto? 

Umas e outras disposições se tornariam lettra 
morta. Iriam ser, entre as diversas normas, meros 

Jtatus voeis, sem entidade jurídica no consensus 
harnionieo da Constituição. 

O Sr. Felisbello Freire, (pie, aliás, propugnava 
<•0111 denodo pela causados pequenos Estados, vi-
ria jungil-os, por este processo interpretativo, á 
mais perigosa das tyrannias, áquella que o seu culto 
espirito bem sabe haver sido qualificada por Spen-
cer como a "grande superstição politica" da edade 
contemporânea. 

Não obstante, reforçando-&e ainda nas declara-
ções do mesmo illustre constituinte, pondera o pa-



récer (|uc o definitivamente envolve, fora de toda' 
a duvida, a competencia exclusiva d o (Congresso 
Nacional para, a sen simples alvedrio, traçares li-
mites dos Estados, sem sciencia ou acquiescencia 
destes, visto couro: 

"Para aquelle Deputado, o ierwxo Jefinitivã-

mente, empregado relativamente á fixação de limi-
tes estaduaes, equivale ás expressões-—incondicio-

nalmente, sem rext rirçõe*." 

Verdadeiro jteregrinisniogrammafical, jurídico 
e constitucional,—não pode sobrelevar-se tão sin-
gular hermenêutica áquella que, em processos nor-
rnaes, st; infere e se patenteia da Constituição Fede-
ral. 

E ê, por sem duvida, eironea interpretação: 
grammaticalmeirte- porqueoslexicons não'riõs 

dão jamais {«ira o vocábulo definitivamente esse no-
víssimo significado de incondicionalmente, nem re.s-

tric</õe*; 

jnrídicamente- porque a e x p v ü s h í í o d/ini/ira*-

mente quer dizer: sentença definitiva, que presup-
põe, na teehnica processual, a anterioridade de uma 
interlocutoria; 

constitucionalmente, enrfim, porque—os vocá-
bulos de um instrumento politico não j>odem ter 
sentido diverso daquelle (pie lhes dá a linguagem 
cotnmum; e esse um preceito elementar de direito 



«constitucional, ceitamente não desconhecido dos sá-
bios legisladores constituintes: " L o s autores de la 
•constitucion—considera ura julgado norte-america-
no—bablaron por médio de una ley permanente á 
una grande naoion,/w« ei vocabulai io de la mis/na 

Kaeion', cirando dia* mau nu término definido en 

minei »oca/miario, debe ser entendido dc acuerdo con 

Concedida embora a hypothese de haver sido 

obscuro o pensamento dos legisladores constituin-

tes, ao elaborar os primeiros ensaios de sua obra 

definitiva, si se tiver em vista o ensino da "Lóg i ca 

Jurídica",- -esta nos diz por intenmdio de Berriat 

dr Saint Pr ix «pie : 

' ' As inducções tiradas dos trabalhos prejiarato-

rios são, era geral, fracas, sobretudo quando não 

.são coherentes com a redacção definitiva". 

E Deslile refere : 

" O s trabalhos preparatórios, as discussões, o 

historico da elaboração da lei, tudo isso, não ha 

duvida, pôde esclarecer e explicar o pensamento 

do legislador; mas, quando aquelles trabalhos, es-

sas discussões, este historico forem mais confusos 

e mais vagos do ipie o texto da lei, longe de escla-

recer, mais obscurecem". ( * ) 

( # ) Vêm ambos citados pelo Dr. Joffo Mendes de Almei-
da em sua douta polemica com o Dr. Pedro Lessa : "Unifor-
midade do Direito Brasileiro". 



Incorre precisamente em similhante censura,, 
qire os escriptores proclamam, a questionada inter-
pretação do honrado Sr. Felisbello'Freire,—insus-
ceptível, portanto, jde ser tida como a que jwomana, 
juridicamente, dos textos constitiicioíiaes. 

§ 
Firmado, assim, o assento legal da matéria, 

resta-nos examinar qual a "norma a se applicar á 
controvérsia, attenta a peculiar natureza das condi-
ções que a revestem. 

Praticaram os listados interessados as indis-
pensáveis formalidade» do art. 4" da Constituição í 
Deu-se, em amlx>s, o accordo aj>és acquiesceucia 
das respectivas Assembléas Legislativas, em duas. 
sessões an nua» »uccessiva» ? 

Nada nos adiantam, a esse proposito, os do-
cumentos que temos á vista e apresentados ao estu-
do da Commíssão de Legislação e Justiça. 

Xa "Memor ia Justificativa do Parecer do 
Juiz Arb i t ro na questão de limites entre os Estados 
do Ceará e Rio Grande do No r t e " encontra-se, a 
fis. 27 e seguintes, a publica fôrma do "Compro-
misso" celebrado entre os dois Estados e que, em 
seu preambulo, assim reza : 

" N é s , abaixo assignados, de uma parte, José 



Freire Bezerril Fontenelle, Francisco Sá, Sergio 
Saboya e Frederico Borges, representantes do Es-
tado do Ceará e de accordo com seu presidente, 
Dr. Pedro Augusto Borges, e, de outra parte, I )r . 
Pedro Ve lho de Albuqueruue Maranhão, I ) r . Fer-
reira Chaves e P r . Augusto Tavares de Lyra, re-
presentantes do Rio Grande do Norte, no Congres-
so Nacional, e também de accordo com seu gover-
nador, Pr. Alberto Maranhão, desejando resolver 
amigavelmente a antiga questão etc." 

A Constituição do Ceará prescreve em" o art. 
•29, § 21 que á Asseinbléa Legislativa cabe appro-
var as convenções e ajustes com outros Estados e 
com a União; e no art. ó9 n° 7 que ao Presidente 
compete—fazer com outros Estados ou com a Uni-
ão ajustes e convenções, sem caracter politico, me-
diante autorização da Asseinbléa, od referendum 

dos poderes da União. 

Por sua vez, a Constituição do Rio Grande do 
Norte estabelece no art. IS, n° 2õ, competir pri-
vativamente ao Congresso approvar convenções e 

. ajustes feitos pelo governador, e no art. 35, n° 7, 
attribue a este a faculdade de entabolar com outros 
Estados ajustes e convenções sem caracter politico, 
ad referendum do Congresso. 

Todavia nenhuma dessas formalidades essen-
ciaes s > executou; e, em sua falta, obvio se torna 



(jiie, na hypothese vertente, não cogitou-se de ho-
mologação por parte do Congresso Nacional, se-
gundo o dispõem os arts, 4" e 34 n° 10 da Consti-
tuição. 

§ 

E, pois, si ao Congresso Nacional não cal»e 
tomar conhecimento do presente litigio, subsiste, 
entretanto, a competência judicial. 

Que assim deve ser o demonstram : 
a) o officio de nomeação do Sr. I)r. Matheus 

Brandão para arbitro por parte do governador do 
Ceará ; 

/>) o laudo do Sr. Lafayette e os próprios ter-
mos do projecto n° 133 ; 

r ) a natureza intrínseca da controvérsia. 
O officio do Sr. l)r. Pedro Borges relata <pie: 
"Para obviar desintelligencias e questões irri-

tantes, oriundas de uma situação que não foi cre-
ada pelo Ceará, e manter a desejada harmonia en-
tre osdous Estados, em proveito do legitimo inte-
resse de ambos, o illustre coronel Bezerril, quando 
presidente deste Estado, em 1HK4, no louvável in-
tuito de encaminhar a lide territorial a uma solu-
ção pacifica e legal, ordenou ao Desembargador 
Procurador Cerai do Estado que levantasse con-



flicto de jurisdicção administrativa com o Estado 

do Rio Grande do Norte, invocando, para interpo-

sição desse re medio jn rid ico, o art. .V.), n° I, lettra 

<> da Constituição Federal e art. !», n° I, lettra e do 

decreto n° N48, de 1 1 de outubro de 1890". 

E verdade que, em seguida, o iIlustre actual 

presidente do Ceará argúe a falta de decisão desse 

conflicto como procedendo da revelia do Rio Gran-

de, do Nor t e—o que, de fôrma alguma, destróe a 

conveniência e legitimidade dessa, ou de outra me-

dida judiciaria. 

I ) o laudo do Sr. Lafayette resaltam conceitos 

que importam no melhor, no mais auctorizado fun-

damento, para a these que tenho procurado sus-

tentar. 

S. Ex. , com o seu profundo senso jurídico 

e sob o costumado esmero de fôrma, principia por 

motivar, d'est'arte, o seu laudo: 

"Nenhum dos Estados allega confusão ou ey-

tiucção de limites que houvessem sido constituídos 

por monumentos de mão do homem ou por acci-

dentes natnraes, que tivessem desapparecido com o 

andar dos ânuos; mas cada um a th raia que os seus 

limites são certos e se acham determinados por do-

cumentos antigos. 

" Pos t o nestes termos o litigio, se tivesse de 

tomar as formulas do direito civil, daria para uma 



acção de reivindicação e não para a fiuium regnn-

dom/n. A Jiràuni regvndoruni tem por fim aviven-
tar, isto é, restaurar os limites extinctos, e, na im-
possibilidade de fazel-o, estabelecer novos. /// h/s 
consistit officiu/n judieis action/*, ut aut veteril/us 

findais rejiertis eos secret; aut iiistituat nora* 

(Douneiv, Com. Jur. Civil, n . I X , Cap. 11, n° 14). 
•'Mas, si as partes contendem (pie os limites 

passam antes por um do (pie por outro (6 a nossa 
questão), de modo (pie, deeedida a causa a favor de 
uma, a zona disputada fica definitivamente perten-
cendo á vencedoura, occorre na realidade uma rei-
vin licaçã > terrena. 

" E m tal caso lia logar a acção de reivindica 
ção e a questão de limites se reduza uma questão 
de dominio. apurada na discussão por meio das 
provas em direito admittidas. (Sehneidewin. Const. 
Inv., L. 4-, tit. Cr, de finiu/n regund., n. 1(>; C. 
Telles, Dout. das Acç. , § 2H1)." 

E declara, depois, sob n. I I , a existencia da 
lei reguladora dos questionados limites, do modo 
por (pie vamos transcrever: 

" I I . Existe lei ou acto com força de lei, fi-
xando os limites de uni e outro Estado nos pon-
tos da controvérsia 

Certamente que sim. E é a carta regia de 17 
de dezembro de 171».'!. A s cartas regias, uma das 

I 
t-

lern 



fórmulas pelas quaes 110 systema do antigo gover-
no português se manifestava a vontade real, ti-
nham força de lei, ou encerrassem disposições ge-
raes, ou contivessem resolução de "um caso dado 
(C. da Rocha, § 3(5, i r 3). K' sabido que a lei mui-
tas vezes limita-se a regular uma hypothese, a fir-
mar uma decisão." 

Da mesma sorte, o projecto n> 133 determina 
no art. 2o que sejam os limites demarcados de con-
formidade com a Provisão Regia de 17 de dezem-
bro de 1793. 

Força é convir, portanto, <pie, invocando um 
dos Estados, a favor do seu direito, uma lei de li-
mites cuja applicação o outro formalmente contes-
ta,—pertence, em toda a evidencia, o assumpto á 
orbita judiciaria, cuja missão se cifra em conhecer 
das relações jurídicas existentes. 

Para que se desse a competência do Poder 
Legislativo Federal fôra misttfr deturpar o systema 
jurídico de garantias tutellares em que repousa a 
Constituição. 

Emanam, em regra, os limites inter-estaduaes 
das leis ou actos governativos que, no regimen an-
terior, crearam direitos—respeitados e assegura 
dos no Pacto Fundamental de 24 de Fevereiro. 

Por virtude dessas disposições, elevaram-se as 
antigas províncias á catliegoria de Estados, de pos-



se (Te seu» limites e garantidos nas resj>eetívas ac-
ções <|ue houvessem de propor. Assim sendo,—fa-
zer Jeis pura o caso importaria, |HM- parte do Con-
gresso Nacional, em violar direitos adquiridos,, 
contmvindo ao preceito constitucional (pie lhe ve-
da legislar retroactivamente, 

( 'ommentaudo oart. .">!>, o Sr. João Bar bal lu v 
formula a seguinte pergunta: 

"Nas questões entre dou» ou mais Estados, 
das qua-s trata esta clausula Constitucional, com-
prebendem se as de limites í " 

Vem de nr dde consignar aqui a soluçfcoqne o 
mestno auctor offerece: 

" A negativa 6 suggerida j>eJo art, -'W, nume-
r o l ü , combinado com o art. 4 , segundo os < p i a - s 

os Estados convencionam entre si acerca de seus ter-
r i t ó r i o s limitrophes, e an Congresso Nacional cabe, 
mediante a acqniescencia das assemblons legislati-
vas estaduaes* resolver definitivamente. Não ha 
logar nisto a interferencia judicial, com razão ex-
cluída pela natureza do acto, que é de caracter po-
litico. 

"Mas, cumpre notar, o que dahi resulta é «pio 
no estai Kdecerem, roetifiearem ou alterarem porac-
cordo seus limites, os Estados, obrando como enti-
dades politicas e exercendo acto de soberania, com 
respeito a seus territórios, absolutamente não de-



pendem nisso de tribunal judiciário algum, o que, 
•entretanto, não quer dizer que, uma vez lixados os 
limites ou por força da legislação anterior que a 
Constituição mandou vigorar (art. 83),ou na forma 
dos referidos arts. 4 e 34, u. 10,—não possam os 
tribunaes conhecer das questões de limites, quando 
•ellas venham ao seu conhecimento por acção com-
petente.—não para os alterar ou modificar, mas jta-
ra fazel-os respeitai' taes como legalmente se acha-
rem estabelecidos." 

" C o m efleito, não está na missão da justiça 
•crear e regular taes limites, operação politica que 
lhe é avessa; mas muito nella está o assegural-os e 
niantel-os, «pie é declarar e garantir o direito dos 
Estados interessados, quando para isso recorrerem 
á via judiciaria." 

Houve, é certo, nesta contenda, uma decisão 

arbitral de lavra do Sr. Lafayette e a (pie, no cor-

rer deste voto, já se alludiu. Com ella, porém, não 

se conformou o Estado do Rio Grande do No r t e , -

delicado ponto esse (pie, de todo, escapa ao nosso 

exame. 

Cumpre-nos, por agora, tão somente assigna-

lar que é de manifesta conveniência regular a ar-



•bitragem para esses casos especiaes, sol» a forma 
que, em projecto, apresentamos, em seguida, á 
Commissão de Legislação e Justiça e <pie, oppor-
tunamente, justificarei, 

Esse projecto, em condiçõesde servir como sub-
stitutivo ao de íi. 133, regula as convenções e 
causas interestaduaes del imites. 

Entre outras medidas, logicamente torna obri-
gatória a interferencia do Supremo Tribuna] no 
processo de arbitramento, dev ido ao principio cor-
rente em direito de que ao juizo'competente, para 
conhecer da acção, cabe também ordenar o processo 
quando arbitral, e homologar a respectiva senten-
ça. 

Em sumnra: sou de parecer contrario á adoj>-
ção do projecto n. 133, de 1902, apresentado á Ca-
mara dos Deputados j>elos dignos representantes do 
Ceará, ao qual apresento o seguinte substitutivo: 

Projecto de lei relativo a convenções e causa* in-

terestadual de limites. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1' K ' da competencia privativa do Con-

gresso Nacional approvar definitivamente as con-
venções ou ajustes celebrados entre os Estadss so-



bre os limites dos seus territorios. (Const., art. .'U, 
n. 10, e art. (51, n. 1.) 

§ I. A s partes contractantes, ou qualquer dei-
las, devem submetter taes ajustes ao conhecimento 
do Congresso Nacional, por intermédio do Pre-
sidente da Republica, que poderá approval-os pro-
visoriamente quando os receber durante o inter vai-
lo das sessões legislativas. (Const,., art. 4<S, n. 1<>.) 

$ II . Acompanharão conjunctamente o respe-
ctivo autographo, não só a cópia authentica das leis 
dos Estados permissivas ou ractificativas dos ajus-
tes. mas ainda todos os documentos referidos no 
instrumento principal. 

Art . 2. Cabe á privativa jurisdicção do Supre-
mo Tribunal Federal processar e julgar as causas 
que versarem sobre limites inter-estaduaes. (Const., 
art. .r)í), lettras a e e.) 

§ I. Essa jurisdicção implica o poder de de 
terminar limites, quando nenhuns houver ou si esti-
verem os antigos, de todo, confusos e apagados. 

§ I I . O juiz federal da secção de cada um dos 
'Estados é competente para ahi praticar quaesquer 
diligencias ordenadas pelo Supremo Tribunal ; no 
caso, porém, de vistorias, aviventação de rumos, 
alinhamentos e demarcações, se determinará a res-
pectiva çompetencia, quer na acção, quer na execu-
ção, pela maior antiguidade de exercício (pie tiver 



um dos juizes seccionaes dos Estados confinantes. 

Ar t . 3o A jurisdicção originaria do Supremo 

Tribunal não exclue o juizo arbitral que as partes 

litigantes, antes ou na pendência da lide, volunta-

riamente instituírem. 

§ I. Reger-se-lia o juizo arbitral, em semelhan-

te hypotese, pelas disposições do decreto n° 3.})()(>, 

de 2(5 de Junho de 1K(>7, em tudo quanto lhe for 

applicavel, observadas, porém, as seguintes nor-

mas : 

I. O compromisso não se constituirá indepen-

dentemente de copia authentica das leis estaduaes 

<pie o tiverem autorizado ou ractificado. 

I I . Não será permittido nelle inserir clausula 

alguma que faculte ás partefl appellar da sentença 

arbitral ou interpor o recurso de revisão. 

I I I . Será vedado aos Ministros do Supremo 

Tribunal servirem de juizes arbitrou 

I V . Sé se tornará definitiva a sentença arbi-

tral depois de homologada pelo Supremo Tri-

bunal. 

V . N o acto de homologação o Supremo Tri-

bunal examinará, e.v-offc-io, ou mediante opposi-

ção da parte, si occorre ou não algum dos casos 

previstos nos tres § § do art. <>."> do decreto n 

3',>00 : negará homologação si se der a hypothese 

do § l ° e procederá, nos demais cosos dos outros 

* 



«le conformidade com o disposto nos arts. 07 e 
<58 «1«) mesmo decreto. 

Ar t . 4° Para os effeitos desta lei, equipara-se 
o actual Districto Federal aos Estados, da mesma 
forma «pie já o foi em relação á Justiça Federal e 
ao exercício dos direitos políticos. (Decreto n° «48, 
«le 11 de Outubro de 1890, art. 905; Const , arts. 
28, .'50 e 47 § Io ) . 

Art . 5o Revogaui-se as disposições em con-
trario. 

* * * 

Em 23 «h; Agosto, outro membro da commis-
são justificou o seu voto deste modo : 

VERSA A QUESTaO RR KM MINA H KM SAHER SI AO 

PODER LEGISLATIVO, OU SI AO JUDICIÁRIO, 

COMPETE RESOLVER A QUESTSO DE 

LIMITES ENTRE DOITS ESTADOS 

O art. 2o da Constituição Federal estatue «pie 
cada uma «las antigas províncias formará um Es-
ta« lo. 

Fixa, pois, os limites do tcrritorio dos Esta-
dos da União, que são precisamente os d fs antigas 
províncias. 



O art, 4 permitte que os Estados se incorpo-

rem entre si, se subdividam ou se desmembrem, 

annexando-se a outros, ou formando novos Esta-

dos, mediante acquiescencia das respectivas asseni-

bléas legislativas, em duas sessões animas conse-

cutivas, e approvação do Congresso Nacional. 

O art. 34, n 10, preceitua que ao Congresso 

Nacional compete privativamente resolver sobre as 

questões dos limites dos Estados entre si, os do 

Districto Federal e os do território nacional com as 

nações limitrophes. 

O art. 59, I, lettra c, dá ao Supremo Tribu-

nal Federal competencia para processar originaria 

e privativamente as causas e couflictos entre os Es-

tados. 

Isto posto, cumpre averiguar: si o legislador 

constituinte estabeleceu no art. 4 disposição diffe-

rente da do art. 34, n° 10; si pretendeu regular liv-

potheses differentes, ou si, ao contrario, para enu-

merar as attribuições do Poder Legislativo Fede 

ral, incluiu ura preceito relativo á faculdade jã 

consagrada no art. 4o. 

Esta interpretação nos parece ser a verdadeira. 

Antes de o demonstrar com a analyse e con-

fronto dos textos constitucionaes, examinemos li-

geiramente o elemento liistorico, invocado pelos 

(pie pensam diversamente, (pie ê o discurso pro-



íiiinciado pelo illustre Sr. Felisbello Freire por oc-

casião da discussão dan emendas, em 3a discussão, 

do projecto de Constituição. 

Si houvesse contra«licção entre os vários dispo-

sitivos constitucionaes ; si o pensamento do legisla-

dor não estivesse nitidamente expresso; si a lettra 

<la lei institucional, em seus vários textos, não 

fosse de uma clareza transparente, o subsidio do 

elemento historico fornecido pelo mencionado dis-

curso muito concorreria para elucidação do pensa-

mento do legislador constituinte noestudodo n° l o 

«lo art. 34. 

O «pie o illustre Sr. Felisbello pretendia, dei-

xou claramente dicto :. que o Congresso Nacional 

resolvesse desde logo as questões de limites entre 

os Estados, «me vinham desde o tempo das colonias 

enão foram solvidas no regimen monarchico. 

Foi isto o «pie a Constituição estatuiu no art. 

34, li0 10? Não, porque esse artigo não regula hy-

pothese diversa da do art. 4o, como passamos a 

demonstrar. 

O li0 l o d o art. 34 confere ao Congresso a fa-

culdade de resolver <lefinitivamenh sobre duas es.-

pecies distinctas: 1", os limites dos Estados entre 



si e do Distrícto Federal; 2a, os limites do territó-
rio nacional comas nações limitrophes. 

Quanto á ultima especie, não lia drivída possí-
vel com relação á expressão resolver definitiva-

mente. 

Nos termos d o art. 48, n. 1(5, compete ao Po-
der Executivo celebrar ajustes, convenções e trata> 
dos, sempre ad referendum do Congresso, 

Assim, o Executivo faz os tratados provisoria-
mente e, approvando-os ou reprovandoos, o Con-
gresso resolve dcfiniti.Mmente acercados mesmos. 

Ora, si é essa a accepção em que o legislador 
emprega o verbo resolvei• e o adverbio definitiva-

aiente em relação ao segundo termo do n. 10, não 
se comprehende (pie tenha dado â esses vocábulos 
sentido différente no primeiro termo do mesmo tex-
to. 

Mais ainda: no u. 12 do art, .'54 se usa das j>a-
lavras resolver definitirameute para significar a 
idéa evidentemente contida no n. 10: "éattribuição 
do Congresso resolver definitivamente sobre os tra-
tados e convenções com as nações estrangeiras." 

Em todos estes casos o Poder Legislativo ré-

solue definitivamente o «pie antes foi provisoriamen-
te estatuído—ora pelas assembléas dos Estados, ora 
pelo Executivo. 

Na hypòthese do n. 10 do art. .'Î4, o Congres:-



SSI 

so resolve definitivamente o que as asseinbléas dos 
Estados tenham estatuído com relação aos limites 
dos seus respectivos territorios, conforme lhes fa-
culta o art. 4o. 

O espirito da lei e o estudo dos princípios do 
regimen constitucional representativo federal nos 
levam á mesma conclusão. 

O mus seguro critério pira verificar a compe-
tência dos tres ramos do poder publico—o Legisla-
tivo, o Executivo e o Judiciário, ê attender á natu-

reza das funcções e não á matéria. 

A competência se determina rátione w w ? m 
•e não ratione matéria'. 

Uma só matéria é legislativa, executiva ou ad-
ministrativa o judiciaria, como bem pondera Jous-
serandat. (/)u Pouvoir Judiciai re, (Jap. 2.) 

Trata-se de regulal-a por uma lei ? E de ordem 
legislativa. Cumpre agir de accordo com uma lei í 
A matéria 6 de ordem executiva ou administrativa. 
Surgiu uma questão, um pleito? O assumpto é de 
ordem judiciaria. 

Ora,o que o Congresso Nacional temdeantede 
si na presente Hypothese, ê inquestionavelmente 
um pleito, uma questão, um conflicto, e renhidíssi-
mo, acerca de limites entre dous Estados. 

Os dous Estados pleiteantes não cogitam abso-
lutamente de utilizar-se da faculdade conferida pelo 



art. 4- da Cónstlt lição; não pretendem encorporar-
se, subdividir-se ou desmembrar-se, nem de qual-
(píer fôrma alterar os limites dos seus territorios, 

O que pretendem é saber ao certo quaes os 
seus limites. Trata-se, pois, de um caso typico de 
pleito judicial. 

1'" [latente a paridade, a analogia entre esse li-
tigio e o ipie se verifica entre Indivíduos na acção— 
fiui ma retjundonim 

Sendo assim, a matéria é manifestamente das 
que estão subordinadas ao Poder Judiciário. E, si 
temos no art. 51) uma disposição ampla,sem resfrie-

ç5es, que sujeita os conflictos entre os Estados ao 
Poder Judiciário, como havemos de subtrahil-os a 
esse poder para entregar a outro 2 

Será razoavel desprezar a interpretação que 
decorre d o texto claro da lei e doã principio» 
scientificos que regulam a especie? 

N o regimen vigente, o Poder Judiciário tem 
attribuições muito mais amplas do (pie no anterior. 
Assim, se a causa em questão é de natureza judici-
al, por mais forte razão deve ser sujeita ao Poder 
judiciário. 

Não colhe a estranheza dos que pensam diver-
samente, pelo facto da repetição inútil do legisla-
dor constituinte, que estatue no n. 10 do art. 34 o 
(pie ja ficou consagrado no art. 4°. 



A lém de outros, temos exemplos dessa repeti-
ção de disposições constitucionaes nos ns. 12 e 14 
do j>roprio art. 34, que reproduzem o que está esta-
tuído nos arts. 5o. e 48, n. 10. 

Tratando o legislador de enumerar attriJaiições 

do Congresso, nada mais natural do »pie se referir 
a todos os casos de sua competência. 

Como se vê, da analyse e confronto dos tex-
tos constitucionaes resalta que ao Poder Judiciário, 
e não ao Legislativo, cabe decidir dos pleitos entre 
os Estados por questões de limites. 

Occorre ainda ponderar queas partes que plei-
teiam perante o Poder Judiciário teem assegurados 
os prazos legaes para suas allegações, articulados e 
razões, além da garantia dos recursos prescriptos 
pela lei. 

Perante o Poder Legislativo não lia essas ga-
rantias de prazos processuaes e recursos legaes. 

Assim, sonegada ao Poder .Judiciário e entre-
gue ao Legislativo a solução do pleito entre os Es-
tados contendores, teríamos o absurdo de ficarem 
estes pleiteantes em posição muitíssimo inferior á 
dos que contendem perante os tribunaes. 

Mais ainda: em caso algum a Constituição per-
mitte (pie o Congresso Nacional se constitua em tri-
bunal para proferir sentença. 

Sémente um dos ramos do Poder Legislativo, 



o Senado, pelo art. 33, se constitue em tribunal de 
justiça, no caso desse artigo. Ainda nessa hypo-
these é presidido pelo presidente do Supremo Tri-
bunal de Justiça. 

Assim, como o Congresso constituir-se em tri-
bunal para julgar de questões jurídicas, embora de 
limites, entre Estados da União? 

Que texto da Constituição Federal o permitte? 

A l é m de contrariar as disposições constitucio-
naes e os principios seientiticos que regulam a ma-
téria, a interpretação diíferentedo n. 10 do art. 34 
nos levaria aos absurdos que vimos de assignalar. 

Estamos, pois, deaccordo com o il lustrecollega 
autor do voto divergente; a Camara dos Deputados 
não péde tomar conhecimento do projecto n° 133, 
de 11)02, apresentado pelos honrados representau-
t ÍS do Ceará, por ser da competencia do Poder Ju-
diciário, e não do Legislativ o, a decisão sobre ques-
tões de limites entre os Estados da União. 

Concluindo, S. Ex. offereceu um substitutivo ao 
mesmo projecto, que estatue: no art. I o a compe-
tencia privativa do Congresso Nacional para appro. 
var definitivamente as convenções ou ajustes entre 
os Estados, etc., e nos diversos paragraphos indica 



o processo que taes ajustes deverão ter e os docu-
mentos »pie os devem instruir; no art. 2o. a compe. 
tencia do Poder Judiciário para processare julgar as 
causas «pie versarem sobre limites inter-estaduaes, 
e no art. 8° faculta aos Estados contendores ojuizo 
arbitral. 

Em nossa humilde opinião, não só o art. l . ° d o 
substitutivo reproduz o <pie está estatuído nos arts. 
4o e 34, n° 10, da Constituição, como o 2o consagra 
o que es lá claramente estabelecido no art. 59, I, le. 
ttra c. Assim também o juizo arbitral do art. 3o es-
tá virtualmente consagrado no art. (55, combinado 
com o art. 48, n° 1<>, da Constituição. 

O substitutivo vale por uma interpretação de 
disposições constitucionaes que, além de claras, ao 
Congresso não compete interpretar. 

Não obstante, não recusamos o substitutivo 
in li mine, visto ser da maior relevancia a providen-
cia do § 2o do art. 2o, dada a lacuna (pie existe a 
respeito na nossa legislação. 

Realmente, qual dos juizes seccionaes deve 
praticaras diligencias ordenadas pelo Supremo Tr i . 
bunal, como alinhamentos, demarcações, vistorias, 
etc., no logar da questão de limites entre dons Ks-
tados ? 

Nessas causas são muitíssimo communs exames 
judiciaes desse genero. Na hypothese de que nos 



occupamos, quem devo praticar taes actos, o do Ce-
ará ou o do I í io Grande do Norte i 

Opinam alguns (pie cada um desses jnizos fun-
ccionará nas diligencias praticadas dentro de seu 
respectivo territorio. Eni primeiro Iogar, releva pon-
derar <pie essas diligencias são ordenadas precisa-
niemte para se saber onde termina o territorio de 
um dos Estados e começa o de outro, e, conse. 
guintemente, onde começa a jurisdicção de um dos 
juizes e termina a do outro. Em segundo logar, su-
bsiste integral a duvida quando em dado ponto 
pelos documentos, provas existentes, testemunhos 
e pelas próprias confissões das partes deva passar 
a linha divisória, contestada antes e depois desse 
ponto. 

Não pôde haver prefeiencia de um juiz, dada 
a egualdade de situações. 

Para obviar a omissão (pie se observa na nos-
sa legislação, acceitando a idéa contida no referido 
§ 2o do art. 2o do substitutivo, offerecemos o se-
guinte projecto: 

O Congresso Nacional decreta : 
Ar t . I o Será competente para praticar as dili-

gencias ordenadas pelo Supremo Tribunal, como 
vistorias, demarcações e outros exames judiciaes, no 
caso de questão de limites entre dous Estados da 



União, o juiz seccional de um dos referidos Estados 
que tenha maior antiguidade de exercício. 

§ I o O juiz mais antigo será substituído pelo 
d o outro Estado. N o caso de faltarem ambos, ser-
virá o substituto cujo exercício tenha maior anti-
guidade, 

§2 ° A sorte decidirá, quando coincidam as an-
tiguidades. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em con-
trario.— Angelo Pinheiro. 

Depois do Sr. Ange lo Pinheiro, o Sr. Frede-
rico Borges, deputado }>elo Estado do Ceará e um 
dos signatarios do projecto por cuja approvação 
tinha interesse inuuediato, manifestou o seu voto, 
que carece de força moral, em vista da circumstancia 
declinada. Delle apenas transcrevemos a parte 
propriamente referente á preliminar constitu-
cional, que consta de uma cartado Sr. Felisbello 
Freire, á qual S. Excia. nada accrescentou. O res-
to de seu voto escripto é uma apreciação apaixo. 
nada, a respeito de factos estranhos ao debate so-
bre a competencia do poder legislativo para to 
mar conhecimento do projecto. 

Eis a carta do Sr. Felisbello Freire: 
" N a questão de limites territoriaes entre os 

Estados do Ceará e Rio Grande do Norte, aífecta á 
resolução do Congresso Nacional, suscitou-se no 



seio da Commissãode Constituição e Justiça da C a -

mara dos Deputados a preliminar solwe a competên-

cia constitucional d o Poder Legislativo Federal em 

relação a questões daquella natureza. 

Divergiram as opiniões, por um voto do illus-

tradoDr. Estevam Lobo contra a opinião d o hon-

rado relator I ) r , Arthur Lemos, «pie não só nas 

disposições expressas da Constituição, como na na-

tureza intima da questão, fundamentou a opini-

ão, aliás inataeavel, da competencia do Con-

gresso Nacional jKira resolver a questão de limites 

entre os Estados da I n i i o , 

E, como o voto divergente procurou inspirar-se 

neste elemento h i s t o r i o d o nosso direito constitu-

cional, que serviu, por sua vez, de lnse á opinião 

tãobrilhantementesustentada pelo illustrado Dr. 

Arthur Lem m, s >u obr i ga lo a entrar n ;ss.) debate 

pela circuinstancia especial de ter sido eu o autor 

da emenda que figura hoje sob o n° 10 do 

art. :H. da (Constituição, e d e me ter bati l o nos de-

butes da (Constituinte a favor da homologação da 

c nnpetenciaqueeu tinha ]*>r fim investir 110Congres-

so Nacional de resolvei*as questões de limites inter-

estaduaes. E o voto do Congresso correspondeu aos 

meus intuitos e ao meu esforço. 

E <: somente por essa circumstaneia que a mi-

nha humilde opinião rcveste-se de algum valor, 



porqtíe só eu posso beiú. dizer, pelo menos, quaes 
eram meus intuitos, meu pensamento, quando suli-
metti á deliberação e ao voto da Constituinte a 
emenda a que atraz me referi. 

Si a minha opinião pessoal, em ralação a ques-
tões de direito, nenhum valor pôde inspirar na 
orientação dos trabalhos da Camara, em face das 
que são emittidas e sustentadas pelos notáveis ju-
risconsultos (pie estão empenhados no debate, pelo 
menos, não me contestem o direito de exprimir 
meus intuitos, meu pensamento, enifim, de dar 
mna explicação authentica. 

Antes de entrar na analyse minuciosa do voto 
divergente do illustrado I)r. Estevam Lobo, eluci-
demos a questão do elemento historico. 

O projecto de Constituição, apresentado pelo 
Governo Provisorio á discussão e voto da constitu-
inte, consignava, em relação ás questões de limites 
inter-estaduaes e em relação aos poderes constitu-
ídos que as deviam resolver, os seguintes princípios: 

Ar t . 83, n° 1U. Compete privativamente ao 
Congresso Nacional resolver definitivamente sobre 
o.s limites dos Estados entre si, os do Districto Fe-
deral e os do territorio nacional com as nações li-
mitrophes. 

Ar t . 58, 1, c. Compete ao Supremo Tribunal 
julgar originaria e privativamente : 



(!) os pleitos entre a União e os Estados, mi 
entre estes, uns com os outros. 

A i t . I14. E' facultado aos Estados : ' 
1" Celebrar entre si ajustes e conven^c^S sem 

caracter politico (art. 47, n° 1(1), 

E o art. 47, n° 1.0, dizia : 
"Compete ao Presidente da Republica : 
Entabolar negociações internacionaes, celebrar 

ajustes, convenções e tratados, semj>re ad referen-

dam do Congresso, e approvar os que os Estados 
celebrarem, na conformidade do art. 04, submetten-
do-os, quando cumprir,á autoridade do Congresso." 

Eis alii as disposições que se relacionam dire-
cta ou indirectamente com as questões de limites 
dos Estados. 

Façamos sobre ellas o commentario, afim de 
definir a doutrina constitucional sobre o assumpto. 

Investindo o projecto d o Governo no Poder 
Judiciário a competencia de julgar os pleito* dos 
Estados entre si, abriu desde logo uma excepção 
em favor do Congresso Nacional, era questões de 
de limites inter-estaduaes, que podem, não ha du-
vida, motivar um pleito, devendo por isso cahir 
sob a jurisdicção judiciaria, si não fora aquella ex-
cepção, pela qual elle prescreveu expressamente a 
competencia legislativa que se superpõe e substitua 



á judiciaria, desde que o pleito se iniciar em ques-
tões de limites. 

Por isso mesmo que o legislador estatuiu ex-
pressamente que o Congresso tem a competencia 
privativa de resolver as questões delimites entre ps 
Estados, uma questão desta ordem não pode .ser 
aflfectaaos tribunaes, que podem julgar todos os 
pleitos inter-estaduaes, menos os que forem moti-
vados pela jurisdicção territorial década um dos 
governos estaduaes. 

Eis alii a doutrina do Governo Provisorio, fiel 
e verdadeiramente enunciada, pelo confronto dos 
seus artigos que acabamos de commentar. 

Ella foi alterada pela Constituinte, em seus 
termos essenciaes ? 

Absolutamente não, e eis a prova: O n° 10, 
do art. 33, foi pela Commissão dos 21 substituído 
pelo seguinte : 

a) approvar os tratados de limites celebrados 
pelos Estados entre si e resolver os confüctos que 
se suscitarem entre elles at.d respeito ; 

b) resolver definitivamente sobre os limites do 
Districto Federal e os do território nacional com 
as nações limitrophes. 

Essa emenda suppressiva da (Jommissão dos 21 

foi approvada na segunda discussão do projecto. 
Mas, em 3a discussão, eu reproduzi em emenda 



substitutiva adispOsição primitiva do projecto, a 
qual fo i aprovada, figurando hoje como on°l<>, 
do art. iU. 

Km relação ao art. f>8, I c, houve a suppres-
são das palavras pleitos entre os Estados pelas se-
guintes : cansas e conflictos, ficando, então, assim 
redigido: as causas e conflictos entre a União e os 
Estados < u entre estes, uns com os outros. 

Não houve, pois, quer em um, quer em outro 
artigo, alteração essencial, feita pela Constituinte, 
ficando inalteravela doutrina do Governo Provisorio 
sobreas questões de limites inter-estaduaes e o po-
der politico competente para as resolver : o judiciá-
rio para as causas e confliotos entre os Estados ; o 
Legislativo Federal, quando essas causas e confli-
ctos forem motivadas pelas questões de limites. 

Eis a verdadeira doutrina e basta ler o peque-
no discirso com (jue justifiquei a emenda, para fi-
car destituída de fundamento qualquer duvida. 

Muito de proposito conservei o definitivamen-

te que já se achava no art. do projecto do Governo 
Provisorio. 

Como se sabe, todos os actos do Congresso 
Nacional, quando ferem direitos ou quando vão 
contra disposição expressa da Constituição, podem 
ser julgados e annullados pelo judiciário federal. 

Pois bem, minha intenção no definitivamente, 



fo i prokibir essa recurso, privando (pie os tribu-
naes interviessem nas questões de limites, por serem 

essencialmente questões politicas. 

Todos sabem (pie a funcção essencial do Po-
der Judiciário Federal, de supremo interprete da 
lei, abre uma excepção sobre as questões politicas, 

(pie não são jamais submettidas ao seu julgamento 
e resolução. 

Esse grande principio de direito federal vem 
consignado em todas as obras dos tratadistas e 
commentadores. E julgo-me dispensado de tran-
screver para aqui trechos que o provem. Basta abrir 
obras didacticas para ahi encontrar o que acabamos 
de dizer. 

Nos casos, State v. Stanton, »>; Wall, 50; 
Cherokee Nation v. Sate, 5 ; I'd, I, ficou, pela ju-
risprudência americana, firmado este principio: " A 
suprema Corte não tem jurisdicção sobre questões 
de caracter politico e que não são de caracter judi-
ciário. ' ' 

Agora, pergunto, uma questão de limites in-
ter-estaduaes é uma questão de caracter politico? 

Ninguém o negará. Basta vera natureza intima O O 

de unia questão daquejla ordem, sua relação com 

os elementos que com ella se prendem, seu objecto, 

seus interesses, para não se nutir a menor duvida so-

bre sua natureza politica. 



A l ém disto, fornecemos as seguintes provas dos 
constitucionalistas e dos julgados americanos sobre 
a natureza de taes questões : 

Uma questão de limites entre Estados é neces-
sariamente uma questão politica para ser regulada 
por convênio, ou pelos departamentos políticos dos 
governos. Debaixo da devida forma de Governo, 
uma questão de limites entre Estados pode ser con-
vertida em pura questão judicial para sei- regulada 
por esta Corte. (Rl iod Island v, Massacliussetts, 12 
Pet, 724, Missouri v. Wossa 7 How 660; Florida v. 
Geórgia 1 (> How 478 ; Alabama v. Geórgia, 2.'i 
How 505). Virginia v. West Virgínia, II Wal l , 54 
55. 

Este caso constitue uma historia completa da 
creaçãò do West Virgínia e de seus limites. 

Eis ahi transcriptos os casos, que firmaram a 
doutrinada natureza politica dasquestões de limi-
tes inter-estaduaes. 

Eis também a razão do difinitivanietde. Com 
elle tive em mira privar em absoluto a intervenção 
judiciaria, collocandoa questão exclusivamente sob 
a alçada do Legislativo Federal. 

Mas, dir-se-á que, não obstante serem de natu-
reza politica as questões de limites, são submettidas 
nos Estados Unidos aos tribunaes. 

Não ha duvida. E fo i nesse campo de prova 



«pie o 111ustrado Dr. Estevam Lobo foi buscar um 
contingente poderoso para fundamentar seu voto 
divergente, contra a competencia legislativa. 

Mas, precisamos fazer as seguinte s observa-
ções, com o fim de mostrar o pouco valor desses 
argumentos. 

Em primeiro logar, é preciso observar que 
neste particular, isto é, em relação ás questões de 
limites inter-estaduaes, o nosso direito constitucio-
nal divergiu um pouco do direito americano, em um 
ponto capital a esta controvérsia. 

O direito americano não prescreveu, como 
nttribuição expressa do Congresso Nacional, como 
fez o nosso, resolver as questões de limites intei* 
estaduaes. Simplesmente investiu 110 judiciário a 
f micção de julgar dos conflictos inter-estaduaes. E, 
como as questões de limites não deixam de ser con-
flictos inter-estaduaes, teem sido ellas affectas ao 
judiciário. 

Nosso direito também investiu uma funeção 
idêntica 110 Supremo Tribunal—julgar as causas e 
conflictos inter-estaduaes. 

Mas, delia, o nosso direito separou as ques-
tões de limites para o Congresso, o que não fez o di-
reito americano. Está claro <pie neste particular o 
nosso direito diverge do americano. E a divergencia 
é capital, em ponto essencial á questão. 



fòisa minha humilde opinião e interpretação; 
a emenda < pie apresentei no Congresso Constituinte,, 
ao projecto de Constituição e «pie figura hoje comi» 
art. ;54, n° K>. 

Poderia explanar•muito mais o assumpto e 
analysai" minuciosamente o voto divergente d o il-
lustrado I>r. Estevão-Lobo. 

Agua rdo me jxvra a discussão do projecto, quan-
do fôr incluído enr onlem do dur. 

Rio, H-d e Sete mbro d e 1 í H ) — Ftlid>dlo Freire'1 

* « 

O Sr. Luiz Domingues opíníoir deste m o d o : 
Cunrpre-me dizer sobre o projecto de limites 

do Estado d o (Ceará com o R io Grande do Norte, 
quando já a matéria se acha explanada em parece-
res copiosos de argumentos o de citações das auto-
ridades, todas que se jxxlem invocar a proposito, 
não exprimindo, por essa circuinstancia, o meu vo-
to mais do que a impressão da leitura e do estudo 
desses pareceres. 

Parece-me que, não se conformando rima das 
partes (o Rio Grande do No i t e ) com o laudo arbi-
tral e, de mais a mais, faltando neste particular aos 
signatarios do accordo, ajrezar da muita respeita-
bilidade de todos elles, eompetencia para obrigar o 
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respectivo Estado, pois <pie é esta exclusiva dos 
«Congressos Estaduaes, em vista das Constituições 
«dos Estados e da Federal, não pôde o Congresso 
Nacional exercer a attribuição do n l o d o art. 84 
«da Constituição. 

E tanto mais sou levado a esse juizo, quanto o 
Estado do Ceará acaba de citar o do Rio Cirande do 
Norte para continuarem o pleito na Justiça Federal. 
A afiirmação, pelos dons Estados, da compe. 
tencia dessa justiça, a que recorreu um delles, antes 
d o accordo, e a (jual torna, depois de frustrado este, 
parece-me a negação hoje «la competencia antes attri-
l>uida por aquelle facto ao Congresso. Nem se com-
preheudem dons poderes igualmente competentes 
para resolver um mesmo caso, nem haveria solução 
possível para a hypothe.se de decisões contrarias, 
que, porventura, proferissem. N o eonflicto entre a lei 
e a sentença, a situação dos dons Estados permane-
ceria amesma. Desde que, portanto, falhou o accor-
do e com elle a competencia do Congresso para re-
solver definitivamente sobre elle, quando celebrado 
por quem de direito, bem encaminhada me parece 
que foi de novo a questão para o Poder Judicial»-— 
IjhLz Domingues. 

A]x')s o Sr. Luiz Domingues, nenhum dos ou-



tios membros dacommissão pediu vista dos papeis,. 
Estabeleceu-se, porém, o debate oral entre todos os-
deputados que faziam parte da mesma com missão;; 
e desse debate resultou o seguinte parecer: 

A Cominissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, discutida a preliminar da competencia do- ^ 

Congresso Nacional para resolver o caso de limites 
lio Estado do- Ceará com o do Rio Grandedo Norte, 
é em sua maioria de parecer (pie essa competencia 
é do Poder Judiciário, pela»razões constantes dos 
votos em seguida exarado». 

Sala das C >mrmssõ :», 1 da Oiitubrode 19D3.—-
í'dranhos Montenegro, presidente,-- Luiz Dornin-

guês. - Angelo Pinheiro, pelos motivos constantes 
da exposição (pi > offereço. Teiveim <ls Hl. Fre-

derico Borges, vencido com voto em separado.—I/o-

mnnah de Olireira, vencido, de accordo com o 
voto do Sr. Arthur Lemos.—F. Tolentino, de 
accordo com o voto do Sr. Deputado Frederico Bor-
ges.—Estevam Lobo, pelos fundamentos constante» v 
do meu parecer escripto, 

•Sf 
* -Yr 

Como se vê (lo parecer, cinco dos nove mem-
bros da commissão de constituição, legislação e 
justiça opinaram pela inconstitucionalidade do 



projecto da bancada cearense, firmando assim a 
competência do poder judiciário para resolver o 
litigio. 

Foram ellesosSrs. Paranhos Montenegro, pre-
sidente, Luiz Domingues, Ange lo Pinheiro, Este-
vão Lobo e Teixeira de Sá. Trez foram os <pie di-
vergiram : os Srs. Frederico Borges (cujo voto não 
deve ser apurado por ser signatario do projecto e 
representante do Ceará); Hosannah de Oliveira 
(que subscreveu a opinião do Sr. Arthur Lemos, 
que não fazia mais parte da commissão) e Fran-
cisco Tolentino (que não justificou seu modo de 
ver) . -

O Sr. Azevedo Marques estava ausente. 

Na nossa opinião, a doutrina sustentada pela 
commissão ê a verdadeira. 

Os dispositivos dos arts. 4o e 34 n 10 da 
constituição são clarissimos. 

Não é possivel alterar os limites dos Estados 
sem desmembrar territorio de uns para incorporar 

a outros. Mas o art. 4o diz que não pode haver 
desmembramento e incorporação do territorio dos 
Estados sem acquiescencia de suas respectivas as-
sembléas, em duas sessões annuas successivas. Lo-
go a alteração de limites é impossivel, constitu-
cionalmente, a não ser pelo modo estabelecido no 
art. 4°, combinado com o art. 34 i r 10. 



O emprego do adverbio definitivamente neste 

ultimo art. impunha-se. 

Os Estados fazem o accordo e o Congresso 

rexolve definitivamente, approvando-o ou não. E ' o 

mesmo <|iie seda com o n° 12 : o Poder Executivo 

faz o tratado e o Congresso resolve <kfinitivamé)de, 

approvando-o ou não. 

Pode o Congresso por si fazer tratados í Não. 

O mesmo, exactamente o mesmo sobre alteração 

de limites. 

O caso d<> Rio Grande do Norte e do Ceará é 

typico de competência judiciaria : nenhum dos dois 

Estados pede novos limites : ambos dizem querer 

que sejam mantidos os limites que sempre tiveraml. 

O poder judiciário é chamado a dizer a qual 

dos dois, em face dos documentos exhibidos e do 

nti j/oxxidetis, pertence a zona em l it igio. 

Nota 7 

Na segunda parte de seu parecer, o Sr. A r -

thur Lemos entrou no estudo de meritis da ques-

tão. Fo i o único dos membros da commissão que 

assim procedeu. S. Excia. baseou-se em aff irma-

ções do Sr. Matheus Brandão para se mostrar favo-

rável ao Ceará. Dispensamo-nos de commentar o 

seu trabalho : seria uma repetição dos argumentos, 



'factos e provas do que nos servimos para destruirá 
"Memor ia " do escriptor em cujas palavras S. 
Excia. procurou amparo para sua opinião. 

Km facto, porém, merece especial destaque: 
o Sr. Arthur Lemos, apesar de sua boa vontade, 
não ponde justificar o laudo do Sr. Conselheiro 
Lafayette e accentuou: 

Io Que a carta regia de 1 7 9 a não teve por fim 
dar limites ás duas capitanias ; 

~2 : Que nunca houve demarcação ; 

Que a posse da zona contestada é do Rio 
(i rande do Norte. 

Quer dizer, para S-Excia., como para qual-
quer pessoa que estudar a questão, os fundamentos 
da decisão do Sr. Conselheiro Lafayette são insus-
tentáveis diante das provas. 

0 parecer do Sr. Arthur Lemos também é in-
sustentável ; mas S. Excia. tem uma desculpa : é 
um homem politico, homem de partido : não é juiz. 

Conclusão 

A exposição que acabamos de fazer indica 
(piaes as soluções possíveis para o litigio entre o 
Rio Grande do Norte e o Ceará. São ellas: 

1 O direito decorrente da conquista e coloni-
sação, comprovado pela occupação effectiva do ter-



vitorio, até á linha que, com accentuações domini-
cães, foi de epocha immémorial, reconhecida pela 
metropole ; 

2a O prolongamento natural do divortlum a-

quannn —divisa acceita e inconteste entre os dois 
Estados—até á costa do mar, no Morro do Tibau ; 

8a A carta regia de 17 de Dezembro de 175)3 
(expedida para desmembrar territorio do termo de 
uma villa e augmentai1 o de outra, dentro da Ca-

jdtutua do Ceará, mas que, incidentemente, refe-
riu-se aos limites do Rio Grande, para confirniul-
os), (pie foi suspensa, em virtude de uma de suas 
clausulas expressas, e cuja annullação parece certa 
pela falta de actos posteriores que a confirmem" ; 

4a O vti-pOHdidetis* que,actualmente, é razão de 
decidirem questões territoriaes de direito publico. ( 1 ) 

Em qualquer das hypothèses, a vietoria será 
—não pode deixar de ser em face dos factos, docu-
mentos e provas—do Rio Grande do Norte, que, 
mantendo a sua posse e jurisdicção ante as incursões 
injustificáveis e, ás vezes, violentas do seu poderoso 
\ isinho do norte, tem sabido haurir forças do seu 
patriotismo para resistir e lutar, com heroico es-
forço, pelo triumpho definitivo do direito e da jus-
tiça, que amparam a sua cansa. 

[1) Vi Je Barradas- obra citada pag. 83. 
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INDIOS C E L E B R E S 

Rio Grande do Norte(1) 

H 

POTYGUASSÜ o antigo 

1 ttenta a ordem chronologica e natural dos 
factos, por este deveraruos ter começado o 
nosso estudo sobre os indios «lo Rio Gran-

de do Norte. Si não se pode dizer com segurança 
(pie era elle o mais velho d'entre os que nos apon-
tam as chronicas do temp;>, podemos, comtudo, af-
firmai1 que foi o tronco da mais celebre familia des-
sa tribu que senhoreava as dilatadas costas de seu 
territorio. 

Determinou, porém, a nossa preferencia uma 

razão de ordem superior: Selvagem, eatechutneno 

ou guerreiro, chefe em Vga pé, ou lieróe em Cu-

(1) Oont. do 2.° vol., pag. 238. Vide pag. 1(>7 e seguintes do 
presente. 



iihaú, Poty elevou-se acima de todos, e tanto <jne'_ 
já não bastando as quatro lettras de seu nome para 
exprimira grandeza de sua individualidade, cha-
maram-no Potggnasxn os naturaes e, traduzindo o 
vocabwlo, grande Camarão os [»ovtuguezes, em-
q na ri to o rei de Ilespanha conferiadlie o titulo de 
Dom e nomeava-o governador geral de todos os 
índios da America. E a combinação inrdigena desse 
nome, que, sem exagero, podia dar-se a uma raça 
inteira, não tardou a constituir-se o distinctive da 
familia de seu portador, o appellido predilecto dos 
chronistas. 

Por isto, Simão de Vasconcellos, chamando 
antigo Potygvasm ao velho principal dos potigua-
res e aecrescentando que se não referia ao outro que 
foi depois assombro dos hollandezes nas guerras 
do Brazil, não deu-lhe o nome proprio, ou de guer-
ra, pelo qual devia ser conhecido entre os seus, 
mas simplesmente oappel l ido , que, irradiando do 
filho, ia alcançar o pae, como os demais membros 
conhecidos da familia. 

Candido Mendes, reflectindo pouco sobre as 
]>alavras de Simão de Vasconcellos, ou, antes, por 
não conhecer ainda a interessante chronica do be-
nedictino D. Domingos do Lonreto Coutto, inti-
tulada Desagravos do Brazil e Ciarias <l'e Per 

uandmco, suppõe (pie Pot;/ e Potijgmiwó são dous 



nomes proprios egualmente dados ao Camarão, ha-
vendo entre elles apenas uma questão de preferen-
cia ; mas, não obstante isto, reconhecendo a exis-
tência do velho petiguar, a quem Yasconcellos dá 
também o segundo daquelles nomes, não hesita em 
consideral-os não só membros da mesma família, 
como ligados pelo mais proxinio gráo de parentesco 
em linha recta. Sim, trata-se evidentemente de pae 
e f i lho ; e, si ao illustrado chronista maranhense 
aprouve chamar a este, em linguagem moderna, 
Potyguassií Jun/or, perinitta-se-nos qne chamemos 
Potyguassú Sênior ao velho morubi-seaba de Yga-' 
pó. 

Não podemos determinar com precisão o to-
gar em que nasceu. Mas, si era petiguar, como af-
firmam os chronistas que delle se occuparam, e 1 
ascendente do grande Camarão, segundo conjectu-
ra fundada nos mais sólidos indicios. podemos na-
turalmente concluir (pie o berço do f i lho foi tam-
bém o do pae : a famosa aldeia de Ygapó, a' mar-
gem esquerda do Potengy, onde aquelle vivia e 
pela primeira vez foi encontrado. 

Quanto a' epocha de seu nascimento, conjeetu-
ramol-a em fins do século 15 para começos do 1(1 : 
porque, tendo morrido velho, como se infere das 
palavras dos chronistas, ou já não existia ao tem-
po da conquista do Rio (fraude do Norte, quando 
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findava o ultimo daquellesséculos, ou, siexístin, de, 
«repito descansava a1 sombra dos trophéos obtidos 
e era seu nome já governava o j o v en Poty ou Ca-
marão. 

De (pie entre os índios em costume governar o 
desceu 1 ))it i valoroio em lozar do cli ífe ascendente O 

(pie havia chegado a' defcrepitude ou senilidade, 
completa encontramos exemplos na historia. Di/, 
o mesmo Yasconcellos «pie, quando o provincial 
dos .Jesuítas, P. Luiz da Grani, incansavel em seu 
labor apostolico, j>ereorna, em 1 "><>2, as aldeias da 
Bahia, em nina delias encontrou um velho j>rinci-

pai, assaz venerável entre os seus, homem de outro 
século e de 120 annos de edade, em cujo logar, pa-
la sua muita velhice governava seu neto Capinno, de 
<50 annos e homem de muita conta e auctoridade. 

Mas, existisse, ou não, a esse tempo, o velho 
potyguassú, o (pie ê certo é que Fr. Vicente do 
Salvador, o mais exacto e minucioso dos historiado-
res daqtiella conquista, referindo-se ao Camarão, 
não faz daquelle a mais ligeira referencia. 

N o enitanto, confundem-nos modernos histo-
riographos pernambucanos e, suppondo, sem fun-
damento algum na historia, que foi ainda o velho 
cacique quem acompanhou Jeronymo de A lbu 
querque a' conquista do Maranhão, prologam a 
sua vida até alcançar o período em que começa o 



f i lho a celebrizar-se, para, identificando-os em um 
sé, fazel-o desaparecer, por velho e cansado, no 
Ceará! 

Isto dizem convictos—fazemos justiça a' pure-
za de suas intenções—e querem que acceitemos co-
mo verdadeiras as suas asserções. Mas ahi está a 
historia a protestar contra ellas, e nenhum histori-
ador deve-nos merecer mais neste particular do que 
o Sargento-mér Diogo de Campos Moreno, (pie, 
fazendo palite dessa jornada, na qualidade decollac-
teral de .Jeronymo de Albuquerque, como testemu-
nha presencial dos factos, escreveu a sua historia. 

Este eseriptor, distineto e illustrado, dando-
nos a lista dos princijxtes que do Rio Grande do 
Norte acompanharam-nos até o Ceará, não inclue nel-
la o velhopof/pjuawú, nemaelle se refere em parte 
alguma de sua historia. E, desde que não lia um sé 
ehronista, inclusive Simão de Vasconcellos, o pri-
meiro a falar delle, que o chame Cantarão, por« pie 
dizer-se «pie o Camarão da jornada é o velho jtott/-

* pia hw a «piem tão ligeiramente elle se refere í . . . 

Meditemos um pouco sobre as palavras deste 
escript(>r. 

Fala-nos do velho indígena incluindo-o numa 
lista de principaes notáveis de suanaçãoe afirman-
do que todos " foram grande presidio nosso na ca-



pitania de Itamaracá, Parahyba e Rio Grande." 
Esta attirai ativa parece-nos uni pouco leviana 

e simplesmente destinada a fazer estylo, pelo menos 
na parte <pie nos diz respeito. 

E sabido «pie a colonização portugueza do Rio 
Grande do Norte só começou em principio de lõ99e 
<pie então eram suas costas habitadas por tribus 
petiguares, apenas frequentadas por piratas ou aven-
tureiros francezes, que com ellas fizeram causa coni-
nwim nas primeiras luctas contra os portuguezes. 

Ora, não lia uni só escriptor ou chronista (pie 
nos dê o wAhty]>oty(jn<mú tomando parte nessas lu-
ctas, nem figurando no ajuste das pazes firmadas 
nesse anno com os maiores de sua nação, (pie 
eram o Sorobébê e o Pau-Sêcco, alem do joven 
Camarão, segundo Porto Seguro ( I ) . 

Quando, ]>ois, serviu o nosso velho chefe de 
grande presidio a's forças portuguezas Por ventu-
ra, em annos anteriores, nas capitanias de Itamaracá 
e Parahyba, por occasião das luctas das respectivas 
conquistas? 

Não ; porque, segundo o valioso testemunho 
de Fr. Vicente do Salvador, na posterior conquis-
ta do Rio Grande do Norte, os indios da aldeia do 
Camarão, assaltando os portuguezes e despejando-a 

(1) UM. der. do Brazil, 2. ed., vol. 1.°, pag\ 395. 



quando delia se approximava Feliciano Coelho, 
capitão-mõr <la Parahyba, que vinha em auxilio de 
Manuel Mascarenhas, deram prova evidente de ain : 

da não serem seus amigos. 
Logo, não se podendo admittir que chefe tão 

famoso e capaz de porem campo de 20 a .'50 mil ar-
cos, como diz o proprio Simão de Yasconcellos, 
deixasse de tomar parte nessas 1 netas e tlcassse in-
teiramente extranho a's pazes que se firmaram com 
os outros pròcipaes de sua nação, concluímos quer 
ou já não existia a esse tempo, ou, si existia, sua 
muita edade privou-o de tomar parte nas luetas da 
conquista, como amigo, ou como inimigo dos por-
tuguezes; e, quer num, quer noutro caso, phantas-
tico foi o auxilio que nos prestou. 

Mas são as próprias palavras do auctor que fa-
vorecem a primeira destas hypotheses. S im: " U m an-

tigo Potygoaçu—diz e l l e — . . . Não falod'outro (pie 
(-ih nossos dias toi assombro dos hollandezes, etc." 

Ora, as expressões—antigo, se referindo a um, 
e nossos dias, se referindo a outro, deixam clara-
mente ver (pie fala o auctor de dous chefes que vi-
veram em epochas muito distantes umada outra. E, 
pois,não podia ser o primeiro o chefe «pie acom-
panhou Jeronynio de Albuquerque a' conquista <1<> 
Maranhão em 1014, quando a esse tempo já existia 
o segundo, quer o consideremos rio-grandense do 



norte, segundo a affirmação categórica do Padre 
José de-Moraes, que, na qualidade de chronista da 
Companhia de Jesus, delle tão particularmente se 
occupou, quer o mytbo pernambucano, conforme 
iis conjecturas de seus proprios inventores. 

O nome proprio indigenado velho potyguas. 
sú perdeu-se nas chronicas dos primeiros tempos de 
nossa historia, e, não nos falando Simão de Yas-
concellos de seu baptizamento, nem dando-lhe qual-
quer nome portuguez, admira que esses historiogra-
])hos, com sua auctoridade, chamem-no Antonio 
Camarão, nome por (pie sé é conhecido o devoto a* 
migo do Padre Francisco Pinto, «pie José de Moraes 
affirma ser o mesmo herée dos ( íuararápes, o ven-
cedor glorioso de Arcizewski. • 

Lui:: lùrnumk* 

\ 



Questão de Limites 
ENTRE 

o Ceará e o Rio Grande do Norte 

Segunda Conferencia 

O Sr. José Leão:—Sinto que a necessidade, 
em que me acho, de continuar "a exposição (pie en-
cetei nesta sociedade, a resjwito da (piestão de li-
mites entre o Rio Grande do Norte e o Ceará, me 
obrigue, em hora já adiantada, a fatigar o illustre 
auditorio. Não posso, porém, deixar de oppôr uma 
resposta ao (pie foi dito na Camara dos Srs. Deputa-
dos por alguns representantes cearenses em relação a 
esteassumpto. O Sr. Dr. Jaguaribe, anuem fiz um 
appello em minha conferencia, e por virtude do seu 
grande zelo publico mesmo, foi o primeiro ; seguio-



se-lhe o Sr. Dr. José Pompeu e finalmente o Sr-
Dr. A l varo Caminha. 

A exposição de hoje será, pois, toda analytica 
por assim dizer, porque terei de considerar os ar-
gumentos de (pie se serviram aquelles illustres De-
putados, pretendendo provar, sob o ponto de vista 
juridico e mesmo verdadeiro, (pie a razão estava do 
seu lado. Esta analyse deve ser fastidiosa e eu pro-
curarei, quanto possível, synthet zar os meus argu-
mentos, tornar clara a discussão e justificar o que 
expuz. 

O Sr. Deputado pelo R io Grande do Norte, 
Dr. Tarquinio de Souza, «pie levara uma segunda 
representação do Cbih Norte Rio-graiuleme á Ca-
mara, achou que toda e qualquer discussão era ex-
temporânea e ociosa antes de submettido á decisão 
da mesma Camara algum projecto de lei. 

Peço licença para divergir desta opinião. En-
tendo que nunca é cedo para se agitarem questões 
desta ordem e que S. Ex., impell ido por conside-
rações politicas, enunciou-se por essa forma para 
contemporisar com os nossos dignos visinhos. 
Quem impedia S. Ex. de apresentar tal projecto ! 
Essas contemporisações levam-me a pensar que a 
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ambição por parte de Ceará não se limita á zonacir-
cumscripta ]>ela margem esquerda do rio Mossoró 
e os montes fronteiros ; assume proporções mais 
vastas. O <[ue é facto é que no elemento cearense 
existente no Rio (fraude do Norte e que é muito 

* importante, os representantes políticos da mesma 
província encontram seu maior apoio. Innumeros 
cargos públicos e os principaes estão alli em mãos 
de cearenses. E' uma completa invasão governa-
mental. Ve jamos : O I o . Vice-presidente, por 
exemplo, que tem estado em exercício da adminis-
tração, é cearense, o ex-Presidente da Assembléa 
Provincial é cearense; o Director da Instrucção 
Publ ica; o Juiz de Direito da capital; o Thesou-
reiro da Alfandega, posição importante no lugar ; 
o Substituto do Inspector da Thesouraria de Fa-
zenda ; o redactor da Gazeta âo Natal, orgão do 
partido conservador ; alguns professores do Athe-
neu são todos cearenses! E ' de acreditar que, co-

4 nhecido o grande amor que votam os cearences á 

sua terra natal, <le modo a fazer crer (pie onde estão 
ê Ceará, elles tenham como uma das preoccupa-
ções do seu espirito a idéa de éncorporar á sua Pro-
víncia o Rio Grande do Norte. E ' contra isto que 
venho também protestar, porque parece querer si-



gníficarque não lia alíi j>essoal aproveitável e idô-
neo para os cargos públicos. 

Modernamente, tem-se considerado o campo 

da geographia corno os antigos consideraram o céo, 

dividiíido-oem imaginosas regiões,determinadas ]>ot 

figuras deanimaes terrestres e outras allegorias. As-

sim é, que a Europa nos j>areee uma senhora vestida 

garridamente; dá-se á Italia em particular a forma 

<le uma bota, etc. Já houve quem dissesse que o 

Piauhy tinha a configuração de um presunto. 

E não de ixado haver certa relação entre esses 

ajijxellidos e a natureza dos indivíduos que nascem 

nesses paizes. 

Os italianos <[iie aportam ás nossas plagas, 

são em grande numero sapateiros, assim a Europa 

é o centro da sociedade mais civilisada e elegante 

(piecoidiecemos e o Piauhy 6 de todas as nossas pro-

víncias do norte a essencialmente criadora. 

Procurando applicar ao Ceará essa analogia, 

só encontro, ol»servando seus limites, nrarcados 

pela cordilheira da Ibiapaba que, começando nas 

proximdades da foz do Parnahyba, segue por uma 

curva muito pronunciada na direcção de Pernam-

buco o Parahyba, e chegando ao Rio Grande do 



Norte, encaminha-se para o mar até uma pequena 
distancia do morro do Tibáu ; e traçando uma linha 
que retina os dous pontos extremos desse arco ; só 
encontro, digo, lançando uma vista sobre a carta 
da província e attendendo para a sua configuração 
acima descripta, que ella se parece com um barrete 

phrygio, o que não corresponde de facto á realida-
de, porque nunca se manifestou o Ceará inteira-
mente pelas idéas republicanas; mas, insistindo 
nesse proposito de achar alguma cousa a (pie de 
facto ella se assemelhe, vejo também que se pare-
ce com uni verdadeiro caramujo. E essa compara-
ção não se afigure ridicula. 

Quem meditar sobre o aspecto graphico da 
provineia e também sobre o grande patriotismo 
dos seus filhos e souber que para onde elles vão 
suppõem levar sempre comsigo uma parte da terra 
cearense, reconhece que nisto se parecem elles com 
o sobredito animal que anjla com a casa ás costas... 

I MA voz :—Elles são brazileiros em toda 
a parte. 

O O R A D O R : — . . . e o que faz acreditar que es-
sas espoliações que o Ceará tem realizado contra o 
l l io Grande do Norte offereceni até o inconvenien-
te de reformar sua crosta e estabelecer uma verda-



cleira solução de continuidade na circumferencia 
calcárea da sua concha. 

Como disse, três discursos foram proferidos na 
Camara dos Deputados sobre o assumpto : o do Sr. 
I)r. Jaguaribe, que limitou-se a reproduzir a carta 
regia de 1798 que existe no archivo da Camara mu-
nicipal de Aracaty; o do Sr. Dr. José Pompeu, que 
só respondeu aios argumentos adegados em uma 
primeira representação que havia sido apresentada 
á Camara em nome do Club Sorte Iiio-<jraivleme, 

achando, entretanto, que nella se havia tratado da 
questão com certa habilidade, mas não se attenden-
do a que um rio era melhor divisa do (pie um mon-
te ; e mais tarde o do Sr, A l va ro Caminha. 

Desde já farei urna observação. Eu disse na 
conferencia passada queee devia para linha divisó-
ria preferir s unpre uma montanha a um curso de 
agua ; ede i as razões. Disse que a montanha des-
taca-se ao longe, limita precisamente uma região ; 
ao passo que o rio pôde indicar divisões diversas, 
porque segue por um valle, depois por outro, sepa-
rando terrenos differentes sob vários pontos de vis-
ta, não indicando sempre, como a montanha, o con-
juncto das partes delimitadas ; mas não contestei 



que um rio servisse ou não p o lesse servir de conti-
nuação á montanha divisória. Ora, não fo i o <pie se 
deu no Rio Grande do Nor te ; o rio, (pie se quer 
dar como limite, passa a í> léguas do ponto onde 
acaba a montanha, o rumo «pie segue al inhaé aban-
donado em certa extensão, seguindo pela sua per-
pendicular até encontrar oMossoré l fi verdade que 
nesse novo rumo vão deixando pios infinoados, mas 
entre o ultimo destes e a serra ha uma grande dis-
tanciaem que nenhum outro limite existe ; e, quan-
do seja verdade que o rio é preferível á montanha, 
ninguém dirá que um pão infinçado o seja, porque 
aquillo que se traça é incerto, não pode seradivisa 
real de duas províncias, e se os proprios marcos de 
pedra, poderiam ser, como disse na conferencia 
passada, removidos pelos habitantes da Parahyba 
para o nosso lado, na extrema com ess^, província, 
quanto mas um páo ou estaca e conforme elle se 
inclina para o Ceará ou para o Rio Grande do Nor-
te é sempre objecto de reclamações. E' um limite 
artificial: e, pois, não resolve a questão entre as du-
as províncias. 

Estas pesquizas, sobre quaes sejam os verda-

deiros limites, me levaram aumaordem diversa de 



considerações. Comecei a notar que em certas cartas 
a linha divisória tem sido porve^es traçada do se-
guinte modo :— la serra de Luiz G o m « passa á do 
Apody e por esta em direcção ao litoral, mas antes 
de chegar ao oceano, em continuação da serra, vem 
em alguns mappas um risco, indicando que o limite 
d'alli em diante é um curso d'agua até sua tos: e is-
to como se effectivamente houvesse alli um outro 
rio a que na primitiva sedésse o nome de Mossoró. 

A esta circumstancia seduvéa perturbação òu a 
confusão actual dos nomes; e isto que sedá com o rio 
Mossoró, deu-se antigamente também, com o rio 
Apody, que se chamou em principio rio I panema-, 
dando-se mais tarde est/e nom j a um affluente da 
margem direita. 

A parte da cordilheira próxima desses luga-
res por onde passava o peipleno rio, chamou-se d'ahi 
por diante serra de Mossoró. Foram os habitantes das 
Areias de Mossoró que edificaramaigreja da povoa-
ção de San'a Luzia, (pie mais tarde se denominou 
Mossoró. A preponderância que o Ceará sempre teve 
sobre o Rio Grande do Norte, de tal modo que, no 
principio do século, ao passo que uma dava oito de-
putados para a Constituinte, a outra davaapenas um, 
fez com que os moradores importantes d'aquellu po-
voação de Areias se pronunciassem pela província, 
que mais poderosa lhes parecia. Mas devo declarar 



«que tenho parta da minha parentela entre os descen-

dentes doaTSouza Macliado e que alguns dos antigos 

inventários dessa familia param no cartorio do 

Açú, o (pie prova «pie foi sempre considerado aquel-

l'e povoado da capitania de Pernambuco, de que se 

desmembrou a do Rio Grande do Norte, a <pie per-

tencia a então V i l l a d a Princeza, donde mais tarde 

tirou-se Mossoró, atravez d o A p o d y . 

O nome de Mossoró, dado primeiramente a esse 

logar, foi-se estendendo successi vãmente ás proxi-

midades; 1.° á serra, "2." ao rio, 8.° á cidade etc., e 

por elle hoje é conhecida toda aquella região. 

Km uma cartado Visconde De \'iUier* deVIh 

A<l<i)i8 figura correndo parallelamente com o rio 

A p o d y o rio Mossoró, carta feita, na fôrma do cos-

tuine, tlearcordo com o*últimos descobrimentos, com 
os documentos mais modernos, etc.,e <pie apresenta, 

em uma situação difíerente da (pie se quer dar, o 

verdadeiro Mossoró, desaguando no morro doT ibáu , 

servindo» de l imite entre as províncias e em plena 

harmonia com as minhas conjecturas. 

O Sr. Dr. A l v a r o Caminha, que, como disse, 

tratou desta questão, adduzio argumentos jurídicos, 

argumentos tradicionaes e argumentos históricos. 



Devo considerar o que em primeiro lagar elle apre-
sentou entre os argumentos históricas--

S. Ex. citou um trecho-de Rarheus em. que se< 
diz (juer ao conquistar Nassau o-Ceará,foram ou ti-
nham sido mortos pelos naturaes os trabalhadores-
t-lo Upanema: ecPahi concluiu queT sendo*o> Upane-
ma affluente da margenrdireita do Apody , até elle.se; 
estendia o territorio do Ceará, demonstrando-se-
assim a invasão qu s tinha feito o Rio Granle do 
Norte, oceupan lo as margens d 'aquelb confluente 
e indo até o dito rio, 

Peço permissão para dizer «pie não houve da 
parte do Sr. I)r. Caminha lealdade 110 modo por 
rpie e.\']K)z o .seu argumento. 

Não li Harheus, e uma das razões é-po-ripieelle 
escreveu ent latim, o <pi e toma penmissima a- sua lei-
tura; mas li rJvjJ>sn[í, que esereven sobre o Ceará, 
transcre vénia, sabem qn; com alterações, otreeho 
tradusidode Rarheus a que se referio o nobre De-
putado; e ví perfeitamente; que não ha relação entro-
os dons casos, isto é, entre a mortandade dos traba-
lhadores das margens do Upanema, por oecasiã >do 
arrazaraento da fortaleza pe-1 os indígenas ipie assal-
taram o presidio, matando por essa occasião até mes-
mo oífieiaes de um naviosurto no porto, e a p>.siçãa 
do Upanema, que fica a õO léguas de 'distancia e 



yn 

•ine não poderia no mesmo instante ser attingido 
pela fúria dos selvagens. 

Sem duvida, na occasião da lucta com os occti-
pantes do forte, estavam alli trabalhadores d'a piai-
ile rio, que se envolveram no conHicto e foram mor-
tos. F oqueé incontestável é que BarLeus, falando 
da capitania cl» Ceará, uma das que se acham situa-
das ao norte do Brazil, diz que-—alia tinha apenas 
dez OH doze milhas de circuito e saus poucos habi-
tantes oceuparani o presidio. (Esboço Histórico so -

bre o Pi ocincia do Ceará por Theherge, pag. 42, 
edição de 18<>9, L * pai te). 

Ora, da Fortaleza ao Mossoró ha quasi o quá-
druplo dessa distancia. 

Por consequência, ha manifesta contradicção 
nisso. Não insisto neste ponto, porque achoo argu-
mento simplesmente imaginoso, sem valor algnm 
historico. 

Disse mais S. Kx. que o viajante Kostemftirma 
que em Mossoró um individuo, declarando-se.autori-
dade, exigioseu passaporte, havendo razão para isso, 
poroue o rio onde sa achava essa povoação sepa-
rava as Capitanias do Ceará e do Rio Grande do 
Norte. 

U m dos argumentos que tem sido mais invo-
cado nesta questão 6 o traçado dos limites consig-
nado na carta topographica do Ceará que o Go-



vernador Luiz Barlxi Alardo de Menezes mandou 
levantar [»elo naturalista Silva Feijó, que percorreu; 
aiptella Capitania, 

Nessa carta encontra-se, entre as contraverten-
tes do rio, em grande numero de villas, jxwoações 
e logares, umas bandeiras convencionaes,. e parti-
cularmente no Tibáu e praia fronteira, indicando 
talvez os limites, onde parecem existir vigias ou au-
toridades administrativas, (pie guardavam os tér-
minos da Província jw«' aqirelle moiro até o mar. 

Naturalmente foram esses vigias <pie exigiram 
as credenciaes do viajanteinglez ; e, quando assim 
não fYnse, sabe-se <pie facto analog.» s • d oi com o 
Barão de Humboldt, a respeito de (piem expediu-se 
até arde n tie pri-iãopiri o Ceará, como se se tra-
tasse de um espião jverigoso. 

Todo estrangeiro, para as ait orida 1 s no lim 
do tempo colonial, era suspeito de ser um espia ou 
um cominissariofráncez, Oprincij>e, djepoisl). João 
VI, viera fortificar-se no Brazil, para respondei1, como 
respondeu mais tarde, em um manifesto, á invasão 
franceza em Portugal. Havia no Brazil uma preoccu. 
{»ação em todos os espíritos, uma tendencia natural 
para ver em todo estrangeiro uma pessoa encarre-
gada de pesiptizar os logares onde estava a corte 
<pie havia fugido á invasão. Fis como se explica a 



éxigenciada autoridade no local indicado por Koster; 

não era por« pie fosse al li o l imiteda província. 

Um ontro argumento do Sr. I ) r Caminha é o 

niappa de Frei José de Santa Thereza. N ã o direi 

<pie não podesse lêr a sua obra, porque elle escre-

veu-a em italiano, lingua de mais fácil digestão que 

a latina para «piem, sabendo o portuguez, possúe al-

gum conhecimento«lessaedofrancez. Mas nos map -

pas «pie acompanham elle apresenta a Capitania do 

Rio Grande do Norte como circumscripta entre a 

bahia dos Touros e a da Traição. Demais são ver-

dadeiros mapjxi* celeste*', o que alli se encontra são 

figuras de anjos, allegorias de virgens e cousas se-

melhantes, que revelam mais 11111 talento niystico do 

«pie um talento geographico. N a parte de sua obra 

relativa aos limites do R io Grande do Nor te com o 

Ceará, «> «pie diz o texto simplesmente é «pie aipiel-

la Capitania confina pelo lado «1«) norte com a do 

Ceará. N ã o prescreve limites, não estabelece dados 

para julgar-se cousa alguma. Assim, esses mappas, 

copiados 011 não de Ravheus, não estão de accôrdo 

com os textos e não podem ser citados como auto-

toridadfes, são aj)enas interessantes pelos desenhos 

das figuras angélicas e casos milagrosos e outras 

cousas desta natureza. 


